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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1161/2017 - SECPLE, de 02 de junho de 2017 348079

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de THIAGO SOARES GONDIM MEDEIROS e ALINE CIPRIANO SARAIVA
DAMASCENO, a ser realizada no dia 09 de junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 01 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de THIAGO SOARES GONDIM MEDEIROS e ALINE CIPRIANO SARAIVA
DAMASCENO, a ser realizada no dia 09 de junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 01 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do Requerimento do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO (Processo SEI nº
17.0.000017892-6),
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do DesembargadorLUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com
publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 01.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do Requerimento do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO (Processo SEI nº
17.0.000017892-6),
R E S O L V E:
ADIAR ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do DesembargadorLUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com
publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 01.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da presidência

ODesembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do ofícionº 27/2017, oriundo do Juízo do Posto Avançado de Atendimento de Santa Cruz do Piauí;
R E S O L V E:
Art. 1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Santa Cruz do Piauí se apresentem à Comarca Picos.
Art.2º Determinar que aservidora Ivete Santos Luz Leal, matrícula nº 4095472, permaneça lotadano PAA de Santa Cruz do Piauí.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, a servidora Ivete Santos Luz Leal, matrícula nº 4095472, da função gratificada de Secretáriode Vara,
FG-06.
Art. 4ºExonerar, a partir da presente data, a servidoraVanda Lustosa Brandão Gonçalves de Moura, matrícula n º 4095391, do cargo
comissionado de Oficial de Gabinete de entrância inicial;
Art. 5°Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 1162/2017 - SECPLE, de 02 de junho de 2017  348115 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1163/2017 - SECPLE, de 02 de junho de 2017348118 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1164/2017 - SECPLE, de 02 de junho de 2017 348119 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1165/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 02 de junho de 2017348128 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1166 - SECPLE, de 02 de junho de 2017  348130 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a declaração de impedimento da Juíza de Direito LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA, titular da Vara Única da Comarca de
Batalha, para atuar nos processos 0000029-30.2015.8.18.0040 e 0000008-83.2017.8.18.0040, oriundoS daquela unidade jurisdicional
CONSIDERANDO a decisão referente ao Processo SEI 17.0.000016858-0
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, do Provimento nº 12/2015, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, para presidir os
processos 0000029-30.2015.8.18.0040 e 0000008-83.2017.8.18.0040, oriundos da Comarca de Batalha.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, de entrância intermediária,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ BRENO BARBOSA NASCIMENTO e MARINE VALENTE DE OLIVEIRA, a ser realizada
no dia 21 de julho de 2017, na cidade de Canto do Buriti-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a declaração de impedimento do Juiz de Direito RAFAEL MENDES PALLUDO, titular da Vara Única da Comarca de Cristino
Castro, para atuar no processo 0000408-81.2014.8.18.0047, oriundo daquela unidade jurisdicional
CONSIDERANDO a decisão referente ao Processo SEI 17.0.000016250-7
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, do Provimento nº 12/2015, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUSA COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, para presidir o
processo 0000408-81.2014.8.18.0047, oriundo da Comarca de Cristino Castro.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado no Processo nº 17.0.000018353-9;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal, Sul VI - Bela Vista, Teresina, de
entrância final, para atuar junto à Justiça Itinerante, nesta capital, bairro Teresina Sul I - Quadra V (Galpão/antigo Ponto Final de ônibus da
Transcol) no período de 27 a 30 de junhodo ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
no exercício da Presidência

O DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado no Processo nº 17.0.000018327-0;
CONSIDERANDOo disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
R E S O L V E :
DESIGNARo Juiz de Direito KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais, de entrância
intermediária, paraatuar junto à Justiça Itinerante,na cidade de Palmeirais, noperíodode 20 a 22 de junhodo ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, titular da 2ª Vara da Comarca de
Floriano, de entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000017579-0,
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 1167 - SECPLE, de 02 de junho de 2017  348131 

1.13.  Portaria (Presidência) Nº 1168 - SECPLE, de 02 de junho de 2017   348132 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 1169/2017 - SECPLE, de 02 de junho de 2017348144 

1.15. DECISÃO - Proc. 17.0.000016071-7 - Requerente:COMISSÃO DE FORMATURA – TURMA DIREITO 2016.1 –

FACULDADE CESVALE348146 

R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, titular da 2ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia
01.06.2017, devendo o período ser gozado no período entre 27.07.2016 a 25.08.2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no Exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, de
entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000018378-4,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia
01.11.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no Exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentoda Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, titular da 5ª Vara da
Comarca de Picos, de entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000018290-7,
R E S O L V E:
Art. 1º ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, de entrância
final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a
partir do dia 01.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho do ano curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no Exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final, conforme Processo SEI nº 17.0.000017679-6,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 07 (sete) dias de folga, ao Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina-PI, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 26 a 31 de outubro e 01 de novembro de 2015,
conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 29.06.2017, 30.06.2017, 03.07.2017, 04.07.2017, 05.07.2017, 06.07.2017 e
07.07.2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no exercício da Presidência

Trata-se de pedido de autorização de uso do Auditório deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, requerido pela COMISSÃO DE
FORMATURA DA TURMA DE DIREITO DA FACULDADE CESVALE 2017.2, para a colação de grau da referida turma, a realizar-se no dia 26 de
agosto de 2017.
É o relatório.
A Resolução nº 31/2012, de 29 de novembro de 2012 (Publicada no DJ nº 7.176, de 04/12/2012), regulamenta o uso do auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências.
O art. 2º da referida Resolução diz que "A cessão do espaço do auditório ocorrerá para viabilizar cerimônias oficiais e outros eventos do Poder
Judiciário e de interesse da magistratura estadual, bem como manifestações de cunho artístico, cultural, didático ou científico".
O evento não se enquadra nos eventos elencados na Resolução nº 31/2012.
Entretanto, não há eventos agendados para o dia 26.08.2017, conforme informação prestada pelo Secretário do Tribunal Pleno, e o deferimento
do pedido não causará qualquer prejuízo ao Tribunal de Justiça do Piauí.
Isto posto, DEFIRO o pleito, autorizando o uso do auditório para o dia 26.08.2017, turno noite, para a Colação de Grau da Turma de Bacharelado
em Direito 2017.2, da FACULDADE CESVALE, ressalvando, contudo, a obrigatoriedade do pagamento da taxa no valor referido no art. 11, I, da
Resolução nº 31/2012, ficando ainda a cargo da requerente as despesas referentes aos serviços de som, eletricista e limpeza.
Encaminhem-se os autos ao Secretário do Tribunal Pleno para agendamento do evento.
Ato contínuo, remetam-se os autos ao Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário do Piauí - FERMOJUPI, para a confecção do boleto para
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 2399/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 31 de maio de 2017347155 

2.2. Portaria Nº 2413/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347686 

2.3. Portaria Nº 2415/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347687 

2.4. Portaria Nº 2414/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347720 

2.5. Portaria Nº 2416/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347752 

pagamento da taxa de uso do auditório.
Após, ao Cerimonial do Tribunal para as demais providências cabíveis.
Comunicações necessárias.
Publique-se e cumpra-se.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000017306-1,
R E S O L V E :
DESIGNARo servidor ALDEFRAN DE SOUSA REIS, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, matrícula nº 5062, com lotação na 3ª Vara
da Comarca de Floriano,e FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete, matrícula
3378, lotado na 5ª Vara Cível de Teresina-PI, o primeiro pelo período de 19 a 23 de junho de 2017 e o segundo de 26 a 30 de junho de 2017,
para auxiliar no cumprimento de sentenças, junto à 4ª Vara da Comarca de PICOS-PI.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 31 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria Nº 2413/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018016-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA, Técnico Administrativo, matrícula nº 1891, lotado na 8ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir do dia 29 de maio de 2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 26274/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0128947).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 29 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2415/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000017911-6, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço,o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2016/2017) da
servidoraBÁRBARA LUÍSE REBÊLO LEOPOLDINO, matrícula nº 27427, ocupante do cargo, em comissão, de Analista Judiciário de Gabinete
para Magistrado de 1º Grau, com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, anteriormente previstos para o período de 19 de
junho a 03 de julho de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2414/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000017462-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DE LOURDES VIEIRA COSTA, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 1127, lotada no JECC - Zona Centro 1
nesta Capital, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia27 de maio de 2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 25765/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0126394).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 27 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2416/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018050-5,
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2.6. Portaria Nº 2417/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347753 

2.7. Portaria Nº 2419/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347754 

2.8. Portaria Nº 2420/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347755 

2.9. Portaria Nº 2421/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347756 

2.10. Portaria Nº 2423/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347757 

R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraROGÉRIA MARIA CASTELO BRANCO LOPES, Analista Administrativo, matrícula nº 102852-9, lotada no Departamento
de Serviços Judiciaise Cartorários, 01 (um) dia de licença para acompanhar cônjuge,(30/05/2017), nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 26276/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0128951).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 30 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2417/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018061-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DULCE RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA GURGEL CAMPOS, Analista Judicial, matrícula nº 1043242, lotada
na Central de Mandados da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia24 de maio de 2017, nos
termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº 26277/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0128955).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 24 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2419/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000018042-4, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço,o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) da servidoraCARMEN
MARIA DE SOUZA CAVALCANTE, matrícula nº 4125134, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário/Oficial Judiciário, com lotação no
JECC de Corrente-PI, anteriormente previstos para o período de 01 a 30 de junho de 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam
usufruídas de 01 a 30 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2420/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000015989-1,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorJORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA, matrícula nº 4085329, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na Diretoria do Fórum da Comarca de Teresina-PI, para o gozo de 01 (um) dia de folga, no dia12 de maio de 2017, em
virtude de ter sido convocado junto à Justiça Eleitoral (revisão de eleitorado), nos termos do art. 48 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 12 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2421/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000001674-8, referendado pelo magistrado a que se subordina a servidora
em questão,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 15 de maio de 2017,o gozo das férias regulamentares (exercício 2016/2017)
da servidoraMARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA, matrícula nº 4055926, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação
na 6ª Vara Cível desta Capital, iniciadas em 02 de maio de 2017 (Escala de Férias de 2017), devendo os 17 (dezessete) dias restantes serem
gozados oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2423/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.11. Portaria Nº 2422/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347758 

2.12. Portaria Nº 2424/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347759 

2.13. Portaria Nº 2425/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347762 

2.14. Portaria Nº 2418/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017347992 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000017351-7, referendadas pelo magistrado a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorVENERANDO LOPES DA COSTA NETO, matrícula nº 4136098, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, para o gozo 01 (um) dia de folga, no dia03de julho de 2017, em virtude
de atuação em Plantão Judicial no dia 21 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2422/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018090-4,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMÁRCIA GISELLY QUEIROZ RIBEIRO SAMPAIO, Contadora, matrícula nº 3342, lotada na Secretaria Financeira da
Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 29 de maio de 2017, nos termos do
atestado médico apresentado e Despacho Nº 26356/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0129372).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2424/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000017992-2,
R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER LICENÇA À GESTANTEde 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidoraCARLENE
MARIA DA SILVA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 26603, lotada na Vara Única da Comarca de Uruçui, com fundamento do art. 1º
da Resolução do TJPI Nº 63, de 03/03/2017,a partir de 29 de maio de 2017, nos termos do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº
26322/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 129266)
ART. 2º CONCEDER60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à Servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº 63, de 03/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
DETERMINAR que os esfeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 2425/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000017922-1, referendadas pela magistrada a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraNATÁLIA BARBOSA DE CARVALHO, matrícula nº 26655, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, lotada junto a Vara Única de Buriti dos Lopes-PI, a fim de usufruir 14 (quatorze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017,
adiadas pela Portaria nº 362, de 23 de janeiro de 2017), a serem gozadas no período de12 a 25 de junho de 2017, restando 16 (dezesseis) dias
para uso oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000017803-9,
R E S O L V E :
CONCEDERo fracionamento das férias doservidorEDÉCIO CÁSSIO SOARES VIANA, Analista Judicial,matrícula nº 4120337, com lotação na
Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, relativas ao exercício de 2016/2017, marcadas anteriormente para o período de 1º a 30/08/2017,
nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que sejam usufruídasnos seguintes períodos:
1º período (10dias) - de 1º a 10 de agostode 2017
2º período (20dias) - de 08 a 27 de janeiro de 2018
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01de junhode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.15. Portaria Nº 2427/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017348001 

2.16. Portaria Nº 2428/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017348002 

2.17. Portaria Nº 2430/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017348003 

2.18. Portaria Nº 2433/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017348004 

2.19. Portaria Nº 2435/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de junho de 2017348005 

2.20. Portaria Nº 2436/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348024 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018258-3,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula nº 402193, lotado na 3ª Vara de Família e Sucessões da
Capital, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de maio de 2017, nos termos do atestado médico apresentado e
Despacho Nº 26347/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0129328).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000018382-2, e tendo em vista o Ofício nº 28/2017 da lavra do juiz de
Direito José Eduardo Couto de Oliveira,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de folga de plantão(Portaria nº 482/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, DE 26/01/2017) do servidor BRUNO LEONARDO MONTEIRO
GUERRA,Oficial de Justiça e Avalidor, matrícula nº 5121, com lotação na Vara Única da Comarca de Pio IX, anteriormente previstapara o dia l6
de junho de 2017, a ser usufruída no dia 19 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000016316-3,
R E S O L V E :
ADIAR, em virtude de necessidade de serviço,o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (referentes ao 1º e 2º períodos - exercício
2016/2017), da servidora REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA, Analista Judiciário-Oficial Judiciário, matrícula nº 416861-5, lotada na 1ª Vara da
Comarca de Piripiri, anteriormente previstas para os períodos de 01 a 15/06/2017 e 17 a 31/07/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017,a
serem usufruídas nos períodosde 14 a 28/09/2017 e 05 a 19/12/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO, o que consta do Processo SEI nº 17.0.000018389-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4142810, lotada na
Vara Única da Comarca de Porto, 14 (quatorze) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 31 de maio de 2017, nos termos
do Atestado Médico apresentado e Despacho Nº 26477/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0129998).
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 31 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000017687-7, referendadas pelo magistrado a que se subordina o
servidor em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor JUNOT ELMIRO DE FARIAS JÚNIOR, matrícula nº 423590-8, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Administrativo, com lotação na Vara Única de Cocal-PI, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias remanescentes (exercício 2015/2016,
suspensas pela Portaria nº 488, de 07 de dezembro de 2016), a serem gozadas no período de 24 de julho a 07 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016125-0,
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2.21. Portaria Nº 2437/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348025 

2.22. Portaria Nº 2438/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348026 

2.23. Portaria Nº 2439/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348027 

2.24. Portaria Nº 2441/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348028 

2.25. Portaria Nº 2440/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017348029 

R E S O L V E :
TRANSFERIR, o afastamento da servidora KAROL BRITO DE SOUSA, Analista Judicial, Matrícula nº 3512, lotada na 7ª Vara Cível da Comarca
de Teresina, para o gozo de folga no dia 04 de agosto de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 06 de
fevereiro de 2017, anteriormente marcada para o dia 16 de junho de 2017 (Portaria Nº 2296/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de maio de 2017).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000017155-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora RAIMUNDA GOMES CAMPELO, Analista Administrativo, matrícula nº 1009141, lotada na Distribuição de 1º Grau da
Comarca de Teresina, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 23 de maio de 2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 26417/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0129630).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000018374-1,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora SARA REJANE PEREIRA FONSÊCA, Conciliadora, matrícula nº 4208, lotada no JECC Zona Centro 2 - Sede, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 29 de maio de 2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
26449/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0129875).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000016815-7, referendadas pela magistrada a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora PATRÍCIA SOBRAL BARÇANTE, matrícula nº 3327, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo,
com lotação na 1ª Vara da Infância e Juventude desta Capital, a fim de usufruir 11 (onze) dias de férias remanescentes (exercício 2014/2015,
suspensas pela Portaria nº 1.276, de 11 de setembro de 2015), a serem gozadas no período de 19 a 29 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000018275-3, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR,o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2016/2017) da servidora PATRÍCIA SOBRAL BARÇANTE,
matrícula nº 3327, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, com lotação na 1ª Vara da Infância e Juventude desta Capital, anteriormente previstas
para período de 05 a 19 de junho de 2017, a serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000018509-4,
R E S O L V E :
ART. 1º- AUTORIZAR o afastamento da servidora CARLÚCIA COÊLHO MOUSINHO MOURA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, Matrícula
050890, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina, para gozo de folganos dias 08 e 09 de junho de 2017, referenteaos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17 e 19 de maio de 2017.
ART. 2º-ANTECIPARo gozo da folga de plantãodaservidora acima referida, anteriormente marcada para o dia 16 de junho de 2017(Portaria nº
1746/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017), a fim de ser usufruídano dia 12 de junho de 2017.
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3. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 3ª PUBLICAÇÃO 
[]

3.1. Ofício-Circular Nº 35/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017347162 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Portaria Nº 2371/2017 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, de 30 de maio de 2017347428 

4.2. Ato Concessório Nº 108/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO347919 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO A TODOS OS MAGISTRADOS COM JURISDIÇÃO PENAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhores Magistrados,
Em atenção à solicitação constante no Ofício nº 394/2017, da lavra do Presidente em exercício do Tribunal de Contas do Estado do Piauí,
Conselheiro Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, em que solicita a comprovação de cumprimento das determinações contidas no Acórdão
nº. 1.235/2016, referente ao Processo TC/02898/13 (Representação contra a Secretaria Estadual de Segurança Pública, exercício 2013),
SOLICITO de Vossas Excelências, quando da ocorrência da situação da "quebra de fiança", nos termos dos artigos 341 a 345 do Código de
Processo Pena (CPP), que seja informada a referida ocorrência à Secretaria de Fazenda do Estado, a fim de que esta promova o devido
tratamento financeiro, revestindo os valores decorrentes na forma do art. 346 do CPP ("No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções
previstas no art. 345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei").
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO determinação do Conselho Nacional de Justiça por intermédio do Ato Circunstanciado de Inspeção, Portaria nº 109, de 13 de
agosto de 2012, item 1.4.3.1;
CONSIDERANDO que compete a esta Presidência a fiscalização dos recolhimentos realizados pelos cartórios judiciais e extrajudiciais;
CONSIDERANDO solicitação da Coordenadoria Geral do FERMOJUPI nos autos de nº17.0.000015947-6; e
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de acompanhamento e obtenção de dados acerca dos valores devidos, relativo as receitas do art. 3º
da Lei Estadual nº 5.425/2004, a fim de subsidiar a atuação desta Presidência;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR inspeção junto ao 1º Ofício de Notas e Protestos da Comarca de Piracuruca -PI.
Art. 2º. Estabelecer o período de 05 de junho de 2017 a 08 de junho de 2017, para a execução dos trabalhos, com a lavratura de auto de infração
e demais atos de inspeção fiscal.
Art. 3º. Esclarecer que, durante a inspeção, os trabalhos forenses e os trabalhos administrativos não serão suspensos e deverão prosseguir
regularmente.
Art. 4º. Delegar a realização dos trabalhos de inspeção e dos atos necessários ao bom desenvolvimento da fiscalização, aoJuiz Auxiliar da
Presidência, Dr. Antônio Francisco Gomes Oliveira, sem prejuízo dos poderes conferidos ao Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 5º. Designar os servidores abaixo nominados, para assessorarem nos trabalhos:

Servidor Matrícula Cargo

Severiano Alves Reis Neto 3179 Diretor de Fiscalização do FERMOJUPI

Mariana Solano Nogueira do Monte 27100 Consultora Jurídica da Presidência

Vinícius Gomes Costa 27478 Oficial Assistente do FERMOJUPI

Art. 6º. Definir como secretário responsável pelas anotações e guarda dos documentos, arquivos eletrônicos e informações destinadas à
consolidação dos trabalhos, o servidor Severiano Alves Reis Neto;
Art. 7º. Determinar que seja oficiado ao Sr. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Piracuruca, dando conhecimento da inspeção e
solicitando-lhe que:
§ 1º Providencie a divulgação desta Portaria junto à entrada principal doprédiodoFórumda Comarca de Piracuruca, dos prédios dos juizados
especiais edos prédios dos cartórios extrajudiciais, entre os dias 05/06/2017 a 08/06/2017;
§ 2º Coloque a disposição da equipe de inspeção, caso necessário, sala com equipamentos de informática e dois servidores para auxiliarem os
trabalhos, no que couber, dentro do horário de funcionamento forense.
Art. 8º. Instaure-se procedimento eletrônico iniciado pela presente Portaria, na esfera da Presidência do Tribunal de Justiça, para
acompanhamento da execução do Projeto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 108/2017.
PROPONENTE:Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho - Juíza de Direito do JECC Unidade I daComarca de Teresina
SUPRIDO:Antônio de Pádua Oliveira da Silva - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas depequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC Unidade I daComarca de Teresina
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 17297-9
EMPENHO:2017NE01298
DATA DA CONCESSÃO:30/05/17
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4.3. Ato Concessório Nº 109/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO347920 

4.4. Ato Concessório Nº 110/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO347921 

4.5. Ato Concessório Nº 111/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO347946 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Intimação Nº 4/2017 - PJPI/TJPI/CLC348127 

PERÍODO DE APLICAÇÃO:30/05/17 a 29/07/17
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:30/07/17 a 09/08/17
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 109/2017.
PROPONENTE:Dr. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS- Juíza de Direito da Comarca de Parnaíba/PI
SUPRIDO:DANIEL ATHAYDE UCHÔA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas comalimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Parnaíba/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais)
PROCESSO Nº17654-0
EMPENHO:2017NE01300
DATA DA CONCESSÃO:30/05/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:30/05/2017 a 29/07/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:30/07 a 09/08/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 110/2017.
PROPONENTE:Belª ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA- Juíza de Direito da Comarca de União/PI
SUPRIDO:FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas comalimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de União/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 734,00 (Setecentos e trinta e quatro reais)
PROCESSO Nº17568-4
EMPENHO:2017NE01299
DATA DA CONCESSÃO:30/05/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:30/05/2017 a 29/07/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:30/07 a 09/08/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 111/2017.
PROPONENTE:Dr. Thiago Coutinho de Oliveira- Juiz de Direito do JECC daComarca de Barras - PI.
SUPRIDO:Luan Francisco Gonçalves de Moraes - Diretor de Secretaria.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência daComarca de Barras - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.36 - Serviços Pessoa Física:1.680,00 (Hum mil e seiscentos e oitenta reais)
PROCESSO Nº 17447-5
EMPENHO:2017NE01310
DATA DA CONCESSÃO:31/05/17
PERÍODO DE APLICAÇÃO:31/05/17 a 30/07/17
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:31/07/17 a 10/08/17
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO RETIFICADO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 016/2017
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5.2. Extrato Nº 11/2017 - PJPI/TJPI/CLC348129 

5.3. Intimação Nº 4/2017 - PJPI/TJPI/CLC348145 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1.  Termo de Cooperação Técnica n° 26/2017347634 

A Comissão Permanente de Licitação 2 doTribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio de seuPresidente, torna público o resultado do
julgamento da Concorrência nº 016/2014, decidindo pela HABILITAÇÃO das Empresas:
- ABM ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E INCOORPORAÇÕES LTDA, CNPJ: 97.534.895/0001-86;
- CONSTRUTORA ROSACON LTDA ME, CNPJ: 22.239.797/0001-17;
- APOIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 07.245.574/0001-79;
- J MENESES CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 00.258.683/0001-81;
- CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, CNPJ: 06.224.118/0001-80;
- KAPHLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 17.026.765/0001-01;
- OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 01.640.947/0001-20;
- VIGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP, CNPJ: 19.783.564/0001-76.
E INABILITAÇÃO das Empresas:
- DOTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 23.522.790/0001-70 porDesatendimento ao item 7.3.3 alínea "d" do Edital
- J.R. TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 07.607.937/0001-79 por Desatendimento ao item 7.2.2 alíneas "c", "d" e "e" do
Projeto Básico;
Assim,fica aberto o prazo recursal na forma da lei a partir desta publicação, encontrando-se os autos disponíveis às partes.
Gustavo Diógenes Pessoa
Presidente CPL-2
Renata Maria Bona
Membro CPL-2
Maria do Socorro Miranda Lopes
Membro CPL-2

EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO
HOMOLOGAÇÃO ADMINISTRATIVA DO LOTE ÚNICO
PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 030/2016/TJ/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2016/CLC/TJPI
PROTOCOLO GERAL Nº 0176079/2016/CLC/TJPI
BB Nº 653318
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE PROGRAMA DE TELEVISÃO (CAPTAÇÃO, EDIÇÃO E
FINALIZAÇÃO DE IMAGENS DESTINADAS AO PROGRAMA DE TV, DE CUNHO JORNALÍSTICO) INCLUINDO ALIMENTAÇÃO DAS REDES
SOCIAIS FACEBOOK, INSTAGRAM, TWITTER, YOUTUBE, DENTRE OUTRAS MÍDIAS DE INTERESSE DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ.
MOTIVO/RESULTADO/HOMOLOGADO - Resultado Licitação: FRACASSADA (Decisão em 15/03/2017).
INFORMAÇÕES: CPL-1/CLC/TJ/PI - 1º Andar do anexo do Palácio da Justiça, localizado na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro
Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP 64.000-830. Telefones: (86) 3215-4440/3216-7450.
NOTA EXPLICATIVA: Em virtude da exoneração do Pregoeiro no decorrer do Processo Licitatório, e considerando a migração de Procedimento
Físico para o Virtual (SEI), realiza-se, em tempo, a publicação deste Termo (Licitação Fracassada), o qual foi homologado e publicado no site:
www.licitacoes-e.com.br, deixando de ser realizado, por equívoco, no DJPI. Considerando ainda, que o referido objeto já foi licitado pelo PE-
014/2017/TJPI que tramita no SEI sob o nº 17.0.000008960-5, no qual foram obedecidas todas as publicações exigidas em lei, registre-se para
fins de esclarecimento.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO RETIFICADO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 016/2017
A Comissão Permanente de Licitação 2 doTribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio de seuPresidente, torna público o resultado do
julgamento da Concorrência nº 016/2014, decidindo pela HABILITAÇÃO das Empresas:
- ABM ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E INCOORPORAÇÕES LTDA, CNPJ: 97.534.895/0001-86;
- CONSTRUTORA ROSACON LTDA ME, CNPJ: 22.239.797/0001-17;
- APOIO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 07.245.574/0001-79;
- J MENESES CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 00.258.683/0001-81;
- CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, CNPJ: 06.224.118/0001-80;
- KAPHLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 17.026.765/0001-01;
- OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 01.640.947/0001-20;
- VIGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP, CNPJ: 19.783.564/0001-76.
E INABILITAÇÃO das Empresas:
- DOTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 23.522.790/0001-70 porDesatendimento ao item 7.3.3 alínea "d" do Edital
- J.R. TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 07.607.937/0001-79 por Desatendimento ao item 7.2.2 alíneas "c", "d" e "e" do
Projeto Básico;
Assim,fica aberto o prazo recursal na forma da lei a partir desta publicação, encontrando-se os autos disponíveis às partes.
Gustavo Diógenes Pessoa
Presidente CPL-2
Renata Maria Bona
Membro CPL-2
Maria do Socorro Miranda Lopes
Membro CPL-2

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Termo de Cooperação Técnica n° 26/2017 CONVENENTE: Governo do Estado do Piauí
CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CNPJ do Convenente: 06.553.481/0001-49 CNPJ do Conveniado: 06.981.344/0001-05.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação tem por objetivo viabilizar o pagamento do débito referente à Parcela Autônoma de Equivalência Salarial -
PAES, promovendo:
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 08.06.2017348068 

7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 13/06/2017347790 

a inclusão pelo Poder Executivo do Estado do Piauí, nos respectivos instrumentos orçamentários, do produto "PAES", destinado ao pagamento
dos débitos da Parcela Autônoma de Equivalência Salarial.
a competência do Tribunal de Justiça no repasse dos valores, com recursos próprios, aos magistrados beneficiários, sem prejuízo da
participação de Instituições Financeiras conveniadas no caso de antecipação dos valores devidos.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação tem vigência de 120 (cento e vinte) meses, a partir do mês de maio de 2017.
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao interesse e à conveniência dos partícipes, para melhor atingimento dos
fins visados, mediante termo aditivo, desde que não haja modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal e
expressamente, no caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda denunciado por
qualquer uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Data da Assinatura: 26/05/2017.

Serão apreciados na sessão extraordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 08.06.2017, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO 17.0.000018649-0 (SEI)
I - PROCESSOS ESPECIAIS
01. PROCESSO (SEI) 17.0.000010211-3
Requerente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
Assunto: Indicação de Juiz de Direito para compor a Corte Eleitoral - Classe Juiz de Direito
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente
Publicado em 18.05.2017 - ADIADO
II - PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES CONTRA MAGISTRADOS
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2015.0001.001433-6
Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3538)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Publicado em 18.05.2017 - ADIADO
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização dos Serviços Notariais e de Registro no
Estado do Piauí.
Publicado em 24.03.2017 - ADIADO
Publicado em 14.04.2017 - ADIADO
Publicado em 18.05.2017 - ADIADO
Pedido de vista em 30.03.2017 - Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 06 de junho de 2017.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 13 de junho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.013720-7 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARIA JOSÉ RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogados: Elane Saritta dos Santos Paulino (OAB/PI nº 4.567) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.001967-3 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A
Advogados: Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.725-A) e outros
Agravada: KRISNA MARQUES SOUSA PIRAJÁ
Advogados: Roberto Figueiredo Santoro (OAB/DF nº 5.008), Luiz Carlos Pirajá Júnior (OAB/PI nº 2.481) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2016.0001.010505-0 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelantes: ELDINER MARTINS RIBEIRO e EDILSON MARTINS RIBEIRO
Advogados: Adalgisa Costa Melo (OAB/PI nº 12.318) e outro
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.002395-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANTÔNIO CASTELO BRANCO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S/A
Advogados: Clebert dos Santos Moura (OAB/PI nº 9.114) e outros
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Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2015.0001.005573-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: JOSA FÁTIMA LIMA DA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro
Agravado: BANCO PANAMERICANO S/A
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.010140-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ANDERSON WALLACE COSTA ASSUNÇÃO
Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2016.0001.013723-2 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.002656-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravante: ANTÔNIO VALMIR ROSA MACHADO
Advogados: Laricy Campelo dos Reis (OAB/PI nº 10.884) e outro
Agravado: DOMINGOS FERREIRA DA COSTA AZEVEDO
Advogados: Frederico Valença Dias Filho (OAB/PI nº 9.458) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.009369-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Embargante: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Embargado: CICERO DE ASSIS CAVALCANTE
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2014.0001.007852-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: FUNDAÇÃO CAJUÍNA
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2017.0001.001068-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA EMIDIA RAMOS
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 392-A), Rita de Cássia de Siqueira Cury Araújo (OAB/PI nº 5.914) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.012599-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogados: Marili Ribeiro Taborda (OAB/PI nº 7.900-A) e outros
Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO DE BRITO
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2010.0001.007514-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante/ Apelado: K.A.V.C. BRANCO-TOTAL DISTRIBUIDORA e outro
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699) e outros
Apelado/ Apelante: TOTAL ALIMENTOS S/A
Advogados: Joaquim Donizeti Crepaldi (OAB/MG nº 40.924) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2016.0001.011233-8 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: MARIA BORGES LEAL
Advogados: Gladstone Almeida Pedrosa (OAB/PI nº 9.304) e outros
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogados: Érika Silva Araújo (OAB/PI nº 12.122) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2016.0001.010104-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO MARTINS BARRETO JÚNIOR
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2012.0001.004360-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
Advogados: Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa (OAB/PI nº 6.330) e outros

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 14



Embargado: EROMÍDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado: Fabrício Paz Ibiapina (OAB/PI nº 2.933)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2017.0001.002328-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA LIMA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2016.0001.012676-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ MILTON ALMEIDA DA SILVA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outro
Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2015.0001.009588-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: MANOEL DO VALE
Advogado: Adailton de Oliveira Silva (OAB/PI nº 4.438)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2016.0001.010836-0 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO PINE S/A
Advogados: Vivien Lyus Porto Ferreira da Silva (OAB/SP nº 195.142) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
21. 2016.0001.012100-5 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO BARBOSA LIMA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Lorena de Albuquerque Tavares (OAB/PE nº 24.585) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2017.0001.001595-7 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: FRANCISCO JOSÉ VELOSO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
23. 2016.0001.011043-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
Advogados: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros
Embargada: VERA LÚCIA MONTEIRO SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
24. 2016.0001.012936-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Apelada: FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogados: André Lopes Nascimento (OAB/PI nº 10.445) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 2017.0001.002149-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: YSSUAIA DE JESUS JATAÍ DOS SANTOS
Advogado: Francisco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 8.492)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 2016.0001.011869-9 - Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Requerente: RAUL MARCOS DE OLIVEIRA SOUZA
Advogados: Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI nº 4.794) e outro
Requerido: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIGIFREDO PACHECO - PI
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
27. 2017.0001.002509-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogados: Gilvania de Holanda Alencar (OAB/PI nº 7.018) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Odimilsom Alves Pereira Filho (OAB/PI nº 8.799) e outros
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 13/06/2017347853 

Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 2017.0001.002160-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: KATHARINA GONÇALVES MONTEIRO
Advogado: Marcos Leonardo de Carvalho Guedes (OAB/PI nº 2.903)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 2016.0001.012345-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/ Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogados: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/RN nº 1.853), José Parada Simão (OAB/SP nº 221.386) e outros
Apelado/ Apelante: JORGE BATISTA DA SILVA FILHO
Advogados: Nelson José Nunes Figueiredo (OAB/PI nº 1.365) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
30. 2015.0001.002109-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 2.108) e outro
Embargado: ZEZITO FERNANDES DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 2016.0001.011876-6 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: CARMEM SOLANGE DE SOUSA RIBEIRO
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
32. 2015.0001.005103-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargados: MARIA BEATRIZ FLORÊNCIA DE SOUZA e outros
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2016.0001.012804-8 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO MATIAS DA SILVA, sucedido por Francisca Antônia da Conceição
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
34. 2016.0001.005747-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargado: JOÃO PAULO DA SILVA PEREIRA, representado por sua genitora Pastora de Jesus da Silva
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2016.0001.012679-9 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
Advogados: Raymonyce dos Reis Coelho (OAB/PI nº 11.123) e outros
Apelada: EVANGELINA CARVALHO CONCEIÇÃO NETA
Advogado: Francisco Valmir de Souza (OAB/PI nº 11.084)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
36. 2016.0001.012538-2 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outro
Apelada: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DOS SANTOS
Advogados: Diógenes Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 13 de junho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2012.0001.003222-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PICOS - PIAUÍ
Advogado: Agrimar Rodrigues de Araújo
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Apelada: NAGELA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogada: Silvia Lopes Martins (OAB/PI nº 3.887)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2011.0001.006492-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Advogados: Antônio Jurandy Porto Rosa (OAB/PI nº 167/96-A)
Embargado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogados: Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2013.0001.003679-7 - Reexame Necessário
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Requerente: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Ana Maria Guimarães Lima (OAB/PI nº 1.540) e outros
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogados: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI nº 775/73) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2012.0001.005433-3 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
Advogados: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB/BA nº 15.664) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE PAVUSSÚ - PI
Advogados: Ney Neto Mendes Ferraz (OAB/PI nº 6.564) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2015.0001.009266-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante/Embargado: ANDRÉ LUÍS SILVA DE LIMA, representado por sua genitora Maria do Socorro da Silva Leal e outros
Advogados: Willie Rodrigues Soares Teodomiro de Carvalho Setubal (OAB/PI nº 768) e outros
Embargado/Embargante: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA.
Advogados: Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo (OAB/PI nº 4.955) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2013.0001.000178-3 - Reexame Necessário
Origem: Jaicós / Vara Única
Requerente: DIVANILDA TEREZINHA BEZERRA
Advogados: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500) e outro
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE JAICÓS-PI
Advogado: Francisco Nascimento Bento Soares (OAB/PI nº 1.563)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2012.0001.005343-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Apelado: CONSTRUTORA POTY LTDA.
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2013.0001.002623-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: COUROS DO NORDESTE LTDA.
Advogado: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B)
Embargado: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2013.0001.004337-6 - Reexame Necessário
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Requerente: JOCILDA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
Apelado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA - PI
Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2012.0001.003400-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PR nº 19.937) e outros
Apelado: PAULO HENRIQUE DA COSTA SILVA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2013.0001.004783-7 - Reexame Necessário
Origem: Floriano / 2ª Vara
Requerente: ADRIANA PEREIRA MACIEL GUIMARÃES
Advogado: César Augusto Fonseca Gondim (OAB/PI nº 6.352)
Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2015.0001.002375-1 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: AILTON DOS REIS NASCIMENTO
Advogados: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750) e outros
Apelado: SERVEL SERRA TALHADA VEÍCULOS LTDA.
Advogado: José Renan Bium de Alencar (OAB/PE nº 1.455-A)
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2012.0001.004603-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO GMAC S/A
Advogados: Rosângela de Fátima Araújo Goulart (OAB/MA nº 2.728) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2013.0001.002095-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: DOMINGAS GOMES CARDOSO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2013.0001.005452-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: CARLOS JERONIMO CRUZ SILVA LOPES
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/MG nº 91.811) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2012.0001.004863-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: MARISTELA COELHO ARAGÃO - ME
Advogados: Adonias Feitosa de Sousa (OAB/PI nº 2.840) e outro
1º Apelado: JOSÉ JONATHAS DE ALBUQUERQUE PEREIRA - ME - COURONORD
Advogados: Ana Patricy Queiroz de Souza (OAB/CE nº 11.502) e outro
2º Apelado: BANCO SANTANDER BANESPA
Advogados: Karen Roberta de Sousa (OAB/PI nº 288-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2016.0001.010857-8 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: MARIA ANA DE FREITAS
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2013.0001.004033-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: FLÁVIO ANSELMO RODRIGUES LEAL
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2012.0001.003191-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ DE SOUSA FORMIGA FILHO
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748/72) e outro
Apelado: SÉRGIO ROBERTO MACHADO VEIGA DE CARVALHO
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2013.0001.007128-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado: Daniel Medeiros de Albuquerque (OAB/PI nº 8.266)
Apelado: JACINTO TELES COUTINHO
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2013.0001.007747-7 - Apelação Cível
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: LIMPEX IND. E COM. DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - ME
Advogado: Paulo de Tárcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Maria dos Aflitos Oliveira Cunha (OAB/PI nº 2.939) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2012.0001.000318-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: MÁRCIA FRANCISCA MARTINS SANTOS MOURA BATISTA
Advogados: Marcos Danilo Sandro Martins (OAB/PI nº 6.328) e outros
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2013.0001.007145-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: MANOEL ARAÚJO CAVALCANTE FILHO
Advogado: Ivannildo Messias Moura de Brito (OAB/PI nº 2.970)
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Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2013.0001.003881-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: J.P. BRITO MERCADORIAS EM GERAL
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2016.0001.002083-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELEXANDRO FONTES RIBAMAR
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outro
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS LAGES NOGUEIRA BARROS
Advogados: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI nº 775/73) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2015.0001.011771-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: MARIA DOS REMÉDIOS DIAS SANTOS PEREIRA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
27. 2013.0001.000398-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros
Apelado: LOURIVAL VIEIRA LIMA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2012.0001.001422-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO INÁCIO DE AGUIAR
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2013.0001.002769-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros
Apelado: RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS FILHO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
30. 2012.0001.000307-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: MARIA JOSÉ DE SOUSA LOPES
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO SOFISA S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RJ nº 151.056) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2013.0001.001752-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: JAMES LOWE CUTRIM DOS SANTOS
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
32. 2012.0001.000250-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ AVELINO FILHO
Advogados: João Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2013.0001.001763-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Apelante: L & L LOGÍSTICA LTDA.
Advogado: Marcus Morais de Oliveira (OAB/PI nº 4.573)
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2012.0001.001287-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: ARISTEU GONÇALVES FORTES
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado/Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.140) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2013.0001.002773-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO SOFISA S.A.
Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outros
Apelado: RAQUEL MARIA MENDES VALENÇA
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Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior (OAB/PI nº 6.138) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
36. 2012.0001.000588-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: SINDIVEST - SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS DE TERESINA
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros
Apelada: MARISTELA RODRIGUES COELHO VIEIRA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
37. 2013.0001.003080-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: ANA ROSA VITORINO CASTRO
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 2012.0001.000714-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: CIFRA S.A.- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: MANOEL DA SILVA PAZ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
39. 2013.0001.003634-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2012.0001.001281-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO DE FONSECA SANTANA
Advogados: Timóteo de Oliveira Soares (OAB/PI nº 6.031) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2013.0001.005479-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Leonardo Coimbra Nunes (OAB/RJ nº 122.535) e outros
Apelado: JOSIAS OLIVEIRA SILVA
Relator: Des. José James Gomes Pereira
42. 2012.0001.001019-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ FREDERICO DE ALBUQUERQUE FORTES BRITO
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
43. 2013.0001.000003-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JULIANA CAVALCANTE DE ARAÚJO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO SOFISA S.A.
Advogados: Paulo Roberto Gonçalves Martins (OAB/PI nº 5.018) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2012.0001.000860-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: CIFRA S.A.-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros
Apelado: RAIMUNDO DE SOUSA VIEIRA FILHO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
45. 2016.0001.002956-3 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MÁRCIA FERREIRA DA SILVA
Advogado: Marcello Ribeiro de Lavôr (OAB/PI nº 5.902)
Apelado: SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado: Gustavo Barbosa Nunes (OAB/PI nº 5.315)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2012.0001.000478-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Aldenira Gomes Diniz (OAB/PI nº 10.784) e outros
Apelada: HORTÊNCIA MENDES DA SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2014.0001.007696-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: MARIA JOSÉ DE SOUZA
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Advogados: Antônio Carlos Moreira Ramos (OAB/PI nº 353) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
48. 2012.0001.001471-2 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI
Advogado: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830)
Apelada: RITA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogados: Raimundo Nonato Lopes Filho (OAB/PI nº 2.485) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2013.0001.008385-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros
Apelado: JOSÉ RICARDO DE CARVALHO PRIMO
Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
50. 2012.0001.000453-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO PIMENTEL CUNHA
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
51. 2013.0001.005738-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Osíris Antinolpi Filho (OAB/RS nº 22.189) e outros
Apelada: MARIA LÚCIA ABREU DE SOUZA AGUIAR e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
52. 2012.0001.003576-4 - Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: TNL PCS S.A. - OI TELEFONIA CELULAR
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelado: FRANCISCO VARGNE LINHARES DE SOUSA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2013.0001.005631-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: C. TEIXEIRA DE SOUZA - ME - NORDESTE CENTER
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Humberto Luiz Teixeira (OAB/BA nº 21.310) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
54. 2012.0001.000766-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: MERCEDES - BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/N
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/PI nº 10.422) e outros
Apelado: C.M.S. BARROS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
55. 2012.0001.006010-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI
Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outros
Apelado: JOSÉ ENILDO RAMOS
Advogados: Antônia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
56. 2012.0001.004480-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160)
Apelada: JULDECI DIAS DA TRINDADE DA SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
57. 2013.0001.003028-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ANDRÉ ATAÍDE DE SALES
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO FINASA S/A
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/CE nº 10.952) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
58. 2012.0001.006274-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: CLAUDIANE DE CARVALHO ALVES DA SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
59. 2013.0001.005745-4 - Apelação Cível
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7.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 13/06/2017348101 

Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: HENRIQUE MANOEL RODRIGUES ALBANO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
60. 2012.0001.003024-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelada: LEIDE JANE FRANCO MUNIZ
Advogados: Joaquim Barroso de Carvalho Neto (OAB/PI nº 2.308) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02de junho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 13 de junho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.003631-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011333-1
Agravantes: ELOIZA DA SILVA MARTINS e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.011332-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravantes: BENÍCIO BEZERRA PONTE e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.008011-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: FRANCIVALDO DAS CHAGAS TORRES e outro
Advogado: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Agravado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2017.0001.003831-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011773-7
Agravantes: AILTON SANTANA MARINHO e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2016.0001.012397-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: MANASSES PATRÍCIO CAVALCANTE
Advogados: Antônio Ítalo Ribeiro Lima (OAB/PI nº14.466) e outros
Agravado: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogados: André Luiz Chaves (OAB/RJ 171.709) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2015.0001.005015-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: União / Vara Única
Embargante: NATÁLIA BORGES VAZ DA COSTA
Advogado: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935)
Embargado: MANOEL DE JESUS RIBEIRO JÚNIOR
Advogados: Joarla Ayres de Morais Estevão (OAB/PI nº 9.464) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2017.0001.003625-0 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011383-5
Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOBREIRA DE SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.006136-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Embargante: TIM CELULAR S/A
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Embargados: VALDINO PEREIRA e outros
Advogados: José de Arimatéia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.013119-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 22



Agravantes: ALDENIR ALVES E SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Eduardo José de Souza Lima (OAB/PE nº 28.240) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2015.0001.002660-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Embargados: LEVI ALVES MARTINS FILHO e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2015.0001.005013-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Embargado: FLÓRIO JANUÁRIO DE OLIVEIRA e outros
Advogado: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.000949-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: PETRO RIBEIRO GONÇALVES REHEM
Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422) e outros
Agravados: ANTARES VEÍCULOS LTDA. e outro
Advogados: Celso de Faria Monteiro (OAB/PI nº 13.650) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2016.0001.001252-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargado: ABDON SILVA DE ARAÚJO
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.008958-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Embargada: JOANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.013199-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravantes: MARIA SOCORRO DA SILVA SANTOS e outros
Advogados: Agenor Veloso Neto Igreja (OAB/PI nº 2.654) e outros
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2015.0001.002336-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: BENÍCIO BARROS ALVES e outras
Advogados: Cheyla Maria Paiva Ferraz Ponce (OAB/PI nº 5.594) e outro
Agravados: DEUSDETITH RIBEIRO DE CARVALHO FILHO e outra
Advogados: Jânio de Brito Fontenelle (OAB/PI nº 2.902) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2016.0001.013224-6 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2017.0001.002363-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: I. M. G. P. DE. V.
Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outro
Agravado: S. A. P. DE. V.
Advogados: Robert de Sousa Figueiredo (OAB/PI nº 1.912) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2016.0001.009876-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Wesley Vinícius Cruz Benigno (OAB/PI nº 11.066) e outro
Agravados: TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTE e outro
Advogados: Vanina Lídia Carvalho Falcão (OAB/PI nº7.724) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.012169-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Palmeirais / Vara Única
Agravantes: EQUIFAX DO BRASIL LTDA. e outros
Advogados: Luiz Antônio Filippelli (OAB/PI nº 9.677) e outros
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Agravado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
Advogado: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2015.0001.009872-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA
Advogados: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179) e outros
Agravado: TAIPAN FACTORING FOMENTO MERCANTIS LTDA. - ME
Advogados: Vicente Castor de Araújo Filho (OAB/PI nº 4.487-B) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2016.0001.012792-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros
Apelado: FRANCISCO DE ASSIS MARQUES ABREU
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2017.0001.001548-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior 2.167)
Apelada: CLARISSA JUNQUEIRA DE MOURA SANTOS, assistida por seu genitor Wilton Luís Neiva de Moura Santos
Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.009133-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Agravada: POLIANA MONTEIRO DE SOUSA
Advogados: Rodolfo Luís Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2016.0001.013362-7 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 12.507)e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
26. 2015.0001.008247-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: E. M. R.
Advogados: Braz Quintans Neto (OAB/PI nº 12.886) e outros
Agravado: J. M. R. R.
Advogados: Jânio de Brito Fontenelle (OAB/PI nº 2.902) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2016.0001.000010-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: M. L. DE. O. S. e B. A. DE. O. S. representados por sua genitora L. M. de. O. C.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
28. 2017.0001.000868-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Esperantina / Vara Única
Agravante: VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA.
Advogados: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB/PI nº 19.353) e outros
Agravado: TÚLIO DELANO DE ALMEIDA PAZ
Advogados: Raimundo Nonato de Carvalho Silva (OAB/PI nº 6.819) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
29. 2017.0001.003291-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: MARIA DA PAZ ALVES SILVA BARROS - ME
Advogado: Nazareno de Weimar The (OAB/PI nº 58/85-A)
Requerido: DIRETOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO - UNIFIS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.000828-6 - Reexame Necessário
Origem: Regeneração / Vara Única
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES COIMBRA
Advogados: Maurílio Igor de Sousa Oliveira (OAB/PI Nº 3.832) e outro
Requerido: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogados: Humberto Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.439) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2016.0001.011243-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: TATIANE OLIVEIRA SOUZA
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
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Advogados: Maria do Socorro C. De Sales Sousa (OAB/PI nº 4.939)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
32. 2016.0001.012643-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: EDUARDO ALMEIDA SILVA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Requeridos: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT e outro
Advogados: Daniel Vidal Neiva (OAB/PI nº 4.835) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 2017.0001.003127-6 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 12.507) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 2016.0001.003118-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Procurador do Detran: José Francisco Benício de Macêdo (OAB/PI nº 144-B)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
35. 2016.0001.008094-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Luiz César Pires Ferreira Júnior (OAB/PI nº 5.172) e outros
Apelada: MARIA DAS DORES SANTOS DE OLIVEIRA
Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 5.455) 0e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2016.0001.009028-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Apelado: ALTINO BARBOSA DA SILVA
Advogados: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450), Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
37. 2017.0001.001506-4 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2016.0001.013550-8 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292)
Apelados: ANÉCIO DE SOUSA BATISTA e outros
Advogados: Nivaldo Ribeiro Fulho (OAB/PI nº 6.743) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
39. 2016.0001.003937-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOÃO BATISTA SEREJO FILHO
Advogados: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747) e outro
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/MG nº 91.811) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2016.0001.002793-1 - Reexame Necessário
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Requerente: CINARA LOPES VERAS
Advogado: Carlos Augusto Batista (OAB/PI nº 3.837)
Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO- PI
Advogado: Leovegildo Modesto Amorim (OAB/PI nº 3.272)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
41. 2016.0001.011965-5 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros
Apelados: JOANILDE MARIA VAZ OLIVEIRA e outro
Advogados: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 2016.0001.005034-5 - Reexame Necessário
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Requerente: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA
Advogado: Francisco Salvador Gonçalves Miranda (OAB/PI nº 6.694)
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ - PI
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ - PI
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA

29 DE MAIO DE 2017.347160 

Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
43. 2017.0001.001360-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: HILTON CARVALHO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado: Marcílio Fernando Rego (OAB/PI nº 3.091)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
44. 2016.0001.013818-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Apelado: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SOBRINHO
Advogada: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
45. 2015.0001.011648-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: PABLO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogados: Manoel Francisco dos Santos Júnior (OAB/PI nº 5.084) e outro
Apelado: DIEGO ANTÔNIO MACHADO DE ALMEIDA
Advogados: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
46. 2017.0001.001159-9 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros
Apelada: MARGARETE DE SOUSA CARVALHO
Advogados: Felipe Alencar Cavalcante (OAB/PE nº 33.831) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA (19ª) DÉCIMA NONA SESSÃOE (03ª) EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NODIA 29
DE MAIO DE2017.
Aos (29) vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira, Fernando Carvalho Mendes (convocado) e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). para compor de quórum de julgamento do seguinte processo: Apelação Cível Nº 2015.0001.001982-6, em respeito ao estabelecido
no art. 942 do novo Código de Processo Civil. Com a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, Às
09h45min. (nove horas e quarenta e cinco minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio
funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, como também do Operador de som - Leonel da Costa Alencar Filho. foi aberta a
Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 08 de maio de 2017 e disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.205 de 12 de maio de 2017, dada comopublicada no dia 15 de maio de 2017 e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos:
2012.0001.004922-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante/ Apelados: MONIKA AMORIM
BARJUD e outros. Advogados: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845) e outros. Apelado/ Apelante: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
SAÚDE. Advogado: Téssio da Silva Tôrres (OAB/PI nº 5.944). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do apelo interposto por MONIKA AMORIM BARJUD e Outros, a fim de que seja cumprida a jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais em favor dos autores/apelantes, de acordo com o previsto no art. 30 e seu § 1º, da Lei Municipal
nº 2.138/92, confirmando, pois, os efeitos da liminar concedida às fls. 389/393. Em relação à remessa necessária e ao Recurso de
apelação interposto pela autoridade impetrada (PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI),
votar pelo conhecimento e parcial provimento, tão somente para reconhecer a tempestividade da apelação e, nos demais pedidos
formulados, votar por seu improvimento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845) - Advogado dos
Apelante/ Apelados: MONIKA AMORIM BARJUD e outros. // 2012.0001.006516-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelantes: RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO e outros. Advogado: Luciano Sousa de Britto (OAB/PI nº 3.283).
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso por ausência de regularidade formal. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o
Procurador do Estado: Dr. Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB nº 4487-AC). // 2016.0001.006265-7 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA. Advogados: Ana Maria Guimarães Lima (OAB/PI nº
1.540) e outros. Apelados: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS E SILVA e outros. Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº
1.613) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento,
para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
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Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613)
Advogado dos Apelados: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS E SILVA e outros. // 2016.0001.010570-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
2ª Vara Cível. Apelante: BRASILPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. Advogados: Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues
(OAB/RJ nº 84.676) e outros. Apelada: CAMILA GAYOSO DA SILVA MARCEL, representada por seu curador Jacob Manoel Gayoso
Pereira da Silva. Advogado: Agnelo Nogueira Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.653). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.002407-5 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE TERESINA - SINDUSCON. Advogados: Cleanto Jales de Carvalho
Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outro. Agravado: SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município:
Marcílio Fernando Rêgo (OAB/PI nº 3.553). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar
provimento, nos termos da decisão de fls. 195/200, contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.001214-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A. Advogado: Rodrigo André de Lima Santos (OAB/PI nº 6.023) e outros. Apelada: DANILA DE SOUSA MIRANDA.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos
autos a comarca de origem para que seja efetuado o devido prosseguimento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.002776-1 - Agravo Interno no
Agravo de Instrumento- Origem: José de Freitas / Vara Única. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Eline Maria Carvalho Lima
(OAB/PI nº 2.995) e outros. Agravado: R. L. DE F. BRAGA ME. Advogado: Chico Couto de Noronha Pessoa (OAB/PI nº 7.181). Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo Interno, mantendo-se a decisão
anteriormente prolatada em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002055-4 - Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: MARIA CREUSA COSTA OLIVEIRA SILVA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
e outro. Agravado: BANCO REAL LEASING S/A. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento do recurso, mantendo a liminar concedida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001505-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª
Vara Cível/Assistência Judiciária. Agravante: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA. Advogado: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150).
Agravado: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLIO. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outro.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, mantendo a liminar
concedida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000764-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL
S/A. Advogados: Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990) e outros. Apelado: JOSÉ MARIO FONTENELE DE SOUSA. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos a comarca
de origem para que seja efetuado o devido prosseguimento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.004010-4 - Apelação Cível- Origem: Padre
Marcos / Vara Única. Apelante: MARIA NAZARÉ DE SOUSA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado:
BANCO FICSA S/A. Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo de nº
4006197509, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, observando a
compensação dos valores debitados e o creditado, devendo as obrigações se extinguirem até onde se compensarem, nos termos do
art. 368, do Código Civil, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais
lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e
no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000856-6 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A. Advogados: Moisés Batista de Souza (OAB/SP nº 149.225)
Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148), Raphael Calixto Brasil (OAB/PI nº 4.976) e outros. Apelado: LÍDIO DA SILVA CRUZ. Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença, devendo os
autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.007399-0 - Reexame Necessário- Origem: Barras /
Vara Única. Requerente: VINÍCIUS FURTADO CARVALHO DE MORAIS. Advogado: Kelson Dias Feitosa (OAB/PI nº 2.311). Requerido:
DIRETOR DO COLÉGIO OLGA FERNANDES. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.005472-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Apelados: THAYSSA
CERQUEIRA DE CARVALHO ESCÓRCIO, representada por seu genitor Tairone Ramos Escórcio. Advogados: Paulo Assis Moura (OAB/PI nº
3.425) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, para
manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
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houve. // 2016.0001.007312-6 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de
Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238). Apelada: DÁVILA MÔNICA RODRIGUES LIMA. Advogados: Andreya Lorena Santos Macedo (OAB/PI nº
5.630-B) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, para
manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2012.0001.005615-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Paulo Henrique Ferreira (OAB/PI nº 894-B), Flávia de Albuquerque Lira (OAB/PE nº 24.521) e outros.
Apelada: CARMEM DOLORES DA SILVA GOMES. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de apelação, pois
próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para
manter em todos os seus termos a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.004944-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelado: JANIEL
CRISTIANO DA SILVEIRA E SILVA. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, pois
próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para
manter em todos os seus termos a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002837-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara
Cível. Apelante: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros. Apelado: ELIANE ALVES DE
BARROS. Advogados: José Danilo Guimarães Rocha (OAB/PI nº 1.678) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a
jurisprudência nacional, para manter em todos os seus termos a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.005477-1 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Advogados: Luiz César Pires Ferreira Júnior
(OAB/PI nº 5.172) e outro. Apelado: DOMINGOS NUNES FERNANDES. Advogados: Emanuella Moraes Lopes (OAB/PI nº 6.429) e outro.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe
provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para manter em todos os seus termos a
sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002127-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAUCARD S/A.
Advogados: Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990) e outros. Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA E SILVA. Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe provimento, por sua manifesta
improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para manter em todos os seus termos a sentença vergastada. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve.
// 2012.0001.005718-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A. Advogados: Kelson Marques da Silva (OAB/PI nº 5.780) e outros. Apelada: MARIA LOPES FREITAS RODRIGUES.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, negar-lhe
provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para manter em todos os seus termos a
sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001200-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A, adquirida por FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS - PCG - BRASIL MULTICARTEIRA. Advogados: Alexandre Romani Patussi (OAB/SP nº 242.085) e outros. Apelado:
WELLYNGTON DE AZEVEDO SOUSA. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, para desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.001982-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S/A. Advogados: Kelson Marques da Silva (OAB/PI nº 5.780) e outros. Apelada: ELANE CRISTINA DE OLIVEIRA.
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular
processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003241-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante:
FRANCISCO HAMILTON VITORINO ASSUNÇÃO. Advogados: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084) e outros. Apelado: BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432), Ana
Graziella A. de Lima (OAB/PI nº 8.386-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.005759-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: LUCAS DA SILVA
PROCÓPIO. Advogado: Dilson Marques Fernandes (OAB/PI nº 3.542). Apelado: BANCO PANAMERICANO S/A. Advogados: Maurício Coimbra
Guilherme Ferreira (OAB/RJ nº 151.056) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
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origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002720-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: LENO BORGES DE
BRITO. Advogado: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA
BMC S/A). Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes
autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.005620-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ
DE JESUS SILVA SALES. Advogado: Talmy Tércio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI nº 6.170). Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A.. Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a
decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução
probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001489-0 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO. Advogado: José Wilson
Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. Advogados: Athaides Afrondes
Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011726-5 - Apelação Cível-
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelado: JOAQUIM RODRIGUES NUNES. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975)
e outro. Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Olivera (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos Recursos de Apelação apenas para conceder o pleito de justiça gratuita ao
segundo apelante, mas negar-lhes provimento, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos e fundamentos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003876-0 - Apelação Cível- Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelada: MARIA DO ROSÁRIO
CAVALCANTE DE ALMEIDA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Apelada/ Apelante: ELETROBRAS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos Recursos de Apelação apenas para conceder o pleito de justiça gratuita à segunda apelante mas negar o pleito de
indenização por danos morais e manter a sentença de primeiro grau. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.006220-7 - Apelação Cível- Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado:
ERENICE MARIA FERREIRA DE SOUSA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da Apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos e
fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001868-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BANCO ABN AMRO
REAL S/A. Advogados: Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR E SILVA.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso por ausência de regularidade formal. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002072-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: LUIS CARLOS DE MORAIS.
Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Paula Rodrigues da
Silva (OAB/SE nº 568-A), Karina de Alemida Batistuci (OAB/BA nº 7.197-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando-se procedente o pedido da ação para
condenar o apelado a pagar ao apelante a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção a partir da data do seu arbitramento
(súmula 362 do STJ) e juros a partir da citação, além das custas e honorários de advogado, estes arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001544-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante/
Apelada: CARMEN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. Advogados: Sâmia Rachel Sousa Sales da Silva (OAB/PI nº 3.858) e outros. Apelados/
Apelantes: HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A e HSBC ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA. Advogados: Tania Vainsencher (OAB/PE nº 20.124)
e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de fls. 68/79 e negar-lhe
provimento, quanto ao recurso de fls. 81/97, suscitar e acolher ex officio a preliminar de intempestividade e não conhecer do recurso de
apelação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006902-3 - Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: EVA ALVES CARVALHO.
Advogados: Marcelo Braz Ribeiro (OAB/PI nº 4.190) e outros. Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira
(OAB/PI nº 5.510). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Reexame, e manter a sentença em sua integralidade,
conforme parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002652-0 - Apelação Cível- Origem: Santa Filomena /
Vara Única. Apelante: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A. Advogados: Karen Amann (OAB/PI nº 140.975), Igor Daniel Candalaft Drimus (OAB/SP
nº 216.196) e outros. Apelado: VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA. Advogada: Ana Luísa Polesso Dalla Barba (OAB/MA nº 5.178). Relator: Des.
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JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000218-0 - Apelação Cível- Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE LUÍS
CORREIA - PI. Advogados: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747) e outros. Apelado: FREURILENE MARIA MAIA TORRES.
Advogado: Diógenes Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de
Apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001261-2 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A).
Advogados: Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990). Apelado: FRANCISCA OSTERNO DA SILVA. Advogado: Carlos César da Silva (OAB/PI nº
2.135). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo,
negar-lhe provimento, por sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, para manter em todos os seus
termos a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000581-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: TIM
CELULAR S/A. Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335), Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros.
Apelado: OZEAS RABELO DE ARAÚJO FILHO. Advogado: Eduardo Silva Rabelo (OAB/PI nº 7.223). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de inicial, bem como
inverter o ônus sucumbencial e honorários advocatícios fixados. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003351-2 - Apelação Cível- Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: FRANCISCO ELVÉCIO PAZ DE CARVALHO. Advogado: Antônio Israel Carvalho Sales (OAB/PI nº 8.907).
Apelado: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE - PI. Advogados: George Luiz Lira Silva (OAB/PI nº 4.591) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento do apelo, tão somente para reconhecer o direito do recorrente ao
pagamento do serviço efetivamente trabalhado para o Município de Ilha Grande/PI, referentes aos meses de janeiro e fevereiro do ano
de 2009, com juros de 01% (um por cento) ao mês e correção monetária, a incidirem da data da publicação deste decisum, bem como
reconhecer o dano moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), decorrente de ato do apelado em não ter procedido com o ato de
desligamento do servidor, conforme consta da informação contida nos documentos de fls. 10/11, o que lhe ocasionou prejuízos por não
ter recebido o benefício do seguro defeso concedido a pescadores; incidindo, sobre a aludida indenização, juros de 01% (um por cento)
ao mês a partir da data do evento danoso e correção monetária a partir da publicação desta decisão. Deixar, entretanto, de fixar o dano
material, visto a não comprovação precisa do valor do prejuízo suportado pela parte recorrente, por conta da não concessão do
referido seguro. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000796-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: TNL PCS S/A - OI
TELEFONIA CELULAR. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Apelado: EDILSON SOARES MELO.
Advogados: Rozemberg Pierson de Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.859-E) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgar improcedentes os pedidos da ação, e
condenar o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007169-0 - Apelação Cível-Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única. Apelante: SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros. Apelada: MARIA DE
JESUS FRAZÃO SILVA LEÃO. Advogada: Lílian Érica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001251-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: CARLOS ALBERTO DIAS DOS
SANTOS. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADE DE
INTERNET LTDA. Advogados: Elano Lima Mendes e Silva (OAB/PI nº 6.905) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva da ré Mercado livre, e acolher a preliminar de legitimidade do Banco para
figurar no polo passivo da demanda e, no mérito, conhecer do presente recurso, pois presentes os requisitos de sua admissibilidade, e
votar pelo seu provimento, para fixar a indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada apelada, devendo incidir juros de
mora na base de 1% (um por cento) a partir da data do evento danoso, conforme Súmula nº 54 do STJ e correção monetária a partir da
data da prolação da sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.004845-0 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO
DE PARNAÍBA - PI. Procurador do Município: Miguel Bezerra Neto (OAB/PI nº 2.088). Apelados: UNIDADE DE DOENÇAS RENAIS DE
PARNAÍBA LTDA. - UNIRIM e outros. Advogados: Pedro Rodrigues de Andrade Júnior (OAB/PI nº 7.179) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso por restarem comprovados todos os requisitos para sua admissibilidade, e dar-
lhe provimento para determinar o imediato prosseguimento da Ação de Execução Fiscal. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.004917-3 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FRANCISCO ALVES DE SOUSA. Advogados: Ricardo de Carvalho
Viana (OAB/PI nº 5.260) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº
9.154). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de
determinar o apelado a restituição do pagamento das 25 (vinte e cinco) parcelas de contribuição feitas ao IAPEP. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
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8.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 30 DE

MAIO DE 2017.347161 

Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.002833-4 - Apelação Cível- Origem: Altos / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Elane Saritta Paulino Moura (OAB/PI nº 4.567) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO SOUSA. Advogado:
Luciano Bomfim Magalhães (OAB/PI nº 6.515-B). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, bem
como inverter o ônus sucumbencial. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.002630-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
HERMES RODRIGUES DE ARAÚJO. Advogados: Gustavo Brenno Carvalho (OAB/PI nº 6.356) e outro. Apelado: BANCO FINASA S/A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de
mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003014-6 - Apelação Cível- Origem: Bertolínia / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: FLORACI DIAS
DA SILVA SIRQUEIRA. Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000704-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível/Assistência Judiciária. Apelante: BANCO
PANAMERICANO S/A. Advogada: Ivânia Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579). Apelada: ELIZETE DA PAZ LUCIANO. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foi ADIADO o seguinte
processo: 2012.0001.000452-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO CLEMENTINO DA CRUZ.
Advogados: Samara Raquel Santos de Andrade (OAB/PI nº 7.276) e outros. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Marcelo
Santos Sousa (OAB/PI nº 3.253) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo.
Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Extraordinária do
dia 19.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001982-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
MARIA LÚCIA MENDES DA SILVA VIEIRA. Advogado: Girlane Maria Lima Cassiano (OAB/PI nº 3.897). 1º Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA -
PI. Advogada: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446). 2º Apelado: AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA - ASA. Advogado: Antomar
Gonçalves Filho (OAB/PI nº 169). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José
Ribamar Oliveira, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa (convocado), conforme estabelecido no art. 942, do
CPC/2015, e art. 366, §1º, do RITJPI. Foi adiado para julgamento na Sessão Extraordinária do dia 19.06.2017. Presentes os Exm os. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // Estive
presente na sessão de julgamento o acadêmico do (09º período) do curso de Bacharelado em Direito da Faculdade NOVAUNESC: Marcos
Renilson F. De Carvalho. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Bel.
Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário
da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA (20ª)VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2017.
Aos (30) trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado) para compor o quórum de julgamento do
seguinte processo: Agravo de Instrumento nº 2013.0001.007686-2, em razão do impedimento do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Com
a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, Às 09h38min. (nove horas e trinta e oito minutos),
comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz
Cavalcante Oliveira, como também dos Operadores de som - Anivaldo Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho. foi aberta a Sessão, com
as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 23 de maio de 2017 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.214 de
25 de maio de 2017, dada comopublicada no dia 26 de maio de 2017 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: 2012.0001.005462-0 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIA MARIA DE JESUS SILVA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelado: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Flávio Geraldo Ferreira da Silva (OAB/MA nº 9.117-A) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a
remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Defensor Público: Dr. Francisco de
Jesus Barbosa. // 2013.0001.003130-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: RAIMUNDO DE SOUSA LOPES.
Advogados: Maria Gisanna Santos Pereira (OAB/PI nº 7.318) e outro. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva
(OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe
provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja
realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000017-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ANA MARIA DE SOUSA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
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S/A. Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos
presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos
dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.002314-3 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do
Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306). Embargada: ROSA MARIA CARVALHO LUSTOSA PESSOA.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.002298-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI
nº 1.628). Embargada: RITA DE CÁSSIA LIMA DUARTE. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para
manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.002656-9 - Embargos de
Declaração na Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargada: DUCÍLIA DE FÁTIMA BATISTA DE OLIVEIRA.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.003199-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Advogado: Francisco de Assis Macedo. Embargado: EDMAR
SALES DE OLIVEIRA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.002116-0 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues
Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Embargada: ROSA MARIA CAMPOS MARTINS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas
negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2009.0001.002173-0 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187).
Embargado: RAIMUNDO ROMÃO BATISTA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.004403-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procuradora: Maria de Fátima
Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628). Embargado: JOSÉ VALTER DA SILVA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas
negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2009.0001.002312-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da
Juventude. Embargante: Fundação Piauí Previdência. Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628).
Embargada: MARIA DO SOCORRO SANTOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.001686-5 - Apelação Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara.
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974) e outros.
Apelado: EVANDO PEREIRA DA SILVA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Defensor Público: Dr. Francisco de Jesus Barbosa. // 2014.0001.007363-4 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Embargada: CAMILA GAYOSO DA SILVA MARCEL, representada por
seu curador Jacob Manoel Gayoso Pereira da Silva. Advogados: Agnelo Nogueira Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.653) e outros. Relator
Designado:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos,
mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator Designado, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.003813-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA -
PI. Advogados: Lícia Silveira Bacurau (OAB/PI nº 4.846) e outro. Embargada: DAINE MIRANDA RODRIGUES. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios,
porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do
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julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.007050-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Embargante:
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Advogados: André de Almeida (OAB/SP nº 164.322-A) e outros. Embargado:
CAMARÕES DO CARPINA LTDA. Advogado: Tibério Almeida Nunes (OAB/PI nº 3.917). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000703-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara
Cível. Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Apelada: MARIA
ROSILENE LIMA DOS SANTOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido da ação. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Defensor Público: Dr. Francisco de Jesus Barbosa. // 2012.0001.001748-8 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível/Assistência Judiciária. Apelante: MARIA MATILDES CORREIA. Defensor Público: Francisco de Jesus
Barbosa. Apelado: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005844-6 -
Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 3ª Vara. pelante: KARLA CRISTINA MARTINS DE LIMA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
Apelado: LUIZ CARLOS CARVALHO FORTES. Advogado: Vilmar Oliveira Fontenele (OAB/PI nº 5.312). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo acolhimento da intempestividade para inadmitir o recurso de apelação manejado por KARLA CRISTINA
MARTINS DE LIMA. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000428-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Mirna Grace Castelo Branco de Lima (OAB/PI nº 7.802-B). Apelados:
FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA e outros. Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) e outro. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Reexame Necessário e da Apelação, mas negar-lhes provimento, para manter
incólume a sentença mitigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) - Advogado
dos Apelados: FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA e outros. // 2010.0001.000727-9 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem:
Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões. Agravantes: C. C. G. e T. G. Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outro.
Agravado: L. C. S. DE. A. M. Advogado: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em não conhecer do Agravo Regimental interposto por ser intempestivo, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.004137-6 - Apelação Cível- Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante:
MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, para reformar a sentença monocrática e declarar
nulo o contrato de empréstimo de nº 562450866, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam
devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes
causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no
tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008751-4 - Apelação Cível-
Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: JOSÉ BARROS FRANCO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e
determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova
e posterior julgamento do mérito, em harmonia com o parecer Ministerial Superior de fls. 84/87. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.008614-5 - Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: RITA DOS SANTOS. Advogados: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r.
sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do
ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008694-7 - Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara
Única. Apelante: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior
julgamento do mérito, em harmonia com o parecer Ministerial Superior de fls. 70/73. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000436-3 -
Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A). Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
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recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo de nº 512147779, a fim de que a
título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios
incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das
Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008669-8 - Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante:
MARIA ANA DE FREITAS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular
processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011263-6 -
Apelação Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior
julgamento do mérito, contrariamente ao parecer Ministerial Superior de fls. 124/131. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.001811-4 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ WELLINGTON DA SILVA. Advogado: Marcos Luiz de
Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a
remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002929-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
6ª Vara Cível. Apelante: LADYANNE SALES AMORIM. Advogado: Carlos Alberto Alves Pacífico (OAB/PI nº 6.669). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A). Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão
recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim
de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002770-0 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MANOEL DE SOUSA NASCIMENTO. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e
outro. Apelado: BANCO PANAMERICANO S/A. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007585-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado: FRANQUIELINTON PEREIRA
SALVINO. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes
autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007194-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: LUIS
FELICIANO MOREIRA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S/A.
Advogados: Ivânia Fausto Gomes (OAB/PI nº 2.579) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes
autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007576-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante:
NIVALDO SOARES. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S/A). Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a
remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.005024-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO UBIRATAN VIEIRA JÚNIOR. Advogado: Francisco de Assis Pereira Júnior (OAB/PI nº 5.625). Apelada:
COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI DO BRASIL. Advogados: Manuela Ferreira (OAB/PI nº 13.276) e outros. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão
recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim
de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000309-3 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JAKNALDO ANDRADE SOARES. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro.
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Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A). Advogados: Celson Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outro.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de
reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução
probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000157-6 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO MORAIS DE FARIA FILHO. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO PANAMERICANO S/A. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes
autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007865-6 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI. Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros. Apelada: GERUSALENE
FRANCISCA GUEDES. Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, de acordo com o
parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.// 2014.0001.007850-4 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI. Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outro. Apelada:
ADILIA DIAS REIS DA SILVA. Advogados: Estelamar Fernandes do Carmo (OAB/GO nº 19.537) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença de primeiro grau em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004404-6 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
CORRENTE - PI. Advogados: José Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros. Apelada: DULCE DE SOUZA.
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
presente recurso de Apelação Cível, a fim de confirmar a sentença em Reexame Necessário. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002192-7 - Apelação
Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ESPÓLIO DE ANTONIO MOREIRA FILHO. Advogados: Frank Castelo Branco Marques
(OAB/PI nº 1.578) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas negar-lhe provimento, para manter intacta a sentença
vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004778-7 - Apelação Cível- Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única.
Apelante: NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA. Advogados: Alessandra Vieira da Cunha (OAB/PI nº 4.874) e outros. Apelada:
MARIA DE FÁTIMA ROSA DE MOURA. Advogado: Antônio Aurélio de Alencar (OAB/PI nº 4.892). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois presentes os requisitos de sua admissibilidade, mas votar pelo seu
improvimento, para manutenção incólume da sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002242-7 - Apelação / Reexame Necessário-
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho
Reis Neto (OAB/PI nº 7.306). Apelada: CARLYLE EUCLIDES SOUSA. Advogados: José Patrício Franco Neto (OAB/PI nº 1.880) e outro. Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter incólume a
sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005882-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante/ Apelado: CARLOS
FRANCISCO MAURIZ LOPES. Advogados: Aryadne Almeida Castro (OAB/PI nº 6.144) e outros. Apelado/ Apelante: PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Advogados: Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124), Paloma Tajra Portela de Melo (OAB/PI nº 8.539) e
outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso do 1º Apelante, Sr.
CARLOS FRANCISCO MAURIZ LOPES para condenar a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ao pagamento de
indenização por danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com juros de 1% (um por cento) ao mês a incidir da data da
publicação desta decisão, bem como a correção monetária. Condenar ainda a requerida/apelada (PORTO SEGURO) ao pagamento das
custas processuais e os honorários advocatícios do patrono do autor/apelante, que fixa em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, corrigido monetariamente pela variação do IGP-M/FGV, da presente data até o efetivo pagamento, na forma do disposto no
art. 82, §3º do CPC. Quanto a apelação do PORTO SEGURO rejeitar as preliminares arguidas e votar pelo seu conhecimento e
improvimento. No mais, manter os demais termos da sentença ora combatida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000027-4 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Embargantes: EDVAR GOMES DE SOUSA e MARIA ALICE MESSIAS
LIMA DE SOUSA. Advogados: Miguel Ibiapina Alvarenga (OAB/PI nº 8.640) e outros. Embargados: ESPÓLIO DE ANTÔNIO JUARISTO DE
AZEVEDO e outros. Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, e votar pelo provimento, integrando a acórdão
embargado, para que, ausente o animus domini independente de boa-fé e justo título com fulcro no artigo 1.238 do Código Civil, seja
mantida a sentença em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007686-2 - Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: VERUSKA CASTELO BRANCO SALES. Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº
2.040) e outros. Agravado: EULÂMPIO DANTAS. Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros.
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Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a decisão
agravada em seus próprios termos, contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado). Impedido(s): O Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira. // 2013.0001.002539-8 - Apelação Cível- Origem: Paes Landim / Vara Única. Apelante: PEDRO JOÃO DE
CARVALHO. Advogada: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz (OAB/PI nº 4.001). Apelada: ELISA ROSA DE CARVALHO.
Advogado: Noelson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.857). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença atacada em todos os seus termos e pelos seus próprios
fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.000642-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO
PANAMERICANO S/A. Advogados: Athaídes Afrondes Lima da Silva (OAB/PI nº 8.466) e outros. Apelado: LUIS CARLOS CARVALHO SILVA.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente recurso para, por ausência de prévia
intimação pessoal do autor dar prosseguimento ao feito, conforme exige o art. 267, §1º, do CPC, anular a Sentença que extinguiu a ação
por superveniente falta de interesse de agir, determinando, consequentemente, a remessa dos autos ao juízo de origem para que se dê
regular o andamento a ação objeto deste recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001969-3 - Apelação Cível - Origem: Guadalupe / Vara Única.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Apelado: ALZENIRO RODRIGUES
AMORIM. Advogado: Thalles Augusto Oliveira Barbosa (OAB/PI nº 5.945). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar pelo
conhecimento e parcial provimento, para manter a aposentadoria, improver quanto ao pleito referente ao depósito do FGTS. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira (voto-vista) e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2009.0001.003049-4 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina /
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº
6.649-B). Embargado: JOSÉ OLIVEIRA DE SENA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios de fls. 193/196 e dar-lhes provimento, atribuindo-lhes efeito
modificativo apenas para excluir a condenação em honorários advocatícios a teor da súmula 421 do STJ, e manter a sentença nos seus
demais termosParticiparam do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002245-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.156). Apelada: HELENA
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas votar pelo seu
improvimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003931-2 - Apelação Cível-
Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogados: Henrique Silveira Araújo (OAB/CE nº 14.747) e
outros. Apelado: ANTÔNIO FEITOSA DE MIRANDA. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento ao recurso, por entender que o direito da autora, ora apelante, de reclamar em juízo está prescrito; mantendo portanto a
sentença guerreada com todos os seus termos e fundamentos, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não
houve. // 2012.0001.004635-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante/ Apelado: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelados/ Apelantes: INÁCIO JOSÉ DE SOUSA e
outros. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da apelação de fls. 402/414 e negar-lhe provimento, quanto a apelação de fls. 424/430 e dar-lhe parcial
provimento, para fixar no patamar de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a indenização a título de danos morais, com a correção
monetária do dano moral deverá incidir a partir da data do seu arbitramento, consoante normatiza a Súmula nº 362 do STJ, mantendo o
restante da sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002867-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros.
Apelado: JACKSON PIRES DE ARAÚJO. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, com
fulcro no art. 932, V, a) do CPC/2015, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.006346-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. Advogados: Roseany Araújo Viana (OAB/CE nº 10.952) e outros. Apelado: MARIA DO SOCORRO MACEDO DA SILVA.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença,
devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001601-0 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo
César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos,
de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.005703-6 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JOÃO ALBERTO ARAÚJO OLIVEIRA FILHO. Advogado: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº
6.334). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
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8.3. ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 30 DE  MAIO DE 2017347918 

Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002238-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516). Apelada: DEUSELINE MARTINS
LOPES DE ALENCAR. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas votar pelo seu
improvimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foi ADIADO o
seguinte processo: 2016.0001.009283-2 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fernando do Nascimento Rocha (OAB/PI nº 3.563). Apelado: JOSÉ FRANCISCO
SOARES LIMA. Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame
da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 06.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.004893-0 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / Registro Público. Apelantes: PEDRO MARWELL FILHO e outros. Advogados: Marcos Solemar Vieira Franklin (OAB/PI nº
2.790) e outro. Apelados: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS e CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE
IMÓVEIS-CARTÓRIO NAILA BUCAR. Advogados: Marco Aurélio e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO, por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão
Ordinária do dia 06.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.002601-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina /
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira
(OAB/PI nº 7.187). Embargado: SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINAFFEPI. Advogados:
Caio Cardoso Bastiani (OAB/PI nº 10.150) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação
do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária
do dia 06.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001291-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Christianne Arruda Castelo Branco (OAB/PI nº 2.901). Apelado:
D&P - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Advogados: Kaio Galvão de Castro (OAB/CE nº 31.507) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame
da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 06.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000976-5 - Apelação Cível-
Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Hélio Damasceno Alelaf (OAB/PI nº 110-B) e outros.
Apelada: MARA LOURDES MARQUES ALMEIDA. Advogado: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI nº 3.516). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame
da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 06.06.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:
Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2016.0001.010585-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e
Sucessões. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS. Advogado: Bruno de Araújo Lages (OAB/PI nº 12.382). Apelada: MARIA DO
AMPARO OLIVEIRA DOS PASSOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi
RETIRADO DE PAUTA, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, após o voto do Exmo. Sr. Des.
Relator José James Gomes Pereira"Diante do exposto e do mais que dos autos consta, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso, para
manter a sentença guerreada em seus próprios termose fundamentos". O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. O Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira aguarda o voto-vista. Presentes os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação o
Dr. Bruno de Araújo Lages (OAB/PI nº 12.382) - Advogado do Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS. Fez sustentação oral o Defensor
Público: Dr. Francisco de Jesus Barbosa. // 2013.0001.005269-9 - Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante/ Apelado: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Apelado/ Apelante: OLAVO FÉLIX DOS SANTOS. Advogados:
Cantônio Carlos Galli (OAB/SP nº 116.830) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para Diligência, conforme despacho do dia 30/05/2017 DESP13 na
movimentação 36 do dia 30/05/2017 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // Estiveram presentes na sessão de julgamento os
acadêmicos do (08º período) do curso de Bacharelado em Direito do ESTÁCIO/CEUT : Rianny Raquel Gomes Rocha, Raylane Soares Campelo,
Iarha Barroso Alcântara, Joeline de Carvalho Sabóia, Karyana Petruska Leão Ivo Venâncio, Patrik Nergino Soares da Paz, Thiago Alexandre de
Oliveira, Ana Fernanda de Araújo Silva, Antônio Anderson Martins da Silva, Jorge Murilo Holanda Araújo, Danuzio Mendes de Amorim, Roseane
Andrade Oliveira, Ricardo de Pádua Cicero Alves de Alencar, Gislaine Silva Oliveira, Camila Nogueira Fortes Leal, Daiane Alves de Almeida,
Luana do Nascimento Guimaraes e Thiago Luis Prudêncio de Sousa. Do (10º período) do curso de Bacharelado em Direito da Faculdade
CESVALE: Edina Cruz Sousa Lima. Do (10º período) do curso de Bacharelado em Direito da Faculdade NOVAUNESC: Adriana Sirqueira Silva.
Do (08º período) do curso de Bacharelado em Direito da Faculdade NOVAUNESC: Darlan Cabral dos Santos. // E, nada mais havendo a tratar, a
sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário,
lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos trinta (30) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e treze minutos (09h13min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá
de Oliveira. Presentes os alunos da IES: CEUT: Leonan Dartagnan Molim de Sousa Pereira, Leonon D'artagnan Mòlim de Sousa Pereira, Camila
Hannah Morais de Sousa Marques, Juliana Jales Cunha Pacheco, Andréia Talita Moraes Araújo, Carlos Alberto Pereira, Ruth Caroline sde Jesus
Lopes, Sônia Maria dos Anjos e Silva, Marcelene Dias da Silva, Ana Vilma de Sousa Chaves, Polliana Cintia dos Santos Abreu, Antônio Costa
Pereira dos Anjos, Ivanciely Pereira de Matos Silva, Camila Ferreira Bittencourt, Jonk Duarte Oliveira Júnior, Mikaelle Dutra Ribeiro, Welson
Aquino Melo Lima, Tiago Rossel da Silva Dias, João Batista de Carvalho Neto, Marcos Antônio Félix Freitas, Elvis da Costa Silva, Eva Luana de
Nmiranda Santos, Maria Madalena Barbosa Sá Neta, Mayara Dias Borges Próspero, Raquel Ribeiro de Oliveira, Genaika Bezerra Ferreira,
Thamyres de Medeiros Melo, Thainá Figueiredo de Azevedo, Larissa de Oliveira Garcia Farias e Luan Jósimo de Sousa Monteiro. ATA DA
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SESSÃO ANTERIOR:Ata da 17ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 23 de maio de 2017,
disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.210, de 19.05.2017, publicada no dia 22.05.2017. Conforme disposto no art. 153 do
Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS
JULGADOS: 2016.0001.010792-6 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA JORGINA RAMOS. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi
(OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, mantida integralmente a sentença proferida. Sem sucumbência
recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18/03/2016 (Enunciado nº 7 do STJ)(fls.136). Vencido o
Des. Hilo de Almeida Sousa, que votou pelo conhecimento do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença a quo,
somente para anular o contrato, condenando o Apelado à restituição em dobro dos valores indevidamente descontados, bem como à indenização
de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo corrigido monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e
incidindo juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), mas condenando o autor/apelante a devolver o valor depositado em sua
conta, aplicando, assim, o instituto da compensação inserida no art.368 do Código Civil, devendo as duas obrigações se extinguem até onde se
compensarem. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Convocados os Deses. Sebastião Ribeiro Martins e José Francisco do Nascimento para compor o
quórum de ampliação, em razão de decisão não unânime, de acordo com o disposto no art. 942 do NCPC. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012758-5 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ALZIRA
JOANA DOS SANTOS. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
proferida. Em razão da sucumbência recursal da parte autora/apelante, impõe-se a exasperação dos honorários advocatícios para o importe de
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). As obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado o prazo, tais obrigações do beneficiário (art.98, § 3º, do CPC/2015). Vencido o Des. Hilo de Almeida Sousa, que
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para anular o contrato de empréstimo objeto da ação e
condenar o Apelado à restituição dos valores indevidamente descontados, bem como à indenização de danos morais no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), sendo corrigido monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e incidindo juros a partir da data do evento danoso
(Súmula 54 do STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Convocados os Deses. José Francisco do Nascimento e Sebastião Ribeiro Martins para compor o
quórum de ampliação, em razão de decisão não unânime, de acordo com o disposto no art. 942 do NCPC. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004544-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravantes:
PEDRO FELIPE DA SILVA ARAÚJO e outros. Advogados: Luiz Alberto Ferreira Júnior (OAB/PI nº 12.001) e outros. Agravados:
ALEXANDRE HENRIQUE REIS PRADO e outros. Advogados: Denise Vieira Berger Miranda (OAB/PI nº 10.444) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, na
parte conhecida, em negar provimento ao instrumental. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010549-8 - Agravo de Instrumento. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Agravante: M. B.
S. Advogados: Nina Araújo de Melo Leal (OAB/PI nº 14.227) e outros. Agravados: M. S. DE A., L. C. DE A. e L. S. DE A., representados
por L. C. de. A. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, confirmaram a liminar anteriormente deferida (fls.47/53) e
deram provimento ao agravo de instrumento, em consonância com o parecer ministerial superior, para reduzir o percentual fixado a
título de alimentos ao patamar de 15% (quinze por cento) do salário mínimo. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.006140-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Agravante: STÉLIO JULIÃO JARDINE GUERRA. Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512) e
outro. Agravado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, ESTADO DO PIAUÍ E SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para
reformar a decisão agravada, de modo a deferir a antecipação de tutela jurisdicional pretendida na origem, no sentido de compelir o
Estado do Piauí a deferir a aposentadoria do autor/agravante no cargo de professor da UESPI. Confirmada a liminar recursal. Oficie-se
ao douto juízo a quo para dar imediato cumprimento ao presente acórdão. Recurso de embargos de declaração prejudicado. Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004797-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Agravante: ANTÔNIO CLEMENTINO DE SOUSA. Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outros. 1º
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA. Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486). 2º Agravado:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI. Advogada: Izaura do Bomfim Oliveira Ferreira (OAB/PI nº 7.237). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Teresina para excluí-lo da relação processual e dar provimento ao recurso
para reformar a decisão agravada e deferir o pedido de liminar, determinando à Fundação Municipal de Saúde que dê posse ao
agravante no cargo de Auxiliar Operacional Administrativo, especialidade Motorista da Fundação Municipal de Saúde, sem que lhe seja
exigida Carteira Nacional de Habilitação nas categorias "A" e "C" ou "A" e SUPERIOR, sendo suficiente para tanto a CNH categoria "D"
de que é portador o impetrante/agravante, conforme documento de folhas 32 dos autos. Oficie-se ao d. juízo do feito para dar
cumprimento imediato a esta decisão. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2015.0001.010802-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: FACILITA
SERVIÇOS LTDA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, revogaram a decisão liminar recursal de fls. 160/165 e, ex
offício, declararam a nulidade da decisão agravada (fls.31/34), extinguindo o feito de origem sem julgamento do mérito, nos termos do
art.485, I, do CPC/2015. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição do segundo grau. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008340-5 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: COPPERLINE S/A. Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e
outro. Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogados: Juciano Marcos da Cunha Monte (OAB/PI nº 3.537) e outros.
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Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso para determinar que o d. juízo a quo oportunize ao reconvinte/agravante emenda à petição
inicial para correção do valor da causa e pagamento das respectivas custas processuais. Agravo interno prejudicado. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.013439-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco
(OAB/PI nº 13.867). Agravado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ. Advogados: Francisco Renan Barbosa da Silva (OAB/PI nº
10.030) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, para cassar a decisão agravada (vide cópia
fls.109/114) e determinar o retorno das obras de pavimentação asfáltica de ruas e avenidas no centro urbano do Município de Canto do
Buriti objeto do contrato administrativo PJU 055/2016. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002371-1 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: FRANCISCO
RAIMUNDO DO NASCIMENTO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO PINE S/A.
Advogados: Márcio Louzada Carpena (OAB/RS nº 46.582) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e
julgar totalmente procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato empréstimo consignado nº 500049906246 e
o imediato cancelamento dos descontos indevidos, Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução
em dobro do que fora descontado dos proventos do apelante, devidamente atualizados monetariamente, no período de 22/05/2009
(prescrição quinquenal) a 10/12/2009 ( último desconto dito indevido); e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do
banco réu/apelado o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2014.0001.001010-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: AUTO VIAÇÃO
TERESINENSE LTDA. Advogados: Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo (OAB/PI nº 4.955) e outros. 1º Embargados: ROSÁUREA MARIA
DE CARVALHO ALENCAR e ADRIEL NEPOMUCENO DE SOUSA. Advogados: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outro. 2º
Embargados: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A. Advogados: Maria Emília Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 23.748) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo não provimento dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as
vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Tores (Presidente em exercício, Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (Convocado). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. //
2015.0001.005398-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ROSELY FELIX DE
CARVALHO. Advogado: Manoel Mesquita de Araújo Neto (OAB/PI nº 6.289-B). Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogado: Arthur
Ferreira de Siqueira (OAB/PI nº 8.910) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos aclaratórios, mantendo-se incólume o acórdão
impugnado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Tores (Presidente em exercício, Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (Convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.003859-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE OEIRAS-
PI. Advogados: Érika Araújo Rocha (OAB/PI nº 5.384) e outros. Apelada/Apelante: CLINIMAGEM DIAGNÓSTICO S/C. Advogados:
Eduardo Moura Rocha e Silva (OAB/PI nº 7.028) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com parecer ministerial, em negar provimento
à apelação do município de Oeiras (PI). Ato contínuo, em dar provimento ao apelo da empresa CLINIMAGEM DIAGNÓSTICO S/A, para
julgar parcialmente procedente a ação de cobrança e improcedente o pedido reconvencional, condenando o município de Oeiras (PI) ao
pagamento de R$ 91.896,00 (noventa e um mil e oitocentos e noventa e seis reais) (fls.11), acrescidos de correção monetária e juros de
mora de 1% a.m. (art.406 do CC) a partir do vencimento da obrigação; e, ainda, para condenar o município de Oeiras (PI) ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sem honorários
sucumbenciais recursais, pois a sentença fora publicada antes do início da vigência do NCPC (fls.380 - EA 7 do STJ). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não
houve. Sustentação oral: Dr. Eduardo Moura Rocha. // 2017.0001.001069-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado:
LARISSA LEITE DE MOURA FROTA. Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível,
pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença em
todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo
CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente em exercício), Fernando Lopes e
Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (Convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: Raimundo Nonato da Costa Alencar. // 2015.0001.010679-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº
2.433). Embargado: Jorge Emanoel Fontenele de Sousa. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não
provimento dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2014.0001.002551-2 - Apelação Cível. Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única. Apelante: SEBASTIÃO FRANCISCO ALVES LIMA. Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI Nº 6.137). Apelado:
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA - CDL (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC). Advogados: Larissa Castelo
Branco Napoleão do Rêgo (OAB/PI nº 4.580) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, com ampliação de quórum,por maioria de votos,pelo conhecimento do presente apelo, rejeitaram a
preliminar de deserção e acolheram a preliminar de ilegitimidade passiva do SERASA e CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTAS DE TERESINA
- CDL. E, no mérito, dar-lhe parcial provimento, acrescentando à sentença no que pertine à condenação por danos morais, fixando-o no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais) com termo inicial para correção monetária a partir da data do arbitramento nesta decisão (Súmula 362, do STJ) e
juros de mora contados desde o evento danoso (inscrição indevida), mantendo incólumes os seus demais termos, vencido o Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.// 2017.0001.000570-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Floriano / 1ª Vara. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-
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CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi, OAB-PI nº 8.203-A e outros.
Agravado: ALCIONE FEITOSA CASTELO BRANCO. Advogado: Jairo de Sousa Lima, OAB-PI nº 8.222. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão aqui vergastada. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.013275-1 - Agravo
de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: MARIA GORETE DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral,
OAB-PI nº 12.751-A. Agravado: BANCO BMG S.A. Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença, OAB-PE nº 33.980 e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram
provimento ao instrumental e deferiram o pedido de inversão do ônus da prova em desfavor do BANCO BMG S.A, ora agravado.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012084-
0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante/ Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA- PIAUÍ-PI.
Procurador do Município: Kayo Douglas M. Negreiros, OAB-PI nº 2.851. Apelado/ Apelante: PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA.
e outro. Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso, OAB-PI nº 3.129 e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer das Apelações Cíveis,
pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para negar provimento ao recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, e dar provimento ao recurso interpostos pela empresa
PLUG PROPAGANDA e marketing ltda. Para reformar a sentença recorrida no sentido de majorar os honorários advocatícios para
50.000,00 (cinquenta mil reais) e estabelecer os juros de mora a partir da citação, como dispõe o artigo 405 do Código Civil. Sem
parecer de mérito do Ministério Público Superior. Sem honorários sucumbenciais. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins
(Convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Sustentação oral: Dr. Fábio Renato Bomfim Veloso. // 2015.0001.002536-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: F. DAS. C. P. L . Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho, OAB-PI nº
1.821 e outros. Agravados: M. DO. S. R. F e F. DAS. C. P. L. F. Advogado: Francisco Soares Campelo Filho, OAB-PI nº 2.734. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, conheceram do Agravo Interno e denegaram provimento, vencido o Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que votou pela
redução do valor da pensão do filho de 15 (quinze) para 10 (dez) salários mínimos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: não
houve. // 2016.0001.013754-2 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: TERESA BATISTA DOS
SANTOS RODRIGUES. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior, OAB-RN nº 392-A e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar
provimento ao recurso para inverter o ônus da prova em desfavor do BRADESCO, ora agravado. Preclusas as vias impugnatórias,
baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
// 2016.0001.008496-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa, OAB-PI nº 13.864. Apelado: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE
CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de EDILSON PEREIRA LIMA. Advogados: Aganaldo Boson Paes, OAB-PI nº 2363 outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. // DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a
prejudicial de mérito (prescrição) suscitada pelo apelante e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos
os seus termos, julgando prejudicado o Reexame Necessário. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios
nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do
CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins
(Convocado). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. // 2016.0001.002139-4 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO FRANCISCO
ALVES. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales
Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, proveram o recurso, reformando a sentença, a fim de julgá-la procedente e condenaram
o apelado no pagamento de indenização, por danos morais, ao apelante, cujo valor estipulado em R$ 3.000,00 (três mil reais), com
correção monetária incidente a partir desta decisão e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento danoso.
Condenaram, mais, a restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas do benefício previdenciário do recorrente, sobre as
quais deve incidir correção monetária, desde os respectivos descontos, além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da
citação. Deve, ainda, arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitram em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. // 2016.0001.008992-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Agravante: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA. Advogados: Adriano Martins de Holanda, OAB-PI nº 5.794 e outro. Agravado: FRANCISCO
DE JESUS LIMA. Advogado: Analina de Jesus Lima, OAB-PI nº 5.601. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao instrumental, mantida a decisão
originária. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve. // 2016.0001.011618-6 - Apelação Cível. Origem: Varzea Grande / Vara Única. Apelante: JOSÉ
ESTEVAM FILHO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a prejudicial de mérito
(prescrição) suscitada pelo apelante e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos,
julgando prejudicado o Reexame Necessário. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal,
fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC. Ausência de
parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em sua integralidade.
Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua
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sucumbência, tendo em vista ser beneficiário da gratuidade judiciária, conforme disposto no artigo 98, § 3º, do CPC. Ausência de
parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009325-3 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única.
Apelante: FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros. Apelado: BANCO
BMG S.A. Advogados: Antonio de Moraes Dourado Neto, OAB-PE nº 23.255 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do
recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja DENEGADO provimento, mantendo-se incólume a
decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos, contrariamente ao parecer da douta representante do Ministério
Público. Fica, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser
o apelante reconhecidamente pobre, ou seja, um trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que por si sós, servem para
comprovar a sua alegada hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012546-1 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: FRANCISCO ARAÚJO GALENO. Advogado: Francisco Leonardo Silva Neto, OAB-PI nº 5.387. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento decretando a nulidade do processo, a partir do momento em que o Ministério Público deveria intervir no feito, qual seja,
logo após a manifestação do requerido, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar o seu regular prosseguimento e
julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Se, honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Deferido pedido de substabelecimento pelo Dr. Gustavo Gonçalves
Leitão. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.004541-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: ABDERAMAN PEREIRA DOS SANTOS.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz, OAB-PI nº 2.523 e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Sérvio Tulio de
Barcelos, OAB-PI nº 12.008-A e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao agravo e instrumento, mantida a decisão liminar proferida pelo
d. Juízo de 1º grau, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.009474-5 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: JOSÉ ALVES BESERRA.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outros. Apelado: BANCO FICSA S.A. Advogados: Adriano Muniz
Rebello, OAB-PI nº 6.822-A e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê de seus próprios
e jurídicos fundamentos, contrariamente ao parecer da douta representante do Ministério Público. Fica, outrossim, deferido o pedido de
assistência judiciária gratuita, não só em face do silêncio da parte recorrida, mas por ser o apelante reconhecidamente pobre, ou seja,
um trabalhador rural e segurado do INSS, aspectos que, por si sós, servem para comprovar a sua alegada hipossuficiência. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001666-4 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: DANIELA PATRÍCIA FERREIRA DE
SOUSA IRINEU. Advogados: Alessandro Magno de Santiago Ferreira, OAB-PI nº 2.961 e outro. Agravado: GOVERNADOR DO ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa, OAB-PI nº 11.192. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recuro
para reformar a decisão agravada e deferir o pedido de liminar, determinando ao Estado do Piauí que nomeie e dê posse à agravante
para o Cargo de Professor de Artes da Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Piauí, com lotação na 17ª Gerência Regional de
Educação. Oficie-se ao juízo de origem para imediato cumprimento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores , Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente em exercício /Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (Convocado). Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Sustentação oral: Dr. Alessando Magno. // 2017.0001.002971-3 - Apelação Cível. Origem: Jaicós / Vara Única. Apelante: VALDEMAR FÉLIX
DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outro. Apelado: BANCO BRADESCO S. A. Advogado: Antônio
de Moraes Dourado Neto, OAB-PE nº 23.255 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê
de seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009310-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016. Embargado: BRAZ PLACIDO
DE SOUSA. Advogado: Fernanda de Brito Magalhães, OAB-PI nº 11.202. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de
Declaração, por ente der não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos
os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa por evidente o cunho protelatório no importe de 2%
sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010001-4 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única.
Apelante: RAIMUNDA GOMES DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros. Apelado: BANCO BMG
S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi, OAB-PI nº 8.203-A e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso,
por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada,
mercê dos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ficando, outrossim, deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, não só em face do
silêncio da parte recorrida, mas por ser a apelante reconhecidamente pobre, ou seja, uma trabalhadora rural e segurada do INSS, aspectos que,
por si sós, servem para compor a sua alegada hipossuficiência. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012677-5- Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara
Única. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: José Almir da Rocha Mendes
Júnior, OAB-RN nº 392-A e outros. Embargado: DIONISIO LUIS RIBEIRO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de declaração para excluir a condenação da parte apelada, ora embargante,
em honorários sucumbenciais recursais em respeito ao princípio da causalidade. Presentes os Excelentíssimos Senhores
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Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012664-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Apelante: ESPÓLIO DE JAYME FORTES CASTELO BRANCO NETO. Advogados: Igor Menelau Lins e Silva, OAB-PI nº
10.120 e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, para que lhe seja denegado provimento, permanecendo exigível, portanto, a dívida, contudo,
dentro dos limites da herança deixada pelo consignante ou do quinhão hereditário dos seus respectivos sucessores. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011310-0 - Agravo
Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: BERNADETE MARIA FERREIRA e outros. Advogados:
Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogado: Josemar Lauriano
Pereira, OAB-RJ nº 132.101 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo interno, mantendo incólume a
decisão monocrática. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.008107-0- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DE ASSIS FILHO, representado
por IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA. Advogados: Juliano Leonel de Carvalho, OAB-PI nº 3.692 e outro. Apelados: JOSÉ MARIA
MOREIRA AVILA JÚNIOR e outra. Advogados: José de Anchieta Gomes Cortez, OAB-PI nº 2.309 e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 2015.0001.011431-8 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 2ª Vara Cível. Agravantes: VALTER NEPOMUCENO DE SOUSA, MARA DENIELE RODRIGUES BORGES SOUSA, MÁRIO
SHALLOM ROCHA FERREIRA. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho, OAB-PI nº 122/93 B e outros. Agravados: R. M. N.
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, ANTONIO SILVA NASCIMENTO, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO E RENATADE ANDRADE
CAVALCANTE NASCIMENTO. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo, OAB-PI nº 2209, Fernando de Lima Pereira, OAB-PI nº 6.307,
João Daniel de Almeida Santos, OAB-PI nº 7.240. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo
em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004685-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Embargante: JOILZA RODRIGUES CUNHA LEITÃO. Advogados: Ricardo Ilton Correira dos Santos, OAB-PI nº 3.047 e outros.
Embargado: BERNADETE FREIRE DE CARVALHO AVELINO. Advogados: Silvio Augusto de Moura Fé, OAB-PI nº 2.422 e outro. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
não provimento dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnatórias,
dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011779-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Agravantes: JOSÉ ALCI DOS SANTOS e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Agravado:
FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogado: Josemar Lauriano Pereira, OAB-RJ nº 132.101 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e
desprovimento do presente agravo interno, mantendo incólume a decisão monocrática. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011339-2 - Agravo Interno no Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: ADALGISA RODRIGUES REGO e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogado: Josemar Lauriano Pereira, OAB-RJ nº 132.101e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo interno, mantendo incólume a decisão monocrática.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004685-8
- Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: JOILZA RODRIGUES CUNHA LEITÃO.
Advogados: Ricardo Ilton Correira dos Santos, OAB-PI nº 3.047 e outros. Embargado: BERNADETE FREIRE DE CARVALHO AVELINO.
Advogados: Silvio Augusto de Moura Fé, OAB-PI nº 2.422 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, não provimento dos presentes embargos declaratórios,
mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011779-8 - Agravo
Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravantes: JOSÉ ALCI DOS SANTOS e outros. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogado: Josemar Lauriano Pereira,
OAB-RJ nº 132.101 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo interno, mantendo incólume a
decisão monocrática. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.011339-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: ADALGISA
RODRIGUES REGO e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS
S. A. Advogado: Josemar Lauriano Pereira, OAB-RJ nº 132.101e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do
presente agravo interno, mantendo incólume a decisão monocrática. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002470-3 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: JOSÉ
ROSA DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson
Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios
e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.009455-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Embargante: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros.
Embargada: MARIA ANTONIA DE JESUS MARQUES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar
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provimento aos presentes embargos de declaração para excluir a condenação da parte apelada, ora embargante, em honorários
sucumbenciais recursais em respeito ao princípio da causalidade. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012422-5 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.
Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia, OAB-MG nº
63.440 e outros. Apelada: MARIA LAURA UCHÔA DOS SANTOS. Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira, OAB-PI nº 7.459.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, porém, pelo seu não
provimento, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003598-1 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento, OAB-PI nº 9.499 e outros. Apelados:
RAIMUNDO ORNEDSON CARNEIRO e outra. Advogado: Lidiane Martins Valente, OAB-PI nº 5.976. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo provimento parcial
do recurso, apenas para reduzir para R$ 3.000,00 (três mil reais) o quantum indenizatório, a título de danos morais, mantendo-se, no
mais, incólume a decisão recorrida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO:
2016.0001.011316-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravantes: ANTÔNIO AIRTON DE
SOUSA COSTA e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S.
A. Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o
julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Tores (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005357-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107).
Apelada: MARIA DE LOURDES DE SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.009665-1 - Apelação Cível. Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante/Apelada: MARIA DIVINA DE SOUSA OLIVEIRA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro.
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003187-2 -
Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados:
Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros. Apelada: JUCÉLIA CARVALHO DE ARAÚJO. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002286-0 - Apelação Cível. Origem: Oeiras / 2ª
Vara. Apelante: B. R. C. L. L. e A. V. L. C. L., representados por sua genitora M. F. de L. Advogadas: Jamilla Vitória Holanda França Silva
(OAB/PI nº 6.549) e outra. Apelado: J. C. L. Advogada: Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 6.424). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002794-7 - Apelação Cível. Origem: Jaicós /
Vara Única. Apelante: MARIA PATROCÍNIA DE JESUS. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado:
BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010543-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
4ª Vara Cível. Apelante: MARIA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado:
BANCO HONDA S/A. Advogados: Silvia Valéria Pinto Scapin (OAB/MS nº 7.069) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 2016.0001.009744-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª
Vara Cível. Apelante: JOSÉ AUGUSTO MARCELINO DE ARAÚJO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros.
Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Antônio Braz da Silva
(OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão
do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
// 2017.0001.002572-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238). Apelada: MARIA PAULA SANTOS GABRIEL DE
OLIVEIRA. Advogado: Alexandro Augusto Carvalho Guimarães (OAB/PI nº 8.741). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. // 2017.0001.002502-1 -
Apelação Cível. Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo Janssen
Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros. Apelado: JOSÉ BATISTA DE SOUSA. Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº
12.507) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da
hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.010761-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: BANCO DAYCOVAL S/A. Advogados: Maria
Fernanda Barreira de Farias Formos, OAB-SP nº 198.088 e outros. Agravado: JEREMIAS PEREIRA DA SILVA FILHO. Advogados: Renan
Mouzinho Pinheiro, OAB-PI nº 12.178 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em
epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.008258-5 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO-PI. Advogados: Tarcísio Augusto Sousa de Barros, OAB-PI nº 10.640 e outros. Apelados: ROSANGELA RIBEIRO
PORTELA e outros. Advogados: Geovane de Brito Machado, OAB-PI nº 2.803 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
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Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.013405-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
8ª Vara Cível. Apelante/ Apelado: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES CRÉDITO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior,
OAB-PI nº 9.016 e outros. Apelada/ Apelante: MARIA ALDENI DOS SANTOS. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos, OAB-PI nº
3.047 e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do
adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.012772-0 - Reexame Necessário. Origem: Varzea Grande / Vara Única. Requerente: ESTELA NUNES MEDEIROS, representada
por sua genitora MARIA ELIANE NUNES DA SILVA MEDEIROS. Advogado: Renildes Maria de Sousa Nunes, OAB-PI Nº 6.185.
Requerido: DIRETOR(A) DA ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO BURGUÊS. Advogados: Marcos André Lima Ramos, OAB-PI nº 3.839.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.003489-
3 - Apelação Cível. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Apelantes: BENIGNO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outros. Advogado: Inocêncio
Ferreira de Oliveira, OAB-PI nº 1.788. 1º Apelado: Sebastião Pinheiro da Luz. Advogado: Fredison de Sousa da Costa, OAB-PI nº 2.767.
2º Apelado: PASQUAL PEREIRA MARQUES. Advogado: Paulo da Costa Borges, OAB- MG nº 60.474. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. 2016.0001.008120-2 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª
Vara. Apelante: NECI DE SOUSA COSTA RIBEIRO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros. Apelado:
BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento, OAB-PI nº 9.499 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.003161-2 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Piracuruca
/ Vara Única. Apelantes: PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTORA e outros. Advogado: Ivonalda Brito de Almeida Morais, OAB-PI nº
6.702. Apelado: ROBSON BRASIL CELESTINO. Defensora Públi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado
da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.009611-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 3ª Vara. Agravante: M. A. DE. M. Advogado: Francisco de Assis Cersosimo
Rodrigues, OAB-SP nº 341.693 e outro. Agravada: L. DA. C. C. Advogados: Francisco Pereira Neto, OAB-PI nº 2.199 e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.006153-7 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: A. J. DE. F. L. Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves
Neto, OAB-PI nº 4.393 e outro. Apelado: ANDRÉ FELIPE RODRIGUES DE LIMA e outro. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e
Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.000668-
3- Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Mharden
Dannilo Canuto Oliveira, OAB-PI nº 5661 e outros. Agravado: J L M DE ALMEIDA ME. Advogado: Fabrício Paz Ibiapina, OAB-PI nº 2933.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005090-
4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ FRANCISCO ARAÚJO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas,
OAB-PI nº 4.344 e outro. Apelado: BANCO HONDA S/A. Advogados: Silvia Valeria Pinto Scapin, OAB-MS nº 7.069 e outro. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.010491-0 -
Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira,
OAB-PI nº 4.640 e outros. Apelado: POSTO J. N. NUNES LTDA. Advogado: Agamenon Pedrosa Ribeiro da Costa, OAB-PI nº 1.794.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005373-
5 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: GEOVANE GOMES DA SILVA. Advogado: Francisco Linhares de Araújo
Júnior, OAB-PI nº 181/96-B. Apelado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ. Advogados: Daniel Carvalho Oliveira Valente, OAB-PI nº
5.823 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado
da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.004508-1 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da
Costa, OAB-PI nº 11.192. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 2017.0001.000668-3- Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira, OAB-PI nº 5661 e outros.
Agravado: J L M DE ALMEIDA ME. Advogado: Fabrício Paz Ibiapina, OAB-PI nº 2933. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005090-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível.
Apelante: JOSÉ FRANCISCO ARAÚJO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas, OAB-PI nº 4.344 e outro. Apelado: BANCO HONDA S/A.
Advogados: Silvia Valeria Pinto Scapin, OAB-MS nº 7.069 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento
do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004508-1 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa, OAB-PI nº 11.192. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.002834-0 -
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8.4. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 31 DE MAIO DE 2017348120 

Reexame Necessário. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Requerente: CRISTIANE YARA CARDOSO COSTA. Advogados: André
Sousa de Medeiros, OAB-PI nº 8.261 e outro. Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ. Advogados: Danielle Maria
de Sousa Assunção, OAB-PI nº 7.707 e outros. Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE CASTELO DE PIAUÍ-PIAUÍ. Advogados: Danielle
Maria de Sousa Assunção, OAB-PI nº 7.707 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo
em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002472-7 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: ANTÔNIA MARIA
RODRIGUES. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior, OAB-PI nº 9.016 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO
o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.005756-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A. Advogados: Maria Lucília Gomes, OAB-SP nº 84.206 e outros. Apelado: ADRIANO COSTA
SOARES. Advogado: Frederico Tadeu Teixeira e Silva, OAB-PI nº 12.803 e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. //
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002461-2 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única.
Apelante/ Apelado: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A
Apelado/Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. e outro. Advogado: Manuela Sarmento, OAB-PI nº 9.499 e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003202-5 -
Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte, OAB-PI nº
28.490 e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado
da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.003683-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: J. MATIAS MELO e
outro. Advogado: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages, OAB-PI nº 4.565. Requerido: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Lucas Costa Veloso, OAB-PI nº 7.104. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo
em epígrafe, em razão do impedimento dos Deses. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto (Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques Gomes. Impedimento/suspeição: Deses.
Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres. // 2016.0001.003820-5 - Apelação / Reexame Necessário. Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI. Advogados: Hector
Flávio de Sousa Costa, OAB-PI nº 6.699 e outros. Apelados: LAIS CARVALHO DE SÁ e outro. Advogado: Garcias Guedes Rodrigues
Júnior, OAB-PI nº 6.355. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do
adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário
José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
// Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às quatorze
horas e dezesseis minutos (14h 16min). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Do que, para constar,
eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a
sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 31 DE MAIO
DE 2017
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa, Des. Haroldo Oliveira Rehem (para o julgamento dos processos em que é Relator vinculado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão -
Juiz designado para compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário
da Justiça eletrônico nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está
exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de
Justiça, às 09h20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de
Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Leonel da Costa Alencar Filho - foi aberta a Sessão, com as
formalidades legais. Presente a Exma. Sra. Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar - Defensora Pública. Foi submetida à apreciação a ATA DA
SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 24 de maio de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.215, de 29 de maio de 2017
(disponibilizado em 26 de maio de 2017), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada a presença dos
acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito: ESTÁCIO/CEUT: Ana Laura Gomes de Carvalho, Maria Darlane Silva Veras, Francisco Macílio
Marinho Cavalcante, Roselene de Paulo Tajra, Daniela Almeida Silva, Aylana Carolina Américo de Melo, Juliana Fontes Lima, Pedro Guilherme
Carvalho Barbosa, Lucas Mohamed Santana de Carvalho Oliveira, Kelson Henrique Silva Oliveira, Lucio Flavio Macêdo Lustosa Lages, Danilo
Renold de Oliveira, Braz Neves do Rego Neto; ICF: Gilmar Miguel Grando Filho, Ana Karoline Higuêra de Sá; FAETE: Fábio Alexsandro Félix de
Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2015.0001.002871-2 - Apelação Cível (Origem: Canto do Buriti / Vara Única)
Apelante: OSMAR DE SOUSA VIEIRA (Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano (OAB/TO nº 2.967) e outros) Apelados: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A e BRADESCO SEGUROS S/A (Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº
5.367) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a prescrição, e determinando, por via de consequência, o retorno dos
autos à origem para regular processamento do feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2011.0001.005498-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única) Embargante: MARIA DE
LOURDES DA CONCEIÇÃO (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Embargado: BANCO SCHAHIN S/A (Advogados: José Edgard
da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de
Declaração, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, não havendo que
falar em omissão, mantendo a decisão ora atacada em todos os seus termos, recebendo-os apenas para fins de prequestionamento, na
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forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2012.0001.005835-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário (Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA (Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa
dos Anjos - OAB/PI nº 5.185) Embargada: FRANCISCA ALEXANDRINA DA SILVA SANTOS RETRÃO (Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e
negar-lhes provimento, condenando, ademais, o Embargante no pagamento cumulado de: i) multa no montante de 2% (dois por cento)
sobre o valor atualizado da causa, em razão da interposição de Embargos de Declaração protelatórios (art. 1.026, § 2º, CPC/15); e ii)
multa no patamar de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, em razão da litigância de má-fé (art. 81 do CPC/15), nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.000147-0 - Agravo de Instrumento (Origem: Cristino Castro / Vara Única)
Agravante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ (Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros) Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para
afastar as preliminares suscitadas, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para reduzir a multa arbitrada pelo Juiz a quo ao
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.003050-6 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ) Embargante: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A (Advogados: Maria Lucília
Gomes (OAB/SP nº 84.206) e outros) Embargado: S. L. DE SOUSA FILHO E CIA LTDA. (Advogado: Marcos Paulo Madeira - OAB/PI nº 6.077)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma vez que se encontram os seus
requisitos de admissibilidade e dar-lhes provimento, anulando a decisão de fls. 167/173, bem como determinando o retorno dos autos
ao Gabinete do Relator, a fim de que se dê o seu devido e regular processamento e julgamento. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2010.0001.002355-8 -
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ (Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade - OAB/PI nº 5.397) Embargado: MAGAZINE SAMIRA LTDA. (Advogados:
Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, quanto às alegativas de nulidade processual, para
reconhecer que, com base nelas, o recorrente pretende apenas protelar o andamento do processo, determinando, por essa razão, a
aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do CPC/15, no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.005251-2 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única) Apelante/Apelado: PEDRO
MARCOS CAMELO (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.012812-7 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única) Apelante: AGENOR PEREIRA DE
CARVALHO (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
(Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.002691-6 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante: RITA DE CASSIA SILVA
ARAÚJO (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelado: STRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO (Advogado: Mario Andretty Coelho de Sousa - OAB/PI nº 3.239) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de admissibilidade e dar-lhe provimento, declarando a
nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos à 1ª instância, com vistas a realização da
regular instrução do feito, fazendo-se realizar a oitiva das testemunhas arroladas pela parte apelante no seu pedido inicial, nos termos
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des.
Haroldo Oliveira Rehem (Relator). Sustentação oral, pela Apelante, da Defensora Pública Elisabeth Maria Memória Aguiar. 2010.0001.003403-9 -
Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses - OAB/PI nº 7.103) Embargados: MARIA DO CARMO
BELFORT TRINDADE e outros (Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes provimento, tão somente para julgar prequestionados
os arts. 293, 480 a 482, do CPC/73, os arts. 24, XII, § 4ª, 37, caput, 71, VIII e X, 97 e 201, § 5º e § 9º da CRFB/88 e o art. 1º, V, da Lei nº
9.717/98, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator),
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.005030-8 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara
Única) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada:
RAIMUNDA ALVES DE SOUSA E SILVA (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.005004-7 - Apelação Cível (Origem: Arraial / Vara Única) Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: GERLENE FERREIRA DA
SILVA (Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.000422-2 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública) Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI (Advogado: Antônio Carlos Viana de Sousa - OAB/PI nº 1.834) Apelado: MARIA DA
CONCEIÇÃO LEITE DE SAMPAIO (Advogada: Ana Teresa Nunes D'albuquerque (OAB/PI nº 4.126) Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de admissibilidade e dar-lhe
provimento, declarando a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos à 1ª instância,
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com vistas a realização da regular instrução do feito, fazendo-se realizar a perícia médica judicial para comprovação da doença alegada
pela autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2010.0001.005832-9 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
(Origem: Landri Sales / Vara Única) Embargante: ALCINO PEREIRA DE SÁ (Advogados: Ítalo José Brandão Ivo (OAB/PI nº 8.772) e outro)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, mas lhes negar provimento, mantendo in totum o acórdão recorrido, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2012.0001.005221-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário (Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ) Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB/PI
nº 6.647-B) Embargado: DIOGO CAMPELO LIMA SOUSA (Advogados: Marcos Paulo Sousa Campelo (OAB/PI nº 5273) e outros) Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento,
quanto às alegativas de omissão, para reconhecer que, com base nelas, o recorrente pretende apenas a reapreciação das questões já
decididas no acórdão embargado, com nítida intenção protelatória, aplicando-se, com base nisso, a multa do art. 1.026, § 2º do CPC/15,
no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2009.0001.000203-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Embargante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros) Embargada: SANTA ROSA LTDA. (Advogados: Alfredo
Ferreira Neto (OAB/PI nº 1.079) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para fins prequestionamento do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF/88 e dos
arts. 273 do CPC/73; 3º, 81, 86, 88 da Lei nº 8.666/93; e 2º, parágrafo único, VI, da Lei nº 9.874/99, com a ressalva de que estes não foram
violados pelo julgamento embargado; negando-lhes provimento quanto às alegações de omissão e erro material, que não ficaram
demonstradas, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.003369-4 - Apelação Cível (Origem: São
Gonçalo do Piauí / Vara Única) Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Apelada: FRANCISCA PEREIRA LIMA (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2008.0001.003474-4 - Remessa de
Ofício/Apelação (Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Apelante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI (Procurador: Marcelo Santos Sousa - OAB/PI nº 3.253) Apelado: ROGÉRIO SANTIAGO ARAÚJO (Advogado: Jefferson Calume de
Oliveira (OAB/PI nº 2.818) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e do Reexame
Necessário, mas para lhes negar provimento, com a manutenção da sentença de 1º grau, em todos os seus termos, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.004662-7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante:
RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S. A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2016.0001.012997-1 - Apelação Cível (Origem: Várzea Grande / Vara Única) Apelante: MANOEL PEREIRA DA SILVA (Advogados:
Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A), Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 15.570) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado). 2017.0001.000343-8 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Agravante:
JANAÍNA DE SOUSA AMORIM (Advogada: Laysa Marianne Socorro Reis Lima - OAB/PI nº 13.645) Agravado: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ Litisconsorte Passivo: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI (Advogados: Angélica Maria
Almeida Vilanova - OAB/PI nº 2.163) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de
Instrumento, para confirmar a tutela antecipada recursal e dar-lhe provimento, conferindo à Agravante o direito de participar da
solenidade de colação de grau, com diplomação sob condição suspensiva de posterior cumprimento de todas as pendências
curriculares existentes; determinando, ainda, que o juízo de origem seja comunicado desse julgamento e, após decorrido o prazo
recursal, que sejam os autos arquivados, dando-se baixa na distribuição, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2016.0001.005298-6 - Apelação Cível (Origem: Jerumenha / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI (Advogados:
Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros) Apelada: MARIA VERA LÚCIA VIANA CARNEIRO (Advogados: Arnaldo Messias
da Costa (OAB/PI nº 6.214) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2016.0001.005307-3 - Apelação Cível (Origem: Jerumenha / Vara Única) Apelante: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI (Advogados: Márvio
Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros) Apelada: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SILVA MATOS (Advogados: Francisco
Cleber Martins de Alencar (OAB/PI nº 10.521) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2013.0001.003447-8 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública) Agravante: AMANDA
FALCÃO CAVALCANTE (Advogado: Renilson Noleto dos Santos - OAB/PI nº 8.375) Agravado: COLÉGIO INTEGRAL Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, para reformar a decisão agravada, no sentido de
determinar ao Agravado que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio da Agravante, mantendo, por conseguinte, a tutela
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003000-7347164 

antecipada recursal, anteriormente concedida; determinando, ainda, que o juízo de origem seja imediatamente comunicado do
resultado deste julgado, via malote digital, e, após transcorrido in albis o prazo recursal, sejam os autos arquivados, dando-se baixa na
distribuição, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator),
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.002012-2 - Apelação Cível (Origem: Padre Marcos /
Vara Única) Apelante: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro) Apelado:
BANCO BONSUCESSO S.A. (Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada para condenar o Apelado ao
pagamento da repetição de indébito, bem como em danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo a condenação ser
corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e incidir juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do
STJ). Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.004996-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelado: EVELINE MARIA NERY (Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2016.0001.005365-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 7ª Vara Cível) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
(Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelado:
FRANCISCO GOMES FARIAS (Advogados: Adelina Lourdes Sampaio Pinheiro Miranda (OAB/PI nº 6.350) e outro) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os
seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo
de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.002202-7 - Apelação Cível (Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única) Apelante: BANCO BRADESCO S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Apelado: RAIMUNDO
NONATO DA SILVA (Advogados: Anatyelle Brito Ferreira (OAB/PI nº 8.260) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e dar-lhe parcial provimento, para reduzir o valor correspondente à condenação em danos morais fixado na
sentença vergastada para o patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo-a incólume nos seus demais termos, na forma do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, o julgamento em bloco dos seguintes processos: 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única)
Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO
DA CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9
- Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal /
Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, o
julgamento do Processo nº 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
(Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante: WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados:
Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, o
julgamento do Processo nº 2016.0001.004958-6 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ (Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108), Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelados:
BENEDITO AFONSO DE LIMA e CELENE JALES DE CARVALHO LIMA FERREIRA (Advogados: Luca França da Costa Soares (OAB/PI nº
9.083) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do
que, para constar, eu, Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no
Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N 2015.0001.003000-7
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI N. 9.016) E OUTROS
EMBARGADA: IRACI MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADOS: JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI N.3101) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. ACLARATÓRIOS PROVIDOS. 1. Somente cabível a
oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública. 3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas
quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano
moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente. 4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar as omissões
existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde a data do evento danoso nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
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9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003000-7347165 

9.3. AGRAVO Nº 2017.0001.002939-7347167 

9.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002757-0347169 

que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N 2015.0001.003000-7
ORIGEM: CANTO DO BURITI / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI N. 9.016) E OUTROS
EMBARGADA: IRACI MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADOS: JONATAS BARRETO NETO (OAB/PI N.3101) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. ACLARATÓRIOS PROVIDOS. 1. Somente cabível a
oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública. 3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas
quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano
moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente. 4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar as omissões
existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde a data do evento danoso nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça.

AGRAVO INTERNO N. 2017.0001.002939-7 APENSADO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.000587-0
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: CLARA LEANE PEREIRA DE SÁ GONÇALVES
DEFENSORA: ELISABETH MARIA MEMÓRIA AGUIAR (PI106678)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. 1. O julgamento da causa esgota a finalidade da antecipação de tutela recursal, devendo prevalecer, daí em diante, o
comandado de sentença. 2. Tendo a sentença extinguido o processo sem resolução de mérito, fica prejudicado o agravo de instrumento, ante a
perda superveniente do objeto do recurso. 3. Recurso conhecido e negado provimento. Manutenção da decisão agravada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo, in totum, a decisão agravada que julgou prejudicado o Agravo de Instrumento n. 2016.0001.000587-0.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2014.0001.002757-0
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTES: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA E OUTRO
ADVOGADOS: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (PI000510) E OUTRO
EMBARGADA: H. ROCHA GRÁFICA E EDITORA LTDA.
ADVOGADOS: ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO
SOBRE PONTO SUSCITADO PELOS EMBARGANTES. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO AFASTADO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos,
de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo
outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só, influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não
ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao
rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no
art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado pretendido pelos embargantes, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Não se prestam os
embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora esclarecida a
omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado. 6. Sendo manifesta a intenção protelatória na
interposição dos embargos de declaração, cabível a aplicação de multa de 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do § 2º
do artigo 1.026 do CPC/2015. 7. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão, condenando
os embargantes ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo art. 1.026 do
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9.5. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.000018-7347170 

9.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001618-7347621 

9.7. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005490-5347855 

CPC/2015.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N. 2014.0001.000018-7
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
EMBARGADOS: ALAN WANDERSON DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTRA
DEFENSORES PÚBLICOS: GERIMAR DE BRITO VIEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Ausência dos pressupostos do art. 994, IV, do Código de Processo Civil. 2. O embargante busca tão somente a
rediscussão da matéria e os embargos de declaração, por sua vez, não constituem meio processual adequado para a reforma do decisum, não
sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. 3. Embargos de
declaração rejeitados.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, desta feita, não há que se falar na presença de qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, manter integralmente o
julgado de fls. 87/94.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001618-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MARCUS VINÍCIUS VALENTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI13758)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I, II E V, DO CP)
- ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVA - OCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Pelo que se extrai do
conjunto probatório, notadamente das declarações da vítima e depoimentos das testemunhas, inexiste prova capaz de dar suporte à tese
acusatória. 2 - Ademais, nem mesmo a vítima reconheceu o apelante como um dos autores do delito, impondo-se então a absolvição em
obediência ao princípio in dubio pro reo. 3 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.005490-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
RECORRENTE: MANOEL ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGADO EXCESSO DE LINGUAGEM NA SENTENÇA DE PRONÚNCIA.
OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 413, § 1.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DETERMINADA A RASURA DO TRECHO EXCESSIVO.
TESE DE LEGÍTIMA DEFESA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A sentença de pronúncia deve se limitar à exposição
das razões de seu convencimento a respeito da materialidade do crime e dos indícios da participação do acusado na conduta delitiva, apenas
para explicitar de forma suficiente os elementos constantes dos autos que fundamentam a decisão, em observância ao art. 93, inciso IX, da
Constituição Federal. 2. A despeito de ter alertado, parágrafos antes, sobre a impossibilidade de tal operação, a sentença de pronúncia, em
excerto específico, adentrou indevidamente em matéria de competência constitucional do Tribunal do Júri quando afirmou, categoricamente, que
\"restou evidenciada a presença de dolo de matar a vítima\" e que \"a pronúncia com relação a Manoel Alves de Sousa se impõe, já que provadas
a materialidade e a autoria\" e por fim que não seria cabível a absolvição sumária já que o intento do acusado \"era matar a vítima, e após matá-
la, ainda ocultou o seu cadáver\". 3. Considerando que a finalidade da norma prevista no art. 413, § 1.º, do Código de Processo Penal é a de
preservar a íntima convicção dos jurados, de forma a obstar que a linguagem exacerbada prejudique as teses defensivas suscitadas no
julgamento em plenário, a anulação do decisum, no caso, mostrar-se-ia medida inadequada e meramente protelatória, sobretudo porque, nas
condições em que se encontra a sentença de pronúncia, é suficiente a supressão do pequeno trecho excessivo, com a manutenção dos demais
fundamentos nos exatos termos empregados. Assim, em reverência aos princípios da economia processual, do prejuízo, da proporcionalidade, e
da instrumentalidade das formas, o pedido deve ser deferido em menor medida, apenas para determinar que seja riscado o trecho ora reputado
ilegal, a ponto de não permitir a leitura e a intelecção por parte dos jurados. 4. Como se observa, os elementos coligidos não são hábeis a
comprovar, de plano, a alegada excludente de ilicitude, vez que não restou incontroverso que o recorrente teria agido nos estritos limites da
legítima defesa ou ainda se teria havido excesso de sua parte. Desta forma, não havendo prova cabal e irrefutável da prática da conduta sob
legítima defesa, não há como se admitir de plano a excludente neste momento processual, para fins de absolvição sumária. 5. Presentes a
materialidade delitiva e indícios de autoria, deve o recorrente ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso na sanção do delito
tipificado no art. 121, § 2o, II, do Código Penal, uma vez que não restou efetivamente comprovado de plano a excludente de ilicitude de legítima
defesa, prevista no art. 25 do Código Penal. 6. Recurso parcialmente provido, para determinar que seja riscado da decisão de pronúncia o trecho
considerado excessivo e submeter o réu a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2o, II, do
Código Penal, uma vez que não restou efetivamente comprovado de plano a excludente de ilicitude de legítima defesa, prevista no art. 25 do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 50



9.8. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.000466-1347856 

9.9. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007123-0347882 

9.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002033-0347900 

Código Penal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
o presente recurso de DAR-LHE parcial provimento, MAS PARA TÃO SOMENTE determinar que seja riscado da decisão de pronúncia o trecho
considerado excessivo, qual seja:"(...) restou evidenciada, a presença de dolo de matar a vítima (...). A pronúncia com relação a MANOEL ALVES
DE SOUSA se impõe, já que provadas a materialidade e a autoria. (...) já o seu intento era de matar a vítima, e após matá-lo, ainda ocultou o seu
cadáver. (...)". E, presentes a materialidade delitiva e indícios de autoria, deve o recorrente ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri,
como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2o , II, do Código Penal, uma vez que não restou efetivamente comprovado de plano a
excludente de ilicitude de legítima defesa, prevista no art. 25 do Código Penal, capaz de absolvê-lo sumariamente, pois não satisfeitos os
requisitos do artigo 413 do Código de Processo Penal, em parcial conformidade com Parecer Ministerial Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.000466-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/VARA ÚNICA
RECORRENTE: VALMIR JOSÉ DE SÁ
ADVOGADO(S): JANDES BATISTA CORREIA (PI005284) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. LEGÍTIMA DEFESA. CONTROVÉRSIA.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Como se observa, os elementos coligidos não são
hábeis a comprovar, de plano, a alegada excludente de ilicitude, vez que não restou incontroverso que o recorrente teria agido nos estritos limites
da legítima defesa ou ainda se teria havido excesso de sua parte. Desta forma, não havendo prova cabal e irrefutável da prática da conduta sob
legítima defesa, não há como se admitir de plano a excludente neste momento processual, para fins de absolvição sumária. 2 - No caso, caberá
ao Conselho de Sentença, mediante a apreciação de todo o acervo fático probatório, decidir acerca da sua ocorrência ou não, sob pena de
indevida usurpação da competência constitucional do Tribunal do Júri para julgar os crimes contra a vida. 3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2º, I e IV,
do Código Penal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007123-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
RECORRENTE: PAULO RICARDO DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. LEGÍTIMA DEFESA. CONTROVÉRSIA.
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - Como se observa, os elementos coligidos não são hábeis a comprovar, de plano, a alegada excludente de ilicitude, vez que não
restou incontroverso que o recorrente teria agido nos estritos limites da legítima defesa ou ainda se teria havido excesso de sua parte. Desta
forma, não havendo prova cabal e irrefutável da prática da conduta sob legítima defesa, não há como se admitir de plano a excludente neste
momento processual, para fins de absolvição sumária. 2 - A exclusão de qualificadoras constantes na pronúncia somente pode ocorrer quando
manifestamente improcedente, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri, juiz natural para julgar os crimes dolosos contra a
vida. 3 - No caso, caberá ao Conselho de Sentença, mediante a apreciação de todo o acervo fático probatório, decidir acerca da sua ocorrência
ou não, sob pena de indevida usurpação da competência constitucional do Tribunal do Júri para julgar os crimes contra a vida. 4 - Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se integralmente a decisão de pronúncia atacada, a
fim de que o recorrente seja julgado pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002033-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: MONIELSON MOURÃO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. MODUS
OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. WRIT DENEGADO. 1. Trata-
se de indivíduo que em tese praticou o delito de roubo majorado, com emprego de arma de fogo, tendo como comparsa na empreitada criminosa
menor infrator, restou configurada a gravidade concreta do crime e a sua periculosidade, evidenciada pelo modus operandi. 2. Crimes contra o
patrimônio acendem grande repercussão social, restando prejudicada a manutenção do bem estar da sociedade, dado que a liberdade do
investigado acarretaria risco à ordem pública, portanto não há ilegalidade ou abuso de poder. 3. A prisão preventiva justifica-se ante a gravidade
in concrecto do crime e das circunstâncias que o envolveram. 4. A manutenção da custódia cautelar teve como motivação maior a necessidade
de resguardar o interesse público e a tranquilidade social, sendo insatisfatórias outras medidas diversas da prisão no caso em comento. 5.
Ausência de ilegalidade da prisão, devido a não realização da "audiência de custódia", sem embargo do indiscutível valor da "audiência de
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9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010773-2347901 

9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006663-8347915 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002753-0347947 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011510-8347948 

custódia", a mesma não possui condição sine qua non, de forma que depende de uma regulamentação por parte de cada Tribunal de Justiça,
com o fito de se ajustar as questões administrativas e estruturais, garantindo sua prática e implementação no sistema judiciário, ressalte-se que a
mesma está em fase de implementação no Estado do Piauí, logo, a sua não realização não configura a ilegalidade da prisão em flagrante. Ordem
denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a
decisão que negou a liminar pleiteada, denegando a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010773-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO
IMPETRADO: RODRIGO DIAS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO (PI008515)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
ROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE. WRIT
DENEGADO. 1. Trata-se de indivíduo que, em tese, ceifou a vida da vítima após uma discussão, destaque-se que o mesmo, com o auxílio de
uma foice, desferiu golpes na cabeça da vítima. 2. A magnitude da infração é válida para autorizar a prisão cautelar, pois decorreu da gravidade
concreta do comportamento do paciente e da periculosidade social do agente, revelada pelo modus operandi e suposta motivação da ação
criminosa. 3. A prisão é mesmo devida para o fim de acautelar-se o meio social, pois evidente a maior reprovabilidade da conduta que lhe é
assestada e o risco que representa à sociedade restando demontrado o Periculum libertatis e suficientemente fundamentada a manutenção da
custódia cautelar. 4. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006663-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: VALTERLINE FORTES RODRIGUES FREIRE E OUTRO
ADVOGADO(S): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA DO INVESTIGADO. WRIT DENEGADO. 1. Trata-se de indivíduo que em tese praticou o delito de roubo majorado, com
emprego de arma de fogo, em concurso de pessoas, o qual manteve a vítima em seu poder restringindo sua liberdade. 2. Para que reste
configurado o excesso de prazo, não basta simples soma aritmética dos prazos processuais, pois a ocorrência de excesso de prazo, deverá ser
aferida dentro dos critérios da razoabilidade, levando-se em conta as peculiaridades do caso concreto, neste sentido, as circunstâncias aptas a
ensejar constrangimento ilegal, ocorrem em hipóteses excepcionais, nas quais a mora seja decorrência de (a) evidente desídia do órgão judicial;
(b) exclusiva atuação da parte acusadora; ou (c) situação incompatível com o princípio da razoável duração do processo, previsto no art. 5º,
LXXVIII, da CF/88, o que não ocorreu no caso em comento, pois possui regular desenvolvimento do feito, dentro dos limites da razoabilidade. 3.
Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002753-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA
IMPETRADO: ZENILDO BARBOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA (PI012632)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE
CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA.. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DEMONSTRADA PELO
MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA QUE RECOMENDA A MEDIDA
CONSTRITIVA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a
ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011510-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
IMPETRANTE: JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES
IMPETRADO: MARCELO CARDOSO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (PI011827)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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9.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001520-5347949 

9.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013517-0347969 

9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013555-7347994 

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. RECEPTAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA EM
CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS. PERICULOSIDADE SOCIAL ELEVADA QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. ORDEM DENEGADA. 1.
A inconstitucionalidade da vedação à concessão da liberdade provisória aos crimes previstos na Lei n.º11.343/2006, o Juiz de primeiro grau
apontou elementos concretos para negar ao paciente o direito de recorrer em liberdade. 2. No caso, foi destacada a periculosidade social do
sentenciado, de forma que a custódia cautelar para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal encontra-se devidamente
motivada. 3. Habeas corpus denegado. 4. À unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento,nos termos do voto do Relator eem consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001520-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: JOÃO LENO MARTINS LEITE E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - NÃO
OCORRÊNCIA - DENÚNCIA OFERECIDA - ALEGAÇÃO SUPERADA - INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA A MANUTENÇÃO DO
CÁRCERE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA. 1. Em consulta ao Sistema
ThemisWeb, verifica-se que a denúncia já fora apresentada, razão pela qual resta superada a alegação de excesso de prazo para o seu
oferecimento e revogada decisão anterior quanto ao feito. Precedentes do STJ. 3. Ordem parcialmente conhecida, e nessa extensão, denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, revogando a decisão anterior referente a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013517-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO
IMPETRADO: DENILSON DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO (PI006906)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PROVISÓRIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE AUTORIA. ANÁLISE EXCLUSIVA DO
JUÍZO DE ORIGEM. EXAME APROFUNDADO DO ARCABOUÇO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E PARTICIPAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE PARA AS
INVESTIGAÇÕES. ANTECEDENTES. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS.
INSUFICIÊNCIA. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. 1 - A análise de questões relacionadas à negativa de autoria ou participação são de
competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, vez que demandam um exame aprofundado do
arcabouço fático-probatório colacionado aos autos da ação penal de origem. Além disto, por envolver uma ampla cognição, a apreciação de tais
matérias não seria possível na via estreita do habeas corpus, tendo em vista as limitações impostas pelo rito especial que lhe é atribuído. De fato,
a via especial não comporta análise aprofundada de prova, o que implica na impossibilidade do exame da alegação de que o paciente não
cometeu o crime que lhe é imputado. 2 - A decisão judicial impugnada não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez
referência expressa às circunstâncias dos delitos imputados, apuradas durante a investigação policial, mencionadas na referida representação. 3
- No caso, extrai-se das cópias juntadas pelo impetrante, da integralidade do inquérito policial, que os procedimentos investigatórios levados a
cabo pela autoridade policial delineiam evidências suficientes da ocorrência dos fatos e ainda de indícios bastante da participação dos envolvidos.
Ademais, existem indícios de que o investigado e seu comparsa fazem parte de grupo criminoso - gangue - atuante naquele bairro, sendo que,
em liberdade, poderia efetivamente obstruir as investigações, contactando outros investigados, destruindo provas ou elementos ainda não
coletados ou ainda intimidando, ameaçando ou mesmo atacando testemunhas e informantes. 4 - O paciente, além de figurar no procedimento da
origem ainda aparece em outras duas ações penais em tramitação nesta comarca: Ação Penal 0001726-82.2012.8.18.0140 e Ação Penal
0010355-74.2014.8.18.0140. Ora, o risco de reiteração delitiva pode ser evidenciado pela existência de inquéritos policiais, ações penais e ações
socieducativas anteriores e em curso. 5 - São inaplicáveis as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, sobretudo porque as
circunstâncias evidenciam que tais medidas não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente e nem
para conveniência das investigações e nem da instrução criminal. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013555-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO
IMPETRADO: MESSIAS RODRIGUES AQUINO E OUTRO
ADVOGADO(S): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO (PI012199)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE AUTORIA. ANÁLISE EXCLUSIVA DO JUÍZO
DE ORIGEM. EXAME APROFUNDADO DO ARCABOUÇO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. SEGREGAÇÃO
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9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005753-4348055 

9.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003001-6348065 

CAUTELAR. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE SOCIAL. MODUS OPERANDI. PREMEDITAÇÃO. ORGANIZAÇÃO PARA A
PRÁTICA DO CRIME. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENA. FUGA E PERSEGUIÇÃO POLICIAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. 1 - A análise de questões relacionadas à negativa de autoria
ou participação são de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa, vez que demandam um exame
aprofundado do arcabouço fático-probatório colacionado aos autos da ação penal de origem. Além disto, por envolver uma ampla cognição, a
apreciação de tais matérias não seria possível na via estreita do habeas corpus, tendo em vista as limitações impostas pelo rito especial que lhe é
atribuído. De fato, a via especial não comporta análise aprofundada de prova, o que implica na impossibilidade do exame da alegação de que o
paciente não cometeu o crime que lhe é imputado. 2 - A decisão impugnada não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado
fez referência expressa às circunstâncias do delito, apontando a periculosidade concreta do paciente e de seus comparsas, bem como o risco
concreto de reiteração delitiva, ameaçadora da ordem pública. A narrativa indica que o paciente e seus comparsas não apenas teriam roubado os
bens das vítimas, como também agrediram severa e desnecessariamente uma deles com socos e chutes. Ademais, mantiveram as vítimas em
seu poder, colocadas no banco traseiro do veículo destas, sendo intensamente ameaçadas de morte a todo o tempo e sendo deixadas enfim em
um matagal ermo. 3 - Além disto, a prisão preventiva do paciente foi decretada para a conveniência da instrução criminal e ainda para assegurar
a aplicação da lei penal, vez que eles teriam empreendido fuga no momento em que foram descobertos, iniciando-se uma perseguição policial. 4
- São inaplicáveis as medidas cautelares alternativas à prisão preventiva, previstas no art. 319 do CPP, quando as circunstâncias evidenciam que
as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. No caso, as circunstâncias dos autos revelam que as
referidas medidas cautelares não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente, para assegurar a
conveniência da instrução criminal e para garantir a aplicação da lei penal. 5 - As condições pessoais do paciente, isoladamente, não obstam a
segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, como
ocorre na hipótese. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005753-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: HUGO BARROSO DE BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. CRIME COM PENA MÁXIMA
IGUAL A QUATRO ANOS. ÓBICE DO ART. 313 DO CPP. INAPLICABILIDADE EM RELAÇÃO ÀS PROVIDÊNCIAS MENOS GRAVOSAS
DESCRITAS NO ART. 319 DO CPP. DELITO COMETIDO SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA COAÇÃO ILEGAL DEMONSTRADA. ORDEM
CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento eCONCESSÃOda ordemimpetrada,confirmando a liminar edeterminando a aplicação das medidas alternativas à prisão, previstas
no art. 319, I, II, IV, V,VIIIe IX do Código de Processo Penal, sob pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias no Centro
Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa
Neto, 5º Andar, Teresina- PI, para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; b) proibição de acesso ou frequência a
bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de
endereço sem prévia comunicação ao juízo; d) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h
(seis horas), e, nos finais de semana e feriados, das 20 h (vinte horas) às 6h (seis horas); e)fiança no valor de 01 (um) salário mínimo, para
assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;
f)aplicação da monitoração eletrônica, nos termos do voto do Relator eem consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003001-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS
REQUERIDO: FREDSON SANTOS SALES COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO SIMPLES - RÉU PRONUNCIADO - EXCESSO DE PRAZO PARA O JULGAMENTO
PERANTE O TRIBUNAL DO JÚRI - JULGAMENTO SEM DATA PREVISTA - MITIGAÇÃO DA SÚMULA 21 DO STJ - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO DE PRONÚNCIA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - À UNANIMIDADE. 1.Na espécie, o paciente encontra-se preso
preventivamente desde o dia 03/11/2015, e, apesar de pronunciado no dia 23/11/2016, ou seja, há mais de 05 (cinco) meses, não há previsão de
julgamento perante o Tribunal do Júri, contrariando os princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana. Mitigação da Súmula 21 do
STJ; 2. Da análise da decisão de pronúncia, verifica-se que o juízo a quo limitou-se a registrar que ratificava \"os fundamentos expostos na
decisão de fls.24/26\" e mantinha \"a prisão preventiva decretada para a garantia da ordem pública\", deixando de apontar os motivos concretos
legitimadores da medida imposta, contrariando, pois, o princípio constitucional da motivação das decisões judiciais (art. 93, IV, da CF) e, mais
especificamente, o disposto no art. 413, §3º, do Código de Processo Penal, restando, de consequência, caracterizado o alegado
constrangimento; 3. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão da ordem impetrada, face à ausência de fundamentação do decisum, com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente
FREDSON SANTOS SALES COSTA, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-
lhe, no entanto, as medidas tipificadas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c artigo 282, ambos do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer
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9.20. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000932-7347471 

9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000205-2347689 

9.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012488-2347537 

do Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000932-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138)
REQUERIDO: CHEFE DO POSTO FISCAL DA TABULETA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Constitucional e Tributário. Mandado de Segurança. Reexame Necessário. Apreensão de Mercadoria. Ilegalidade - Súmula 323 do STF. Na
esteira do entendimento do STF sedimentado na súmula 323, é incabível a apreensão de mercadorias como forma de coagir o contribuinte ao
pagamento de tributos. princípios e direitos constitucionais coadunam-se contra a apreensão de mercadorias em decorrência de autuação fiscal,
dentre os quais se destacam o direito à propriedade (artigo 5°, inciso XXII, CF), vedando práticas abusivas que possam ter efeito de confisco, e a
necessidade de obediência ao devido processo legal (artigo 5°, inciso LIV, CF). a atividade econômica só pode ser limitada por força de lei,
alertando para inviabilidade de restrição da atividade da empresa, por parte do agente público, isso porque é inegável que a apreensão de
mercadorias pelo poder público bloqueia a atividade profissional do contribuinte, o que afronta o princípio constitucional do livre exercício de
qualquer trabalho, entabulado pelo inciso XIII, do art. 5º, CF/88.Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do reexame necessário, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença proferida em primeiro grau, em todos os seus termos, de
acordo com o parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000205-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538) E OUTROS
APELADO: SUPERITENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA (PI003239)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. APELAÇÃO CR/EL. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE EM LINHA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO DE LINHA VERBAL,
SEM ADITIVO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E DE INTERESSE PÚBLICO DEMONSTRADO. EXTINÇÃO CONTRATUAL NÃO
CONFIGURADA DIANTE DAS SUCESSIVAS PRORROGAÇÕES AUTORIZADAS PELO PODER PÚBLICO. 1. É razoável considerar que a
permissão antes deferida ao apelante é plenamente válida, não podendo o administrador público alterar, verbalmente, o itinerário até então
desenvolvido pelo recorrente. 2. Os contratos administrativos, diferentemente dos contratos privados, são necessariamente formais e escritos. A
forma, aliás, é inerente ao instrumento, sem cujo atendimento incide a pecha de nulidade. 3. Não há que se falar em extinção contratual por
decurso do tempo se a administração pública vem realizando sucessivas prorrogações nos contratos de permissão de exploração do sistema de
transporte público alternativo. 4. Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2' Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
provimento do recurso de Apelação, para reformar a sentença de primeiro grau, a fim de reintegrar o apelante na linha de transporte alternativo n°
04. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Fez sustentação oral o Dr. EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PI n° 3538) ? Advogado do Apelante: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, em Teresina, 16 de maio de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012488-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUIS CLÁUDIO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE FURTO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. PRINCÍPIO DO IN DUBIO
PRO REO. NÃO ACOLHIMENTO. DECLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA TENTATIVA DE FURTO COM CAUSA DE AUMENTO DO
REPOUSO NOTURNO OU DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO SIMPLES. DECOTE DA QUALIFICADORA DO ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO POR AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. DOSIMETRIA DA PENA. NOVA PENA FIXADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Tanto autoria como a materialidade delitivas encontram-se plenamente configuradas nos autos. 2. As palavras da vítima em conjunto com o
depoimento das demais testemunhas de acusação prestados em audiência de instrução e julgamento são suficientes para fundamentar o
decisum condenatório, não havendo que se falar insuficiência probatória capaz de ensejar a absolvição dos acusados, especialmente, quando
estes não trouxeram qualquer prova capaz de elidir a responsabilidade criminal. 3. Merece credibilidade o testemunho dos policiais, pois se
tratam de agentes públicos cujos atos têm presunção de veracidade e legalidade, somente podendo ser desprezados quando eivados de
ilegalidades, o que não ocorreu in casu. 4. Impossível o acolhimento da desclassificação da conduta imputada de furto qualificado consumado
para tentativa de furto simples com causa de aumento de pena, vez que o entendimento consolidado, atualmente, é de que a teoria adotada por
nosso ordenamento jurídico é o da apprehensio ou amotio, entendendo-se por consumado o crime de furto ou roubo quando a res subtraída
passa para o poder do agente, mesmo que por um curto espaço de tempo, não se exigindo que a posse seja mansa e pacífica e nem que o bem
saia da esfera de vigilância da vítima. 5. Deve ser acolhida a desclassificação da conduta imputada ao acusado de furto qualificado pelo
rompimento de obstáculo para furto simples, tendo em vista não ter sido realizado o exame pericial para atestar o arrombamento arguido pelo
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9.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004554-8348056 

9.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009232-7348058 

9.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008589-0348061 

Parquet, sendo, portanto, tal prova técnica indispensável, inexistindo qualquer justificativa para não ter sido realizado, impossibilitando assim a
incidência da dita qualificadora no caso concreto. 6. Nova dosimetria da pena realizada ante a desclassificação da conduta do acusado para furto
simples. 7. Recurso provido parcialmente para desclassificar a conduta do acusado de furto qualificado pelo rompimento de obstáculo para furto
simples, ante a ausência de laudo pericial, fixando-se sua pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial, aberto, e 10 (dez) dias-
multa, sendo o valor de cada dia-multa 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, a qual converte-se em uma pena restritiva de direito, na
modalidade prevista no art. 43, inciso IV, do Código Penal (prestação de serviços à comunidade), em entidades a serem designadas pelo Juiz de
direito da Vara de Execuções Penais de Teresina-PI, face o preenchimento pelo acusado de todos os requisitos do art. 44 do CP, mantendo-se
incólume os demais termos da sentença monocrática. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, CONHECER do recurso, DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO para desclassificar a conduta do acusado de furto qualificado pelo rompimento de obstáculo para o furto simples, ante a ausência
de laudo pericial, fixando-se sua pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, sendo o valor de
cada dia-multa 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, a qual converte-se uma pena restritiva de direito, na modalidade
prevista no art. 43, inciso IV, do Código Penal (prestação de serviços à comunidade), em entidades a serem designadas pelo juiz de direito da
Vara de Execuções Penais de Teresina/PI, face o preenchimento pelo acusado de todos os requisitos do art. 44 do CP, mantendo-se incólume os
demais termos da sentença monocrática.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004554-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GILVAN JOSE DE SOUSA
REQUERIDO: VALDINEI DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (PI010710)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL GRAVE. AMEAÇA. CONDENAÇÃO À PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM REGIME
FECHADO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA
DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. 1. O paciente foi
sentenciado a uma pena de 08 (oito) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias, em regime fechado, pela prática do crime de lesão corporal grave
e ameaça, tendo permanecido preso durante toda a instrução criminal. 2.Os Tribunais Superiores sedimentaram a compreensão de que não há
lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando permaneceu preso durante a persecução criminal, se persistem os motivos para
a segregação preventiva. 3. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das
medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 4. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só,
a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5.Constrangimento ilegal não configurado. Ordem
denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009232-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: JOSÉ ÉSIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.? DISPAROS DE ARMA DE FOGO. PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO
DO RÉU.?? TIPICIDADE DA CONDUTA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1.?A alegação defensiva de inexistência de suporte probatório mínimo capaz de ensejar a condenação do Apelante não merece ser
provida. 2. A sentença de 1º grau pautou-se em provas colhidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, consubstanciando lastro
probatório capaz de ensejar a condenação do Apelante. 3. Ademais, o delito de disparo de arma de fogo é crime de perigo abstrato, não sendo
necessário a lesão concreta a um bem jurídico, pois tutela a segurança pública e a paz social. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença
condenatória, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.?

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008589-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: MÁRIO SÉRGIO SILVA RAMOS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. DA PREVISÃO LEGAL DO
DOCUMENTO PÚBLICO. DA AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. DA REFORMA NA DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão na decisão embargada. 2. DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. Os alunos matriculados em órgão de formação de militares
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9.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004756-9348066 

ostentam o status de militares em sua completude pertencendo, às veras, à esfera castrense, logo, estão sujeitos ao Código Penal Militar, e,
como consequência lógica, competente é a Justiça Militar para julgar a ação penal referente ao ora Embargante. 3. DO DOCUMENTO PÚBLICO.
Não há o que se falar em atipicidade da conduta, tendo em vista que o crime praticado foi de falsificação de documento público, delito este
tipificado no art. 311 do Código Penal Militar. 4. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. Não há que se falar em ausência de prova da materialidade,
diante do vasto conjunto probatório carreado aos autos. 5. DA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não houve supressão de instância no caso em
apreço, tendo em vista que o próprio magistrado a quo se manifestou quanto à tese de falsificação grosseira, tendo sido, inclusive, o trecho da
sentença transcrito no acórdão embargado. 6. DOSIMETRIA DA PENA. Ao Embargante assiste razão em pleitear a redução da pena de no
mínimo 1/5 da pena ao invés de 1/6, em conformidade com o art. 73 do CPM, devendo-se reduzir a dosimetria da pena definitiva do acusado. 7.
Embargos de Declaração conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes embargos de declaração e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para
reformar a sentença condenatória quanto à dosimetria da pena, fixando-a em 02 (dois) anos de reclusão, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004166-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: D. E. B. C.
REQUERIDO: J. E. O. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEVEDOR DE ALIMENTOS. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO. INEXISTÊNCIA.
ATUALIDADE DA DÍVIDA. TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E AS QUE SE VENCEREM NO SEU
CURSO. ART. 528, §7º DO CPC. SÚMULA 309 DO STJ. ORDEM DENEGADA. 1. Não restou verificada a alegada ausência de intimação do
alimentante nos autos da execução de alimentos, uma vez que garantido ao executado, ora Paciente, a devida manifestação nos autos, do que
se conclui, inexistir qualquer violação ao devido processo legal e ao contraditório. 2. O débito atual que justifica a medida coercitiva de prisão civil
por dívida de alimentos compreende não somente as três últimas parcelas vencidas antes do ajuizamento da ação executiva, mas igualmente
aquelas que se venceram durante a tramitação do processo. 3. As parcelas que fundamentaram o decreto constritivo são correspondentes
apenas aos três últimos meses antes do ajuizamento da execução, bem como as que se venceram durante o seu curso, tal como autoriza o § 7º
do art. 528 do Código de Processo Civil, já transcrito acima, não tendo o Paciente elidido, nos autos, o motivo justificador da prisão civil
decretada. 4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004032-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: RONIÊ ALVES DE PAULA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. MENOR INIMPUTÁVEL À DATA DOS FATOS.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. O trancamento da ação penal em sede de habeas corpus é medida
excepcional, que somente se justifica quando emerge dos autos, inequivocamente, a absoluta ausência de provas da materialidade do crime e de
indícios de autoria, a atipicidade da conduta ou a existência de causa extintiva da punibilidade. 2. Confirmado por certidão de nascimento que o
agente era inimputável à época do suposto crime, torna-se inviável, à luz dos artigos 4º e 27 do Código Penal, a manutenção da ação penal já
instaurada. 3. Constrangimento ilegal caracterizado tendo em vista a ausência de legitimação passiva, sendo o trancamento da ação penal a
medida que se impõe. 4. Ordem concedida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem ao Paciente RONIÊ ALVES DE
PAULA, confirmando, assim, a medida liminar, para trancar a Ação Penal nº 0003104-34.2016.8.18.0140 tão somente em relação ao Paciente,
em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004756-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
REQUERIDO: REINALDO BARBOSA SANTIAGO E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. DIREITO DO PACIENTE DE RECORRER EM LIBERDADE. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. 1. Inexiste nos autos
qualquer fato novo apto a alterar a situação anteriormente apreciada, tendo em vista que o magistrado a quo justifica a nova decretação da prisão
do paciente na sua reiteração delitiva, sendo que, em consulta ao sistema processual eletrônico constatou-se que o acusado responde a outros
processos, sendo este o último processo criminal, não tendo se envolvido em nenhum fato posterior a este, violando, assim, o art. 316 do Código
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de Processo Penal. 2. Não se verifica, no decreto constritivo, nenhum fundamento concreto que se amolde às hipóteses autorizadoras da prisão
preventiva, nos moldes do art. 313 do Código de Processo Penal. 3. Evidenciado que o Paciente foi posto em liberdade no ano de 2013 e
compareceu a todos os atos processuais regularmente, deve ser reconhecido o seu direito de apelar em liberdade, uma vez que não restou
demonstrada a presença dos requisitos autorizadores da custódia cautelar (art. 312 do CPP). 4. Ordem concedida. Confirmação da Liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus, confirmando-se a liminar deferida, e CONCEDER a
ordem, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (ART. 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU
INSTRUÇÃO (ART. 319, IV, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, A PARTIR DAS
20:00HS (ART. 319, V, CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003885-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RHAYLSON KAYO GOMES DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA (PI011648)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA
VÍTIMA. VALOR PROBANTE. EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Autoria e materialidade comprovadas através do depoimento prestado pela vítima, que tem valia maior nos
crimes contra o patrimônio. 2. A sentença está devidamente fundamentada no conjunto probatório dos autos, logo, não há que se falar em
absolvição, posto que o feito mostra de forma firme que o Apelante é o autor do crime e agiu na companhia de um comparsa, o que incidiu a
majorante prevista no art. 157, parágrafo 2°, inciso II, do CP. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000797-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALCIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PENA DE
MULTA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. SENTENÇA CONFIRMADA RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A pobreza do condenado não
impede a condenação nas custas. No entanto, de acordo com recentes julgados do STJ, a exigibilidade do pagamento ficará suspensa por 05
(cinco) anos, após o qual ficará prescrita a obrigação. 2. Se a multa é cominada, isolada ou cumulativamente, para o ilícito penal praticado, não
pode o juiz deixar de aplicá-la ao argumento de ser o réu pobre. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004399-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ANTONIO NILSON DA SILVA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PACIENTE PRESO HÁ 09 (NOVE) MESES, SEM DESIGNAÇÃO
DE DATA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA,
MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo
cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do
artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ. 2. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de maneira
absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. Desta feita, a questão deve ser aferida segundo critérios de razoabilidade, tendo
em vista as peculiaridades do caso. 3. O Paciente encontra-se preso desde o dia 15/08/2016. Em consulta ao sistema ThemisWeb, verifica-se
que, até a presente data, não há decisão nos autos sequer designando data para realização de audiência de instrução e julgamento. 4.
Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e, confirmando a medida liminar, CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente ANTÔNIO NILSON DA SILVA
JÚNIOR, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS
CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A
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QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A
PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP); e RECOLHIMENTO
DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), de acordo com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011805-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: NATHANAEL LUCAS PEREIRA VALE
ADVOGADO(S): JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (PI002547)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. A SENTENÇA DEVE SER
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O delito de homicídio culposo pressupõe, para a sua configuração, que o fato descrito
revele que a conduta do acusado seja dotada de negligência, imprudência ou imperícia. No caso dos autos, o acusado agiu de forma imprudente,
uma vez que dirigia em alta velocidade, restando configurada a falta de dever de cuidado e a atuação culposa do réu, bem como não possuía
habilitação para conduzir veículo automotor. 2. Não merece reparo o pedido de redução do valor da prestação pecuniária, fixada na sentença em
40 (quarenta) salários mínimos, posto que o valor não se mostra elevado e está condizente com as peculiariedades do caso. Ademais, ele deve
ser fixado de modo a atender as finalidades da reprimenda, quais sejam a punição do infrator e a reparação das consequências advindas de sua
conduta, sendo, ainda, proporcional à gravidade do delito. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, cordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004113-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: A. B. S. E OUTRO
REQUERIDO: D. L. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): ARNOLDO BASTOS SOBRINHO (PI010979)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. PRIMARIEDADE. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. ORDEM DENEGADA. 1. O pedido de concessão de
liberdade provisória deve ser analisado à luz do caso concreto, verificando-se o preenchimento dos requisitos do art. 312 do Código de Processo
Penal. Estando devidamente fundamentada a decisão que determinou a prisão preventiva do Paciente e demonstrada a necessidade de garantia
da ordem pública. 2. As condições pessoais favoráveis ao Paciente, por si só, não obstam a decretação da prisão provisória. 3. Analisando a
situação peculiar do Paciente, verifica-se que, de fato, a manutenção da prisão é imprescindível para a garantia da ordem pública, sendo
insuficiente a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003287-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: ALINE DA SILVA SIQUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS.
APLICABILIDADE DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. 1. Encontrando-se os corréus na mesma
situação fático-processual, e inexistindo qualquer circunstância de caráter exclusivamente pessoal que justifique a diferenciação, cabe, a teor do
artigo 580 do Código de Processo Penal, deferir o pedido de extensão de benefício obtido por um deles. 2. Extensão de benefício concedido.
Confirmação da liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus, e CONCEDER a ordem, confirmando-se a liminar
deferida, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009946-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010494-9347760 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003600-2348060 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA
VÍTIMA. VALOR PROBANTE. EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL.IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE
ROUBO MAJORADO PARA CONSTRANGIMENTO ILEGAL. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Autoria e
materialidade comprovadas através do conjunto probatório dos autos, tais como os depoimentos prestados pelas testemunhas e pela vítima, que
tem valia maior nos crimes contra o patrimônio. 2. Não assiste razão a defesa quanto à redução da pena ao mínimo legal, posto que todas as
circunstâncias dispostas no art. 59 do Código Penal, foram bem analisadas pelo Magistrado a quo, não merecendo, assim, qualquer reparo. 3.
Ademais, tendo ficado comprovado que o Apelante e seu comparsa subtraíram os bens da vítima, não há que se falar em mera tentativa de
roubo, posto que a vítima deixou claro que o Apelante e seu comparsa subtraíram dele 02 (dois) litros de gasolina e um arado. 4. Da mesma
forma, não prospera a alegação de desclassificação do crime tipificado para o de constrangimento ilegal, vez que ficou demonstrado a
materialidade e a autoria do crime perpetrado, mediante violência física. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo-se incólume a
sentença condenatória, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010494-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MARIA LOPES BARROS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se o Apelante, contra
sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I do CPC, diante do descumprimento do despacho que
determinou a juntada dos extratos bancários da conta bancária em que recebe seu salário/benefício referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e 03 (três) meses posteriores ao início dos descontos, sob pena de, não o fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial.
2. A ausência dos extratos bancários do autor, por si só, não é apta a resultar no indeferimento da inicial, devendo o Magistrado determinar sua
emenda, oportunizando que o autor supra os vícios ou defeitos apontados. 3. Compulsando os autos, verifica-se que mesmo tendo o Juiz de
primeiro grau proferido despacho (fls. 22), determinando que o autor emendasse a inicial no prazo de 10 (dez) dias, o ora apelante, apesar de ter
interposto o recurso de Agravo de Instrumento, o fez intempestivamente, conforme analisado no Sistema e-TJPI. 4. Ressalte-se que o despacho
hostilizado, ao determinar a juntada dos extratos bancários do autor, indeferiu tacitamente o pedido de inversão do ônus da prova, tendo portanto,
cunho decisório, podendo ser atacado por meio de agravo de instrumento. 5. Contudo, compulsando os autos, verifico que o ora apelante não se
insurgiu tempestivamente por meio do recurso cabível contra referida decisão, tendo, portanto, seu direito precluído. 6. Assim, não tendo o autor
emendado à inicial, nem o despacho proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do
feito quando a parte, regularmente intimada deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão consumativa. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim (Presidente), Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 03 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003600-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (PR045445) E OUTROS
APELADO: ELIAS RODRIGUES BARBOSA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.
NÃO CUMPRIMENTO. INÉRCIA DA PARTE AUTORA/APELANTE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, I, DO
CPC. DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 473 DO CPC/1973, RECEPCIONADO PELO ART.
507, DO NOVO CPC C/C ARTS. 1.009, § 1º E 1.015, V, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. In casu, fora
determinado a juntada de documentos importantes para a compreensão da lide, sob pena de indeferimento da inicial, o que não ocorreu, uma vez
que, a parte autora/ apelante deixou de apresentar os documentos ou recurso cabível contra esta decisão, qual seja, o agravo de instrumento,
conforme dispõe o art. 1.015, V, do CPC. 2. Portanto, considerando que a decisão interlocutória restou irrecorrida, fica defeso à parte, ante a
infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, renovar discussão em sede de
Apelação, estando, pois, acobertada pelo manto da preclusão temporal sobre a matéria. 3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da presente Apelação Cível, ante a infringência do artigo 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art.507 do Novo
Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que se operou preclusão de questão que deveria ser apreciada
em Agravo de Instrumento, em consonância com o parecer do Ministério público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.
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10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003129-0347651 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003108-9347881 

10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001724-3347168 

10.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005637-6347174 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003129-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTOR: MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA
REQUERIDO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CAPESESP
ADVOGADO(S): MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA (PI003610)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA TORNANDO SEM EFEITO A DECISÃO EXCLUSIVAMENTE NO
QUE PERTINE A COMPETÊNCIA DO FORO DE TERESINA-PI PARA DECLARÁ-LO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO
DO AGRAVANTE.
RESUMO DA DECISÃO
Apegando-se ao poder geral de cautela, em consequência do reconhecimento da competência da Comarca de Teresina-PI para o processamento
e julgamento da demanda, deve a decisão proferida ser desconstituída, para que o Juízo de 1º grau analise, de forma imediata, o pleito de
urgência apresentado pelo Ministério Público Estadual em favor do Sr. BENJAMIM MENDES.
Assim, presentes os requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano, DEFIRO a TUTELA DE URGÊNCIA, tornando sem efeito a
decisão de fls. 55/6, exclusivamente no que pertine a competência do foro de Teresina-PI para declará-lo competente para processar e julgar o
feito do Agravante.
Por consequência, DETERMINO que o Juízo da 6ª Vara Cível desta Capital, a quem foi distribuído o feito na origem, conforme consulta
processual, dê regular prosseguimento ao feito, inclusive com a análise imediata do pleito de urgência apresentado pelo Ministério Público
Estadual, em benefício de BENJAMIM MENDES, até ulterior deliberação desta 2ª Instância.
OFICIE-SE, por email e fax-símile- ao Juízo de origem independentemente de qualquer outra forma de comunicação pela SESCAR/CÍVEL,
enviando-lhe cópia da presente decisão, a fim de cientificá-lo do seu teor, nos termos do art. 1.019 e incisos do CPC/15.
DETERMINO, ainda, que seja INTIMADO o Agravado, no endereço indicado na petição inicial - cópia acostada -, para que apresente as suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15. Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 30 de maio de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003108-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(S): MÁRCIO ALEXANDRE MALFATTI (SP139482) E OUTROS
APELADO: AMANDA MARQUES AZEVEDO LUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): GENY MARQUES PINHEIRO (PI004735) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. COBERTURA SECURITÁRIA. POSTAGEM NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO APÓS
EXPEDIENTE FORENSE. INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 932, III do CPC, bem como pelo art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí,
nego seguimento ao presente recurso, visto que manifestamente intempestivo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001724-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: THIAGO FERREIRA BANDEIRA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Da análise dos autos, afere-se que o causídico do apelante, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, renunciou ao seu munus, conforme informado na
petição de fls. 360/361. Pelo exposto, em conformidade com a Súmula 708 do STF, determino que seja procedida a intimação pessoal do
apelante para constituir novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias, ficando este ciente de que a ausência de manifestação resultará no envio dos
autos à Defensoria Pública para designação de Defensor Publico. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005637-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FABRICIO NELYO BARBOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - DEMORA OCASIONADA PELA DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
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10.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005594-3347181 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005045-3347183 

10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005245-0347188 

mostre de forma induvidosa, e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora, (ii) a ausência de justa causa para a ação penal ou, ainda, (iii) a presença de alguma causa excludente de punibilidade,
circunstâncias inexistentes na hipótese. No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, pois, consoante se
verifica dos documentos de fls.08/25, já foi oferecida denúncia (em 13/10/2016) e realizada a citação do paciente em 18/11/2016 que apresentou
defesa escrita somente em 30/01/2017, quando já expirado o prazo legal, contribuindo sobremaneira para o atraso no andamento do feito, o que
afasta, ao menos em sede de cognição sumária, o excesso do prazo para a formação da culpa, face à incidência da Súmula 64 do STJ. Posto
isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender necessárias.
Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005594-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
REQUERIDO: DENISE CRISTINA ALVES SILVA MELO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO -
CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONCEDIDA 1. A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique
a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. No caso dos autos, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade
da medida na gravidade abstrata do delito e periculosidade da paciente, sem considerar os elementos concretos dos autos; 3. Portanto, a simples
menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o paciente é
primário, possuidor de bons antecedentes, com residência fixa e exerce atividade lícita, como na espécie; 4. Constrangimento ilegal evidenciado,
o que enseja a revogação da prisão preventiva; 5. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrada, pois, a carência de fundamentação na decisão atacada, e restando demonstrado a inadequação e a desproporcionalidade na
segregação da paciente, impõe-se a concessão da ordem. Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão
preventiva imposta à paciente DENISE CRISTINA ALVES SILVA MELO, impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I,
II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, a qual deverá ser advertida de que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de
sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Expeça-se o competente alvará de
soltura, exceto se por outro motivo estiver presa, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora para os fins de direito, que deverá
apresentar as informações de praxe, encaminhando-se os autos ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI.
Intimem-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005045-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES
REQUERIDO: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES (PI11083)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO E FEMINICÍDIO QUALIFICADO
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa, e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora, (ii) a ausência de justa causa para a ação penal ou, ainda, (iii) a presença de alguma causa excludente de punibilidade,
circunstâncias inexistentes na hipótese. No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, tendo em vista a
gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave
violência contra três vítimas (irmã, cunhado e a própria mãe), inclusive com emprego de arma de fogo, justificando, a princípio, a decretação da
prisão preventiva. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino a remessa dos autos ao Ministério Público Superior para emissão de
parecer. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005245-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: T. Q. S.
REQUERIDO: T. Q. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): TÁLIA QUEIROGA SOUSA (PI009835)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - CARÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NO DECRETO PREVENTIVO - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONCEDIDA 1. A legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique
a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podendo ser decretada ou mantida \"como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal\", e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem sua necessidade, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. No caso dos autos, o magistrado limitou-se a justificar a necessidade
da medida na gravidade abstrata do delito e periculosidade da paciente, sem considerar os elementos concretos dos autos; 3. Portanto, a simples
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10.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004834-3347419 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005477-0347456 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005635-2347470 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003231-1347472 

menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o paciente é
primário, possuidor de bons antecedentes, com residência fixa e exerce atividade lícita, como na espécie; 4. Ademais, a custódia foi decretada
como garantia da aplicação da lei penal e para conveniência da instrução, em razão da fuga da paciente do distrito da culpa. Entretanto,
compulsando os documentos acostados aos autos, verifica-se que ela apresentou-se espontaneamente perante a autoridade policial,
demonstrando, pois, o interesse em colaborar com a investigação e a colheita de provas, o que afasta o fundamento da prisão preventiva; 5.
Constrangimento ilegal evidenciado, o que enseja a revogação da prisão preventiva; 6. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrada, pois, a carência de fundamentação na decisão atacada, e restando demonstrado a inadequação e a desproporcionalidade na
segregação cautelar da paciente, impõe-se a concessão da ordem. Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão
preventiva imposta à paciente TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA, impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e
V c/c o art. 282, ambos do CPP, a qual deverá ser advertida de que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Expeça-se o competente salvo conduto,
exceto se por outro motivo estiver presa, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora para os fins de direito, encaminhando-se os autos
ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intimem-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004834-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO
REQUERIDO: RAIFRAN LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO (PI006436)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. CUSTÓDIA CAUTELAR. DECISÃO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
A superveniência de um posterior decreto cautelar, desde que agregados novos elementos justificantes, em regra, forma um novo título a
respaldar o constrangimento suportado pelo(a) paciente. Assim, sobrevindo nova decisão, resta inócua e, portanto, prejudicada pela perda do
objeto, a apreciação dos argumentos expendidos em decisão anterior, já superada. Ausência de interesse processual, condição da ação.
Extinção do pedido sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expedidas, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu objeto, nos termos do
art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.
Publique-se.
Sem recurso, e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005477-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
REQUERIDO: ALINE DE MIRANDA CARVALHO NOBREGA E OUTROS
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE RETIRADA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO PÚBLICA (ART.319, VI DO CPP) - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NECESSIDADE DA MEDIDA NÃO
DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, CONCEDO a liminar vindicada, com o fim de revogar tão somente a medida cautelar de suspensão do exercício de função pública
(art.319, VI do CPP) imposta aos pacientes ALINE DE MIRANDA CARVALHO NÓBREGA E ANDERSON VASCONCELOS DA NÓBREGA,
mantendo-se inalteradas as demais cautelares fixadas (art. 319, I, III IV e V c/c art. 282, ambos do CPP). Comunique-se à autoridade coatora,
para os fins de direito, que deverá prestar as informações de praxe, remetendo-se os autos ao Ministério Público Superior, nos termos do que
dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005635-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: WILLAMY ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO: KAROLINE FEITOSA DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (MA012082A)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PACIENTE MONITORADA ELETRONICAMENTE COM TORNOZELEIRA - PEDIDO DE
RETIRADA DA MEDIDA CAUTELAR DO ART. 319, IX, DO CPP - POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO - LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, CONCEDO a liminar vindicada, com o fim de revogar tão somente a medida cautelar de monitoração eletrônica (art.319, IX do CPP)
imposta à paciente KAROLINE FEITOSA DA COSTA, mantendo-se inalteradas as demais cautelares fixadas (art. 319, I, II, III IV e V c/c art. 282,
ambos do CPP). Comunique-se à autoridade coatora, para os fins de direito, que deverá prestar as informações de praxe, bem como à Unidade
Gestora de Monitoração Eletrônica para cumprimento desta decisão, remetendo-se os autos ao Ministério Público Superior, nos termos do que
dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003231-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005118-4347502 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005124-0347503 

10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002139-8347504 

ORIGEM: BENEDITINOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO CARDOSO JALES
REQUERIDO: LUIS FRANCISCO DE ABREU SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO CARDOSO JALES (PI005920)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - AMEAÇA E DESACATO - EXCESSO DE PRAZO -
PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE - CUSTÓDIA CAUTELAR DESPROPORCIONAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO -
LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Conclui-se, portanto, que a segregação em sede acautelatória implica ao paciente uma sujeição à restrição a liberdade bem mais gravosa do que
a prevista na sentença final, impondo-se, de consequência, a concessão da ordem. Posto isso, CONHEÇO PARCIALMENTE do presente habeas
corpus para, CONCEDENDO a liminar vindicada, revogar a prisão cautelar imposta ao paciente LUIS FRANCISCO DE ABREU SILVA, impondo-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, VI e V c/c o art. 282, ambos do CPP, o qual deverá ser advertido de que o
descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de
medida cautelar menos gravosa. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se à
autoridade coatora para os fins de direito e, remetendo-se os autos, ato contínuo, ao Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art.
210 do RITJ-PI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005118-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO E OUTROS
REQUERIDO: CÍCERO HENRIQUE DE SOUSA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, FRAUDE A CONCURSO PÚBLICO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA -
PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A OUTROS INVESTIGADOS - INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - ORDEM
NÃO CONHECIDA. 1.Considerando que o writ deixou de ser instruído com os documentos necessários à devida análise dos argumentos
expendidos na exordial, impõe-se o não conhecimento da presente ordem; 2. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrado, portanto, que o writ deixou de ser instruído com os documentos necessários à devida análise dos argumentos expendidos na
exordial, impõe-se o não conhecimento da presente ordem. Posto isso, deixo de conhecer do presente writ, face à ausência de prova pré-
constituída. Intimações e publicações necessárias. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005124-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA
REQUERIDO: CÍCERO HENRIQUE DE SOUSA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA (PI008893)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, FRAUDE A CONCURSO PÚBLICO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA -
PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO A OUTROS INVESTIGADOS - INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - ORDEM
NÃO CONHECIDA. 1.Considerando que o writ deixou de ser instruído com os documentos necessários à devida análise dos argumentos
expendidos na exordial, impõe-se o não conhecimento da presente ordem; 2. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Demonstrado, portanto, que o writ deixou de ser instruído com os documentos necessários à devida análise dos argumentos expendidos na
exordial, impõe-se o não conhecimento da presente ordem. Posto isso, deixo de conhecer do presente writ, face à ausência de prova pré-
constituída. Intimações e publicações necessárias. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002139-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR E OUTRO
IMPETRADO: ANGLITIANO SANTA BRIGIDA SARMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR (PI012001) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E ESTELIONATO - PACIENTE SOLTO EM OUTRO HABEAS
CORPUS IMPETRADO SOB NOVO FUNDAMENTO - CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA DOS OUTROS CORRÉUS PELA
AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade aos pacientes, como na hipótese, não mais subsiste o
alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo conta do sistema virtual eletrônico deste Tribunal de Justiça, após a redistribuição deste writ, o paciente OSLEAN LIMA DE CARVALHO
obteve a soltura em 16 de março de 2017 através do Habeas Corpus n°2017.0001.002880-0, o qual foi impetrado sob outro fundamento.
Registre-se ainda que, após consulta ao sistema Themis Web, em 20/03/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade aos pacientes
ANGLITIANO SANTA BRIGIDA SARMENTO e EVANETE SANTANA SANTOS, mediante imposição de medidas cautelares diversas da prisão,
ao tempo em que determinou a expedição dos respectivos alvarás de soltura (cópia anexada), restando, então, prejudicada a ordem. A propósito,
dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido.
Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, determinando a devida baixa na
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10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005708-3347166 

10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005502-5347171 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005330-1347761 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004844-0347789 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001170-8348141 

Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005708-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FILIPE BARBOSA PESSOA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES. MATÉRIA NÃO PREVISTA NO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL. ILEGALIDADE. RECONHECIDA. INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. CONTROLE DE
LEGALIDADE. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DAS REGRAS EDITALÍCIAS. LIMINAR CONCEDIDA. 1) Na presente situação, verificamos
que o agravante trouxe aos autos provas capazes de demonstrar a plausibilidade de suas alegações e, consequentemente, a violação de seu
direito. Isso porque, neste momento processual, conseguimos visualizar que o edital do certame não prevê expressamente os conteúdos
referentes à duas questões da prova objetiva (questões de nºs.53 e 58). 2) É sabido que não há discricionariedade administrativa quando o
próprio ente público contraria os critérios e exigências editalícias. 3) Em razão disso, entendemos ser medida de justiça o deferimento do pleito
liminar que garanta a participação do agravante nas demais fases do certame, sendo, em casos como o dos autos, aceitável a interferência do
Poder Judiciário para sanar abuso ou ilegalidade. 4) Caracterizado, também, o periculum in mora, visto o grande risco de prejuízos irreparáveis
em caso de não participação do agravante nas demais fases do certame que estão por se realizar. 5) CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO
ATIVO ao presente agravo, para suspender os efeitos da decisão recorrida. 6) Intimação dos agravados para que considerem,
IMEDIATAMENTE, em favor do AGRAVANTE, a nulidade das questões de nº 53 e 58, GARANTINDO AO RECORRENTE, o direito de
participação nas demais fases do certame, sem qualquer prejuízo, discriminação ou tratamento diferenciado em relação aos demais candidatos,
até final nomeação e posse, em caso de aprovações sucessivas, até julgamento final do presente recurso, sob pena de multa diária fixada em
R$1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO AO PRESENTE AGRAVO PARA
SUSPENDER OS EFEITOS DA DECISÃO RECORRIDA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005502-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI002885) E OUTROS
REQUERIDO: VANDGLAN AMORIM DE SÁ E OUTROS
ADVOGADO(S): RONALDO ARAUJO GUALBERTO (PI009088) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Liminar não concedida. Manutenção da decisão a quo em todos os seus termos. Decisão do Juízo a quo devidamente
fundamentada na legislação pertinente ao caso. Impossibilidade de redução da carga horária com a redução dos vencimentos do Agravado.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto nego a liminar pleiteada e mantenho a decisão do MM.Juiz a quo em todos os seus termos.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005330-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: CLAUDIO FONTENELE DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO (PI007757) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004844-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
APELADO: WASHINGTON SILVA RAMOS E OUTROS
ADVOGADO(S): JOFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO (PI004528) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 105, III, \"c\", da Constituição Federal, dou seguimento aoRecurso Especial, determinando sua remessa
ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001170-8
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10.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005454-9347622 

10.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005623-6347650 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005778-2347721 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ RIBAMAR DIAS DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - Uma vez ausente prova do estado de pobreza do recorrente, não há que se deferir pleito de gratuidade de justiça, nos
termos do artigo 99, §7º do NCPC. Pleito indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação do apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso. Intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005454-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE (PI011290)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO
CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus
pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Fundamentação. Decisão devidamente fundamentada no
fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na
garantia da ordem pública. 3. As possíveis condições subjetivas favoráveis da Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência
fixa e trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção
de sua prisão. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005623-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FRANCISCO EVANGELISTA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA HABEAS CORPUS. LIMINAR. CRIME DE TRÂNSITO. SUSPENSÃO PROCEDIMENTAL DA AÇÃO PENAL TENDO EM VISTA O
ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS. NÃO CABIMENTO. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus
pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. A tese apresentada pela defesa necessita de averiguação
aprofundada, mostrando-se, portanto, incompatíveis com a extrema celeridade da liminar em habeas corpus. Isto porque, para que reste
autorizada a concessão da liminar vindicada, faz-se imperiosa a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora. 3. O paciente cumpriu
parte das condições impostas, deixando de pagar duas cestas básicas, pois encontra-se em dificuldades financeiras. 4. Diante de tal fato, o
Ministério Público opinou pela substituição das cestas básicas remanescentes por prestação de serviço à comunidade. O magistrado a quo
decidiu acatar o parecer ministerial. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005778-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES
REQUERIDO: MARCOS ANTÔNIO PEREIRA BASTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (PI003120)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR. PEDIDO DE TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. COMUNICAÇÃO FALSA DE CRIME E FALSO
TESTEMUNHO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. In casu, o impetrante aponta que o
fumus boni iuris resta caracterizado diante ausência de justa causa para propositura da denúncia apresentada em face dos Pacientes, em face da
inexistência de conduta típica. 2. A jurisprudência dos tribunais superiores somente admite o trancamento de Ação Penal quando a demonstrada,
de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a manifesta ausência de provas da existência do crime e de indícios de autoria,
situações que, nesta análise liminar, não restaram configuradas. 3. Os acusados encontram-se em liberdade, não estando presente, também, o
elemento da impetração que indica a probabilidade do dano irreparável. 4. Liminar denegada.
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10.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005732-0347970 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005715-0347993 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005757-5347995 

10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005728-9347996 

10.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004847-1347997 

RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005732-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: TIAGO DE ALCOBAÇA PAES LANDIM E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 30 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005715-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ANTONIO JOSE BRAGA BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 30 de maio de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005757-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
REQUERIDO: MARIA APARECIDA FERREIRA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 30 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005728-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: Y. L. C. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI5439)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 30 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004847-1
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10.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003975-5347998 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004185-3347999 

10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005835-0348000 

10.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005818-0348053 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: DAVI ESMAEL DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI. Teresina, 01 de junho
de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003975-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AARÃO ARAUJO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: IVAN GOMES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI009688)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI. Teresina, 01 de junho
de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004185-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ABIMAEL ALVES DE HOLANDA OAB2215/91
REQUERIDO: SAMUEL MACEDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI002215)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro a liminar. Considerando que o presente writ encontra-se instruído com documentos que permitem sua análise,
independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 02 de junho de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005835-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: NORTO EVANGELISTA SOUZA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI. Teresina, 02 de junho
de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005818-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOAN OLIVEIRA SOARES
REQUERIDO: BRUNO LUAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAN OLIVEIRA SOARES (PI10814)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
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10.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005815-4348054 

10.33. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005842-7348059 

10.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005847-6348123 

10.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008497-8347791 

boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro a liminar. Considerando que o presente writ encontra-se instruído com documentos que permitem sua análise,
independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 02 de junho de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005815-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO
REQUERIDO: CARLOS VAGADO ALVES FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI4393)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO MAJORADO. PEDIDO LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA. INDEFERIMENTO. 1. A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos excepcionais, quando presente ilegalidade, abuso de
poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido. 2. Indeferimento do pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
In casu, muito embora o impetrante alegue falta de fundamentação na decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, verifica-se que o
ato tido por coator não se limitou à mera reprodução do texto legal, vez que fez expressa menção às provas contidas no Inquérito Policial, o que,
ao menos em sede de análise precária, demonstra a necessidade concreta da prisão cautelar. Destarte, nos restritos limites da cognição cautelar,
não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO a liminar
vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora e Parecer Ministerial, como
forma de assim conhecer, integralmente, o cenário processual em que se desenvolvem os fatos narrados. Assim, determino seja oficiada a
autoridade coatora para prestar informações sobre a petição de fls. 02/22 nos autos de Habeas Corpus acima epigrafado, inclusive através do e-
mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c o art. 662, CPP e o art. 209,
RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 01 de junho de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005842-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: JULIO CESAR BITTENCOURT E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO. CONCESSÃO DE LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO
DEMONSTRADOS 1. Na hipótese não transparece, de plano, constrangimento ilegal a que o paciente se encontre submetido a viabilizar a
concessão de liminar. 2. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005847-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: FRANCINALDO VERAS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 02 de junho de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008497-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ARISTOTELES MATOS ALBUQUERQUE E OUTROS
ADVOGADO(S):ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PI Nº 4.718)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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10.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008497-8347792 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004620-2347793 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004610-3348143 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005755-1347393 

10.40. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.005749-6347401 

Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008497-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ARISTOTELES MATOS ALBUQUERQUE E OUTROS
ADVOGADO(S):ROBERTO RODRIGUES VALE (OAB/PI Nº )E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004620-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B) E OUTROS
APELADO: COSME RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004610-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: ADELMAR MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B) E OUTROS
AGRAVADO: FAZENDA SERRA BRANCA AGRÍCOLA S/A
ADVOGADO(S): RAINOLDO DE OLIVEIRA (PI003893A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DECISÃO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS FÁTICOS DO EXERCÍCIO DE POSSE PELA AUTORA. ALEGAÇÃO DE PROPRIEDADE QUE NÃO TEM VEZ EM AÇÕES
POSSESSÓRIAS. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA IMPEDIR A EFETIVAÇÃO DA ORDEM REINTEGRATÓRIA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Agravo de Instrumento, para, ao atribuir-lhe efeito suspensivo ativo, determinar a imediata suspensão
dos efeitos da decisão agravada, com a permissão para que o Agravante permaneça na posse do imóvel, até ulterior decisão judicial em sentido
contrário - seja nestes autos de Agravo de Instrumento, seja na sentença da ação a quo, após regular instrução probatória. Comunique-se, com
urgência, ao juízo a quo sobre o teor desta decisão. Intimem-se as partes sobre o teor desta decisão, abrindo à Agravada prazo para que
responda à inicial deste recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005755-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELZA SOARES DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (PI007482)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.005749-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: LIDIA MARIA DA COSTA ALVES PINTO
ADVOGADO(S): ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA (PI007343) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005754-0347402 

10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005621-2347403 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000897-7347968 

10.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005522-0348125 

10.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005587-6348126 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005754-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ROBERTO DE SOUSA
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (PI5142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ERIKA SILVA ARAUJO (PI12122) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005621-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MIGUEL JOSÉ DE MELO RAMOS-ME
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000897-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETICIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES (PI014392) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005522-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO (ATIVO). DIREITO DO CONSUMIDOR. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA. JUNTADA DE PROVAS. EXTRATOS BANCÁRIOS. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo (ativo) e determino a inversão do ônus da prova em desfavor do BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ora agravado. Oficie-se ao d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão. Intime-se o
recorrido para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005587-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RODRIGUES PESSOA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005447-1348138 

10.47. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.004722-3347917 

10.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001799-1347172 

10.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011943-2347173 

10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004518-4347418 

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO (ATIVO). DIREITO DO CONSUMIDOR. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA. JUNTADA DE PROVAS. EXTRATOS BANCÁRIOS. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo (ativo) e determino a inversão do ônus da prova em desfavor do BANCO ITAÚ
UNIBANCO S/A, ora agravado. Oficie-se ao d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão. Intime-se o recorrido para responder
ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005447-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO (ATIVO). DIREITO DO CONSUMIDOR. VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. HIPOSSUFICIÊNCIA. JUNTADA DE PROVAS. EXTRATOS BANCÁRIOS. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo (ativo) e determino a inversão do ônus da prova em desfavor do BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ora agravado. Oficie-se ao d. juízo de 1º grau para ciência e cumprimento desta decisão. Intime-se o
recorrido para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 1.019, II, do CPC/2015). Publique-se.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.004722-3
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS DA ROCHA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDIVALDO DA SILVA CUNHA (PI006319) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDO LIRA DOS SANTOS E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NÃO CONFIGURADOS. LIMINAR INDEFERIDA. 1.
Em regra não se mostra cabível tutela antecipada para fins de suspender a execução de sentença definitiva, objeto de ação rescisória, admitindo-
se apenas em casos excepcionais, condicionado à presença concomitante dos requisitos autorizadores da medida extrema, constantes do art.
300 do CPC, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito. 3. Pedido liminar de desocupação do imóvel contra os autores
negado, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento definitivo do mérito no julgamento da ação.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, sem o preenchimento dos requisitos do art. 300 do CPC, nego o pedido de liminar de atribuição do efeito suspensivo da ordem (fls.
255/258) de desocupação do imóvel contra os autores, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento definitivo do mérito
no julgamento da ação. Cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001799-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO PINTO DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DISCIPLINA DA
CUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. CARGOS DE MAGISTÉRIO E TÉCNICO. LIMINAR DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, em atenção aos artigos 7º e 12 da lei de regência do mandamus, defiro o pedido de antecipação da segurança, determinando a
suspensão do processo administrativo AA.095.1.007295/16-31, sob pena de multa diária, nos termos do item 4 (quatro) deste decisum.
Publicações e intimações necessárias. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011943-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIANNY DA PAZ BELCHIOR LUSTOSA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
PUBLIQUE-SE O PRESENTE DESPACHO E RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA QUE SEJAM, APÓS, REMETIDOS À SEJU PARA
INCLUSÃO EM PAUTA.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004518-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 72



10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004734-6347854 

10.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007515-9348102 

10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010008-7348116 

10.54. AGRAVO Nº 2017.0001.004370-9348122 

10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005541-4348136 

REQUERENTE: DANTE PACCELLI RORIZ
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864)
REQUERIDO: SECRETARIO(A) DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - ARTIGO 485, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL EM VIGOR - HOMOLOGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e de acordo com o artigo 485, inc. VIII, do Código de Processo Civil em vigor, aplicado subsidiariamente à espécie, homologo o
pedido, declaro extinto o processo e determino o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004734-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS DORES VIEIRA MENESES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
Consta nos autos, à fl.110, OFÍCIO/GAB. Nº 3185/2016, acostando à fl.111 o Comprovante de Depósito Judicial no valor de R$ 11.780,00 (Onze
mil setecentos e oitenta reais) em conta judicial vinculada ao presente mandamus, visando assegurar à saúde da paciente e o cumprimento da
decisão judicial. A Impetrante, à fl.112, requereu a expedição de alvará judicial para o levantamento do referido valor depositado em conta
judicial.
RESUMO DA DECISÃO
Considerando o Relatório Médico de fl.28 e o valor do medicamento vindicado apresentado pela Impetrante à fl.32, DEFIRO o pedido de
expedição de Alvará Judicial no valor de R$ 5.409,70 (cinco mil quatrocentos e nove reais e setenta centavos), em favor da Impetrante, para
imediato levantamento na conta judicial vinculada a este Mandado de Segurança nº 2016.0001.004734-6, conforme comprovante de fl.111,
determinando que a Impetrante, após a compra do medicamento, junte aos autos o comprovante de compra do mesmo como condição para a
expedição do próximo alvará. Cumpra-se. Teresina, 02 de junho de 2017. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO
PINHEIRO Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007515-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: VITOR DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
DISPOSITIVO
Recebo os Embargos de Declaração para discussão. Em homenagem aos Princípios Constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-
se o Impetrante para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os Embargos de Declaração de fls.148/151. Intime-se e cumpra-se. Após,
voltem os autos conclusos. Teresina, 02 de junho de 2017. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010008-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUISE TORRES DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (PI000305B) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
DESPACHO: Recebo os Embargos de Declaração com Efeitos Modificativos para discussão. Em homenagem aos Princípios Constitucionais do
Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se o Impetrado para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre Embargos de Declaração de
fls.222/243. Intime-se e cumpra-se. Após, voltem os autos conclusos. Teresina, 02 de junho de 2017. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO
GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Relatora

AGRAVO Nº 2017.0001.004370-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
REQUERIDO: REGES CARVALHO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO:WILSON SPÍNDOLA RODRIGUES SILVA(PI 7565)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a interposição de Agravo Interno em relação à decisão de fls. 117/121, e, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, determino à Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis -SESCAR CÍVEL que proceda à intimação da parte agravada para, querendo,
apresentar contrarrazões sobre o recurso veiculado no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1021 do CPC. Cumpra-se. Teresina, 01 de
junho de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 73



11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. ACÓRDÃOS DA SESSÃO DE MAIO - DR. LUIZ DE MOURA CORREIA347971 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005541-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: JUAN NASCIMENTO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDREA CRISTINA TORRES DA ARAUJO LIMA (PI007418) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim sendo, determino que encaminhem-se, diretamente da secretaria deste gabinete, ao NATEM cópias da petição inicial e documentos de fls.
25/60 para emissão de parecer técnico, em 05(cinco) dias. Ressalto que, apesar da determinação de suspensão dos processos que tratarem de
fornecimento de medicamento fora da lista da Portaria do Mistério da Saúde nº 2.982/2009 (tema nº 106 do STJ), há autorização no Código de
Processo Civil para a apreciação da medida de urgência (art. 314, CPC/2015 ). Portanto, cabível o encaminhamento do feito ao NATEM e
posterior apreciação da medida liminar. Intimem-se.

Agravo de Instrumento nº 0002722-30.2016.8.18.9003
Relator: Juiz Bel. Luiz de Moura Correia
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. LEI N. 9.099/95. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO 15 DO FONAJE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
É incabível, nos Juizados Especiais, o recurso de agravo de instrumento, diante do silêncio da Lei n.º9.099./95. A falta de previsão legal exclui a
existência de condição de admissibilidade do recurso e a própria possibilidade jurídica do pleito recursal, impedindo o seu conhecimento e
processamento. Não se aplica, quanto a este ponto, nem sequer subsidiariamente, o Código de Processo Civil, dada a incompatibilidade
principiológica: a lei especial prestigiou a oralidade, que tem como um dos desdobramentos a irrecorribilidade em separado das interlocutórias.
Vistos, relatados e discutidos o presente Agravo de Instrumento nº 0002722-30.2016.8.18.9003, em que é agravante José Pereira da Silva, e
agravado Banco BMG S.A.
ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por votação unânime, não conhecer do recurso ante a ausência de previsão legal.
O julgamento foi realizado no dia 26 de maio de 2017, sendo presidido pelo Exmº. Sr. Dr. Juiz João Gabriel Baptista, com voto, e dele participou a
Exmª. Sr ª. Drª. Juíza Maria Zilnar Coutinho Leal, com anuência do Parquet, através do Exmº Sr. Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
Bel. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000210-73.2014.8.18.0102 (REF. AÇÃO N° 0000210-73.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS "IN RE IPSA" DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ
RECORRENTE(S): RAIMUNDA LUZIA DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: MATHEUS MIRANDA
RECORRIDO(A)S: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS "IN RE IPSA". PETIÇÃO INICIAL. FALHA NA
COMPROVAÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO. FALTA DE PROVA CONVINCENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000144-95.2014.8.18.0069 (REF. AÇÃO N° 0000144-95.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
RECORRENTE(S): MANOEL PESSOA NETO
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA
FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
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gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000021-95.2014.8.18.0102 (REF. AÇÃO N° 0000021-95.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS "IN REIPSA" DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ
RECORRENTE(S): ANASTÁCIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: MATHEUS MIRANDA
RECORRIDO(A)S: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS "IN RE IPSA". PETIÇÃO INICIAL. FALHA NA
COMPROVAÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO. FALTA DE PROVA CONVINCENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000191-15.2014.8.18.0087 (REF. AÇÃO N° 0000191-15.2014.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM PETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A)S: GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A)S: RAUL DE MOURA CAVALCANTE
ADVOGADO(A)S: SINARA DOS SANTOS MENDES
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM PETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS. DESCONTOS DE VALORES INDEVIDOS NA CONTA DO APELADO. EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO. FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO. CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. SENTENÇA
MANTIDA EM PARTE. REFORMADA SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO, QUE DEVERÁ SER FEITA DE MODO
SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, a fim de reformar parcialmente a sentença no que diz respeito a repetição do indébito, determinando que
seja devolvido na modalidade simples, mantendo-se os danos morais nos mesmos moldes.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente parcialmente vencida ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000245-90.2015.8.18.0104 - (REF. AÇÃO N° 0000245-90.2015.8.18.0104 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS
MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO DO J.E.C.C DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
RECORRENTE(S): MANOEL ROSÁRIO DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA
RECORRIDO(A)S: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. INDEVIDA A DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS, POIS FOI COMPROVADA
VALIDAMENTE A LEGALIDADE DO MÚTUO E O RECEBIMENTO DO VALOR CONTRATADO. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS NO CASO
CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de manter a sentença recorrida por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno ao recorrente vencido ao pagamento de custas
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processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000548-29.2011.8.18.0045 (REF. AÇÃO N° 0000548-29.2011.8.18.0045 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE COBRANÇA ABUSIVA C/C COM RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR INDEVIDAMENTE
COBRADO DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A)S: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS
RECORRIDO(A)S: MARCONI SOARES LIMA
ADVOGADO(A)S: MARCELO VIDAL MARTINS
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE COBRANÇA ABUSIVA C/C
COM RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR INDEVIDAMENTE COBRADO. PRECEITO CONDENATÓRIO COM BASE EM DESCONTOS
INDEVIDOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PESSOA ANALFABETA, ORIUNDOS DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
SUPOSTAMENTE FRAUDULENTO - CAUSA DE PEDIR DIVERSA DA PLEITEADA - SENTENÇA "EXTRA PETITA" RECONHECIMENTO "EX-
OFFICIO" - PEDIDO NÃO APRECIADO - CONDENAÇÃO AMPARADA EM CRITÉRIO DIVERSO DO POSTULADO. APLICAÇÃO ANALÓGICA
DO ART. 515, § 3º, DO CPC - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO INOMINADO PREJUDICADO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer o recurso como
PREJUDICADO, a fim de declarar de ofício a nulidade da sentença, com a restituição dos autos a instância a quo para a produção da prova
requerida e novo pronunciamento sobre o mérito."
Sem custas e honorários.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000299-56.2015.8.18.0104 (REF. AÇÃO N° 0000299-56.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
RECORRENTE(S): ANTÔNIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA
FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000289-12.2015.8.18.0104 (REF. AÇÃO N° 0000289-12.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
RECORRENTE(S): CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO BCV - SCHAIN S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA
FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000111-58.2015.8.18.0041 (REF. AÇÃO N° 0000111-58.2015.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA
DE BENEDITINOS - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A)S: GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A)S: DOMINGOS MATIAS CARNEIRO
ADVOGADO(A)S: DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR.
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. INÉPCIA DA INICIAL. O J.E.C.C NÃO É COMPETENTE PARA RESOLVER QUESTÃO ENVOLVENDO
CONTRATAÇÃO EM QUE FIGURE COMO PARTE CONTRATANTE PESSOA ANALFABETA QUANDO O DESLINDE DE MATÉRIA EXIGE
EXAME DA DIGITAL APOSTA CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA DATILOSCÓPICA. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer o recurso a fim de DAR-LHE
PROVIMENTO, acolhendo a preliminar de incompetência do Juizado Especial para resolver questão envolvendo contratação em que figura como
parte contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de
perícia datiloscópica, conforme enunciado do Precedente 16 do colegiado das Turmas Recursais do Piauí.
Sem custas e honorários.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000027-57.2015.8.18.0041 (REF. AÇÃO N° 0000027-57.2015.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C CANOS MATERIAIS - REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA
DE BENEDITINOS - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADO(A)S: ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A)S: EUNICE MARIA BARROS BRITO
ADVOGADO(A)S: DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCONTOS DE VALORES INDEVIDOS NA CONTA DO APELADO. EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO.
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO. CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL.
SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. REFORMADA SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO, QUE DEVERÁ SER
FEITA DE MODO SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, a fim de reformar parcialmente a sentença no que diz respeito a repetição do indébito, determinando que
seja devolvido na modalidade simples, mantendo-se os danos morais nos mesmos moldes.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente parcialmente vencida ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000222-31.2014.8.18.0056 (REF. AÇÃO N° 0000222-31.2014.8.18.0056 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.
CÍVEL DA COMARCA DE ITAUEIRA - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A)S: ELANE SARITA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A)S: CRISTINA DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCONTOS DE VALORES INDEVIDOS NA CONTA DA APELADA. EMPRÉSTIMO
FRAUDULENTO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO. CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO
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RAZOÁVEL. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. REFORMADA SOMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO, QUE
DEVERÁ SER FEITA DE MODO SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, a fim de reformar parcialmente a sentença no que diz respeito a repetição do indébito, determinando que
seja devolvido na modalidade simples, mantendo-se os danos morais nos mesmos moldes.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente parcialmente vencida ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000780-36.2014.8.18.0045 - (REF. AÇÃO N° 0000780-36.2014.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
RECORRENTE(S): RAIMUNDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A)S: MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
RECORRIDO(A)S: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A)S: CLEBER DOS SANTOS MOURA
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. INDEVIDA A DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS, POIS FOI COMPROVADA VALIDAMENTE A
LEGALIDADE DO MÚTUO E O RECEBIMENTO DO VALOR CONTRATADO. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS NO CASO CONCRETO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de manter a sentença recorrida por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000223-94.2013.8.18.0106 /REF. AÇÃO n° 0000223-94.2013.8.18.0106- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - J.E. CÍVEL DA COMARCA DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
EMBARGANTE: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADOS: ADRIANO MUNIZ REBELLO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO QUANTO A ERRO MATERIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes integrantes da 3ª Turma Recursal, por unanimidade, em acolher os
embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000298-71.2015.8.18.0104 (REF. AÇÃO N° 0000298-71.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
RECORRENTE(S): FRANCISCO DUARTE SOBRINHO
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO PINE S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA
FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
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justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 0002728-37.2016.8.18.9003
Relator: Juiz Bel. Luiz de Moura Correia
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. LEI N. 9.099/95. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO 15 DO FONAJE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
É incabível, nos Juizados Especiais, o recurso de agravo de instrumento, diante do silêncio da Lei n.º9.099./95. A falta de previsão legal exclui a
existência de condição de admissibilidade do recurso e a própria possibilidade jurídica do pleito recursal, impedindo o seu conhecimento e
processamento. Não se aplica, quanto a este ponto, nem sequer subsidiariamente, o Código de Processo Civil, dada a incompatibilidade
principiológica: a lei especial prestigiou a oralidade, que tem como um dos desdobramentos a irrecorribilidade em separado das interlocutórias.
Vistos, relatados e discutidos o presente Agravo de Instrumento nº 0002728-37.2016.8.18.9003, em que é agravante Maria da Solidade
Conceição, e agravado Banco Mercantil do Brasil S.A.
ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por votação unânime, não conhecer do recurso ante a ausência de previsão legal.
O julgamento foi realizado no dia 26 de maio de 2017, sendo presidido pelo Exmº. Sr. Dr. Juiz João Gabriel Baptista, com voto, e dele participou a
Exmª. Sr ª. Drª. Juíza Maria Zilnar Coutinho Leal, com anuência do Parquet, através do Exmº Sr. Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
Bel. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000373-13,2015.8.18.0104 (REF. AÇÃO N° 0000373-13,2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A)S: ALOÍSIO ARAUJO COSTA BARBOSA; FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A)S: DEUSDETE PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO COM PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ACOLHIDA. RECURSO INOMINADO
DECLARADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA SUA INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, em razão de sua intempestividade a fim de manter a sentença vergastada, por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000420-50.2014.8.18.0062 - (REF. AÇÃO N° 0000420-50.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL c/c PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
DO J.E. CIVEL DE PADRE MARCOS - PI.
RECORRENTE(S): LADISLAU ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A)S: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL c/c PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATO NÃO APRESENTADO PELA PARTE RÉ.
SUSPENSÃO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de manter a sentença recorrida, por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do relator.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000434-34.2014.8.18.0062 - (REF. AÇÃO N° 0000420-50.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL c/c PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
DO J.E. CÍVEL DE PADRE MARCOS - PI.
RECORRENTE(S): JOSÉ RAIMUNDO REAL
ADVOGADO(A)S: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A)S: BANCO BRADESCO S/A
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ADVOGADO(A)S: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL c/c PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATO NÃO APRESENTADO PELA PARTE RÉ.
SUSPENSÃO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de manter a sentença recorrida, por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do relator.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000037-41.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000037-41.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO BVC - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(A)S: SEM ADVOGADO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos".
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a recorrente vencida ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da gratuidade da Justiça,
suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão
de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º e 3º do art. 98 do
CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000053-24.2015.8.18.0116 (REF. AÇÃO N° 0000053-24.2015.8.18.0116 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO - PIAUÍ
RECORRENTE(S): EDIMAR MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA
FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
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RECURSO INOMINADO N° 0000042-63.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000042-63.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO VOTORANTIM S.A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos".
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000029-64.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000029-64.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO ITAU - UNIBANCO S.A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000005-36.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000005-36.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO ITAU - UNIBANCO S.A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
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gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000034-86.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000034-86.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO BMG S.A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000025-27.2016.8.18.0082 (REF. AÇÃO N° 0000025-27.2016.8.18.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE AROAZES - PIAUÍ
RECORRENTE(S): JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A)S: BANCO ITAU - UNIBANCO S.A
ADVOGADO(A)S:
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA DE INSTRUÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE
PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO
REGULARIZAÇÃO. SENTENÇA QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0001310-68.2012.818.0026 (REF. AÇÃO N° 0001310-68.2012.818.0026- AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
RECORRENTE(S): ZILDETE DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A)S: RANIERY AUGUSTO DO N. ALMEIDA
RECORRIDO(A)S: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A)S: PAULO PAULWORK MAIA DE CARVALHO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. FAZENDA PÚBLICA.
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SITUAÇÃO FÁTICA ENSEJADORA DO DIREITO PLEITEADO QUE FOI IGNORADA PELA DECISÃO DE
PISO. SENTENÇA REFORMADA PARA DEFERIR O PLEITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de reformar a sentença vergastada por haver desconsiderado o robusto conjunto probatório, nos termos do voto
do relator.
Sem condenação de custas processuais, nos termos do art. 10, I, da Lei nº 6.584/96, que diz que é incabível a condenação da Fazenda Pública
em custas processuais, mas fixo em 10% (dez por cento) no tange aos honorários advocatícios.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 24 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000387-64.2013.8.18.0072 (REF. AÇÃO N° 0000387-64.2013.8.18.0072 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A)S: TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS
RECORRIDO(A)S: LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INTEMPESTIVOS. APRESENTADOS ALÉM DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO.
A TEMPESTIVIDADE DO INCONFORMISMO RECURSAL - COMO PRESSUPOSTO PROCESSUAL - É MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E
DEVE SER CONHECIDA OFICIALMENTE PELA INSTÂNCIA REVISORA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a recorrente vencida ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000259-98.2014.8.18.0075 (REF. AÇÃO N° 0000259-98.2014.8.18.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO CUMULADA COM DANOS MATERIAIS, DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DO J.E. CÍVEL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
RECORRENTE(S): ELIAS TELES SOBRINHO
ADVOGADO(A)S: CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO
RECORRIDO(A)S: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A)S: MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO ACOLHIMENTO ART. 206, § 3º, V DO CC/2002 PRAZO PRESCRICIONAL DE 3 ANOS. RECURSO
IMPROVIDO. COM EFEITO, O PRAZO TRIENAL FLUI DA DATA DO EVENTO DANOSO, ESCOANDO O TERMO AD QUEM EM 06/08/2010.
OCORRE QUE A CAUSA SOMENTE FOI AJUIZADA EM 04/06/2014. LOGO, PRESCRITA A PRETENSÃO DEDUZIDA NA EXORDIAL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença, por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento). Por outro lado, considerado que a mesma é beneficiária da
gratuidade da Justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executadas até os 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade. Decorrido esse prazo, tais obrigações do beneficiário, se extinguem, conforme a previsão dos parágrafos 2º
e 3º do art. 98 do CPC.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000315-94.2013.818.0034 (REF. AÇÃO N° 0000315-94.2013.818.0034 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A)S: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A)S: JOÃO PEREIRA LIMA
ADVOGADO(A)S: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
JUIZ RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
EMENTA
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INTEMPESTIVOS. APRESENTADOS EXTEMPORANEAMENTE ALÉM DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. A TEMPESTIVIDADE DO INCONFORMISMO RECURSAL - COMO PRESSUPOSTO PROCESSUAL - É
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E DEVE SER CONHECIDA OFICIALMENTE PELA INSTÂNCIA REVISORA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e no sentido de
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NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim de manter a sentença por seus próprios fundamentos.
Finalmente, com fulcro nas disposições do art. 55 da Lei Federal n.º 9099/95, condeno a recorrente vencida ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento).
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes membros: Dr. João Gabriel Baptista (Presidente), Dr. Luiz de Moura Correia (Relator) e
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
3ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 26 de maio de 2017.
Dr. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator
Agravo de Instrumento nº 0002726-67.2016.8.18.9003
Relator: Juiz Bel. Luiz de Moura Correia
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. LEI N. 9.099/95. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO 15 DO FONAJE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
É incabível, nos Juizados Especiais, o recurso de agravo de instrumento, diante do silêncio da Lei n.º9.099./95. A falta de previsão legal exclui a
existência de condição de admissibilidade do recurso e a própria possibilidade jurídica do pleito recursal, impedindo o seu conhecimento e
processamento. Não se aplica, quanto a este ponto, nem sequer subsidiariamente, o Código de Processo Civil, dada a incompatibilidade
principiológica: a lei especial prestigiou a oralidade, que tem como um dos desdobramentos a irrecorribilidade em separado das interlocutórias.
Vistos, relatados e discutidos o presente Agravo de Instrumento nº 0002726-67.2016.8.18.9003, em que é agravante José Pereira da Silva, e
agravado Banco Votorantim S.A.
ACORDAM, em Terceira Turma de Recursos, por votação unânime, não conhecer do recurso ante a ausência de previsão legal.
O julgamento foi realizado no dia 26 de maio de 2017, sendo presidido pelo Exmº. Sr. Dr. Juiz João Gabriel Baptista, com voto, e dele participou a
Exmª. Sr ª. Drª. Juíza Maria Zilnar Coutinho Leal, com anuência do Parquet, através do Exmº Sr. Dr. Luiz Gonzaga Rebelo Filho.
Bel. Luiz de Moura Correia
Juiz Relator

RECURSO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. PARTE AUTORA ANALFABETA.
IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS
ATRASADOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): TARCÍSIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS, DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA E OUTROS
RECORRIDO(A): LUÍZA MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA, LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA E PEDRO RIO LIMA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-
se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS
ADVOGADO(A): MARIA WILANE E SILVA
RECORRIDO(A): MARIA ELZA DA CUNHA SOUSA
ADVOGADO(A): RONALDO DE SOUSA BORGES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 84



RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL, DA COMARCA DE
ANGICAL DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, NARA LUANE MODESTO G. LISBOA, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA HELENA
ADVOGADO(A): NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL. EMISSÃO DE CHEQUES POR TERCEIRO.
INDEVIDA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS (CCF). DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO
DÉBITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM EXACERBADO. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, DA
COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): JOÃO ASTÉRIO MASCARENHAS DA CUNHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINARES
REJEITADAS. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARATE,
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLATATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FILHA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, WILLIAM BATISTA NÉSIO E IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
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DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da
reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C PEDIDO DE LIMINAR, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ROSINALDA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA ROCHA E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
RECORRIDO(A): TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS CADASTROS DE INDADIMPLENTES. SÚMULA 385 DO E. STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DE ILEGITIMIDADE DAS
INSCRIÇÕES PREEXISTENTES. DANOS MORAIS AFASTADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, pelo provimento em parte do recurso nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da causa".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. PARTE AUTORA ANALFABETA.
IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOÃO SALVIANO GOMES
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
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- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da
reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
RECORRIDO(A): BANCO ITAÚBMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EmprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
declaração de nulidade do contrato de empréstimo. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o
princípio da razoabilidade E PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença a fim de condenar o recorrido a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do
recorrente, bem como condenar a título de danos morais a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO
RECORRIDO(A): ELIANE MARIA BARROS FERNANDES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DA
COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELISA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PAIVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
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11.3. Acórdãos da sessão do dia 29-05-2017348100 

DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora

RECURSO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000283-68.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. PARTE AUTORA ANALFABETA.
IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001442-91.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS
ATRASADOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): TARCÍSIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS, DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA E OUTROS
RECORRIDO(A): LUÍZA MARIA DA CONCEIÇÃO E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA, LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA E PEDRO RIO LIMA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-
se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000263-30.2014.8.18.0110 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS
ADVOGADO(A): MARIA WILANE E SILVA
RECORRIDO(A): MARIA ELZA DA CUNHA SOUSA
ADVOGADO(A): RONALDO DE SOUSA BORGES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
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II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-54.2014.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL, DA COMARCA DE
ANGICAL DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, NARA LUANE MODESTO G. LISBOA, MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A): RAIMUNDA HELENA
ADVOGADO(A): NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL. EMISSÃO DE CHEQUES POR TERCEIRO.
INDEVIDA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS (CCF). DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO
DÉBITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM EXACERBADO. REDUÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000190-61.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, DA
COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): JOÃO ASTÉRIO MASCARENHAS DA CUNHA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINARES
REJEITADAS. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARATE,
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000363-21.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLATATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FILHA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, WILLIAM BATISTA NÉSIO E IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
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- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da
reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000130-49.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C PEDIDO DE LIMINAR, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ROSINALDA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA ROCHA E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
RECORRIDO(A): TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(A): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE E JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS CADASTROS DE INDADIMPLENTES. SÚMULA 385 DO E. STJ. AUSÊNCIA DE PROVA DE ILEGITIMIDADE DAS
INSCRIÇÕES PREEXISTENTES. DANOS MORAIS AFASTADOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta Turma Recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, pelo provimento em parte do recurso nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor corrigido da causa".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000771-07.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. PARTE AUTORA ANALFABETA.
IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000481-31.2013.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: JOÃO SALVIANO GOMES
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
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- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da
reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000478-37.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO
RECORRIDO(A): BANCO ITAÚBMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EmprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
declaração de nulidade do contrato de empréstimo. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o
princípio da razoabilidade E PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença a fim de condenar o recorrido a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do
recorrente, bem como condenar a título de danos morais a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000666-54.2014.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO
RECORRIDO(A): ELIANE MARIA BARROS FERNANDES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA E AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PRIMEIRO GRAU. EXCLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e provido em parte.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000547-57.2016.8.18.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DA
COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELISA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PAIVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE.
NECESSIDADE DE PERÍCIA DATILOSCÓPICA. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16
DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DE DIREITO PÚBLICO DO PIAUÍ. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO347182 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO347338 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO347794 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO347857 

- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- PRECEDENTE Nº 16: O Juizado Especial não é competente para resolver questão envolvendo contratação em que figura como parte
contratante pessoa analfabeta quando o deslinde da matéria exige exame da digital aposta, considerando a necessidade de realização de perícia
datiloscópica. (Aprovado à unanimidade).
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino Rodrigues
Ferreira.
2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.009365-4, em que é Recorrido ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA (Adv. Thais Freitas Lino - OAB/PI 9.629). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.000556-6, em que é Recorrido MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS (Adv. Raimundo de Araújo Silva Júnior - OAB/PI 5.061).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005753-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: GREGORIA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(S): JOSÉ NUNES DE SOUZA (PI005290)
AGRAVADO: MARIA DO SOCORRO GOMES VILANOVA
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GREGÓRIA DO
ESPIRITO SANTO (Adv. JOSÉ NUNES DE SOUZA OAB/PI 5.290 e outro) e MARIA DO SOCORRO GOMES VILANOVA (Adv. PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA OAB/PI 3184 e outro) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2015.0001.005753-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
\"...Diante destas circunstâncias, INDEFIRO o pedido de feito suspensivo formulado pela Agravante, a fim de manter a decisão até ulterior
deliberação da Câmara Especializada Cível.
Intimem-se as partes.
Oficie-se imediatamente ao eminente juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 22 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006088-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
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12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO347916 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO348057 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO347179 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO347241 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM CELULAR
S/A (Adv. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA OAB/PE 20335 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2015.0001.006088-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
\"...Considerando que a parte apelada interpôs Embargos de Declaração (fls. 274/283), faz-se necessário a intimação da parte ex adversa, para,
querendo, manifestar-se no prazo legal, consoante o disposto no art. 1.023, § 2°, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004830-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: AIRTON VIEIRA GOMES E OUTROS
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTRO
AGRAVADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER - PI
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AIRTON
VIEIRA GOMES E OUTROS (Adv. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO OAB/PI 122/93-B e outros) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2015.0001.004830-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
\"...Tendo em vista que os Embargos de Declaração de fls. 172/177, objetivam imprimir efeito modificativo ao acórdão de fls. 152/159, que julgou
a este Agravo de Instrumento, determino à SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação da parte embargada, para que, caso deseje , no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre os citados Embargos de Declaração, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
nos termos do art. 1023, § 2º.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 25 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005944-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449A) E OUTROS
AGRAVADO: ANTONIO DA CRUZ LIMA
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SAFRA S.A. (Adv. MARIA LUCÍLIA GOMES OAB/PI 3.8643974-A E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.005944-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
\"... Diante destas circunstancias, INDEFIRO o pedido formulado pelo Agravante, a fim de que seja mantida até ulterior deliberação o decisum ora
hostilizado.
Intimem-se as partes.
Oficie-se imediatamente ao d. Juiz a quo, para ciência do inteiro teor desta decisão.
Teresina (PI), 24 de maio de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.008065-5, em que é Recorrido ANFRISIO AVELINO DE FREITAS MAZZA (Adv. Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses -
OAB/PI 3.120). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO347354 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO347362 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO347180 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO348142 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO347176 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.000714-4, em que é Recorrido DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS (Adv. Armando Ferraz Nunes - OAB/PI 14-A). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005557-0, em que é Apelante
BANCO DO BRASIL S.A. (Adv. José Arnaldo Janssen Nogueira - OAB/PI 12.033-A) e Apelado CLEMILDA MARIA DE OLIVEIRA SOARES
(Adv. Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI 4747), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por BANCO DO BRASIL
S.A. (Adv. Sérvio Túlio de Barcelos - OAB/PI 12.008-A), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OLAVO FÉLIX
DOS SANTOS (Adv. Antônio Carlos Galli - OAB/SP n. 116830) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2013.0001.005269-9 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
Não obstante a inclusão do processo em pauta de julgamento, chamo o feito à ordem para converter o julgamento em diligência, em razão de
eventual acordo firmado em audiência pública.
Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina, 30 de maio de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.008050-3, em que é Recorrido ANA ANGÉLICA LUSTOSA ARRAIS (Adv. Marcelo Moita Pierot - OAB/PI 4.007-B). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 676.859 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001975-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 676.859 - PI
RELATOR : MIN. MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO :
AGRAVADO : ANA LÚCIA NASCIMENTO ARAÚJO
ADVOGADO : DANIELLI MARTINS MOURA MACEDO E OUTROS OAB/PI Nº 5.144
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRO MIN. MARIA ISABEL GALLOTTI
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 10 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
SOUSA NASCIMENTO (Adv. Miguel Barros de Paiva Filho- OAB/PI n. 9328) Agravada nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2017.0001.005053-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES - Relator.
Por força do art. 1.021, parágrafo 2, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
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12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO347177 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO347187 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO347349 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO347353 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO347178 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO347184 

Teresina, 23 de maio de 2017.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL,nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002909-1, em que é Recorrido FRANCIMAR MOTA GOMES (Adv.
Ronaldo Mota Gomes - OAB/PI 9.173). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.011296-6, em que é Recorrido CELMA MASCARENHAS LUSTOSA (Adv. André Rocha de Souza - OAB/PI 6.992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ EDSON
DE ARAÚJO TABATINGA E OUTROS (Adv. José Arimatéia Dantas Lacerda- OAB/PI n. 1613) Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.
2015.0001. 004185-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo N. da Costa Alencar - Relator.
\"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pela Tim Nordeste S/A, cuja peça recursal repousa às folhas 336/337, destes autos,
intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no parágrafo 2, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 31 de maio de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2012.0001.002609-0, em que é Recorrido LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAÚJO FILHO E OUTROS (Adv. Vilmar de Sousa Borges Filho -
OAB/PI 122-B). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007485-0, em que é Recorrido JOÃO FERREIRA NETO (Adv.
Carlos Lacerda Avelino - OAB/PI 10.590). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005482-6, em que é Recorrido MARIO CARDOSO RABELO
(Adv. Carlos Lacerda Avelino - OAB/PI 10.590). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
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12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO347185 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO347186 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO347189 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO347190 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO347292 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347222 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.011984-5, em que é Recorrido JOSÉ DE SAMPAIO CARVALHO JÚNIOR (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8.820).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002384-6, em que é Recorrido FRANCISCO COELHO DE
RESENDE (Adv. Carla Fontenele Boris Frota - OAB/PI 6.425). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000133-0, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravado SINPOLPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv.
Agnaldo Boson Paes - OAB/PI 2.363), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária
Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005513-2, em que é Recorrido STAFF DE CONSTRUÇÕES E
DRANAGEM LTDA. (Adv. Eduardo de Sousa e Silva Neto - OAB/PI 12.014). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002593-4, em que é Recorrido BRUNO WILSON DA SILVA
MOURA (Adv. Isabela Ibiapina Matos - OAB/PI 12.316). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 01 de junho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

Processo nº 0009101-66.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): BRUNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Réu: A F G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
(...) Indefiro, nesta fase, a desconsideração da personalidade jurídica da executada, uma vez que, nos termos do art. 50 do Código Civil, tal
medida somente deve ser materializada quando restar comprovado abuso da personalidade, este caracterizado pelo desvio de finalidade, ou
confusão patrimonial, o que, a meu ver, não espelha a situação em lide.
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13.2. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347286 

13.3. DECISÃO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347426 

13.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347432 

13.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347451 

13.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347522 

13.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347523 

Quanto ao requerimento de expedição de ofício à Junta Comercial do Estado, o pleito também deve ser indeferido, uma vez que a própria parte
poderá fazê-lo. No ponto, não há necessidade de intervenção judicial para acesso ao seu teor, eis que, conforme a própria demandante afirma,
tais documentos já se encontram devidamente registrados na Junta Comercial, o que permite seu amplo acesso por quem quer que seja, nos
termos do art. 29 da lei de n° 8.934/94 (lei dos registros públicos de empresas mercantis).
Em relação à consulta de bens dos suplicados junto à Receita Federal, deixo para analisar o tema após o esgotamento de todos os meios de
localização dos suplicados(...).

Processo nº 0019469-66.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLANGE ALENCAR MAGALHÃES
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357)
Réu:
Advogado(s):
Ante a certidão de fl. 52, extrai-se que a inicial não contempla o nome do demandado e não veio acompanhada da certidão de seu registro em
cartório imobiliário que contenha o nome da pessoa em que o bem está registrado, a fim de se proceder à necessária citação, nos termos dos
(arts. 246, § 3º e 257, III do NCPC). Nessa quadra, note-se, a falta do cumprimento desses requisitos poderá repercutir em nulidade do feito, eis
que essenciais para a propositura da própria ação.
Extrai-se, ainda, que a falta desses documentos inviabiliza a manifestação de interesse na causa da Fazenda Pública da União, do Estado do
Piauí e do Município, conforme exigência do art. 246, § 2º, do NCPC, o que, também, impede a regular tramitação processual.
Em face dessa situação, faculto à parte autora que diligencie para suprir a falta nesses termos, no prazo de 15 dias (art. 321 do NCPC),
fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento (parágrafo único do artigo citado).
Intime-se.
Teresina, 01 de junho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0030470-48.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCO ANTONIO BARBOSA MENDES
Advogado(s):
1 - Defiro o requerimento de conversão (fls. 67/70), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução.
2 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
3 - Cite-se o executado para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida, no importe de R$16.915,96, contando-se o prazo da
citação (art. 829 do NCPC);

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005783-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIMPIA DUARTE FRANCO
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: INCORPORAÇÃO GARDEN LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11043)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo apresentar réplica a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005671-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEIFA MIZUCANIA RIBEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte ré para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de desistência da ação requerido às fls.
47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000433-04.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OUT SCAP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se do inteiro teor da certidão "Certifico e dou fé que o
pedido retro da parte autora é inadequado a presente ação, vez que a presente é uma ação de conhecimento (monitória) e o pedido so é possivel
numa ação de execução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
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13.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347524 

13.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347531 

13.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347532 

13.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347671 

13.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347708 

13.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347726 

Processo nº 0000452-10.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: TERESINHA DE JESUS CARVALHO MACAEDO - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se do inteiro teor da certidão "Certifico e dou fé que o
pedido retro da parte autora é inadequado a presente ação, vez que a presente é uma ação de conhecimento (monitória) e o pedido so é possivel
numa ação de execução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000357-77.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OUT SCAP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se do inteiro teor da certidão "Certifico e dou fé que o
pedido retro da parte autora é inadequado a presente ação, vez que a presente é uma ação de conhecimento (monitória) e o pedido so é possivel
numa ação de execução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029817-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STENIO PEREIRA MORORO JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s): DANILO ANDRADE MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 13277)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030113-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS PAULO FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0004447-31.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Réu: GLOBAL AUTO PEÇAS E OFICINA DE CAMINHÕES LTDA ME (GLOBAL CAMINHÕES)
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folhas 72, fornecendo novo
endereço.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004723-62.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES LEÃO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o item 3, a e b do despacho de fl. 24:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data
do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de
mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no
curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004021-19.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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13.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347899 

13.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347904 

13.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347910 

13.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347944 

13.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA347987 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA348038 

13.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA348045 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: COLÉGIO ESQUADRUS LIMITADA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias , querendo apresentar contrarrazões aos embargos monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015745-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO ARAUJO LEAL
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REGULARIZAR A PETIÇÃO DE FLS. 91/95, POIS
A MESMA ENCONTRA-SE APÓCRIFA.

Processo nº 0009736-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: SILENY DE CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): EDNILSON DAS CHAGAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12155)
DESPACHO
Intime-se as partes para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a documentação juntada às fls. 97/103, e para, no mesmo prazo, manifestar se
possuem interesse em especificar outras provas.
Teresina, 02 de junho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011178-48.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRACAS DO MONTE TEIXEIRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): CAMILA RODRIGUES ALENCAR, RAIMUNDO DE QUADRO SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, QUERENDO SE MANIFESTAR SOBRE A
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002117-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MACHADO DA SILVA NETA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: DEFERE-SE À PARTE AUTORA A CONCESSÃO DA DILAÇÃO DO PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA
DILIGENCIA REQUERIDA AS FOLHAS RETRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023809-53.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: R.M. VIANA E A. DE L. M. V.SILVA LTDA ME(FARMÁCIA DO TRABALHADOR)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte sucumbente/ré para no prazo de 10(dez) dias adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos
autos, sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0012925-62.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: ROCIELLE GOMES DE SOUSA, B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte interessada para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento de sentença, ou o que entender de direito.
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13.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA348075 

13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA347774 

13.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA347860 

13.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA347872 

13.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA347883 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA347977 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028838-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o AR de fl. 60, da imposssibildade de citação,
pois a parte mudou-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029122-29.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Executado(a): L H OLIVEIRA PETROLEO LTDA, LUIZ HENRIQUE ARAGAO DE OLIVEIRA, SUZY MARIA AREA LEAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,QUERENDO SE MANIFESTAR SOBRE A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023905-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO AMARAL BASTOS
Advogado(s): LAIS BANDEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10883)
Réu: JANSEN DAVIS QUIRINO BARBOSA
Advogado(s): PAULO JORDANESSON FALCÃO DE CARVALHO MARCOS(OAB/PARANÁ Nº 68624)
SENTENÇA:?Vistos. ... Diante do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Condeno o
autor ao pagamento de custas processuais e de honorários de advocago na base de 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003470-39.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): ABEL MARTINS DA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO:?Vistos? Dessa forma, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, comprove a sua necessidade de assistência judiciária gratuita, sob pena de indeferimento do benefício e o consequente
pagamento das custas judiciais.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001116-41.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE RODRIGUES SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:"... IV- DA NECESSIDADE DE EMENDA INICIAL. De todo o exposto, determino a intimação da parte autora, por intermédio
de seu advogado, para que realize a correção dos procedimentos supracitados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da inicial e a consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321 § único, c/c art. 485, I, NCPC).?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011494-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO HUDSON ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA:?Vistos. ... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça Piauí e na forma do art. 487, I, CPC,
julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.?

Processo nº 0008679-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANUZA VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
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13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA348069 

13.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA348098 

13.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA348105 

13.30. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347777 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Faço vistas ao Procurador da parte ré para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016609-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CRUZ DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA:"Vistos. ... Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente a ação revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros de 2.505/% ao mês e 34,567% ao ano
pactuado no contrato. II- A REPETIÇÃO DO INDÉBITO em favor da parte autora, que deverá receber/compensar em dobro todos os
valores que efetivamente pagou em excesso em razão da aplicação da taxa de 2,725%, devendo-se aplicar a taxa de 2,505%, com
correção monetária partir de cada desembolso e juros de mora de 1% a.m a partir da citação inicial. III- A LEGALIDADE da TAC/TEC. IV-
A LEGALIDADE da correção monetária. REVOGO a liminar de fls. 36/37, devendo as parcelas serem fixadas com base nos itens acima
especificados, SEM aplicação de qualquer encargo moratório retroativo à data da concessão da liminar. Custas e Honorários
Advocatícios de 10% sobre o valor da causa de forma recíproca, na forma do art. 86, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028881-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE LOURDES DA COSTA FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:"Vistos. COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, por advogado, ingressou com AÇÃO MONITÓRIA em face de JOANA DO
NASCIMENTO BRANDÃO, ambos devidamente qualificados na inicial. Determinada a sua citação, foi verificado que a ré falecera em 24
de abril de 2008. O autor requereu a suspensão do processo para fins de localização dos sucessores da requerida e posterior
habilitação nos autos. É o Relatório. Decido. Compulsando-se os autos verificou-se que se trata de feito carente de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, haja vista ter sido ajuizada em face de pessoa já falecida. No presente caso não há
que se falar em substituição processual quando a ação foi ajuizada contra réu falecido, vez que tal instituto somente tem aplicação
quando a morte ocorre durante a instrução processual, na forma do art. 110, CPC. Nesse sentido: Processo: AGV 10241130014442002
MG. Órgão Julgador: Câmaras Cíveis / 8ª CÂMARA CÍVEL.Publicação:22/06/2015 AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
COBRANÇA - AJUIZAMENTO CONTRA RÉU JÁ FALECIDO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ALTERAÇÃO DO PÓLO
PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO, HERDEIRO OU COOBRIGADO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO.1. Deve ser mantida a decisão
monocrática que negou seguimento à Apelação Cível, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil em vigor, mantendo a
extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da verificação do falecimento do réu em data anterior ao ajuizamento da ação,
não tratando o caso de simples substituição processual, por força do artigo 43 do Código de Processo Civil.2. Recurso desprovido.
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA
FALECIDA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO. CAPACIDADE DE SER PARTE. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. 1. Nos termos do artigo 6º do Código Civil, a existência da pessoa natural termina com a
morte. Assim, a pessoa falecida antes do ajuizamento da ação perde a capacidade de ser parte, pois lhe falta aptidão para adquirir
direitos e contrair obrigações, razão pela qual, diante da ausência de pressuposto processual subjetivo, a extinção do feito, sem
resolução do mérito, é medida a ser aplicada. 2. A substituição processual só é cabível quando a morte da parte ocorrer no curso do
processo, passível, neste caso, de regularização processual. 3. Apelação conhecida e não provida.(TJ-DF - APC: 20100710122254,
Relator: SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 04/02/2015, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 12/02/2015 . Pág.:
95) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA EXPEDIDA
CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM
A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. O redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do
contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o
devedor apontado pela Fazenda Pública falecera antes de ajuizada a ação. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJe 08/04/2011; REsp 1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010. 2. Agravo regimental não provido.(STJ -
AgRg no REsp: 1345801 PR 2012/0201363-6, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 09/04/2013, T1 - PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2013) Dessa forma, a presente demanda carece de pressuposto processual, razão pela qual
julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, IV, CPC. Custas pela parte autora. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011881-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: MARIA DO LIVRAMENTO BRITO ARAGÃO LINHARES, ZACARIAS LINHARES JUNIOR
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
SENTENÇA:?Vistos. ... Diante de todo o exposto, com fulcro na jurisprudência pátria e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE e
improcedente a RECONVENÇÃO todos os pedidos iniciais. I- DECLARO RESCINDIDO o contrato entre as partes, convertendo a obrigação em
perdas e danos, devendo o réu pagar a TOTALIDADE dos valores pagos pelo autor, com correção monetária a partir do desembolso e juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação inicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?
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13.31. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347871 

13.32. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347979 

13.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA347311 

13.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA348022 

13.35. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA348020 

13.36. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA347545 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030213-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE CASTRO LIMA, SÉRGIO HENRIQUE DE ARAÚJO
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, resposta escrita à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008522-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JAILSON DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
SENTENÇA: " Ex positis, acolho o parecer ministerial, e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado JAILSON DOS SANTOS SOUSA,
em face da morte deste, e o faço com fulcro no art. 107, I, do CP " .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004361-31.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Réu: MARCELO BRUNO DOS SANTOS
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 26/06/2017, às 10:00h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000360-86.2016.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: FRANCIENY SOARES DA COSTA, FRANCISCA NAIARA OLIVEIRA SILVA
Advogado(a): ALBA VALÉRIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PI Nº 7209)
Réu: JOHLIA ASSUNÇÃO DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Através deste ato, em consideração a fundamentação supra, bem como aos Princípios da Celeridade e Economia Processual, proceda-se
intimação da parte autora através do seu Advogado(a) acima indicado(a), para no prazo legal, manifestar-se sobre documentos de fls. 38/53, dos
autos respectivos, bem como dizer se tem interesse no prosseguimento do feito.
TERESINA, 1 de junho de 2017
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000027-03.2017.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerentes: JOSE ALVES PEREIRA e MARIA DO LIVRAMENTO ARAUJO PEREIRA
requeridos: ANTONIO PAULINO FILHO E MARIA DALVA HILÁRIO CARVALHO
Advogado(s): LUCAS ARAUJO ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14858)
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de Oitiva de adolescente designada para o dia 04/08/2017 às 10:00 horas, na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 02 de junho de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.

Processo nº 0012114-20.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L M A R
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Requerido: C E.R.R.
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 42 que atesta haver decorrido prazo para contestação sem manifestação do requerido, embora tenha sido devidamente
citado, decreto a revelia de Carlos Eduardo Rocha Rego, nos termos do art. 344 do CPC.
Intime-se a a autora, por seu advogado, para requerer o que entender necessário no prazo de 05 dias.
Após, encaminhem-se os autos ao representante Ministerial.

PROCESSO Nº: 0004849-59.2010.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
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13.37. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA348099 

13.38. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347209 

13.39. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347304 

13.40. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347314 

13.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347322 

13.42. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347459 

Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Vítima: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE PAIVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, torna público a respeitável Decisão Judicial de fls. 93 na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?...
Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art. 28, do Código de Processo Penal, determino à
Secretaria que proceda ao arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes. Por fim, determino à Secretaria que oficie à
autoridade policial do 22º DP, ressaltando que poderá proceder a novas investigações, no instuito de encontrar provas novas para a elucidação
do crime. Cumpra-se. Dê baixa. Atualize-se. Teresina(PI), 22 de junho de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da
1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal do Júri, aos dois dias do mês de junho de dois mil e dezessete(02.06.2017). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei
e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0008610-59.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: UESCLEN SILVA MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 8775), MANUELLA BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14086)
Réu: ADAPI AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação julgo extinto o presente processo, com fulcro no art. 485, IV, do CPC. Sem
honorários consoante dispoe o art. 25 da Lei nº 12.016-2009. Custas pela parte impetrante. P. R. I. Teresina, 04 de maio de 2017.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva,
digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 02 de junho de 2017.

Processo nº 0016304-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIANE DE FRANÇA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Chamo o feito à ordem e determino a intimação do autor, na pessoa do seu advogado, para fins do art. 308 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031285-16.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOAO BATISTA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (Vistos. Cuida de pedido de substituição processual promovida por ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, em substituição à parte autora destes autos. Informa a peticionante (fls. 39) ser
cessionária de créditos da parte autora, desejando ingressar no feito. Nos termos do art. 109, §1º do CPC/15, a parte requerida deverá ser
intimada a se manifestar sobre o pedido de substituição processual. Contudo, a parte ré ainda não foi citada, razão porque defiro a inclusão da
peticionante como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 109, §2º do CPC/15. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora e
sua assistente para se manifestar sobre a certidão de fls. 36. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024572-30.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EVANDRO DE CARVALHO CORREIA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Consignado: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-DISTRIBUIÇAO PIAUI)
Advogado(s):
SENTENÇA: (DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno
a parte autora no pagamento das custas processuais. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.)

Processo nº 0001611-37.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FLORENTINO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora, atraves de seu advogado para indicar o
endereço atual do réu. TERESINA, 1 de junho de 2017
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13.43. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347469 

13.44. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347478 

13.45. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347481 

13.46. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347512 

Processo nº 0030100-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EUDES FERNANDES FERREIRA FILHO
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.

Processo nº 0004422-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO SOARES BRANDÃO JUNIOR
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE.
Faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: "§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder
direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento".
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento
das custas processuais em cartório ou optar pelo parcelamento, sob de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0025710-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA FERREIRA FURTADO DE MENDONÇA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12988-A)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 75065)
DESPACHO
Vistos(...) ?Quanto à ausência da parte autora, a mesma incide na multa prevista no art. 334, § 8° do CPC, pois não compareceu a audiência,
nem apresentou qualquer justificativa, de modo que sua omissão realiza a previsão do citado dispositivo, razão pela qual aplico à autora multa de
1% (um por cento) do valor da causa. Com relação ao andamento do processo, não tendo a parte presente requerido a produção de provas e
ausente a parte autora, tendo a parte ré apresentado contestação em audiência, o princípio da razoável duração do processo impõe ao juiz que
zele pelo andamento célere do processo, o que no presente caso impõe que, como é o caso, tenha-se por encerrada a fase postulatória e
conclua-se por dispensada a fase probatória, pois tendo a parte autora alegado ilegalidade na capitalização de juros e erro quando da celebração
do contrato, sustentando que não compreendeu adequadamente os cálculos que lhe foram apresentados no momento da celebração do
empréstimo, tais questões não dependem absolutamente de qualquer prova em audiência, pois dizem respeito a questões meramente de direito.
Quanto ao pedido de Perícia, o mesmo é absolutamente improcedente pois acaso seja reconhecida alguma ilegalidade na cobrança, a
redefinição de eventual valor devido pela parte autora será feita por mero cálculo, ou seja, se for retirado, por exemplo juros, o valor a ser pago
pela autora será definido por cálculos, nada havendo de necessidade de perícia contábil. Ademais na presente audiência, tendo a parte requerida
apresentada contestação sem alegação de preliminar, não há obrigatoriamente o magistrado que deixar de dar andamento regular ao processo,
se a parte autora devidamente intimada não comparece, valendo registrar que, se presente poderia alegar, fundamentadamente a necessidade
de produção de alguma outra prova. Assim dou por encerrada ou dispensada a fase de instrução, considerando que o julgamento da causa
depende da análise, exclusivamente, de questões de direito, razão pela qual determino que os autos permaneçam em Gabinete para
proferimento de Sentença, não o fazendo na oportunidade, em razão da existência de outras audiências designadas e ainda por haver inúmeros
processos com data anterior conclusos no gabinete. Intime-se".

Processo nº 0004054-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): ANA RAQUEL DA SILVA FIGUEREDO(OAB/PIAUÍ Nº 14152), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
No presente caso, verifico que o valor total da dívida junto à instituição financeira é de R$ 32.537,76, enquanto que o Requerente entende como
devido o valor de R$ 21.757,73. Desta feita, e nos termos acima explicitados, o valor da causa deverá ser a diferença entre um e um outro, ou
seja, R$ 10.780,03 (dez mil, setecentos e oitenta reais e três centavos).
Assim, pelas razões acima delineadas, corrijo de ofício o valor da causa e determino a intimação da parte autora, por advogado, complementar as
custas devidas no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se.

Processo nº 0011080-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SELMA LEMOS DE SOUZA LEAL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: CONTE-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), RITA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
SENTENÇA (proferida em Audiência)
Vistos (...) Em seguida o MM. Juiz proferiu a seguinte Sentença: Vistos etc. Isto posto, com fundamento no inciso III-b do art. 487 do CPC,
HOMOLOGO o presente acordo para que produza seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios conforme acordo. Sentença proferida em audiência na qual foram intimadas as partes, as quais renunciaram o prazo de
recurso. Custas pela parte autora. Honorários pro rata. Arquive-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. EM SEGUIDA O MM.
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13.47. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347525 

13.48. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347528 

13.49. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347565 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347611 

JUIZ PROFERIU A SEGIUNTE DECISÃO: Restando pendente decisão sobre a Impugnação ao valor da causa, o faço nesta oportunidade. A
impugnação é procedente, pelo menos em parte, pois a autora alega na inicial que muito embora tenha celebrado o contrato no valor de R$
225.000,08, teria pago o valor de R$ 20.000,00, nada mais, e requereu a rescisão do contrato com a restituição do valor pago. É cristalino que o
valor monetário da pretensão da autora é R$ 20.000,00, sendo inadmissível que indique como valor da causa R$ 500,00, valor sem nenhuma
relação com a causa, extraído aleatoriamente. O art. 292, II do CPC determina que o valor da causa em ação que tenha por objeto a resolução de
ato jurídico, como é o presente caso, terá o valor do ato ou da sua parte controvertida. No presente caso, como assentado, a parte controvertida
do contrato e objeto da presente ação é o ressarcimento do valor pago pela autora. O valor da causa, pois, é R$ 20.000,00, muito embora tenha a
parte autora alegado dano moral, mas sem quantificá-lo, razão pela qual este item não interfere no valor da causa. Em relação ao pedido de
Justiça Gratuita formulado pela parte autora nesta audiência o mesmo não apresenta elementos suficientes para o seu deferimento, vez que: 1)
não há declaração formada pela própria autora de situação que a impeça de pagar as custas do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua
família; 2) da inicial conclui-se que a autora qualificou-se como empresária e o objeto do contrato firmado por ela no valor de R$ 225.000,00 são
indicativos de condição econômica razoável, pelo menos, ante a ausência de elementos que comprovem a condição de hipossuficiência da
autora, determino que a mesma, no prazo de 15 dias, junte declaração firmada pessoalmente e ainda declaração de imposto de renda dos
últimos dois anos ou declaração também pessoal de que não está obrigada a declarar imposto de renda. O presente tópico fica pois, dependente
da juntada dos documentos. Juntados voltem-me conclusos. Nada mais havendo o Juiz encerrou a audiência. Do que para constar,
Eu,________________, (José Huydemberg Linhares Soares) Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0002188-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR JOSE GALVAO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
No presente caso, verifico que o valor total da dívida junto à instituição financeira é de R$ 22.483,20, enquanto que o Requerente entende como
devido o valor de R$ 13.588,44. Desta feita, e nos termos acima explicitados, o valor da causa deverá ser a diferença entre um e um outro, ou
seja, R$ 8.894,76 (oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos).
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE.
Faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: "§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder
direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento".
Assim, pelas razões acima delineadas, corrijo de ofício o valor da causa e determino a intimação da parte autora, por advogado, para efetuar o
pagamento das custas processuais ou optar pelo parcelamento, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se.

Processo nº 0025702-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELITON SILVA DE AQUINO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos(...) ?Quanto à ausência da parte autora, a mesma incide na multa prevista no art. 334, § 8° do CPC, pois não compareceu a audiência,
nem apresentou qualquer justificativa, de modo que sua omissão realiza a previsão do citado dispositivo, razão pela qual aplico à autora multa de
1% (um por cento) do valor da causa. Com relação ao andamento do processo, intime-se a parte autora, no prazo de lei, para apresentar
endereço atualizado do réu e redesigno audiência de conciliação para o dia 15/02/2018 às 09:30 horas. Nada mais havendo o Juiz encerrou a
audiência.

Processo nº 0001464-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE MACEDO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: CIA DE CREDITOS FINANCIAMENTO INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogado(s):
No presente caso, verifico que o valor total da dívida junto à instituição financeira é de R$ 38.125,44, enquanto que o Requerente entende como
devido o valor de R$ 22.364,16. Desta feita, e nos termos acima explicitados, o valor da causa deverá ser a diferença entre um e um outro, ou
seja, R$ 15.761,28 (quinze mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos).
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE.
Faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: "§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder
direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento".
Assim, pelas razões acima delineadas, corrijo de ofício o valor da causa e determino a intimação da parte autora, por advogado, para efetuar o
pagamento das custas processuais ou optar pelo parcelamento, sob pena de cancelamento da distribuição.
Intime-se.

Processo nº 0014083-65.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: DARCILIO GOMES DE MELO
Advogado(s):
Ao Exequente, para apresentar em 05 (cinco) dias novo endereço de intimação do Executado, uma vez que o endereço constante nos autos
encontra-se desatualizado, conforme certidão do oficial de fls. 64 v.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 105



13.51. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347702 

13.52. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347713 

13.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347815 

13.54. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347833 

13.55. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347835 

13.56. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA347928 

13.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA348048 

Processo nº 0003686-73.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO
Nº 63266)
Requerido: KATIA SIMONE CARDOSO DE AMORIM
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, concedo a liminar de busca e apreensão requerida e determino a expedição do mandado respectivo, devendo o bem ser
imediatamente depositado sob responsabilidade de quem o autor indicar.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, ou querendo, pague o total do débito indicado na inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias a contar do mesmo fato.

Processo nº 0004304-42.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELMA ALVES FERREIRA SILVA
Advogado(s): ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Determino a emenda à inicial, a fim de que a parte apresente uma cópia do contrato de empréstimo que pretende discutir, no prazo de 15 dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

Processo nº 0010995-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANKLIN DOURADO REBELO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Ao réu para apresentar, em 15 (quinze) dias, contrarrazões à apelação interposta por Franklin Dourado Rebelo.

Processo nº 0005148-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES FERREIRA
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Réu: EURIPEDES SOARES DA SILVA ME(EMPRESA SOARES)
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320), VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054), JOSE
GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
DESPACHO
Designo o dia 24 de agosto de 2017, às 10:30h, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da
audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO.
Intimações Necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003411-76.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): GENESIO FERREIRA PONTES, G.F.PONTES FILHO - ME, MARIA DE LOURDES PONTES
Advogado(s): RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: (Vistos, etc. Ao autor, através de seu advogado para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento. Após decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, voltem-me os autos certificados e conclusos. I. e Cumpra-se. -)

Processo nº 0018339-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COLÉGIO PROJURIS LTDA
Advogado(s): LUCAS CALAFELL ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5615), LUIS FRANCISCO CALAFEL ROIG(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Requerido: TELPE CELULAR S/A - TIM NORDESTE S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 112 do CPC, o advogado poderá renunciar ao mandato, desde que prove que comunicou a renúncia ao mandante. E mesmo
após a renúncia, ficará obrigado a representar o mandante nos 10 dias seguintes à comunicação.
Considerando que os advogados da autora não comprovaram esta comunicação, indefiro o pedido de fls. 202.
Intime-se a parte requerente para réplica, por meio dos seus advogados.

Processo nº 0003106-82.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DO SOCORRO SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
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13.60. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347404 

13.61. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347437 

13.62. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347448 

Requerido: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora, atraves de seu advogado, para se manifestar
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.32. TERESINA, 2 de junho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002231-78.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LAYANE SANTOS MACEDO, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR- MENOR, LORENNA SANTOS MACEDO-MENOR, LYCIA
SANTOS MACEDO-MENOR
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273),
LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
Inventariado: LUCIA MARIA MACEDO DE CARVALHO-FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Sobre o teor da certidão de fls. 2281, bem assim a petição de fls. 2275/2279,intime-se a inventariante, para as providências que
se fizerem necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias.Quanto ao pedido de alvará formulado pelo inventariante, as fls. 2221/2222,via seu
advogado, digam as demais partes, através de seus advogados para fins demanifestação no prazo de 15 ( quinze) dias..."

Processo nº 0023080-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITÓRIA BEATRIZ NUNES SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: CAMILO DE SOUSA RODRIGUES NETO
Advogado(s):
Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/ MEDIAÇÃO para o dia 01 de agosto de 2017, as 11:00horas, a ser realizada por este juízo, nos termos
do artigo 695 e seguintes do Novo Código de Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência e Corregedoria do Egrégio Tribunal de Justiça
do Piauí nº 02/2016, de 04/04/2016.(...)
Ademais, fixo alimentos provisórios em favor do(a)(s) menor(es) DAVI NUNES RODRIGUES representado(a) por sua genitora VITORIA BEATRIZ
NUNES SOARES, no importe de 50% (cinquenta por cento) do salario minimo , mensalmente, a ser pago pelo requerido CAMILO DE SOUSA
RODRIGUES NETO, até o ultimo dia de cada mês, mediante recibo ou através de deposito em conta a ser informada a ser juízo posteriormente.
Intimem-se.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029221-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUNYEL FREITAS DE ALMEIDA, DAVID CARDOSO DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: LAYANE SANTOS MACEDO, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR-MENOR, LORENNA SANTOS MACEDO-MENOR, LYCIA
SANTOS MACEDO- MENOR
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), LAIS
MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
DESPACHO: "... Encerrar o presente volume e proceder a abertura do próximo, lavrando-se os termos de encerramento e abertura, observadas
todas as formalidades legais..."
"... Certificar se as demais partes, via seus advogados foram intimados e se manifestaram sobre os termos da referida sentença..."
"...Em seguida, sobre o teor da Sentença proferida às fls, 509/521, notifique-se o Ministério Público..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029221-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUNYEL FREITAS DE ALMEIDA, DAVID CARDOSO DA COSTA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: LAYANE SANTOS MACEDO, ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR-MENOR, LORENNA SANTOS MACEDO-MENOR, LYCIA
SANTOS MACEDO- MENOR
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), JOAQUIM
BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
DESPACHO: ... Encerrar o presente volume e proceder a abertura do próximo,lavrando-se os termos de encerramento e abertura, observadas
todas as formalidadeslegais...""... Certificar se as demais partes, via seus advogados foram intimados e se manifestaramsobre os termos da
referida sentença...""...Em seguida, sobre o teor da Sentença proferida às fls, 509/521, notifique-se o MinistérioPúblico..."

PROCESSO Nº: 0002833-64.2012.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: ANTONIA MARIA RAMOS DE CASTRO DOS SANTOS
Suplicado: JOSE GUILHERME DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIA MARIA RAMOS DE CASTRO DOS
SANTOS, Brasileiro(a), Casado(a), em face de JOSE GUILHERME DOS SANTOS, Brasileiro(a), profissão ignorada, residente e domiciliado(a)
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13.63. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347547 

13.64. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347647 

13.65. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347845 

13.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347888 

13.67. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA347296 

13.68. SENTENÇA - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA348103 

em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, _______________,
digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSÓRIO PITOMBEIRA M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003993-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIA MARIA FREITAS PEREIRA
Advogado(s): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4725), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: NILO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 60 Audiência de Conciliação / Mediação designada para o dia 08/08/2017 às 11:30 horas, neste juízo. Intimações
necessárias. Cumpra-se em 30/05/2017 Dra Elvira Maria O P M Carvalho- Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões.

Processo nº 0024987-76.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ENZO RIBEIRO DE ARAUJO E SILVA -MENOR
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSEAN DE ARAUJO SOUSA E SILVA
Advogado(s): LARAÍNE GONÇALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ N°11120)
Considerando a inequívoca manifestação da parte requerente, e em conformidade com a manifestação do Ministério Público e de seu Defensor,
HOMOLOGO a desistência desta ação, nos termos do art. 200,§ único, do CPC. Em consequência JULGO EXTINTO o processo sem resolução
do mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Revogo a liminar concedida às fls. 15. Oficie-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001165-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRO COSTA DE SOUSA LUSTOSA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Exame pericial nos autos
Sobre o mesmo, diga às partes, via seus procuradores , para no prazo comum de 05 (cinco) dias, se manifestarem . Designo audiência de
conciliação , instrução e julgamento para o dia 05/09/2017 às 08:30 horas . Intimem-se as partes e seus representantes, para compareceram ao
ato designado. Notifique o MP. Cumpra-se em 29/05/2017 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de familia e sucessões .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014507-34.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANADIR DE CASTRO MARQUES TEIXEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
SENTENÇA: "...Expeça-se alvará judicial, na forma e para o fim requerido. Após arquivem-se, imediatamente estes autos, vez que o mesmo se
encontra julgado desde 17 de dezembro de 2015, quando já deveria ter sido arquivado, pois satisfeito o objeto da demanda inicial, advertindo a
autora que qualquer outro pedido deverá ser procedido em procedimento autônomo. Cumpra-se, imediatamente. Teresina, 01 de junho de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010745-73.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), MARCUS
VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
DESPACHO: (para comparecimento dia 08 de junho de 2017 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º andar)

Processo nº 0012824-25.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11302)
(...) Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, já qualificado
nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, incisos XXXVIII
da Constituição Federal e nos termos do art. 74, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal, pela prática do crime de homicídio qualificado
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13.69. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347319 

13.70. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347476 

13.71. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347515 

13.72. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347603 

13.73. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347620 

13.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347635

tipificado no art. 121, § 2º, incisos IV e VI c/c § 2º-A, I todos do Código Penal, contra a vítima MAGNA FERREIRA DA SILVA SOUSA.
O acusado teve a prisão preventiva decretada porque considerado que a sua liberdade representa perigo para a ordem pública, isto porque o
modus operandi empregado no cometimento da conduta evidencia a sua periculosidade ao meio social.
Acrescente-se que a prática de crime de homicídio qualificado, mediante surpresa, revela a periculosidade do agente, de forma que a sua
liberdade gera um sentimento de insegurança, o qual só pode ser evitado com a manutenção da prisão preventiva, como garantia da ordem
pública, mantenho, pois, com base nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva do acusado. (...)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0025180-52.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NUNES REGO
Adv.: Antonio Licio de Sousa Barbosa
Réu: BELAZARTE -SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA -ME, CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABOIA, FRANCISCO DE JESUS DOS REIS,
RAYNERE NUNES PEREIRA REGO, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Kauer Silva Castro, CMaria Rosa C. M. Tapety da Costa e SilvaJeronimo Borges Leal Neto
DESPACHO
Despacho de fls. 333 - Trata-se de processo embasado em alegação de falsidade, onde varios foram os reus indicados na petição inicial. Todos
constetaram e parte deles peticionaram no sentido de que fosse marcada audiência de conciliação. Diante do teor dos parágrafos 2º e 3º do art.
3º do CPC e dos requerimentos das partes, determino: 01 - A realização de audiência de conciliação, designada para o dia 16 de agosto de 2017,
às 09h: 02 - Sejam intimadas as partes para comparecimento, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 334, § 8º. Intime-se e CUMPRA-
SE. Teresina(PI), 25 de maio de 2017.
TERESINA, 1 de junho de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019224-26.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DENISY MARIA DE ARAUJO RIBEIRO
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
SENTENÇA (...) Diante do exposto não constato ilegalidade ou abuso de poder praticado apto ao deferimento do pedido inicial. Julgo
improcedente a ação, indeferindo o pedido da inicial de anulação da avaliação realizada pela banca do concurso quanto ao aspecto psicológico,
Julgo extinto o presente processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas e despesas pela parte
impetrante. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina, 01 de junho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0022429-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO WESLEY VALERIO RIBEIRO, ELLENILSON DE FIGUEIREDO SOUSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇOES DE EVENTOS - NUCEPE), ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO Vistos. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre as contestações apresentadas. Teresina, 01 de junho de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

Processo nº 0001326-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA CRUZEIRO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (OAB/PIAUÍ Nº 2665), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: TARSO RODRIGUES PROENÇA (OAB/PIAUÍ Nº 6647-B)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, ausente qualquer suporte probatório capaz de ensejar ao pedido da parte
autora, revogo a liminar anteriormente concedida, julgo improcedente a ação e INDEFIRO os pedidos formulados na exordial, com fulcro no artigo
487, I, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, o Autor nas custas e honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor
corrigido da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Teresina, 25 de maio de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito Titular ."

Processo nº 0000788-82.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ERASMO DA SILVA ROSA FILHO
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083)
Réu: DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ - EMATER-PI
Procurador: ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7187)
"Sentença: (...) Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC. Condeno os Impetrantes nas custas processuais. Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei
12.016/2009. P.R.I. Teresina, 26 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."
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13.75. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347636 

13.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347648 

13.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347666 

13.78. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347693 

13.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347695 

Processo nº 0013843-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ SANTOS NOGUEIRA BRANDÃO
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS COLEGIO DAS IRMAS, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 02 de junho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0010409-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPRESSO TRANSLOPES LTDA
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA(OAB/PIAUÍ Nº 4163-E)
Réu: ESTADO DO PIAUI, EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029),
PAULO VICTOR ALVES MANECO (OAB/PIAUÍ Nº 13.867)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, ausente qualquer suporte probatório capaz de ensejar ao pedido da parte
autora, revogo a liminar anteriormente concedida, julgo improcedente a ação e INDEFIRO os pedidos formulados na exordial, com fulcro no artigo
487, I, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, o Autor nas custas e honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor
da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC, a ser igualmente partilhando entre os patronos das partes requeridas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Teresina, 25 de maio de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito Titular ."

Processo nº 0019843-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA(OAB/BAHIA Nº 22772)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Teresina, 02 de junho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0027258-53.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VICENTE ALVES DA SILVA PORTELADA
Advogado(s): MARIA DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9478)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO DIOCESANO, ESTADO DO PIAUI - GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 02 de junho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0021908-89.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR BANDEIRA FILHO
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JACYMAR BANDEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9722)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão inicial lançada por José de Ribamar Bandeira
Filho, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor nas custas processuais e em honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como me faculta o artigo 85 do Código de Processo Civil. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa. TERESINA, 2 de junho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0006015-19.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILLIAM CESAR CASTRO BRAGA
Advogado(s): MARA LILINNE LEAL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10543), LIRANEIDE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10817)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI, ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE
VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 02 de junho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial
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13.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347748 

13.81. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347785 

13.82. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA347849 

13.83. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA348087 

13.84. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347445 

13.85. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347464 

Processo nº 0019461-89.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MIRIAN BORGES FORTES COUTO
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu: DIRETOR DE RECURSO HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 02 de junho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0017839-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROSEMBERG EULALIO LEITE JUNIOR
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, DIRETOR DE RECURSOA HUMANOS DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE,
CHEFE DE NUCLEO DE QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TERESINA - PI - FMS, MUNICIPIO DE TERESINA, NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇAO DE EVENTOS NUCEPE/UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PAIUI-UESPI
Advogado(s):
"(...) Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, em razão de o impetrante ROSEMBERG EULÁLIO LEITE JÚNIOR não ter comprovado
possuir a especialização exigida pelo edital na data da posse, não havendo, portanto, qualquer violação a direito líquido e certo a ser sanada.
Revogo a decisão que concedeu a liminar às fls. 153/154. Condeno o impetrante nas custas judiciais, já recolhidas. Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se. P.R.I. TERESINA, 2 de junho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0001658-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Com efeito, observa-se que o embargante busca a reapreciação da matéria afeta à admissibilidade, postura que se afasta da finalidade
recursal propriamente dita. Sendo assim, não havendo omissão a sanar, constitui-se incabível o acolhimento dos presentes embargos. Firme no
exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-
LHES provimento. Intimem-se. TERESINA, 2 de junho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0003879-45.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO JOSE DO CARMO NETO, LUIZ ANTONIO CAMINHA VELOSO, RAIMUNDO BRASIL LUSTOSA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para
condenar o ESTADO DO PIAUÍ a pagar, aos autores Raimundo Brasil Lustosa, Luiz Antonio Caminha Veloso e Francisco José do Carmo Neto,
as parcelas remuneratórias referentes aos seus vencimentos do mês de DEZEMBRO/1994 e 13º/1994, com correção monetária e juros de mora,
a partir da data do atraso de cada parcela salarial. Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas processuais antecipadas pelos
autores e em honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, do CPC.
Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição, haja vista que o valor da condenação não está liquidado. P.R.I. TERESINA, 2 de junho de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013366-82.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): N.M.B.DA S. QUINTELA, MARIETA BARBOSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 57, observadas as formalidades legais. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016718-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: FABIO MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
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13.86. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347544 

13.87. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347571 

13.88. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347638 

13.89. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347733 

13.90. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347766 

13.91. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347834 

13.92. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347851 

DECISÃO: Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida. Expeça-se mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial e cite-
se o requerido para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de que,
cinco dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor
fiduciário, sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida pendente no mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que o réu efetue o pagamento, caso entenda
ter havido pagamento amaior e deseje a restituição. Por ora, nomeio depositário fiel do bem o REQUERENTE. Lavre-se o termo de compromisso
de depositário fiel do bem. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012951-36.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 91811)
Requerido: GOMES FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BAU LTDA, DOMINGOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de bloqueio online de fls. 56/57. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001881-27.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: RONALDO MOISÉS DE MELO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acarca de certidão de fls. 280-v, no prazo de 05(cinco) dias. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021980-13.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: BOTELHO E COSTA LTDA EPP, JOSE ORLANDO SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro pedido de bloqueio online de fls. 56, observadas as formalidades legais. Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001979-12.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO CITICARD S/A
Advogado(s): CARLA PASSOS MELHADO COCHI(OAB/SÃO PAULO Nº 187329)
Requerido: ANTONIO HERMANNI NORMANDO ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007602-67.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MÁRCIO CARMELO DE MORAES E SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17611)
Requerido: JULIANA DA CONCEICAO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008041-54.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): KEILA MARTINS PAZ LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 2451), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): H. MOURA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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13.93. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA347929 

13.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA348071 

13.95. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA348096 

13.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA348107 

13.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA348114 

13.98. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347410 

Processo nº 0019199-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DELTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Requerido: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de 114,35(cento e quatorze reais e trinta e
cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001948-02.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MARIA DE NAZARE LOPES LIMA VERAS
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Réu: JOAQUIM FREIRE FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro pedido de BACENJUD de fl. 93, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009110-48.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALOIZIO OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2961), WENER IVAN VIEIRA ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº
2085)
Requerido: IMOBILIARIA LIMA AGUIAR LTDA.
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831), MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
DESPACHO DE FLS. 124: "Vistos e etc. A parte autora veio por seu advogado em petição de fls. 120/123 requerer a digitalização de todos os
documentos constantes nos autos por haver apenas duas petições protocoladas por ele mesmo, acessíveis pelo sistema THEMIS WEB. Ocorre
que não merece prosperar o pedido. O presente processo foi protocolado em 17/09/2002 segundo autenticação mecânica efetuada e constante
de 11. 03, sendo que o sistema informatizado somente foi implementado no ano de 2013. Caso tal tipo de pedido viesse a ser concedido o
Tribunal de Justiça do Piauí, e todas as suas instâncias, estariam fadados a passar período muito elástico de tempo desviando seus esforços
para tarefa desnecessária, praticamente parando completamente a prestação jurisdicional à população. Apesar de ser informatizado o sistema,
não configura processo virtual, mas lão somente acompanhamento processual online, que tem como finalidade informar das movimentações
ocorridas. Nada ohsta, no entanto, que o advogado requeira prazo para fazer carga dos autos e digitalizar, por sua conta, as peças constantes
dos autos, afinal o processo é público e físico, podendo ser acessado através do balcão no cartório responsável.INDEFIRO o pedido de
digitalização dos documentos. INTIME-SE o requerido para indicar se tem provas a produzir no prazo de 5 (cinco) dias. Caso positiva a resposta,
façam-me conclusos os autos para despacho, caso negativa, que façam-me conclusos para sentença. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003847-64.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): SONALY RIBEIRO DOS SANTOS, SERGIO PAULO RIBEIRO
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 120/124, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016143-35.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: GILVAN PAULO NASCIMENTO DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: [...]ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I c/c 355, II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69, JULGO PROCEDENTE,
tornando definitiva a liminar de fls. 36/37, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem. Expeçam-se as comunicações necessárias para que sejam retiradas eventuais restrições sobre o bem supracitado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005968-94.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOSEFA BALBINA ARAÚJO SILVA, ASSOCIACAO DAS FABRICANTES DE ROUPAS DO BAIRRO MONTE CASTELO
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
DESPACHO: Defiro o pedido de BACENJUD de fl. 71 observadas as formalidades legais.

Processo nº 0021764-91.2007.8.18.0140
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13.99. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347416 

13.100. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347594 

13.101. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347820 

13.102. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347932 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAX RANDREY DUARTE OU MAX RANDREY DIAS DUARTE
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0021764-91.2007.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 18.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 14, Lei nº 10.826/2003, promovida
pelo Ministério Público Estadual, em face MAX RANDREY DUARTE, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107,
IV, 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia foi recebida em 17.09.2007, DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação ao réu MAX RANDREY DUARTE. P.R.I..Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.
Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 02/06/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021764-91.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAX RANDREY DUARTE OU MAX RANDREY DIAS DUARTE
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
Proc. Nº 0021764-91.2007.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado EDUARDO FAUTINO LIMA SÁ, OAB/PI Nº 4965, DA SENTENÇA
prolatada em 18.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 14, Lei nº 10.826/2003, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face MAX
RANDREY DUARTE, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, e
levando-se em consideração que a denúncia foi recebida em 17.09.2007, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado
em relação ao réu MAX RANDREY DUARTE. P.R.I..Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e dezessete. Teresina, 02/06/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024044-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LINDETE DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): SERGIO BARROS DE ANDRADE(OAB/MARANHÃO Nº 11767)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. SERGIO BARROS DE ANDRADE(OAB/MARANHÃO Nº 11767),
para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 09:00h do dia 10 (Dez) de julho de 2017 (dois mil e desesete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de LINDETE DA SILVA ARAUJO.
Teresina/PI, 02.06.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011911-29.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BANDEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 09:00h do dia 11 (onze) de julho de 2017 (dois mil e desesete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO BANDEIRA DOS SANTOS.
Teresina/PI, 02.06.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000935-40.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS CARDOSO PEREIRA, MARIO DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, ANA PAULA
BEZERRA DA SILVA, VICENTE PAULO DA SILVA JUNIOR, JUCIANE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): DALTON CLARK (OAB/PI 1007), PRISCILLA CLARK (OAB/PI 4814), e IRACEMA MIRANDA DE MORAIS (OAB/PI 9306)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 02/06/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.
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13.103. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA348013 

13.104. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA348086 

13.105. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA348097 

13.106. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347816 

13.107. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347861 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006009-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: HUGLEISON DE OLIVEIRA AMORIM, GISIELE DE OLIVEIRA COSTA BRITO, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO, CRISTIAN
FERNANDO CARDOSO CAMARGO, JHONATAS ITALO ROCHA E SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA os advogados para, no decêndio legal, apresentarem respostas à acusação nos
autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 02/06/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002011-02.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 09:00h do dia 12 (doze) de julho de 2017 (dois mil e desesete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de LUIS FERNANDO SANTOS DE
OLIVEIRA. Teresina/PI, 02.06.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024628-63.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, ELISAMA MOURA DA SILVA, JUAREZ MARIANO DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Réu: MELQUISEDEQUE DA SILVA, JOAQUIM RAMOS DA SILVA COSTA, FRANCYMARA SILVA BARBOSA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476),
MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ATO ORDINATÓRIO:
Processo nº 0024628-63.2011.8.18.0140
Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s) Dr. ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº
1476), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560),para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30h do dia 10(dez)
de julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público
Estadual promove em face de MELQUISEDEQUE DA SILVA e outros. Teresina/PI, 02.06.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento
Fernandes, Estagiária, o digitei.

1ª Publicação
Processo nº: 0014194-73.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: LUIZINHA RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: IRANEIDE RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA DE IRANEIDE
RODRIGUES DE ANDRADE, Brasileiro(a) , solteira , portadora do Rg nº 1.596.736 SSP/PI e CPF nº 753.536.523-04, residente e
domiciliado(a) na Quadra - 39, CASA-27 B, RENASCENÇA II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014194-73.2015.8.18.0140 em
trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, a substituição de curador(a), tendo sido nomeado(a)
curador(a) LUIZINHA RODRIGUES DE ANDRADE, Brasileiro(a) , solteira , professora, portadora do Rg nº 789.474 SSP/PI e CPF nº
347.380.703-63, residente e domiciliado(a) na RUA Dr(a) LIA RACHEL DO R. M. MENDES, 4997, BL-03, APTO-102, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente
edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de junho de 2017.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0009729-84.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. V. R. F.
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13.108. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347221 

13.109. DECISÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347227 

13.110. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347505 

13.111. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347513 

Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: R. DOS S. G. F.
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
DECISÃO: (...) Desta feita, com fundamento no que dispõe o art. 226, § 6º, da CF, c/c art. 356, I do CPC e art. 487, I, do CPC/2015, profiro
julgamento antecipado parcial de mérito, e decreto, o divórcio do casal litigante.
A presente decisão, devidamente selada, servirá de mandado para o 1 º Cartório de Registro Civil de Teresina da Comarca de Teresina - PI, que
deverá averbar o divórcio às margens do Registro de nº 9.165, às fls. 203-V do Livro Nº 21-B-Aux, de Registros de Casamentos Civis,
observando-se que a requerida/mulher optou retornar a usar o nome de solteira.
Por esta razão, quanto a tais benfeitorias é patente a necessidade de uma maior dilação probatória de forma a oportunizar as partes a
produção de provas da existência ou não de benfeitorias no imóvel realizadas pela requerida, razão pela qual, determino a intimação
das partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar as provas que pretendem produzir quanto as benfeitorias.
(...)
Desta feita, nos termos do art. 1.584, § 3º do Código Civil, remetam-se os autos ao núcleo de apoio Psicossocial das Varas de Família
(NUAPSSOCIAL), com sede no Fórum Cível e Criminal desta Comarca, conforme Provimento nº 20/2013 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, a fim de proceder ao estudo psicossocial do caso. (...)

PROCESSO Nº: 0007308-29.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Requerido: ANTONIO NETO DA SILVA
DeCISÃO
DECISÃO
"...sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único,
c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original. Intime-se. Cumpra-se". TERESINA, 30 de maio de
2017, JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
TERESINA, 1 de junho de 2017
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006715-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Requerido: JOSE VIEIRA DOS SANTOS
DeCISÃO
"...sob pena de indeferimento dainicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.321, parágrafo único, c/c
art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parteautora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial,fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original.Intime-se. Cumpra-se".TERESINA, 30 de maio de 2017,JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO,Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
TERESINA, 1 de junho de 2017
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021494-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LISBOA DE SOUSA
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Réu: COOPERCARRO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Restituição de Valores, estando as devidamente qualificadas nos autos do processo acima epigrafado.
Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em
voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de
justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 10 de Outubro de 2017, às 09:40 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da
petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§
5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030256-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE PAULINO DA SILVA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Réu: IMOBILIARIA CIDADE VERDE, RONALDO LIMEIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, estando as devidamente qualificadas nos autos do processo
acima epigrafado. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, o autor demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com base nessa fundamentação,
defiro o pedido de justiça gratuita. Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 04 de Outubro de 2017, às 11:00 horas, nas
dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer
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acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022109-13.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCELINO OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificada nos autos do processo acima epigrafado.
Em petição de fls. 69, a parte autora informou que as partes estariam transigindo extrajudicialmente para a resolução da lide. Constata-se em
diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos citar: art. 3º, § 2º1 e art. 139, V2 - que um dos objetivos da
atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Desta feita, pôr a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-
se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de
acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes
silentes, voltem os autos conclusos. Após, voltem-me conclusos. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005767-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREIRE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 2 de junho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011041-37.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PARAÍBA Nº 9259-A)
Requerido: FRANCISCO LUIZ MARTINS PIRES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Determino, também, o recolhimento imediato do Mandado já expedido, até o cumprimento desta Decisão. Comunique a Central de
Mandados de Teresina PI para as providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008520-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO FINANC IAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: ROBERTA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Determino, também, o recolhimento imediato do Mandado já expedido, até o cumprimento desta Decisão. Comunique a Central de
Mandados de Teresina PI para as providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004459-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALEXANDRE PIRES SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Determino, também, o recolhimento imediato do Mandado já expedido, até o cumprimento desta Decisão. Comunique a Central de
Mandados de Teresina PI para as providências cabíveis.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011544-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNCAO
Advogado(s):
DECISÃO: III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código
de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo. Sem custas, nos termos do art. 90, § 3º. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023160-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAQUELINE VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020298-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: LUIZA CARDOSO BATISTA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018256-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA IRANEUDE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10422), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE ARMANDO MIRANDA DE ARAÚJO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Sem prejuízo da audiência aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019571-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DANIEL ALVES XAVIER
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Sem prejuízo da audiência aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023996-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: JOSE MARIA MARQUES DE MELO
Advogado(s):
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DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018068-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: JOSE BERNARDO MACHADO D ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011543-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: CRISTIANO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001940-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO CASTRO DE MORAIS SANTOS
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: CASTROBENS CONSÓRCIO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021310-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020213-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ
Nº 13651)
Requerido: KALINA SILVA MORAIS
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13.132. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347704 

Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020853-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ARNALDO MATTHEUS PEREIRA MORAES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007078-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009014-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: RIZOMAR CAMPOS BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005239-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS SOARES DE MESQUITA
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Réu: JONATHAS VICTOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823)
DECISÃO: Vistos. Tendo em vista a petição de fls. 74 formulada pela parte autora, redesigno Audiência de Conciliação. Assim, intime-se a parte
ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada em 10 de Outubro de 2017, às 10:20 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências do
artigo 334, § 8º. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0010054-40.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA DAS CHAGAS MORAES LUSTOSA, VERONICA MORAES LUSTOSA, WANDERSON MORAES LUSTOSA,
VALDERSON NERES DE MORAES, VALERIA MORAES LUSTOSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EMPRESA VIACAO SANTANA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado às fls. 344 a 347.
TERESINA, 2 de junho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - 4123352
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13.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347739 

13.138. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347743 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001870-66.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUALDO BRANDAO DE FRANCA
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), FRANCISCO DE
OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700), GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS (OAB/PIAUÍ Nº 3519)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Tendo em vista que a advogada, Dra. Ginna Isabel Rodrigues Veras, faz jus a parcela dos honorários de sucumbência da fase
de conhecimento, bem como que o causídico atualmente habilitado na causa pleiteia a totalidade dos honorários, determino a intimação do
mesmo para comprovar a renúncia do direito aos honorários por parte da causídica supracitada. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024020-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SANDRA MARIA NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009576-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: M A MATOS DE FREITAS & CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspensão
do feito por 30 (trinta) dias para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, pelo prazo de 15 (quinze) dias, renovando, assim, o período da emenda a petição inicial Entretanto, visando evitar que o feito
permaneça parado em Secretaria como que por inércia do Juízo, determino o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo,
mediante simples requerimento, ser retomado o seu prosseguimento. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017167-64.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
Requerido: R. C. MOURA DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028072-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392),
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5842)
Requerido: W.I DA SILVA SOUSA- ME
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017826-73.2016.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 121



13.139. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347744 

13.140. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347749 

13.141. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347768 

13.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347770 

13.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347780 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: CARLOS AERTE DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014343-06.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), ALAN FERREIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 21801)
Requerido: FRANCISCO ROMMEL WALLACE MARQUES LUSTOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023570-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERTO DA CUNHA LIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024952-14.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012569-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSÉ ADRIANO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026390-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ PINTO VILELA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo acima
epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo de 15
(quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicia, na forma do art. 330, I, do NCPC, e,
via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o entendimento do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 122



13.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347781 

13.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347783 

13.146. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347784 

13.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347787 

13.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA347824 

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, limitando-se a requerer a suspensão
do feito por 30 (trinta) dias para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, pelo prazo de 15 (quinze) dias, renovando, assim, o período da emenda a petição inicial Entretanto, visando evitar que o feito
permaneça parado em Secretaria como que por inércia do Juízo, determino o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo,
mediante simples requerimento, ser retomado o seu prosseguimento. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015853-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINALDO REBELO DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011785-37.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: ANTONIA VALDENIR OLIVEIRA DAS CHAGAS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029089-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ERIKA MARIA BRITO SALES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014522-08.2012.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964), EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 5066)
Consignado: ASB S/A CFI
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS CADASTROS CCF/BACEN E
SERASA E PEDIDO DE LIMINAR proposta por EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU em face de ASB S/A CFI, ambos já devidamente
qualificados nos autos do processo acima epigrafado. O feito encontra-se julgado após o pedido de desistência da ação (fls. 21), como consta às
fls. 23, tendo certidão de trânsito em julgado às fls. 27, sem que houvesse interposição de qualquer recurso pertinente. Por fim, Requereu o
consignante o levantamento dos valores depositados em juízo. É o relatório. Decido. A Presente demanda encontra-se julgada, após desistência
por parte do demandante, sem que houvesse a citação da parte adversa. Entretanto, verifico que até o presente momento o demandante não
recolheu as custas as quais fora condenado em sentença, sobretudo considerando o teor da decisão de fls. 28. Ante o exposto, DEFIRO o pedido
formulado às fls. 33, devendo ser recolhidas as custas necessárias, e somente após a certificação do pagamento nos autos, deverá ser expedido
o competente alvará, dos valores depositados em juízo, em favor do demandante, bem como seus acréscimos legais. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018313-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F & G AGROPECUÁRIA LTDA - EPP(AGROMED)
Advogado(s): GILBERTO NOGUEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 10507)
Réu: C J BARRETO SOUSA ME
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. O benefício da gratuidade da justiça pode ser deferido à pessoa jurídica em situações excepcionais, quando demonstrada a
impossibilidade de arcar com as despesas processuais, devendo a parte solicitante comprovar inequivocamente a sua condição de
miserabilidade. Na espécie, todavia, a empresa não produziu prova capaz de demonstrar a alegada impossibilidade de suportar as despesas
processuais. Nesta perspectiva, não se justifica a concessão do benefício, em consonância com a seguinte jurisprudência: ?AGRAVO
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13.150. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347249

REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.PESSOA JURÍDICA. SÚMULA Nº 481/STJ. 1. Cabe à requerente
o ônus da comprovação dos requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade
lucrativa ou não da entidade requerente. Incidência do enunciado nº 481 da Súmula desta Corte. 2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg
no AREsp: 263590 RJ 2012/0250818-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 07/03/2013, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2013)? ?AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
PESSOA JURÍDICA. Não concedido o benefício da gratuidade da justiça à pessoa jurídica na origem. Ausente prova da impossibilidade de
suportar os encargos processuais. Mantida a decisão que negou a AJG. Precedentes jurisprudenciais. Ausência de elementos aptos a ensejar a
alteração da decisão monocrática hostilizada, que negou seguimento ao agravo de instrumento. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO
INTERNO. (Agravo Nº 70040720260, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em
22/03/2011)? ?AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO ? ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA ? INDEFERIMENTO COM
BASE NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ? ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART 4°, § 1°, DA LEI N. 1060/50 ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ. 1 - Esta Corte Superior entende que ao Juiz, amparado por evidências suficientes que descaracterizem a hipossuficiência, impende
indeferir o benefício da gratuidade, uma vez que se trata de presunção juris tantum. 2 - In casu, o Tribunal de origem, ao estabelecer solução
para a controvérsia, entendeu não merecer o agravante a concessão desse benefício, com base no suporte fático-probatório contido no feito.
Ocorre que não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse entendimento. Concluir de
modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 deste Sodalício. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 334569 / RJ, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, j. em 15/08/2006). (Grifo nosso) Ademais, não basta a mera declaração de necessidade na
forma da Lei n. 1.060/1950, eis, que tal afirmação, apenas confere presunção relativa. Deve-se, pois, demonstrar a necessidade, conforme
determina o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal: o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos. Portanto, competia à requerente fazer efetiva prova da sua necessidade, a teor do que dispõe a Súmula 481 do STJ:
?Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais?. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas
razões. No caso em voga, competia à requerente fazer efetiva prova da sua hipossuficiência econômica. No entanto, não o fez. Com base nessa
fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Esse é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a saber: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C João Antônio Bittencourt Braga Neto Processo n° 0018313-43.2016.8.18.0140 2 Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA
GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER
AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. DECISÃO CASSADA. RECURSO PROVIDO. Se
na ação revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá ser o valor do próprio
contrato, de acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução pretendida, que está diretamente relacionada ao
conteúdo econômico da demanda. (REsp 674198/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ
02/05/2006, p. 306) No mesmo sentido, cito as decisões do Egrégio TJ-PI: ?PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA
INICIAL. ATRIBUIÇAO DO VALOR DA CAUSA. AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA
PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. 1 O valor da causa deve ser fixado de acordo com os
parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC. 2 Nos casos de revisão de contrato, no qual a parte pretende tão somente restabelecer o
equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a vantagem econômica sobre o qual o autor terá vantagem. 3 Neste
sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor
pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira. 4 Agravo conhecido e não provido. (TJ-PI - AG: 201200010012016 PI , Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento: 31/10/2012, 1a. Câmara Especializada Cível).? ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO
REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. FIXAÇAO. POSSIBILIDADE. PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. 1. Nas ações
revisionais, o proveito econômico pretendido é apurado através da diferença entre o valor total do contrato e o quantum que se entende devido.
2.Inexistente nos autos perícia contábil para se apurar com exatidão o referido proveito econômico, deve o julgador estimá-lo de ofício, através de
arbitramento razoável. 3.Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-PI - AI: 201000010066922 PI , Relator: Dr. Oton Mário José Lustosa
Torres, Data de Julgamento: 23/02/2011, 1a. Câmara Especializada Cível)?. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente
do art. 139 do Novo Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: emendar a inicial,
recolhendo as custas iniciais, pagar as custas e despesas processuais. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026569-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS DE ARAUJO BORGES
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Requerido: PALADIUM VEICULOS LTDA, HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8539), DIEGO SABATELLO COZZE(OAB/SÃO PAULO Nº
252802), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
DECISÃO: Ante o exposto, com o fito de regularizar o trâmite processual e garantir que seja respeitado o ordenamento legal vigente, CHAMO O
FEITO À ORDEM, e em seguida DECIDO: 1) DECLARO invertido o ônus probatório, nos termos do art. 6°, inciso VIII, do CDC, em favor da parte
requerente; 2) REVOGO a denunciação da lide deferida às fls. 170, ante a vedação do art. 88 do CDC, extinguindo a demanda em relação à
requerida HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, na forma do art. 485, inciso VI, do NCPC, devendo ser imediatamente retirada da capa dos
autos;3) CONDENO a requerida PALADIUM VEICULOS LTDA ao pagamento de honorários advocatícios, ante ao princípio da causalidade, no
importe de 3% (três por cento) do valor da causa, bem como custas processuais pertinentes; IV - INDEFIRO a denunciação da lide em relação à
CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA, ante a expressa vedação legal presente no art. 88, parágrafo único, do código consumerista; V -
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 03 de outubro de 2017, às 09:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo. Ficam as
partes intimadas para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial. Advirto, com fulcro no
artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Decorrido o prazo para contestação, à réplica, na forma dos arts. 350 e 351 do CPC/2015. Não sendo caso de revelia, intimem-se as partes para
dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a
necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e
presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido. Em seguida, venham conclusos para saneamento. Expedientes necessários.
CUMPRA-SE.
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13.151. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347318 

13.152. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347408 

13.153. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347477 

13.154. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347530 

13.155. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347593 

Processo nº 0010907-73.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
LEONARDO DA SILVA NASCIMENTO, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 19/05/1992, filho de Cláudia Maria da Silva Nascimento,
residente na Rua Pio IX, nº 3259, São Pedro, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código Penal. (...)P.R.I. TERESINA, 01 DE JUNHO
DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0020163-84.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2º DISTRITO POLICIAL DE CAXIAS - MA, MIINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: ALESSANDRO GOMES DA SILVA ALEMAO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALESSANDRO GOMES DA SILVA ALEMAO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de junho de 2017 (01/06/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029605-93.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: MARCELO SOUSA XAVIER
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALDOÍNO BARROS OAB/PIAUÍ Nº 2097
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o advogado constituído para a Audiência de Instrução e Julgamento no dia 03/07/2017, às 11:00 horas, na sala
de audiências da 4ª Vara Criminal, 4º andar, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, Cabral, Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008468-02.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DINEI, GARGAMEL, ALLANKARDEC SILVA SABINO, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MENDES, JORGE DAS CHAGAS MOURA
RONALDINHO, WERBE DA SILVA CASTELO BRANCO, BENEDITO OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
DESPACHO: INTIME-SE ADVOGADA PARA , NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR DEFESA ESCRITA DE ANTÔNIO MARCOS DE
OLIVEIRA MENDES.

Processo nº 0001979-46.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALAN RICELE SILVA MIRANDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ALAN RICELE SILVA MIRANDA pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença.
Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001757-88.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SANKLEY (SANCLEY) PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA ,NO PRAZO DE 10 DIAS ,APRESENTAR DEFESA ESCRITA ,FICANDO ADVERTIDO QUE
CASO NÃO APRESENTE,FICA SUJEITO À MULTA DO ART.265 DO CPP.
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13.156. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347741 

13.157. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347810 

13.158. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347832 

13.159. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347288 

13.160. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347441 

13.161. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347461 

Processo nº 0014878-81.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VIEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANTONIO VIEIRA DA SILVA FILHO
pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG."

Processo nº 0002449-82.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO COSTA GUIMARAES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO COSTA GUIMARÃES
pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG."

Processo nº 0006337-25.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA BRANDÃO
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA:"Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de PEDRO HENRIQUE DE SOUSA
BRANDÃO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG."

Processo nº 0019737-57.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JEANE MARY MENDES DE SOUSA
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Interditando: MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca do parecer ministerial às fls.46, no prazo de 5
(cinco) dias.01/06/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013927-19.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: J M DO N
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821), FERNANDO CÉSAR DE OLIVEIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4507)
Requerido: R H DE S N
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a autora foi intimada, por seu representante legal, para dizer sobre eventual interesse no prosseguimento do feito,
tendo decorrido o prazo sem nenhuma manifestação. Ocasião em que foi determinada a intimação pessoal da autora, que embora
devidamente intimada não se manifestou. Portanto, considerando que a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do
feito, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Cumprida
as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no
cartório, arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.

Processo nº 0022011-57.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MADALENA NOBRE LINHARES
Advogado(s): MARIA DO AMPARO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2136)
Interditando: MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE
Advogado(s):
Vistos, etc.
MARIA MADALENA NOBRE LINHARES e FRANCISCO DE ASSIS LINHARES, brasileiros, casados, aposentados, residente e domiciliados na
Rua Rui Barbosa, nº 551, sul, nesta capital, por seu advogado devidamente constituídos pelo instrumento de mandato em anexo, requereu
Interdição de MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, brasileiro(a), viúvo(a), aposentada, residente e domiciliado(a) na Rua Rui Barbosa, nº
551, sul, nesta capital, sob o fundamento de que o(a) interditando(a) sofre de quadro de saúde, o que o(a) torna incapaz, não podendo praticar os
atos da vida civil, como comprovam os documentos que acosta os autos.
Aduz na petição inicial que os requerentes são irmã e cunhado do(a) interditando(a), que dispensa a esta todos os cuidados de que ele(a)
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necessita. E, em razão disso, requer que lhe seja deferida a administração dos interesses do(a) interditando(a).
Na audiência realizada em 10/10/2016, compareceu o Sr(a). MARIA MADALENA NOBRE LINHARES e FRANCISCO DE ASSIS LINHARES,
pessoa a quem o MM. Juiz de Direito deferiu o compromisso legal de bem, fielmente e sem malícia, para exercer o encargo de CURADOR
PROVISÓRIO da interditada Sr(a). MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, tendo eles aceito cumprir os deveres inerentes ao encargo,
sujeitando-se às penas da lei, devendo zelar pelo bem estar físico e emocional do interditado, devendo prestar contas de toda a sua
administração. Considera-se incapaz a interditada Sr(a). MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, para a prática dos atos da vida civil.
Conforme se vê no laudo médico de fls. 33, que atesta a existência de uma deficiência de saúde, apresentando sintomas compatíveis com
quadro demencial, que pode impedir a pessoa do(a) interditando(a) de exercer plenamente os atos da vida civil.
O Ministério Público, às fls. 38/39, opinou parecer favorável pela interdição de MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, sendo-lhe nomeados
curadores MARIA MADALENA NOBRE LINHARES e FRANCISCO DE ASSIS LINHARES.
Não houve apresentação de impugnação, conforme se infere as fls. 41.
É O RELATÓRIO, DECIDO.
Estabelece o art. 2º da lei nº 13.146\2015(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência \ Estatuto da Pessoa com Deficiência):
''Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas."
Sendo assim, como se observa a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil, independente do grau. Esta aferição deve ser através
de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada Lei nº 13.146\2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto da
Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada Lei nº 13.146, de 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto
da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art.1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico, acostado as fls. 33, atestou a incapacidade do(a) requerido(a) para os atos da vida civil, vez que se encontra acometido(a) por
sintomas compatíveis com Enfermidade Mental caracterizada por Síndrome Demencial por Doença de Alzheimer. "No momento a paciente
apresenta momentos de lucidez cada vez menos frequentes que impedem de realizar os atos instrumentais de vida e já comprometendo as
atividades básicas de vida, como o ato cuidado (precisa de auxílio para tomar decisão de vestir-se, tomar banho, alimentar-se), e, tendo em vista
a característica progressiva da doença, a mesma está, de forma permanente, incapaz para de reger e administrar seus negócios da vida civil."
Assim, da análise dos autos notadamente do laudo médico, é possível chegar a conclusão de que o(a) requerido(a) tem sua capacidade mitigada,
com comprometimento de sua capacidade intelectual e volitiva, o que impede de praticar, sem curador(a), certos atos da vida civil (atos negociais
de cunho econômico e patrimonial)
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Dispõe o art. 747 do Código de Processo Civil:
Art. 1.755. A interdição pode ser promovida:
I - pelo cônjuge ou companheiro;
II - pelos parentes ou tutores;
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;
IV - pelo Ministério Público.
Com as provas apresentadas, restou comprovado o vínculo de parentesco alegado, sendo comprovado que os interditantes são IRMÃ E
CUNHADO do(a) interditando(a), cuidando do(a) mesma sendo de fato, as pessoas mais aptas a assumirem a curadoria.
Desta forma, com fundamentos nas razões acima expostas, verifica-se que o(a) requerido(a) deve ser submetido(a) a curatela, necessitando,
assim, de curador(a) para assisti-lo(a) nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive por ser o(a) mesmo(a) enquadrado(a) na condição
de pessoa deficiente curatelado(a), não podendo consumar atos patrimoniais/negociais sem a atuação do(a) curador(a), sob pena de
anulabilidade.
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão pelo qual nomeio CURADORES o(a) Sr(a). MARIA MADALENA NOBRE LINHARES e FRANCISCO DE ASSIS LINHARES,
devidamente qualificado(a) nos autos, ressaltando que não poderá o(a) interditado(a) praticar, sem assistência do(a) curador(a) os atos negociais
de cunho econômico e patrimonial, alcançando também o direito ao próprio corpo, a sexualidade, ao matrimônio, a privacidade, a educação, a
saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano.
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 a 91 da lei nº 13.146/2016 - Estatuto da Pessoa
com Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela Definitiva e após a publicação dos editais, expeça-se o mandado ao
registro civil competente.
Demais expedientes necessários.
Com custas na forma da lei.
P. R. I.
Arquivem-se observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001334-89.2005.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I V DA S F
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 251093), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Requerido: P V C S (MENOR), A C C S
Advogado(s): MAURICIO DE SÁ OLIVEIRA MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 3970)
SENTENÇA:
AÇÃO DE ALIMENTOS (REVISÃO), partes epigrafadas, todos já qualificados às fls. 02.
Foi determinada a redução da pensão alimentícia através de decisão de agravo de instrumento e determinou a citação da parte
requerida. Citação válida e contestação tempestiva às fls. 68/69/76, com os argumentos ali contidos.
Em seguida, determinou-se a intimação da parte autora, para manifestar eventual interesse no prosseguimento da ação no prazo de
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05(cinco) dia , sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Decorreu o prazo determinado, sem qualquer manifestação
(fls. 91/101).
Com vista nos autos , a Representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 96/97, aduzindo que o feito não constitui causa de
intervenção ministerial obrigatória.
É o relato, bem resumido.
DECIDO: Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, posto que decorrido mais de um ano com
a paralisação do processo por negligência das partes, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 485, incisos II e III do Novo CPC , c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis
Web.
Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006148-42.2008.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: M G DE S B M
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº null), VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049)
Suplicado: R R S M
Advogado(s):
SENTENÇA:
1. AÇÃO de SEPARAÇÃO JUDICIAL transformada posteriormente em DIVÓRCIO CONSENSUAL , partes em epígrafe.
2. Às fls. 35 consta petição com termo de acordo extrajudicial anexo (fls. 36), apresentado pelas partes via Defensoria Pública, onde se
requer a conversão do pedido para Divórcio Consensual e a extinção do processo com resolução de mérito , com fulcro no artigo 269,
III do CPC.
3. Assim, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 36, celebrada pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
4. Via de consequência , em harmonia com a opinião ministerial e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, declaro a
extinção do vínculo conjugal, via DIVÓRCIO , do casal ROBERTO RIVELINO SILVEIRO MELO e MARIA GLABESNETE DE SOUSA
BARROS MELO , na forma do artigo 266, § 6º da CF , com a nova redação do artigo 1º da EC 66/2010 , servindo cópia desta sentença
devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada com os documentos necessários, como mandado de averbação junto ao
Cartório do Registro Civil competente . O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira, Maria Glabesnete de Sousa Barros.
5. Por fim, JULGO EXTINTO o PROCESSO , com resolução de mérito , nos termos do art. 269, III do CPC.
6. Expedidas as comunicações e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
7. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002243-82.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: K M A X B
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: L E A DE S
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170),
MILTON LIMA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1725)
DESPACHO:
Verifica-se a interposição de Recurso de apelação às fls.61/69. Intime-se a parte recorrida para apresenta contrarrazões ao recurso no prazo de
15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de contrarrazões, com as certidões necessárias, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para apreciar e julgar o recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020033-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P S O DOS S
Advogado(s): SERGIO REIS DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10192), LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
Réu: R DE C F S-MENOR, E C F DOS S-MENOR
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que preste as
informações necessárias para o prosseguimento regular do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito pela inviabilidade do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018093-60.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F M C
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), DAYANNE FERNANDES COSTA CALAND(OAB/MARANHÃO Nº
11017)
Requerido: M M G
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
DESPACHO:
Intime-se o(a) exequente para conhecimento e manifestação acerca da petição de fls. 120/122, no prazo de 10(dez) dias. Nos termos do
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art. 178 do Código de Processo Civil, vista ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito.

1ª Publicação
Processo nº: 0011581-46.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO RODRIGUES REGO
Advogado(s): JAQUELINE VIANA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13883)
Interditando: MARIA INEZ DE CASTRO RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA INEZ DE CASTRO
RODRIGUES, brasileira, piauiense, maior, viúva, aposentado, filho(a) de Cristino Raimundo de Castro e de Maria José Ferreira de
Castro, residente e domiciliada na RUA SÃO PEDRO, nº3330, AP 1001, Bairro ILHOTAS, em TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0011581-46.2016.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO
RODRIGUES REGO, brasileira, maior, casada, pedagoga, portadora do RG.nº 2005010154800/SSP-CE e CPF nº 411.948.613-34, filha de
MARIA INEZ DE CASTRO RODRIGUES e SEBASTIÃO RODRIGUES DE ARAÚJO, residente e domiciliado(a) na Rua São Pedro, nº 3330, apto.
1001, Bairro Ilhotas, em Teresina-Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu,(Alonso Alves da Silva Filho), Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de junho de 2017.
Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0002396-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RENATO DE ALBUQUERQUE ALVES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0022088-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR ALVES DE ABREU - ME
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS - BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0020503-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: VALMIR ALVES DE ABREU - ME
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0012312-13.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
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Requerido: ANTONIO CARLOS DE JESUS DAMASCENO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0002937-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: CLEA RAQUEL ANDRADE SA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0012263-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDEWELLINGTON MACHADO DE ALMEIDA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0025960-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA REJANE MONTEIRO CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIA MARILENE SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Vistos, etc.
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Cumpra-se.

Processo nº 0009435-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO KENNEDY DOURADO DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0007305-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ADRIANO LOPES GUALBERTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte Requerida para, manifestar-se sobre o petitório de fls. 27, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000893-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.178. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347297 

13.179. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347328 

13.180. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347347 

13.181. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347348 

13.182. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347350 

Autor: ALEXANDRO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Cumpra-se.

Processo nº 0015237-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS MACIEL
Advogado(s):
SUFICIENTEMENTE RELATADOS. DECIDO.
....Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.34, para os fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC.
Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC.
Custas pela parte que desistiu.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na Secretaria de Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007751-53.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SUELY ANDRADE NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: LOJAS OLIVEIRA, DIMODAS CALÇADOS, ELZIR CALÇADOS, OTICA TEREZINA
Advogado(s): MARIA GILNETES NASCIMENTO(OAB/MARANHÃO Nº 6764), DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764),
FERNANDO LIMA SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 6318)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis
Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Cumpra-se".

Processo nº 0024060-42.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: LUIS EDUARDO RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): ANISIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Designo para o dia 03/07/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina - PI, a Audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017002-85.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826),
MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUIS EDUARDO RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): ANISIO GOMES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215)
Vistos, etc.
Designo para o dia 03/07/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina - PI, a Audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013495-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: TECIMALHAS VARIEDADES LTDA ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Indefiro o pedido de pagamento das custas ao final da lide e, mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.
Todavia, atenta a novel disposição do Código de Processo Civil, conforme previsto no art. 98, § 6º, é possível ao magistrado conceder o direito de
parcelamento das despesas processuais que o beneficiário tiver que adiantar no processo. Assim, defiro à parte autora o parcelamento das
custas iniciais, cujo pagamento deverá ocorrer em 06 (seis) prestações mensais, tendo por base o valor atribuído à causa.
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13.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347406 

13.184. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347414 

13.185. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347423 

13.186. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347585 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347591 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347630 

13.189. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347646 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizar o recolhimento da primeira parcela, comprovando o dito pagamento nos autos,
sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0028126-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIO CARLOS GARCIA NASCIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0029477-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR GONÇALVES DA PAZ, ROSANA MARIA ROCHA DE VASCONCELOS PAZ
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016813-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RÔMMEL EUGENIO C. ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: DINO CESAR F ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024686-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: SERVICOS COMERCIAIS DO PIAUI LTDA.-SECOPI
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os termos da petição retro. Intime-se a parte Requerida, pessoalmente, para no prazo de 10 dias, constituir novo
advogado, para atuar no presente feito. Cumpra-se. TERESINA, 15 de maio de 2017

Processo nº 0026880-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALEXANDRE ALVES SOARES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s)
fl(s). 37/38 .

Processo nº 0027419-29.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
Executado(a): MS AUTOPOSTO DE LAVAGEM LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão do oficial de justiça juntada à(s)
fl(s). 74/75 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012219-16.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARLUCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ - ACEP, ALUISIO GONZAGA DE CARVALHO FILHO, PAULO HENRIQUE M. MORENO,
SEBASTIAO FERREIRA SOARES, LUIS MARTINS BARROSO, JANE KELLY DOS S.S.LIMA, FRANCISCO DE CARVALHO DE MELO, COSMO
DA SILVA RIBEIRO, LINDOMAR JOSÉ DA COSTA, PAULILIO DE SANTANA DANIEL, BENYLSON DAS NEVES SILVA, ISAIAS PEREIRA DA
SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE S. ALVES, FUNDAÇÃO DE APOIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -O FUNAPEDE
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494), CARLOS YURI ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3599)
DESPACHO: Considerando o teor do requerimento retro, ordeno que sejam intimadas as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de
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13.190. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347836 

13.191. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347852 

13.192. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347862 

13.193. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347876 

13.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347896 

13.195. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347905 

05(cinco) dias. Cumpra-se. TERESINA, 30 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011109-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SANTOS & ALVES LTDA
Advogado(s): CELSO THALYSSON SOARES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7434)
DESPACHO: "Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no
prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. Sem manifestação, intime-se a parte Autora para o recolhimento das
custas finais que, em virtude de atualização da tabela de custas, dada pelo Provimento Corregedoria nº 04, de 24 de março de 2017, o qual
extingue os códigos 56 Preparo dos Autos e 57 Baixa de Processo na Distribuição, as guias devem ser geradas no código 117 -
Complementação de Custas, a serem emitidas na secretaria desta Vara".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018696-94.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. RENAULT.
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: IVONE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no
prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo,
de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da
sentença. Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023504-79.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), RINALDO NOGUEIRA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 14896),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: FRANCISCO ELVIS SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema
ThemisWeb com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023424-47.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CONSTRUTORA POTY LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: MARCELINO EDUARDO DA ROCHA, GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA SAMBÃO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BARBOSA TEIXEIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1447)
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005079-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS DE PASSAGEIROS E CARGAS DO PIAUI - POSTO
COOTAC
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VERAS MACEDO, JEFERSON DA SILVA MELO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), THALITA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10749), MANOEL
CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente do teor da petição de fls. 345/346, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020145-92.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: SILVINO JUNIOR DE MEDEIROS
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126), NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556),
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13.196. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347913 

13.197. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347938 

13.198. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA347956 

13.199. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA348009 

13.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA348010 

13.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA348035 

13.202. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA348050 

KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: FRANCISCA VIEIRA DE SALES SANTOS
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575), TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 694)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito e, requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005196-83.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Executado(a): CAFE BATALHENSE LTDA, MARIA MARTINS DE SOUSA CARVALHO, JOSE HENRIQUE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito".

Processo nº 0000369-43.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: YORK INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB/PIAUÍ Nº 4606)
Executado(a): COMERCIO E IMPORTACAO DE SISTEMA DE AUDIO E VIDEO LTDA
Advogado(s):
Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na conformidade do artigo 485, inciso III, do Código de Processo
Civil.Custas pela autora, se ainda devidas.Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0010003-39.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA CIDADE VERDE
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Executado(a): RAIMUNDO LACERDA MACENA
Advogado(s):
Encaminhem-se previamente os autos para o setor de contadoria para a atualização dos cálculos.Após, expeça-se mandado para avaliação do
bem penhorado às fls.39.Cumpra-se. Após, vista ao exequente.

Processo nº 0005784-02.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s):
Considerando petitório de fls., 79/80, abra-se vistas a parte Requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006953-77.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
Réu: PROTENSÃO IMPACTO LTDA-ME
Advogado(s): JOYCE LIMA MARCONI GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 10591), ADENAUER MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 16029-A)
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte Embargada, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dos Embargos
à Execução. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004923-36.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Executado(a): FRANCISCO FEITOSA VERAS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
DESPACHO: "Abra-se vista a parte Executada para manifestar-se sobre a certidão de fls. 226, requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017987-83.2016.8.18.0140
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13.208. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347656

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PROTENSÃO IMPACTO LTDA - ME
Advogado(s): MAISA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10781), JOYCE LIMA MARCONI GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 10591), ADENAUER
MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 16029-A)
Executado(a): GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
DESPACHO: "Vistos, etc. Aguarde-se a decisão dos Embargos à Execução registrado sob o nº 0006953-77.2017.8.18.0140. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006564-20.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO WAGNER ABREU DE QUEIROZ, CABEÇA DE APITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: BANCO DIBENS S.A.
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis
Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000808-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FELIPE VAZ PIRES, CLAUDIO JOSE GUIMARARÃES FERREIRA, DIRCE MARIA GUIMARAES FERREIRA, FERNANDO JOSE
GUIMARAES FERREIRA, THAIS MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO, MARIA RIBEIRO GONÇALVES, MARICEL PIRES RIBEIRO
GONCALVES, ALEXANDRO RIBEIRO GONCALVES, FLAVIA GALLAS FERREIRA DA SILVA, MARIA ESMERALDA SAMPAIO GALLAS,
MARIA LUIZA SAMPAIO GALLAS SANTOS, ROBERTO ANTONIO SAMPAIO GALLAS, MARIA DE JESUS VAZ PIRES, GUSTAVO VAZ PIRES,
BRUNO VAZ PIRES, SUZANA MARIA DE ATAIDE PEREIRA, CARLOS HENRIQUE PIRES DE ATAIDE, JULIO EVARISTO DE PAIVA FILHO
Advogado(s): MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977), ANTONIO CAMARGO JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 15066)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: "Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004732-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENIO DE OLIVEIRA LOPES VILARINHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DESPACHO: "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos
autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de
certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao Arquivo Judicial,
com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido pelo sistema Themis
Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa".

Processo nº 0027835-02.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: MARCIA REGINA DINIZ
Advogado(s): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 2408)
Designo para o dia 15 / 05 / 2018, às 09:00 horas , a realização de audiência dedepoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado(s),GABINETE DA 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) DA COMARCA DE TERESINA. Notifique-se o representante do Ministério
Público.

Processo nº 0014397-69.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): MARCIA BETHANIA FREITAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10887), ARIANA ALMEIDA LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10860)
Designo para o dia 14 / 05 / 2018, às 09:00 horas , a realização de audiência dedepoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o
(s) advogado(s),GABINETE DA 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) DA COMARCA DE TERESINA. Notifique-se o representante do Ministério
Público.
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13.214. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347330 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017511-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. D. V.
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Réu: T. F. DOS S. V.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para os fins do artigo 437, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017351-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: T. F. DA S.
Advogado(s): MARIA ORQUIDEA DE CHANTAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1084/78), MARIA ORQUIDÉA DO CHANTAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
1084)
Réu: E. R. DOS S. S.(MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes e o Ministério Público para se manifestarem sobre o laudo social de fls. 56/61.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019329-08.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: E. C. DE M. S. L.
Advogado(s): NAYRA CONCEIÇÃO FERNANDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6962)
Suplicado: J. M. DE L. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para trazer aos autos a comprovação do alegado à fl. 80.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021041-62.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: E. L. S. C.
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, através de seu patrono, para juntar os documentos pessoais dos declarantes às fls. 45/51, comprobatórios
da condição de herdeiros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014865-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. B. DA C.
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
Réu: R. DOS S. C.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, para, no prazo legal, trazer aos autos cópia da decisão que fixou os alimentos
que se pretende exonerar.

Processo nº 0032121-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENOR GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações de fls.96 a 201.
TERESINA, 1 de junho de 2017
KARINE FALCÃO COSTA C G E ALMENDRA
Escrivão(ã) - 26647

Processo nº 0010464-93.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
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13.217. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347519 

13.218. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347521 

13.219. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347526 

13.220. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347535 

jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas, e arquivando-se os autos,
preenchidas as formalidades legais de estilo.
As custas processuais remanescentes ficam dispensadas, uma vez que a transação se deu antes da prolação de sentença, nos termos do que
prevê o art. 90, § 3º, do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 1 de junho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001465-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ALINE SOUTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Requerido: DEOMAR MENESES DE ARAUJO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 57 a 60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002081-19.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ARISTELIA PINTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que a autora, embora devidamente intimada por seu advogado, não compareceu a esta audiência,
aplico a multa de R$ 385,05 (trezentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos) correspondente a 1% do valor da causa, devendo a dita multa ser
revertida em favor do Estado do Piauí, com fundamento no art. 334, §§ 3º e 8º, do NCPC. Que a autora seja intimada para manifestar-se sobre a
contestação no prazo de 15 dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009241-42.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DE BRITO, RAIMUNDO IVAN ROCHA FILHO
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923), NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ
Nº 6330)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTIÇOES LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 3044)
Despacho: transcrito em parte... audiência de conciliação para o dia 30/11/2017, às 12h.

Processo nº 0008889-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INDUSTRIA DE CARROCERIAS MAFRENSE LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina (PI), 30 de Março de 2016.
TERESINA, 2 de junho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026259-76.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AGDA MARIA ROSAL
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 94/96, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
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Processo nº 0026786-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMORJACY MARTINS LUSTOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0014233-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: KLEVERLEND DE DEUS CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte recorrida para, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.
Feito isto, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 2 de junho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027205-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVILÁSIO DA LUZ MOURA
Advogado(s): JOAO ALVES PINA FERREIRA NETO(OAB/PARAÍBA Nº 18226), HELDER MARQUES DANTAS(OAB/PARAÍBA Nº 18924)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Embora devidamente intimada, a ré Decta Engenharia Ltda.(fl. 70), não compareceu a esta audiência, aplico-lhe a
multa de R$ 200,00 (duzentos reais) correspondente a 2% do valor da causa, devendo a dita multa ser revertida em favor do Estado do Piauí,
com fundamento no art. 334, §§ 3º e 8º, do NCPC. Em relação a esta ré aguarde-se o decurso do prazo da contestação. Quanto a ré SPE Poty
Empreendimentos e Participações Ltda., designo audiência de conciliação para o dia 23/08/2017, às 09h30, devendo à secretaria promover a
citação por carta para o endereço indicado na petição de fl. 76".

Processo nº 0008146-89.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FRANCISCO
BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): ANA ROSA ESCOCIO DIAS, ESCORCIO E DIAS LTDA, JOSE WELINGHTON DIAS
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), ROSSANA MARIA ESCÓRCIO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 24099)
Defiro o pedido de fls. 90, suspendendo a tramitação deste feito até 29/12/2017. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo. Ato contínuo,
intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da pretensão autoral de renegociação do autor.

Processo nº 0030524-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OXNEIMEY ARAGÃO PEREIRA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Defiro o pedido de Justiça gratuita
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/12/2017, às 12h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Caso não haja acordo, deverá CONTESTAR a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (Art.344 do NCPC).

Processo nº 0019131-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DIAS NETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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13.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347717 

13.227. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347730 

13.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347732 

13.229. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347830 

13.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347865 

13.231. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347935 

Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 103.

Processo nº 0028595-19.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0029196-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): ENIO GOMES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12330), FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.28 a 75.

Processo nº 0010155-72.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 341167)
Réu: MARIA DA CONCEIÇAO MACEDO NASCIMENTO
Advogado(s):
Indefiro o requerimento de bloqueio das contas da devedora, eis que esta sequer foi citada da presente ação.
Quanto ao pedido de substituição processual, defiro-o para que conste no polo ativo da demanda a empresa: Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios não Padronizados NPL I.
Isto posto, intime-se a cessionária acima, por meio do seu advogado para, em 10 (dez) dias, juntar o endereço atualizado da ré, bem como
requerer os atos e diligências que entender necessários.
TERESINA, 2 de junho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027317-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ABREU MARTINS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 9ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação Revisional de Contrato sob o nº 0028128-
35.2014.8.18.0140, já extinta sem resolução de mérito, com igual teor ao do presente feito.
Considerando que a propositura do processo que corre na 9° Vara Cível deu-se em data anterior (03.11.2014) ao ingresso da demanda neste
Juízo (18.11.2015), torna-se prevento, pra julgar ações repetidas, o juízo que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
286, II do NCPC .
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino que o feito seja redistribuído à 9° Vara Cível
de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58, 59 e 286, II, do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.

Processo nº 0001349-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CONSTRUTORA ALMEIDA SOUSA LTDA-ME
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha o procurador da parte autora, as custas da nova diligência requerida às fls. 48 a 56.

Processo nº 0000444-29.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): PAULO CAVALCANTE, MARIA DE LOURDES CAVALCANTE, PAULO CAVALCANTE JUNIOR
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 243/244.Dê-se vista ao advogado da parte exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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13.232. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347951 

13.233. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347963 

13.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA347985 

13.235. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA348070 

13.236. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347439 

13.237. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347590 

13.238. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347631 

Processo nº 0006968-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACQUELINE DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Analisando os autos, verifico que a contestação foi apresentada intempestivamente, conforme certidão de fls. 75. Isto posto, aplico à requerida os
efeitos da revelia previstos no artigo 344 do Novo Código de Processo Civil.
Designo audiência de conciliação para o dia 06/12/2017, às 9h, na sala de audiências deste juízo.
Intimem-se as partes, por meio dos seus advogados, para comparecerem à audiência.
TERESINA, 2 de junho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016414-25.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: MARK LABEL ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, CETRO FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2087)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0016760-39.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTINA MARIA DE MIRANDA BORGES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CIA. DE CREDITO FINANC. E INVEST.RENAULT
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem algo a requerer, sob pena de arquivamento.

Processo nº 0008266-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENIS LUSTOSA VIANA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, eis que intimada para apresentar comprovantes de rendimentos a parte juntou petição de fls. 29/33
que não guarda relação com o despacho de fl.26, deixando de demostrar a necessidade do benefício da Justiça gratuita.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial, pagando as custas. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003184-66.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA SEGURANCA E PROTECAO A CRIANCA E O ADOLESCENTE - DSPCA
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDO RODRIGO DE SOUSA, TIAGO DA COSTA SOUSA, FÁBIO ROGÉRIO VIANA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), JOÃO JOSÉ BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1179)
DESPACHO:
DR(a) JOÃO JOSÉ BARBOSA OAB/PI 1179, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 05 de julho de 2017,
às 09:00 horas, nos autos do processo crime de Estupro, nº 0003184-66.2014.8.18.0140, em que figuram como acusados: Leonardo Rodrigo de
Sousa, Tiago da Costa Sousa e Fábio Rogério Viana. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 02 de junho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005611-51.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
DR(a).ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA, OAB/PI 32813, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia
05 de julho de 2017, às 11:00 horas, nos autos do processo crime previsto no art. 214 CPB, nº 0005611-51.2005.8.18.0140, em que figura como
acusado: Eduardo Gomes da Silva E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 02 de junho de 2017
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13.239. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347711 

13.240. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347582 

13.241. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347613 

13.242. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347771 

13.243. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347869 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001403-43.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: GENIVALDO NASCIMENTO MORAIS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
DESPACHO:
DR. EZEQUIEL MIRADA DIAS, OAB/PI 30/80-A, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 06 de julho de
2017, às 10:00 horas, nos autos do processo crime de Estupro de Vulnerável, nº 0001403-43.2013.8.18.0140, em que figura como acusado:
Genivaldo Nascimento Morais. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 02 de junho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001582-69.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: AGNALDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
DESPACHO: DR. UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA, OAB/PI 11.285, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento,
designada para o dia 06 de julho de 2017, às 11:00 horas, nos autos do processo crime de Estupro de Vulnerável, nº 0001582-
69.2016.8.18.0140, em que figura como acusado: Agnaldo Vieira da Silva. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial
digitei e imprimi.

Processo nº 0000886-53.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVALDO JANUARIO DE OLIVEIRA, ANDREIA ARAUJO LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Mantenho a sentença de fl. 50 em todos os seus termos.
2. Apreciarei o pedido de fls. 55/62 em momento posterior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023271-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. C. S. D. S. (MENOR), S. S. D. S. (MENOR)
Requerido: F. D. C. O.
Advogado(s): ADRIANA NUBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7404)
DESPACHO:Vistos, Intime-se o investigado, Sr. F. d. C. O., por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de
direito. Int. Expedientes necessários. TERESINA, 14 de dezembro de 2016 Juiz PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS Titular da 6ª Vara de
Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009768-86.2013.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), SABRINA
DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), DAISE VIANA CASTELO BRANCO
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Requerido: CIRO NOGUEIRA LIMA
DESPACHO: Vistos, 1. Face as informações prestadas na certidão de fl.197 intime-se a requerente por seu advogado, para se manifestar e
requerer o que entender necessário. 2. Após, à conclusão. Cumpra-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. VIRGILIO MADEIRA MARTINS
FILHO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008918-03.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JAQUELINE HOSANA CORREA LIMA, ANTONIO MANOEL LEAL, ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA, TANIA MARIA
TEIXEIRA FEITOSA, MIGUEL ARCANJO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), KATIA REGINA
SANTOS GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 9794), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ
Nº 13122)
Inventariado: MARLENE CORREIA ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para juntar a cessão de direitos hereditários, uma vez que findou-se a prorrogação do prazo
requerido para juntar o documento retro.
2. Após, à conclusão.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 141



13.244. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347907 

13.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA347982 

13.246. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347229 

13.247. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347278 

13.248. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347284 

13.249. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347324 

Cumpra-se.

Processo nº 0030830-61.2008.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO DAS CHAGAS GUIMARAES SOARES, RENATA LOPES SILVA GUIMARÃES SOARES
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Dê-se baixa e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independente do trânsito em julgado, por se tratar de processo cujo o
deslinde se deu sob o pálio da transação.
Cumpra-se.

Processo nº 0022325-37.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE CARLOS COSTA SIQUEIRA, CARLOS AUGUSTO COSTA SIQUEIRA, MARIA DO CARMO COSTA SIQUEIRA REGO,
EUGÊNIA MARIA COSTA SIQUEIRA RAMOS, CLODOALDO VIEIRA DE SIQUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): MARCO AURÉLIO LIMA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2769)
Inventariado: CLODOALDO VIEIRA DE SIQUEIRA
Manifeste-se a parte inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os avisos de recebimento de fls. 138 e 140.

Processo nº 0027257-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAGDIEL CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Despacho: (...) Defiro o benefício da Justiça Gratuita pleiteado pelo requerente.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 12 de julho de 2017, às 9h, nos termos do art. 334 do CPC.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0005315-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0006624-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELIAS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0013215-19.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARCIO PEREIRA CARVALHO
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
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13.250. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347462 

13.251. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347483 

13.252. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347514 

13.253. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347543 

13.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347568 

13.255. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347580 

caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0010895-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: EDMA DANTAS FERREIRA
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0006781-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 9259)
Requerido: DIELSON MOITA COSTA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0012852-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: CLESIO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0026804-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILSON CORDEIRO DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8865)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
Despacho: (...) In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteado pela parte
autora, tendo em vista falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art.99, § 2º
do CPC, intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de
imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim.
Cumpra-se.

Processo nº 0026428-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): CONSTRUTORA P E P LTDA, PAULO HENRIQUE ARAUJO TEIXEIRA, MARIA DO SOCORRO GUILHERME DE CARVALHO
TEIXEIRA
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05(cinco) dias, esclarecer o endereço no qual devem ser expedidos os novos
mandados de citação, penhora e avaliação.

Processo nº 0001803-23.2014.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 143



13.256. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347597 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347601 

13.258. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347617 

13.259. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347625 

13.260. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347626 

Classe: Depósito
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WANDERSON JHONES LIMA SALES
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019136-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILDE SOUSA SILV A
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRÁS-DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO DE FLS. 141 (REPUBLICADO):
(...).Vistos, etc.Designo audiência de instrução para o dia 27 de julho de 2017, às 09h30, a fim de que seja colhido o depoimento pessoal das
partes, acerca dos fatos narrados na demanda. Fixo prazo comum de 10 (dez) dias, para que as partes apresentem o rol de testemunhas, com as
informações, se possível, indicadas no art. 450 do CPC.Deverá o patrono de cada parte providenciar a intimação da testemunha por ele arrolada,
cumprindo seu patrono juntar nos autos no prazo de 3(três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do CPC),
sob pena de ser
considerada como desistência da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do CPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a
comparecer à audiência independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do CPC).Fica autorizada a intimação das testemunhas por via
judicial nas hipóteses previstas no art. 455, § 4º, I, II, III, IV, V do NCPC.Intimações necessárias.Cumpre-se."

Processo nº 0028161-88.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JOSE METON DE SOUSA GOMES FILHO
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: EDER NAPOLEAO ALVES
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005411-29.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: JANUARIA BARBOSA FERREIRA NETA
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0002591-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: DHAYRINE ALVES BORGES
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que a parte requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais remanescentes (art. 90, caput, do CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0025977-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO RODRIGUES COSTA
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
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13.261. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347719 

13.262. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347747 

13.263. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347767 

13.264. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347773 

13.265. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347819 

Advogado(s):
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 12 de julho de 2017, às 10 horas, nos termos do art. 334 do CPC.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus advogados,
advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8° do CPC).
Advirta-se que o prazo de trinta dias (art. 183, CPC) para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não
haja composição entre as partes (art. 335, I, do CPC), constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 334,
335 e 344, todos do Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027740-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SICOOB JURISCREDI-PI
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: MARCIO JENYS ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
Determino a expedição do mandado, com prazo de quinze dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 701), anotando-se, nesse mandado, que,
caso o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários advocatícios (CPC, art. 701, § 1º) fixados, entretanto, estes, para o caso de não-
cumprimento, no valor de 10%.
Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação ou não embargando,
constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC, art. 702, § 2º).
Intime-se.

Processo nº 0000318-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA LIMA BARRETO
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: REJANE BATISTA TAVARES
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Desta feita, julgo me incompetente para apreciação do feito, na forma do art. 62 do CPC, face a demanda envolver matéria de Direito de Família.
Ante o exposto, com fundamento nos art. 62, art. 64, § 1º do CPC e art. 41, IV da Lei de Organização Judiciária do Piauí, determino a expedição
de ofício ao Tribunal de Justiça do Piauí, conforme o art. 953, I do CPC, com cópia da presente decisão e ainda, cópia da inicial, contestação,
escritura pública de união estável além da decisão proferida às fls. 156/157, tendo em vista o conflito negativo de competência entre os Juízos da
7ª Vara Cível e a 3ª vara de Família e Sucessões de Teresina.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029558-51.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANTONIA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Consignado: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Expeça-se alvará em favor da requerente para levantamento do valor depositado em conta judicial às fls. 38, nos termos do provimento 07/15
deste Tribunal, tudo conforme termo de acordo.
Custas processuais remanescentes dispensadas por força do art. 90, §3º do CPC. Honorários advocatícios rateados pelas partes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019840-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
SENTENÇA DE FLS. 137: "(...).Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito,
com fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.Condeno o autor ao pagamento das custas
remanescentes. Sem Honorários.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa."

Processo nº 0002949-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOSE ELIZEU DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
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13.266. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347886 

13.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347903 

13.268. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347931 

13.269. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347958 

13.270. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA347978 

Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0028248-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVDALDO JOSÉ CHIMENES
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência do autor apresentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, §
3º do CPC.
Ato contínuo, designo audiência prévia de conciliação para o dia 12 de julho de 2017, às 11h, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0028857-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HIPER IMPORTADOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteada pela parte autora, tendo
em vista a falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º do CPC,
intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de renda junto
à Receita Federal, documentos contábeis atualizados ou quaisquer outros documentos hábeis a demonstrar sua saúde financeira.

Processo nº 0006722-55.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: EDSON LUIZ
Advogado(s):
Ante todo o exposto e por força do art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em
decorrência da falta de interesse de agir, tendo em vista o requerimento de tutela satisfativa material no bojo de ação cautelar.
Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes e ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais) relativo aos honorários advocatícios, por
apreciação equitativa, tendo em vista o valor da causa ser irrisório, conforme prevê art. 83, § 8º do CPC/15.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos

Processo nº 0006566-67.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ANDRE LEITE NUNES
Advogado(s):
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0027758-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MACHADO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Decisão: (...) DIANTE DO EXPOSTO, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e determino a substituição do polo passivo no processo
BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A por CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 146



13.271. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA348008 

13.272. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347327 

13.273. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347509 

13.274. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347659 

13.275. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347898 

BRASIL, nos termos do § 3º do art. 292 do CPC, corrijo o valor da causa para R$ 6.211,80 (seis mil, duzentos e onze reais e oitenta centavos) e
determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do § 2º do art. 99 do CPC, comprovar nos autos a sua
condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento
apto para este fim.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029273-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA DE MOURA ANDRADE
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, emendar a inicial, indicando no
pedido o valor correspondente a indenização por danos morais que pretende receber, corrigindo, por fim, o valor da causa na importância da
somatória dos pedidos de danos materiais e morais, devendo recolher as custas complementares, sob pena de extinção do processo por
indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005961-19.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: JACSON DOUGLAS SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAIO NERY DE SOUZA-OAB/PI-15379
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretario(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) DR(a). ALMIR ABIB TAJRA
FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a); DR. KAIO NERY DE SOUZA,-
OAB/PI-15379, para comparecer á audiencia dia 17 de julho de 2017, as 09;00 horas, no Forum Cível e Criminal desta Capital. E para constar,
Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 01 de JUNHO de 2017.

Processo nº 0013493-88.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Requerido: MARCOS RODRIGO PEREIRA JÚNIOR
Advogado(s):
Por tais razões, e por tudo mais que dos autos consta, DESCLASSIFICO a acusação de Tráfico de Drogas que pesa contra o acusado MARCOS
RODRIGO PEREIRA JÚNIOR para o crime de porte de drogas para uso pessoal capitulado no Artigo 28 da Lei 11.343/06,e, em atenção ao teor
do Art.48, § 1º, também da Lei Antitóxicos, declino da competência em favor do Juizado Especial Criminal competente para propor a aplicação
imediata de pena prevista no Artigo 28 da Lei 11.343/06, e ser especificada na proposta, conforme prescreve o artigo 48, § 5º ,da Lei 11.343/06.
Remetam-se, em seguida, os autos ao Juizado Especial Criminal competente para processar e julgar o presente processado, após baixa no
registro da Secretaria e da Distribuição Criminal.
Determino a restituição dos objetos apreendidos (fls. 11), inclusive o dinheiro (fls. 15 e 58).
Expeça-se Mandado de Restituição.
A motocicleta apreendida (fls. 15) já foi restituída em autos apenso(fls.10).
Com base no Art. 32 da Lei 11.343/06 , determino à secretaria deste juízo que expeça o Ofício para DEPRE ( DELEGACIA DE PREVENÇÃO E
REPRESSÃO A ENTORPECENTES), no estado do Piauí, em que conste a determinação de destituição das drogas, por incineração, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se. Sem custas.
Teresina-PI, 01 de junho de 2017.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7º Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025574-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Indiciado: DOMINGOS MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretari(a) da 7ª. Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Srs. Advogados: DAVID ARAUJO
MARQUES RIBEIRO - OAB/PIAUÍ Nº 9704, FLAVIO SOARES DA SILVA - OAB/PIAUÍ Nº 12642, para no prazo legal apresentar as Alegação
do proc. acima mencinado. E para constar, Eu Maria de Fátima Barros, Analista Judicial digitei e conferi. Teresina 02 de junho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009822-18.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
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Indiciado: AMAURI MARREIROS SOUSA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretari(a) da 7ª. Vara Criminal da Comar de Teresin/PI, INTIMA o Sr. Advogado: Dr. WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA - OAB/PIAUÍ Nº 6373, para no prazo legal apresentas as Alegações Finais do proc. acima mencionado. E para constar, Eu Maria de
Fátima Barros, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 02 de junho de 2017.

Processo nº 0003720-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: WITALO GREGORY MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
. AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
INTIMAR O ADVOGADO DR. CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), APARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0004144-17.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ABIMAEL LOPES CAMPOS
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977)
AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
INTIMAR O ADVOGADO DR. RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977), PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0001859-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDOMIRO LEOCADIO DA SILVA, ANTONIA LUIZA DE OLIVEIRA, ANTONIO ALVES FERREIRA, ADIVAR BRASIL COSTA,
DIONISIO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES SARAIVA, FRANCISCO GOMES
FERREIRA, IJOANES DA SILVA VILELA, JOAO CARDOSO DA SILVA, JOAO DELFINO RODRIGUES NETO, JOAO DA CRUZ MOURA, JOSE
ALVES DE ARAUJO, JOSE RODRIGUES DA SILVA, JOSE TEXEIRA DE LIMA, JOSE MILTON LEMOS, JOSE BATISTA DA SILVA, JOSE
RODRIGUES DA SILVA, JOSE GONCALVES DA SILVA, LAUDECY FERREIRA LIMA SILVEIRA, LINDOMAR FRANCISCO SOARES, LUIZA
SILVA DOS SANTOS, LUIS PEREIRA DOS SANTOS, MARIA MADALENA RODRIGUES DO NASCIMENTO, MARIA DO AMPARO SILVA,
MARIA DO ROSARIO DE AREA LEAO BARBOSA, MARIA LUCIA DOS SANTOS, MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO, MARIA DO AMPARO
SILVA, MARIA FRANCISCA BATISTA PIRES, MARIA JOSE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, MARLENE ANASTACIO DOS SANTOS
ALCANTARA, MARCILIO DOS SANTOS GOMES, MANOEL PEREIRA DE ARAUJO, MARIA DE JESUS DOS SANTOS BARROS, RAIMUNDA
DE SOUSA LIMA ARAÚJO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos
seguintes termos:1. Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual aos autores, em prestígio ao princípio da isonomia, tendo em vista
que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente decidindo pela concessão da justiça gratuita em processos
semelhantes, relativos à indenização de seguro habitacional, por considerar que os litigantes são hipossuficientes, já que residem em conjunto
habitacional popular.2. A requerida alegou as seguintes preliminares de mérito: 1) Incompetência absoluta da Justiça Estadual, ante o interesse
da União e da CEF; 2) necessária participação da CEF como litisconsorte necessária e da União como assistente; 3) Da ilegitimidade passiva da
ré, em virtude das apólices estarem vinculadas ao ramo 66, devendo a CEF ingressar no feito, na qualidade de administradora do FCVS; 4) Da
Necesidade de limitação do número de litigantes; 5) da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) e do Juízo Natural (Justiça Federal);
6) Ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica ente as partes, em virtude dos contratos já terem sido liquidados e por
existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta; 7) Da falta de interesse de agir, por falta de comunicação
do sinistro; e a prejudicial de mérito de prescrição.
3. As preliminares de incompetência absoluta da Justiça Estadual e da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) como litisconsorte
necessária e da União como assistente, com consequente declínio de competência para a Justiça Federal, bem como de ilegitimidade passiva da
ré em virtude do necessário ingresso da CEF, na qualidade de administradora do FCVS nas apólices do ramo 66, não prosperam, tendo em vista
que a Caixa Econômica Federal não manifestou interesse em ingressar no presente feito, apesar de devidamente intimada, conforme se vê às
fls.949/950. Com efeito, a requerida é parte legítima para figurar de forma exclusiva no polo passivo, devendo ser mantida a competência da
Justiça Estadual. Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente confirmando a competência da Justiça Estadual nas
ações dessa mesma natureza. Pelas mesmas razões, indefiro o pedido de fls. 952/953.
4. Deixo de acolher a preliminar de necessidade de limitação do número de litigantes, também em prestígio ao princípio da isonomia, tendo em
vista que inúmeros acórdãos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, reiteradamente reformaram as decisões deste Juízo de limitação do número
de litisconsortes e determinaram a inclusão no polo ativo de todos os autores descritos na petição inicial, de maneira que devem ser mantidos
todos os autores no polo ativo da presente demanda.
5. Em relação a preliminar de ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica entre as partes, em virtude dos contratos já terem
sido liquidados ou por existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta, rejeito de plano, posto que, de
acordo com a teoria da asserção, se confunde com o mérito propriamente dito, podendo ensejar eventual improcedência do pedido. Ademais,
consoante posicionamento já assentado no STJ, possui legitimidade para figurar no polo ativo da presente demanda o cessionário cuja
transferência do imóvel não houve ciência e anuência do agente financeiro.
6. Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de comunicação do sinistro e de pretensão resistida ou inobservância de regra
contratual deve ser afastada pois, conforme precedentes do STJ (STJ - REsp: 173190 SP 1998/0031401-6, Relator: Ministro BARROS
MONTEIRO, Data de Julgamento: 13/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03.04.2006 p. 345REVJMG vol. 175 p. 431), a
falta de comunicação do sinistro não exonera a seguradora de eventual dever de cobertura, sendo irrelevante a comunicação e apresentação de
pedido administrativo ou mesmo a negativa da seguradora como condição para o ajuizamento da ação indenizatória.
7. Sobre a prejudicial de mérito de prescrição ânua do direito dos autores, embora a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça
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tenha definido como anual o prazo prescricional para pleitear indenização por seguro habitacional, considera que, em virtude dos danos
verificados em imóveis serem progressivos e contínuos, não há possibilidade de se definir a data certa a partir da qual se possa contar o lapso
prescricional, devendo ser afastada a prejudicial da prescrição.
Nesse sentido, a jurisprudência mais atualizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (...).
8. Reconhecendo a relação de consumo e como há plausibilidade do direito alegado, inverto o ônus da prova em favor dos autores em relação à
existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, ficando os
autores na incumbência de comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa de compra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de
cessionários destes contratos, através da comprovação da celebração de contratos de gaveta.
9. Considerando que a autora não especificou provas a produzir e que o réu requereu a produção de todos os tipos de prova, intimem-se as
partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem como para especificarem motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.TERESINA, 1 de junho de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016012-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS, RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, MARIA RAIMUNDA SOUZA RIBEIRO
PAIVA, RAIMUNDO NONATO ALENCAR, RAIMUNDO NONATO DIAS DA FONSECA, REGINA LUCIA SILVA E SILVA, RITA DE CASSIA
FERREIRA DE SOUSA, ANA LUCIA LEANDRO DE SOUSA, ANA MARCIA DA SILVA NASCIMENTO, ANDRE MORAES DOS SANTOS,
ANTONIA MARIA DE SANTANA RIBEIRO, ANTONIA MEDINA DA SILVA, ANTONIA RIBEIRO GONÇALVES, ANTONIO RODRIGUES
BARBOSA, ARNALDO ALVES DA SILVA, BENEDITO ARAUJO SILVA, DEUSLENE VIEIRA DE ALENCAR, EDILSON LUSTOSA DE
CARVALHO, ELVIRA DA SILVEIRA ALVES, EMILIA ALVES DOS SANTOS, FRANCISCA MENDES DE BRITO SANTOS, FRANCISCA
MENDES LOIOLA TEIXEIRA, FRANCISCO NASCIMENTO GOMES DA SILVA, FRANCISCO RAIMUNDO FERREIRA, FRANKIGN GOMES DE
ALENCAR, IDENÊ MIRANDA LIMA, JESUS SOUSA DA SILVA, JOSE AIRTON SARAIVA, JOSE DA GUIA SILVA, JOSE DE RIBAMAR
PINHEIRO DA SILVA, JOSE VANDERLEI FEITOZA DE MELO, JOAO JOSE DOS REIS, MARIA DOS PRAZERES DA SILVA OLIVEIRA, NELI
PEREIRA DA SILVA FERREIRA, OLIVEIRA JOSE DOS SANTOS, PEDRO ALMEIDA, PEDRO ANASTACIO DA SILVA, RAIMUNDA ALVES
BATISTA DOS SANTOS, TOMASIA PEREIRA DA SILVA, URISMAR BRAGA DE CARVALHO, VALDINAR DA COSTA, VALENTIM INOCENCIO
BISPO, VANDERLEIA PEREIRA DA SILVA, VANIA MARIA CARDOSO BARBOSA, VIRGINIA PATRICIA DA SILVA, WILLIAM GOMES DA
SILVA, WILLIAM GOMES DE SOUSA, ROSALINA SOUSA FERREIRA, SEBASTIAO ROSA DA SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos
seguintes termos:1. Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual aos autores, nos termos do art.99, § 3º NCPC e em prestígio ao
princípio da isonomia, tendo em vista que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente decidindo pela concessão da
justiça gratuita em processos semelhantes, relativos à indenização de seguro habitacional, por considerar que os litigantes são hipossuficientes,
já que residem em conjunto habitacional popular.2. A requerida alegou as seguintes preliminares de mérito: 1) Incompetência absoluta da Justiça
Estadual, ante o interesse da União e da CEF; 2) necessária participação da CEF como litisconsorte necessária e da União como assistente; 3)
Da ilegitimidade passiva da ré, em virtude das apólices estarem vinculadas ao ramo 66, devendo a CEF ingressar no feito, na qualidade de
administradora do FCVS; 4) Da Necesidade de limitação do número de litigantes; 5) da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) e do
Juízo Natural (Justiça Federal); 6) Ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica ente as partes, em virtude dos contratos já
terem sido liquidados e por existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta; 7) Da falta de interesse de
agir, por falta de comunicação do sinistro; e a prejudicial de mérito de prescrição.
3. As preliminares de incompetência absoluta da Justiça Estadual e da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) como litisconsorte
necessária e da União como assistente, com consequente declínio de competência para a Justiça Federal, bem como de ilegitimidade passiva da
ré em virtude do necessário ingresso da CEF, na qualidade de administradora do FCVS nas apólices do ramo 66, não prosperam, tendo em vista
que a Caixa Econômica Federal não manifestou interesse em ingressar no presente feito, apesar de devidamente intimada, conforme se vê às
fls.1004/1007. Ademais, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente confirmando a competência da Justiça Estadual nas ações
dessa mesma natureza. Pelas mesmas razões indefiro o pedido de fls.1009/1010. Com efeito, a requerida é parte legítima para figurar de forma
exclusiva no polo passivo, devendo ser mantida a competência da Justiça Estadual.
4. A preliminar de necessidade de limitação do número de litigantes também resta dirimida diante da decisão de fls.438/440 que determinou a
manutenção de todos os litisconsortes no polo ativo da demanda.
5. Em relação a preliminar de ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica entre as partes, em virtude dos contratos já terem
sido liquidados ou por existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta, rejeito de plano, posto que, de
acordo com a teoria da asserção, se confunde com o mérito propriamente dito, podendo ensejar eventual improcedência do pedido. Ademais,
consoante posicionamento já assentado no STJ, possui legitimidade para figurar no polo ativo da presente demanda o cessionário cuja
transferência do imóvel não houve ciência e anuência do agente financeiro.
6. Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de comunicação do sinistro e de pretensão resistida ou inobservância de regra
contratual deve ser afastada pois, conforme precedentes do STJ (STJ - REsp: 173190 SP 1998/0031401-6, Relator: Ministro BARROS
MONTEIRO, Data de Julgamento: 13/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03.04.2006 p. 345REVJMG vol. 175 p. 431), a
falta de comunicação do sinistro não exonera a seguradora de eventual dever de cobertura, sendo irrelevante a comunicação e apresentação de
pedido administrativo ou mesmo a negativa da seguradora como condição para o ajuizamento da ação indenizatória.
7. Sobre a prejudicial de mérito de prescrição ânua do direito dos autores, embora a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça
tenha definido como anual o prazo prescricional para pleitear indenização por seguro habitacional, considera que, em virtude dos danos
verificados em imóveis serem progressivos e contínuos, não há possibilidade de se definir a data certa a partir da qual se possa contar o lapso
prescricional, devendo ser afastada a prejudicial da prescrição.
Nesse sentido, a jurisprudência mais atualizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (...).
8. Reconhecendo a relação de consumo e como há plausibilidade do direito alegado, inverto o ônus da prova em favor dos autores em relação à
existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, ficando os
autores na incumbência de comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa de compra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de
cessionários destes contratos, através da comprovação da celebração de contratos de gaveta.
9. Considerando que a autora não especificou provas a produzir e que o réu requereu a produção de todos os tipos de prova, intimem-se as
partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem como para especificarem motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento. Cumpra-se.TERESINA, 1 de junho de 2017.LUCICLEIDE
PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.281. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347468 

13.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347474 

13.283. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347628 

13.284. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347699 

13.285. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347710 

13.286. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347746 

Processo nº 0027644-59.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDEMAR VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Executado(a): BANCO ABN - AMBRO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO - OAB-PI 5033-A(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Faço vistas ao Procurador da parte executada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026484-86.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: NEWAIR REFRIGERAÇÃO LTDA (PRIMARE ENGENHARIA LTDA)
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: TURQUEZA TECIDOS E VESTUARIOS S/A, LES CHEMISES
Advogado(s):
DESPACHO: De início, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente, embora devidamente intimada do
despacho de fls. 33, não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. Assim, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006956-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se o autor através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a correspondência devolvida como motivo
"MUDOU-SE".

Processo nº 0018166-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENE CHARLES GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a certidão de fls. 53, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0030280-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO DE SANTANDER SEGUROS S.A)
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 08), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 2 de
junho de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002635-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERDINAND LIRA
Advogado(s): JOÃO PAULO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11448), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos .
Na petição de fls. 66, o autor requer a citação da requerida através de edital. Entretanto, a citação editalícia só pode se dar quando o réu se
encontrar em local ignorado, incerto ou, inacessível, nos termos do art. 256 do NCPC, sempre depois de esgotados todos os meios de citação
pessoal, o que não se verifica na hipótese dos autos.
Assim, segundo o art. 275 do NCPC será feita nova intimação mediante oficial, desde que paga as custas necessárias, visto que, o motivo de
devolução de A.R consta como "ausente", presumido então que o endereço está correto, desta forma, indefiro o pedido de citação por edital.
Sendo assim, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pleiteie as medidas de investigações cabíveis.
TERESINA, 2 de junho de 2017.
Dra.LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.287. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347808 

13.288. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347839 

Processo nº 0003438-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos .
Trata-se de Ação Revisional com pedido de antecipação de tutela ajuizada por DAYSE PEREIRA DOS SANTOS em face de BANCO PAN S.A.,
ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas cláusulas do contrato de
financiamento de veículo automotor, tais como juros acima do permitido, capitalização deles e cobrança de encargos indevidos, com pedido de
antecipação de tutela, entre eles de depósito do valor que considera incontroverso.
Vieram-me os autos conclusos.
Decido.
O Juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15
(quinze) dias:
1 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento
da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado;
2 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no
contrato.
A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento
respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu.
Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 2 de junho de 2017.
Dra.LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018107-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCICLEIDE VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
(...)Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC.TERESINA, 2 de junho de
2017.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003630-64.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELMA DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos.
Trata-se de Ação Revisional com pedido de antecipação de tutela ajuizada por JOSELMA DE SOUSA FERNANDES em face de AYMORÉ
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e
abusividades em algumas cláusulas do contrato de financiamento de veículo automotor, tais como juros acima do permitido, capitalização deles e
cobrança de encargos indevidos, com pedido de antecipação de tutela, entre eles de depósito do valor que considera incontroverso.
Vieram-me os autos conclusos.
Decido.
Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos autos tratar-se
de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 19.
Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer
questões de ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no
prazo de 15 (quinze) dias:
1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco
Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do pedido de justiça gratuita.
2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento
da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado;
3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no
contrato.
A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento
respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu.
Na hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3 no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo
constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil.
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13.289. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347890 

13.290. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347959 

13.291. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA347967 

13.292. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA348033 

13.293. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA348036 

TERESINA, 2 de junho de 2017.
Dra.LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018841-82.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIZ CLEMENTE DA SILVA
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar o pedido de cumprimento de sentença
apresentando nova planilha atualizada e discriminativa do débito,nos termos constantes na sentença de fls. 46/47.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de junho de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018181-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITANEIDE DE SA NOLETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 09), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 2 de
junho de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015536-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALOIZO MONTE LIMA
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil.
2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 10/08/2017
ás 08:30 hrs. a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4.Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após ser
oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos suficientes, no momento, para o deferimento da tutela antecipada. 5.Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência. 6.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A
parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
TERESINA, 2 de junho de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027063-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): DENIS DA COSTA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 9961)
Réu: FRANCISCA RUANA DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: De início, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente, embora devidamente intimada do
despacho de fls. 14, não efetuou a juntada de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. Assim, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias recolher as custas processuais. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028116-21.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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13.294. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA348093 

13.295. AVISO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347199 

13.296. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347206 

13.297. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347218 

13.298. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347378 

Réu: JOANA DARC COSTA FEITOSA
Advogado(s):
DECISÃO: Proferida a sentença que julgou procedente o feito, com resolução de mérito (fls.131/132), o requerente apresentou petição
informando a celebração de acordo com o requerido (fls. 136/141) e pleiteou a sua homologação. Registre-se que embora o feito já tenha sido
julgado, viável se verifica a homologação do acordo ante a possibilidade das partes transacionarem de forma diversa a imposta no dispositivo
sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (NCPC, art. 139, inciso V),
promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Ademais, é própria do devido processo substancial a entrega de uma prestação jurisdicional
eficaz, o que é plenamente alcançado quando as partes convergem sobre o objeto da demanda. Frente ao exposto, homologo o acordo de fls.
136/141, para que surta todos os seus efeitos, dando por resolvidas todas as questões que versem sobre o contrato em que se funda a presente
demanda. Custas e honorários na forma do acordo. Intimem-se e, após, arquivem arquivem-se os autos, com a devidas baixas e cautelas de
praxe.

Processo nº 0000208-81.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAMYS LAURENT BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 195972)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028190-07.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PASSAGEM FRANCA - MA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, DENILSON DA SILVA COELHO, ANGELO
DIOGENES DE SOUSA, ADALBERTO CARDOSO DA SILVA, ALEXANDRO ALVES DOS SANTOS, ANTONIO JOSE DA SILVA PEREIRA
FILHO, ANTONIO FRANCILIO DOS SANTOS FONTINELE
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
A Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina-PI, INTIMA o advogado Dr. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), para
comparecer audiencia de Instrução - Carta Precatoria deprecada pela Comarca de Passagem Franca -Ma, designada para o dia 04 de agosto de
2017, às 12:00 horas, nesta 8ª Vara Criminal, para oitiva de testemunhas de defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003518-32.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MICAEL CORREIA FREITAS
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: FICA O ADVOGADO ANGELICA COELHO LACERDA, OAB 13504/PI, INTIMADA DA DECISÃO, PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.
?(?).10. Ante tudo o que foi acima exposto e em harmonia com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de restituição dos objetos supracitados,
formulado por MICAEL CORREIA FREITAS, com fulcro no art. 118 e 120 do CPP.(...)?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005486-63.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DA SILVA VIANA
Advogado(s): SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA, DA DECISÃO ABAIXO: ?(?).Assim, neste momento e fase
procedimental, em harmonia com o Parecer ministerial, DEFIRO, EM PARTE, O PEDIDO DA DEFESA PARA CONCEDER ao acusado
ANDERSON DA SILVA VIANA, LIBERDADE PROVISÓRIA , mediante o pagamento de fiança, e levando em consideração a situação econômica
do denunciado, condicionado ao recolhimento de 02 salários mínimos vigentes, bem como a assinatura do respectivo TERMO DE
COMPROMISSO contendo as seguintes condições: 1. Não se ausentar temporariamente ou definitivamente do município de sua residência, sem
a devida autorização do juízo; 2. Comparecer a todos os atos do processo para o qual foi intimado; 3. Não andar armado; 4. Comparecer perante
este juízo de 2(dois) em 2(dois) meses para informar e justificar suas atividades; 5. Não se envolver em nenhum outro delito; 6. Deixar sempre
atualizado seu endereço residencial; Não se deve ouvidar que o art. 4 do artigo 282, prevê que em caso de descumprimento das obrigações
impostas, se poderá impor outra medida de cumulação e, como medida extrema, decretar a prisão preventiva. Notifique-se o acusado e/ou seus
familiares da fiança aplicada. No ato do recolhimento dos valores da fiança arbitrada, deve o autuado realizar o pagamento na conta do FUNPEN,
em umas das agências da Caixa Econômica Federal, notadamente: Agência: 2004, Conta- Corrente: 121-6, Operação: 006. EXPEÇA-SE
ALVARÁ DE SOLTURA se por outro motivo não estiver preso e após o pagamento da referida fiança.(...)?.

Processo nº 0027142-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERICK DANRLLEY DE SOUSA., JEFFERSON DAVI DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
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3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR os denunciados ERICK DANRLLEY DE
SOUSA e JEFFERSON DAVI DE SOUSA ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO CONTRA ERICK DANRLLEY DE SOUSA
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE, em consulta ao Themis
Web, verificou-se que o acusado responde a outro processo de roubo majorado (nº 0024174-10.2016.8.18.0140), bem como há contra ele um
Inquérito Policial, entretanto, não devem tais circunstâncias serem valoradas como desfavoráveis; quanto aos MOTIVOS, o acusado alegou ter
praticado o crime em um momento de desespero, face a necessidade de sustentar sua família, motivo este que não justifica a prática do delito;
quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos, as aludidas
circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas
são as normais ao tipo; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena no
mínimo legal em QUATRO ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão espontânea, porém, existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea
"c", do Código Penal, pois o acusado deu a entender que era um passageiro em busca de uma corrida, entretanto deixo de reduzir a pena nesta
fase, em razão de do Enunciado da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que estabelece que "A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir a redução abaixo do mínimo legal", motivo pelo qual mantenho a pena provisória em QUATRO ANOS DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem causas de aumento, vale dizer, o USO DE ARMA e o CONCURSO DE PESSOAS. Dessa forma, fica o acusado
condenado à pena final em CINCO ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE VINTE DIAS-MULTA. Não há causas de
diminuição.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu ERICK DANRLLEY DE SOUSA, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia
cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial, conforme o Enunciado nº 15 do Grupo de Monitoramento e Fiscalização
do Sistema Carcerário - GMF/PI, que estabelece o seguinte: "É possível ao juiz sentenciante deixar de conceder a progressão de regime, com
base na detração, desde que o abatimento do tempo de prisão provisória não seja suficiente para modificar o regime inicialmente imposto na
sentença ou caso haja necessidade de avaliação do requisito subjetivo".
3.8. Considerando as circunstâncias do art. 59, Código Penal, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da
pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.
3.9. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente.
3.10. O crime praticado pelos réus foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.11. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório.
3.12. Em decorrência de estarem presentes os motivos suficientes à medida cautelar da custódia preventiva, consubstanciados pelos
pressupostos à prisão, o "fumus commissi delicti", diante desta condenação e, ainda, à vista da presença de fundamento à reprimenda legal, o
"periculum libertatis", o qual se revela para garantir a aplicação de lei penal e manutenção da ordem pública. Lado outro, o tipo penal violado
pelos acusados se encontra dentre os que admitem a prisão preventiva.
3.13. Desse modo, com fundamento no art. 312 e art. 387, § 1º, ambos do Código de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva, para
assegurar a aplicação da lei penal e para a garantia da ordem pública e, em consequência, nego ao condenado ERICK DANRLLEY DE SOUSA,
o direito de recorrer em liberdade. Indeferindo o vindicado pela Defesa na audiência de instrução e julgamento.
3.14. Esclareça-se que caso o condenado esteja preso por outro processo criminal, permanecerá preso, porém, ficará recolhido e seguirá as
regras do regime prisional imposto na sentença, vale dizer, o SEMIABERTO, devendo ser transferido para a Colônia Agrícola Major César
Oliveira, no Município de Altos, neste Estado, ou outro estabelecimento similar.
3.15. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO CONTRA JEFFERSON DAVI DE SOUSA
3.16. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é
penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de
determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a
reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES: o
acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE, em
consulta ao sistema Themis Web, verificou-se que o acusado responde ao Processo nº 0027775-58.2015.8.18.0140, por roubo majorado,
entretanto, não existe sentença com trânsito em julgado, razão pela qual, tal situação não pode ser valorada negativamente; quanto aos
MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se
extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, as
aludidas circunstâncias não ultrapassa o tipo penal, razão pela qual, está situação não pode ser valorada em desfavor do acusado"; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, estas são as normais ao tipo; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, a mesma não contribuiu para o evento delituoso.
3.17. Constata-se, assim, que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena no mínimo
legal em QUATRO ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.18. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe atenuante da confissão espontânea e da menoridade relativa, pois à época do
fato o aludido acusado era menor de 21 anos, nos termos do art. 65, incisos I e III, alínea "d", do Código Penal e existe a agravante do art. 61,
inciso II, alínea "c", do Código Penal, pois o acusado deu a entender que era um passageiro em busca de uma corrida. Entretanto, a pena-base
foi fixada no mínimo legal e nos termos do Enunciado da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que estabelece que "A incidência da
circunstância atenuante não pode conduzir a redução abaixo do mínimo legal", motivo pelo qual mantenho a pena provisória em QUATRO ANOS
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE QUINZE DIAS-MULTA.
3.19. Na terceira fase, existem causas de aumento, vale dizer, o USO DE ARMA e o CONCURSO DE PESSOAS. Dessa forma, fica o acusado
condenado à pena final em CINCO ANOS E QUATRO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE VINTE DIAS-MULTA. Não há causas de
diminuição.
3.20. Deixo de aplicar a detração penal ao réu JEFFERSON DAVI DE SOUSA, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia
cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial, conforme o Enunciado nº 15 do Grupo de Monitoramento e Fiscalização
do Sistema Carcerário - GMF/PI, que estabelece o seguinte: "É possível ao juiz sentenciante deixar de conceder a progressão de regime, com
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13.299. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347480 

13.300. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347566 

13.301. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA347859 

base na detração, desde que o abatimento do tempo de prisão provisória não seja suficiente para modificar o regime inicialmente imposto na
sentença ou caso haja necessidade de avaliação do requisito subjetivo".
3.21. Considerando as circunstâncias do art. 59, Código Penal, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da
pena em REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", do Código Penal.
3.22. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente.
3.23. O crime praticado pelos réus foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.24. Quanto ao art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório.
3.25. Em decorrência de estarem presentes os motivos suficientes à medida cautelar da custódia preventiva, consubstanciados pelos
pressupostos à prisão, o "fumus commissi delicti", diante desta condenação e, ainda, à vista da presença de fundamento à reprimenda legal, o
"periculum libertatis", o qual se revela para garantir a aplicação de lei penal e manutenção da ordem pública. Lado outro, o tipo penal violado
pelos acusados se encontra dentre os que admitem a prisão preventiva.
3.26. Desse modo, com fundamento no art. 312 e art. 387, § 1º, ambos do Código de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva, para
assegurar a aplicação da lei penal e para a garantia da ordem pública e, em consequência, nego ao condenado JEFFERSON DAVI DE SOUSA,
o direito de recorrer em liberdade. Indeferindo o vindicado pela Defesa na audiência de instrução e julgamento.
3.27. Esclareça-se que caso o condenado esteja preso por outro processo criminal, permanecerá preso, porém, ficará recolhido e seguirá as
regras do regime prisional imposto na sentença, vale dizer, o SEMIABERTO, devendo ser transferido para a Colônia Agrícola Major César
Oliveira, no Município de Altos, neste Estado, ou outro estabelecimento similar.
3.28. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
3.29. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida à assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º
serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeçam-se as GUIAS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA aos réus ERICK DANRLLEY DE SOUSA e JEFFERSON DAVI DE SOUSA, e tão
somente após o trânsito em julgado desta sentença condenatória, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos condenados no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da
condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação dos réus, com as suas devidas identificações.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização das FACs - Folhas de Antecedentes Criminais dos condenados, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima DIANGELIS RICHARDSON SAMPAIO, nos termos do art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente os acusados ERICK DANRLLEY DE SOUSA e JEFFERSON DAVI DE SOUSA, bem como o
Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso os condenados não sejam intimados pessoalmente desta sentença, que seja publicado EDITAL com prazo de 90 dias, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 1º de maio de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005486-63.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANDERSON DA SILVA VIANA
Advogado(s): SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PI Nº 12154)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PI Nº 12154) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 28/06/2017, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0021319-68.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI, MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JUAREZ MENDES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO (OAB/PIAUÍ Nº 4955)
3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109, inciso VI, ambos do Código Penal, e de acordo com parecer ministerial e da defesa,
DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao delito do art. 96, § 1º da Lei nº 10.741/2003, imputado ao suposto autor,
extinguindo sua punibilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010671-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA
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13.302. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347336 

13.303. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347385 

13.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347387 

13.305. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347388 

13.306. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347389 

Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PI Nº 3330)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PI Nº 3330) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 29/06/2017, às 12h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0029445-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONATHAN DA ROCHA MARTINS, LUCIANA GOMES LOPES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: J.S. ENGENHARIA LTDA.
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 1 de junho de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 1013092

Processo nº 0023782-07.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FERDINAN SILVA SOARES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para as seguintes providências:
a) Certificar sobre o decurso do prazo para pagamento da dívida executada e se a mesma foi paga;
b) Certificar sobre o decurso do prazo para apresentação de impugnação e se a mesma foi apresentada.
c) Em caso do não pagamento da dívida expedir mandado de penhora e avaliação, conforme já determinado no despacho de fls. 72.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022575-70.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: INOCENCIA MARIA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para as seguintes providências:
a) Certificar sobre o decurso do prazo para pagamento da dívida executada e se a mesma foi paga;
b) Certificar sobre o decurso do prazo para apresentação de impugnação e se a mesma foi apresentada.
c) Em caso do não pagamento da dívida expedir mandado de penhora e avaliação, conforme já determinado no despacho de fls. 108.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009785-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CESAR MENDONÇA DE FARIAS
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face o disposto no artigo 1.010, § 3º do CPC, chamo o feito à ordem tornando sem efeito o despacho de fls. 74, determinando a remessa dos
autos ao E. Tribunal de Justiça.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007163-65.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALCIDIO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS
NATANIEL WANZELLER
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13.307. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347391 

13.308. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347392 

13.309. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347394 

13.310. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347397 

Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 32, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos das custas remanescentes.
Após, intime-se o requerente para pagamento, conforme determinado na sentença de fls. 22/23.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0006738-38.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GILZA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 36, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos das custas remanescentes.
Após, intime-se o requerente para pagamento, conforme determinado na sentença de fls. 25/26.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009332-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO RIVER SIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SAULLO PINHEIRO CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que os relatórios de cobranças juntados pelo
mesmo (fls. 88/90) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais
do processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido do requerente de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide.
Cite-se a parte requerida para, querendo, responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art.
344 Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0007188-15.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ANTONIO DA SILVA BRITO FILHO
Advogado(s): ANTONIO DA SILVA BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 448605)
Requerido: SEBASTIÃO RUFINO DA CUNHA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Compulsando os presentes autos verifica-se que a carta de citação e intimação enviada à parte Requerida, via correios, foi devolvida pelo motivo
"AUSENTE". Verifica-se ainda, que às fls. 37, consta certidão do oficial de justiça José Wgilson Alves, informando que deixou de citar o requerido
em razão do mesmo não residir no endereço indicado na inicial.
Certidão de fls. 41, dando conta da intimação da parte autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se sobre a referida certidão,
decorrendo o prazo sem manifestação.
Não tendo o advogado da parte autora promovido diligência de sua responsabilidade, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias,
determino a intimação da parte autora pessoalmente para suprir a falta, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito, conforme disposto no artigo 485, III, § 1º, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010274-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LETICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos juntados aos autos, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais.
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13.311. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347399 

13.312. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347407 

13.313. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347411 

13.314. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA347690 

Cite-se a parte requerida para, querendo, responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art.
344 Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028145-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, CLAUDIO JOSE SOUSA LUZ SILVA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Face o requerimento da parte autora de fls. 70, homologo o pedido de desistência da ação nele contido para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito.
Custas pelo requerente.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos das custas remanescentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 1º de junho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023221-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS DOS REIS SOUZA SILVA
Advogado(s): MARCIO CESAR MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11229), FELIPE JOSE THIAGO DE CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10155)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Vistos em despacho,
Tendo a parte autora efetuado o pagamento das custas finais, conforme documentos de fls. 213/214, retornem-se os autos à Secretaria desta
Vara, a fim de que seja cumprida a sentença de fls. 205/206, com o arquivamento dos presentes autos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de março de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028955-75.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
250792)
Réu: ANTONIA LUCIA DE CARVALHO MAGALHAES
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Isto posto, com fundamento no § 2º do art. 701 do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente a presente ação monitória, constituindo o
título executivo judicial de pleno direito, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista na Parte
Especial, Livro I, Título II do Código de Processo Civil, a teor do § 8° do art. 702, do mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês
e a correção monetária com base no IGPM.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sob o valor
atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 31 de maio de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002443-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDETE CAMPOS RODRIGUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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TERESINA, 2 de junho de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 1013092

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0008970-57.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DAVI RIBEIRO E SILVA, GILDA CONCEIÇÃO ROCHA PORTELA E SILVA
Usucapido: CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA MONTE ALEGRE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação de Usucapião, nos
autos do processo nº. 0008970-57.2015.8.18.0140, proposta por DAVI RIBEIRO E SILVA e GILDA CONCEIÇÃO ROCHA PORTELA E SILVA,
contra CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA MONTE ALEGRE, referente a uma área de terreno rural situada no Povoado
Santana, município de Teresina, Estado do Piauí, com área de 2,24 ha (dois hectares e 24 ares), ficando pelo presente edital CITADOS os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e eventuais interessados, para no prazo de 30( trinta) dias, a contar da publicação deste Diário
da Justiça do Estado do Piauí, contestarem a presente Ação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017
(02/06/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008970-57.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DAVI RIBEIRO E SILVA, GILDA CONCEIÇÃO ROCHA PORTELA E SILVA
Advogado(s): ALEXSANDRA SOARES CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 12196), DAVID RIBEIRO E SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9536)
Usucapido: CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA MONTE ALEGRE
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s) e dos representantes da Fazenda Pública da União, do
Estado e do Município, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0008970-57.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DAVI RIBEIRO E SILVA, GILDA CONCEIÇÃO ROCHA PORTELA E SILVA
Advogado(s): ALEXSANDRA SOARES CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 12196), DAVID RIBEIRO E SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9536)
Usucapido: CONSTRUTORA LOURIVAL S. PARENTE - FAZENDA MONTE ALEGRE
Advogado(s):
Intimar a parte autora através do seu procurador para providenciar a publicação do edital em cumprimento ao despacho de fls. 61.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0006929-83.2016.8.18.0140.
PROCESSO : Nº JC-186/2016.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : MICHAEL DOGLAS NUNES RODRIGUES,GILVAN PACHECO DOS SANTOS
VÍTIMAS : REGINALDO GOMES PACHECO
CRIME : ART. 157, § 2º, I e II, DO CP.
ADVOGADOS: DR. OMAR DOS SANTOS ROCHA NETO e
Dr. UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA OAB/PI Nº11.285
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ENCARTADO NA
DENÚNCIA, E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, CONDENO OS ACUSADOS MICHAEL DOUGLAS NUNES RODRIGUES E GILVAN PACHECO DOS
SANTOS,ALHURES QUALIFICADOS, NAS SANÇÕES DO ART. 157, § 2º, INCISO I, II DO CPB. FICANDO O RÉU DEFINITIVAMENTE
CONDENADO EM 05(CINCO) ANOS E 08(OITO) MESES DE RECLUSÃO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina, 15 de
maio de 2017.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.JUIZ DE DIREITO DO MUTIRÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002341-96.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
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13.323. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA347682 
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13.325. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA347940 

Processo nº 0003113-59.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006584-83.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003292-90.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018550-77.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005371-13.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma, com o fundamento no art. 107, I do Código Penal Brasileiro e art. 28 do Código de Processo Penal, declaro
EXTINTA A PUNIBILIDADE e determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004584-81.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I
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14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. Portaria nº 08/2017-GJ - VARA ÚNICA DE BARRAS347157 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025106-95.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005065-73.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013126-25.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

PORTARIA Nº 08/2017-GJ, DE 1º DE JUNHO DE 2017
Estabelece regras relativas ao tratamento de pedidos de autorização para viagem de crianças e adolescentes formulados na Vara Única da
Comarca de Barras/PI.
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no
exercício da TITULARIDADE DA VARA ÚNICA DA MESMA COMARCA e no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que o Provimento nº 20/2014 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí (Código de Normas), em seu art. 2º,
disciplina que para atender às peculiaridades locais, o Juiz titular de Vara ou Comarca ou Diretor do Fórum poderá baixar normas
complementares, mediante portaria, com remessa de cópia à Corregedoria-Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que a mesma norma acima indicada, em seu art. 45, inciso XIV, dispõe que cabe ao Juiz de Direito discriminar, mediante
portaria, os atos meramente ordinatórios a serem praticados pelo Secretário de Vara e seus servidores, visando à celeridade da prestação
jurisdicional, e que o art. 127 do mesmo diploma normativo elenca os atos que independem de despacho judicial;
CONSIDERANDO que nenhuma criança, entendidos como tal os menores de doze anos, poderá viajar para fora da comarca onde reside,
desacompanhada dos pais ou responsáveis, sem expressa autorização judicial;
RESOLVE
Editar regras de proteção a crianças e adolescentes no âmbito da Comarca de Barras, Estado Federado do Piauí, nos termos seguintes.
Art. 1º Nenhuma criança (idade inferior a doze anos) poderá viajar para fora da comarca onde reside, desacompanhada dos pais ou responsável,
sem expressa autorização judicial.
§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, a exemplo de Batalha, Esperantina, Porto, Miguel Alves, José de Freitas, Piripiri;
b) trata-se de viagem nacional e a criança estiver acompanhada de:
I - ascendente (pai, mãe, avô, avó etc.) ou colateral maior, até terceiro grau (irmão, tio, sobrinho), comprovado documentalmente o parentesco;
II - pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável, com firma reconhecida, consoante modelo definido no anexo I desta
Portaria.
§ 2º A autorização também não é necessária quando se tratar de viagem por adolescente (idade igual ou superior a 12 anos) dentro dos limites
do território nacional.
Art. 2º Em caso de viagem internacional de criança ou adolescente, a autorização somente será dispensada nas seguintes situações:
I - em companhia de ambos os genitores;
II - em companhia de um dos genitores, desde que haja autorização do outro, com firma reconhecida, conforme modelo definido no anexo II desta
Portaria;
III - desacompanhado ou em companhia de terceiros maiores e capazes, designados por ambos os genitores, desde que haja autorização de
ambos os pais, com firma reconhecida, consoante sugerido no anexo III desta Portaria.
§ 1º A autorização dos pais referida nos incisos II e III do caput deste artigo poderá também ocorrer por escritura pública.
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§ 2º O falecimento de um ou ambos os genitores deve ser comprovado pelo interessado mediante a apresentação de certidão de óbito do(s)
genitor(es).
§ 3º Não é exigível a autorização de genitores suspensos ou destituídos do poder familiar, devendo o interessado comprovar a circunstância por
meio de certidão de nascimento da criança, devidamente averbada.
§ 4º O guardião por prazo indeterminado ou o tutor, ambos judicialmente nomeados em termo de compromisso, que não sejam os genitores,
poderão autorizar a viagem da criança ou adolescente sob seus cuidados como se pais fossem.
Art. 3º Os pedidos de autorização para viajar deverão ser distribuídos no sistema informatizado e seguirão as tabelas processuais unificadas do
Conselho Nacional de Justiça (Resolução nº 46/2007), utilizando-se a classe 1703 - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL e um dos seguintes assuntos:
9978 - VIAGEM AO EXTERIOR; 10941 - VIAGEM NACIONAL.
Parágrafo único. A distribuição dos processos tratados nesta Portaria será realizada independentemente do pagamento de custas ou
emolumentos, nos termos do art. 141, § 2º, do ECA, e eles deverão tramitar sob segredo de justiça (art. 206 do ECA).
Art. 4º O pedido de autorização judicial para viagem dispensa a atuação de advogado, exceto quando houver discordância entre os pais ou
responsáveis, e deverá apresentar os seguintes documentos e informações:
a) ficha de solicitação, nos termos dos anexos IV (viagem nacional) e V (viagem internacional) desta Portaria;
b) documento de identificação e CPF da parte interessada, a exemplo de pais, tutores, guardiães ou responsáveis (cópia autenticada);
c) certidão de nascimento ou carteira de identidade do menor (cópia autenticada);
d) comprovante de endereço (cópia simples);
e) documento de identificação do acompanhante, se for o caso (cópia autenticada);
f) certidão de óbito do genitor falecido, se for o caso (cópia autenticada);
g) procuração dos requerentes (original);
h) foto 3x4 do menor (original);
i) declarações de, no mínimo, duas testemunhas devidamente qualificadas, nos termos do anexo VI desta Portaria (originais), acompanhadas de
cópias de seus documentos de identidade e comprovantes de endereço.
§ 1º Caso haja pedido de liminar, deverão os autos ser imediatamente conclusos para decisão.
§ 2º Dispensa-se a autenticação das cópias dos documentos que acompanham o pedido na hipótese de os originais serem apresentados a
servidor do juízo, que deverá, após cuidadosa análise, certificar em cada cópia a sua conferência com o original.
Art. 5º O pedido deve ser apresentado com antecedência mínima de 20 dias da data prevista para a viagem, à exceção de casos comprovados
de manifesta urgência acarretada por fato imprevisível ou por força maior.
Art. 6º Não havendo pedido de liminar, deverá a Secretaria proceder da seguinte forma:
I - no caso de pedido formulado por ambos os pais ou por um deles, sendo falecido o outro, encaminhar os autos ao Ministério Público, mediante
ato ordinatório, para que apresente parecer no prazo de 5 dias e, com o retorno, fazer conclusão para sentença;
II - no caso de pedido deduzido por apenas um dos pais, ausente o consentimento paterno ou materno, expedir mandado de citação do genitor
discordante para que ofereça resposta em 5 dias. Decorrido o prazo ou oferecida contestação (o que ocorrer primeiro), remeter os autos ao
Ministério Público para que apresente parecer no prazo de 5 dias e, com o retorno, proceder à conclusão para sentença.
Parágrafo único. A critério do magistrado, poderá ser realizada audiência de justificação ou instrução e julgamento.
Art. 7º Caso deferida, a autorização deverá ser confeccionada pela Secretaria e assinada pelo Juiz de Direito, nos termos dos anexos VII (viagem
nacional) e VIII (viagem internacional) desta portaria e, após entregue, não havendo recurso no prazo de 15 dias, deverão ser efetuadas a baixa
na distribuição e o arquivamento do processo.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

PORTARIA Nº 003/2017

O EXMº SR. DR. Willmann Izac Ramos Santos, MM, Juiz de Direito da Comarca de Luiz Correia Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais etc...
CONSIDERANDO a competência da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí em determinar providências para o bom andamento dos
serviços judiciários de 1º Grau;
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e situação dos processos físicos existentes em cada unidade com os registros
constantes do Sistema Themis WEB, na forma do Artigo 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO o Provimento nº 46/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí publicada no DJ nº 7.651 em 09 de Dezembro
de 2014, que disciplina os casos nos quais os processos devem ser arquivados para ajuste de acervo independente de sentença ou decisão.
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes na Comarca de Luís Correia e os registros
constantes no Sistema Themis Web;
CONSIDERANDO a necessidade de arquivamento dos processos abaixo mencionados e de correição a discrepância existente entre os
processos efetivamente existentes na unidade jurisdicional e aqueles indicados pelo sistema processual Themis Web de modo que estes
números se tornem compatíveis;
CONSIDERANDO que existem 10 (dez) processos não localização e cadastrada no Sistema Themis Web, já arquivados fisicamente e sem a
movimentação adequada no sistema alguns há mais de 05 (cinco) anos sem movimentação, alguns inclusive julgados.
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, com fulcro no Provimento 46/2014- CGJ, aos servidores lotados nesta Vara Única, com login no Sistema Themis Web, perfil
de "Gabinete", que procedam a movimentação "50090 - ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO" nos seguintes casos abaixo
detalhados:
a) nos registros de processos localizados fisicamente no arquivo, ou com ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação
adequada no Sistema Themis Web;

0000150-50.2005.8.18.0059
JOSE IVO DOS SANTOS NETO
SR.PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA

0000045-39.2006.8.18.0059
REGINA CÉLIA RODRIGUES DA COSTA
ELIÉZIO MONTEIRO CONCEIÇÃO

0000013-97.2007.8.18.0059
MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
MARCUS AURÉLIO RODRIGUES DE JUSTO PINHO

0000040-95.1998.8.18.0059
MARPISA MARISCOS DO PIAUÍ
SIBRA - EMPREENDIMENTOS S/A

0000041-80.1998.8.18.0059 MARPISA MARISCOS DO PIAUÍ
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SIBRA - EMPREENDIMENTOS S/A

b) nos registros de processos não localizados fisicamente, desde que haja registro inequívoco da ordem de arquivamento ou envio a outro juízo,
seja nos livros, pastas, ou no próprio Sistema Themis;
c) nos registros de processos julgados e sem movimentação há mais de 05 (cinco) anos;

0000150-50.2005.8.18.0059
JOSE IVO DOS SANTOS NETO
SR.PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA

0000045-39.2006.8.18.0059
REGINA CÉLIA RODRIGUES DA COSTA
ELIÉZIO MONTEIRO CONCEIÇÃO

0000013-97.2007.8.18.0059
MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
MARCUS AURÉLIO RODRIGUES DE JUSTO PINHO

d) nos registros de incidentes cíveis e criminais relativos a ações principais já julgadas, sem movimentação há mais de 5 (cinco) anos, já
decididos e não baixados no sistema;
e) nos registros de processos autuados, sem qualquer movimentação desde a época da instalação da Secretaria da Vara:

0000033-88.2007.8.18.0059
CAMARA MUNICIPAL DE LUIZ CORREIA - PI
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA ("EX-PREFEITO DE LUÍS CORREIA-PI")

0000530-39.2006.8.18.0059
JOSÉ MARIA LOPES DAMASCENO
FRANCISCO ELIVAN SOUZA DAMASCENO
JAIME VIANA RIOS

Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem nas situações acima mencionadas, constem no campo "Complemento" do
Sistema Themis Web, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 03/2017 - do Gabinete do Juiz da Vara Única desta Comarca,
datada de 01 de junho de 2017".
Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da Comarca de Luís Correia, em 01 de junho de 2017.
Dr. Willmann Izac Ramos Santos.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Luis Correia - PI

PORTARIA Nº 001/2017-GJ, DE 1 DE JUNHO DE 2017
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO, Estado Federado do Piauí, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
CONSIDERANDOque a conciliação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusiveno curso do processo judicial (NCPC, art. 1º, § 3º);
CONSIDERANDO que compete ao magistrado promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e
mediadores judiciais, considerados auxiliares da justiça (NCPC, art. 139, V, e art. 149);
CONSIDERANDO que, na Comarca de Porto/PI, não existem centros judiciários de solução consensual de conflitos, incumbidos pela realização
de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a
autocomposição (art. 165 do NCPC);
CONSIDERANDO que a mediação e a conciliação podem ser realizadas como trabalho voluntário, observada a legislação pertinente e a
regulamentação do tribunal (art. 169, § 1º, NCPC);
CONSIDERANDO que se considera serviço voluntário a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer
natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de
assistência social, inclusive mutualidade (art. 1º da Lei nº 9.608/1998);
CONSIDERANDO que o Provimento Conjunto nº 02/2016, de 4 de abril de 2016, editado pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e pela respectiva Corregedoria Geral de Justiça, estabelece que as unidades judicias do interior deverão realizar audiências de conciliação
ou mediação sob condução do próprio magistrado ou por colaborador voluntário por ele designado, sob sua supervisão, mediante portaria (art. 2º,
§§ 1º e 2º);
RESOLVE
DESIGNAR ALLANA CAMILA CARCARÁ LIMA para desempenhar o serviço voluntário de facilitação da solução consensual de controvérsias,
nas modalidades de conciliação e mediação judicial, nos termos definidos em termo de adesão a ser subscrito pelo prestador designado.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000229-16.2017.8.18.0089
CLASSE - AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ZEMARIA FRANCISCO DA PAIXÃO
Advogado: EDSON DIAS BORGES JUNIOR, OAB/BA Nº 21.979
DECISÃO: (...) Portanto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de
Revogação da Prisão formulado em favor de ZEMARIA FRANCISCO DA PAIXÃO, determinando que continue preso preventivamente (...)
AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000266-14.2015.8.18.0089
CLASSE - DIVORCIO LITIGIOSO
Autor: F. S. O.
Advgado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO, OAB/PI Nº 7539
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA MACEDO, OAB/PI Nº 11.526
Requerida: A. P. R. O.
Advogado: TIAGO RAMON SOUSA E SILVA, OAB/PI 10.288
DESPACHO: Proceda-se a avaliação dos bens descritos na lide. Com a entrega do laudo de avaliação, digam, sob pena de preclusão, os
interessados, pelo prazo de 05 (cinco) dias... designe data para realização de audiência de instrução e julgamento (...)as partes Digam as
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14.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA347807 

14.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA347847 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA348016 

14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347329 

14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347809 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347818 

partesPortanto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de Revogação
da Prisão formulado em favor de ZEMARIA FRANCISCO DA PAIXÃO, determinando que continue preso preventivamente (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001246-10.2007.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO GONÇALVES DE MESQUITA (OAB/PI Nº 1.706/86)
SENTENÇA: (Ante o exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia para absolver o réu ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, IV, do CPP.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000250-60.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIZAN CARDOSO LEAL, ALEXANDRE DUARTE DE ASSIS MARQUES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203), CIRA
SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os Advogados habilitados,
para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca - Piauí, às 11:00 horas do
dia 21.06.2017, para a Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos em epígrafe. Água Branca/PI, 02.06.2017. (Elias Soares Siqueira),
Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000534-78.2011.8.18.0034
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: A. C. S. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecndo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a
punibilidadedo representado, com relação aos fatos narrados nos presentes autos, o que faço com arrimo nos arts. 109, 107, IV e 115 todos do
CP.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000876-94.2008.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: EDINALDO JOAQUIM DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: ( Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, reconhecndo a ocorrência da prescrição, JULGO EXTINTA a punibilidade
do acusado, com relação aos fatos narrados na presente ação, o que faço com arrimo nos arts. 107, IV art. 109, V e 115 todos do CP.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000763-90.2015.8.18.0036
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: JACKSON DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: Considerando o pedido de fl. 26, redesigno a audiência para o dia 24/07/2017, às 08:30 . As partes deverão apresentar suas
testemunhas e o rol deverá ser anexado com 10 horas dias de antecedência. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000161-75.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES DE VASCONCELOS, BENEDITO INACIO DE OLIVEIRA.
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o petitório de fl. 41, visto que o feito encontra-se suspenso desde o ano de 2014 (fl.39). Deste modo, intime-se a parte
autora para impulsionar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
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14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347911 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347927 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS347930 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS348094 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS348111 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347333 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000185-93.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 321 § único, do CPC c/c art. 485, IV do CPC.
Custas de lei. P.R.I, e, certifico o transito em julgado arquive-se estes autos dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001083-77.2014.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação e documentos diga a requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001012-07.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALVES VIANA
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos da fundamentação, deixo de homologar o pedido de desistência e, a teor do art. 487, I, parte final do
Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados por Maria de Fátima Alves Viana contra Itaú BMG Consignado S/A, por
estar comprovada a regularidade do negócio jurídico firmado entre as partes. Custas de lei, pela autora. Condeno o autor em honorários
advocatícios, que fixo em R$ 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, tendo em vista a simplicidade da demanda e os poucos atos
processuais praticados. Concedo a gratuidade ao requerente, ficando suspensa a cobrança de custas e honorários advocatícios. P. R. I.

PROCESSO Nº: 0001236-42.2016.8.18.0036
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA ALVES DA COSTA
Inventariado: FRANCISCO DE PAULA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ALVES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em RUA
COELHO NETO, Nº 931, CENTRO, ALTOS - Piauí relacionada ao espólio de FRANCISCO DE PAULA COSTA, falecido em 13/10/2012, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos de Inventário em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017).Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000401-30.2011.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RIBEIRO FILHO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Requerido: CERAMICA SURUBIM LTDA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
DECISÃO: Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito em relação aos requerentes, Antonio Ribeiro da Paz, Teresinha
Ribeiro da Paz, Silvestre Ribeiro da Paz e Maria de Lourdes Ribeiro da Paz, com fulcro no art. 321 § único, do CPC c/c art. 485, IV do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000824-53.2012.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANA PATRÍCIA MORAIS RODRIGUES COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, por seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar o fiel depositário do bem objeto desta lide,
já que esta Comarca não possui depósito Judicial para receber o bem a ser apreendido.
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14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347624 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347694 

14.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347763 

14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347764 

14.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347840 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347894 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001300-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMADEU RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art.28 da lei n°9.099/95, designo a data de 6 de julho de 2017, às 08:45, para realização de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias. Amarante, 1 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001005-12.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art.28 da lei n°9.099/95, designo a data de 6 de julho de 2017, às 09:00, para realização de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 18 de
novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000996-50.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000503-10.2015.8.18.0037
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO DA CRUZ BENICIO DA SILVA, ANA CRISTINA DE QUEIROZ CRUZ
Advogado(s): SYGLYA FEITOSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2205)
Usucapido: ESPOLIOS DE QUINTINO PEREIRA DE BRITO E ROSA ANA DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 05 de julho de 2017, às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa de concialiação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, para servir como conciliador. Intimações necessárias.
Amarante, 6 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000998-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 11:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001007-79.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 10:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
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14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347953 

14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE347981 

14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE348039 

14.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE348040 

14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE348074 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE348092 

Processo nº 0001010-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA SILVA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001297-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS RABELO DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 09:45 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001051-98.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art.28 da lei n°9.099/95, designo a data de 07 de julho de 2017, às 08:30, para realização de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.Intimações necessárias.
Amarante, 22 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001298-79.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IZABEL ALVES GRAMOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 09:15 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000999-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art.28 da lei n°9.099/95, designo a data de 07 de julho de 2017, às 09:00, para realização de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.Intimações necessárias.
Amarante, 22 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001314-33.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUISA ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 06 de julho de 2017, às 10:45 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001296-12.2016.8.18.0037
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14.30. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347234 

14.31. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347235 

14.32. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347236 

14.33. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347237 

14.34. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347238 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES NUNES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art.28 da lei n°9.099/95, designo a data de 07 de julho de 2017, às 09:15, para realização de tentativa de conciliação, instrução e
julgamento. Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.Intimações necessárias.
Amarante, 1 de dezembro de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000533-79.2016.8.18.0079
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANA PAULA DOS ANJOS BERTOLDO, NAYANNE KELLY DOS ANJOS BERTOLDO
Réu: MISSIAS BERNARDO DE OLIVEIRA
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000470-54.2016.8.18.0079
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ESMERALDA DE OLIVEIRA SILVA
Réu: REGINALDO VIEIRA DE ARAÚJO
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000440-19.2016.8.18.0079
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JAIRANE GONÇALVES DO RÊGO, MIKAEL GONÇALVES DO RÊGO SILVA
Réu: JOSÉ NETO DA SILVA
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000399-86.2015.8.18.0079
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MATHEUS PEREIRA FERREIRA ARAÚJO, JOZILENI PEREIRA DE ARAÚJO
Requerido: AUDENI FERREIRA DE ARAÚJO
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000261-56.2014.8.18.0079
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANA CAROLINE DA SILVA LUSTOSA, PEDRA PEREIRA ALVES DA SILVA
Requerido: JOÃO LIMA LUSTOSA
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
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14.35. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347239 

14.36. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347240 

14.37. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347248 

14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ347965 

14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA347614 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES347485 

prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000223-73.2016.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DANIELE CRISTINA NERES TENENTE, JOÃO LUCAS GABRIEL NERES
Réu: HÉLIO PEREIRA DA SILVA
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000160-19.2014.8.18.0079
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MILTON PIRES DO NASCIMENTO FILHO
Réu: ERICK MAICON LOPES DO NASCIMENTO, EDINALDA LOPES DA CRUZ
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000113-40.2017.8.18.0079
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, IRIS CARVALHO E SILVA, IRIELLY MARIA CARVALHO DA CRUZ
Réu: MAURO PEREIRA DA CRUZ
certidão
Certifico e dou fé que intimei pessoalmente o Dr. Antonio de Moura Júnior, Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, da sentença
prolatada nestes autos. O referido é verdade.
ANGICAL DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA
Secretária

Processo nº 0000005-50.2013.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
DESPACHO: ...Por fim, a contradiçãp sobre a análise fática da prova constante dos autos deve ser atacada através de recurso de apelação, vez
que a análise da prova diversamente do que compreende a defesa ou a acusação deve ser atacada através de recurso que questione o mérito da
demanda, não havendo, no caso, nenhuma contradição. Sendo assim rejeito os embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000063-81.2012.8.18.0081
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: GILMAR BISPO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Arquive-se adotando o procedimento legal. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 30 de maio de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA.

Processo nº 0000035-47.2011.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DO Ó FEITOSA DE OLIVEIRA
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14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL347232 

14.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES347846 

14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS347194 

14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS347198 

14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS347225 

14.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS347231 

14.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS347243 

Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8.849)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 075.
AROAZES-PI, 2 de junho de 2017.
ANDRÉ SOARES GOMES
Servidor Mat - 0090

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000103-81.2017.8.18.0083
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO SOCORRO MADEIRA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO BERNARDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12692)
Retificado: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DA COMARCA DE ARRAIAL-PI
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 16. R.h. Gratuidade Judiciária. Audiência de instrução para o dia 28/06/2017 às 09:00 horas. Intime-se a parte autora para
comparecer acompanhada de testemunhas, as quais poderão ser apresentadas independente de intimação. Ciência ao MP. ARRAIAL, 31 de
maio de 2017. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR/Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000433-53.2016.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ABIMAEL DE ARAUJO SANTANA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: ELIZETE GAMA DE SA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado, para a audiência de conciliação designada para o dia 22.06.2017, às 10:40 h, na Sala das Audiências, no
Forum local, na Av. Sergio Gama, nesta cidade, no proceso acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001258-91.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICÉLIA SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/ 9210, do despacho de fls. 18/31. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000879-53.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9.210, da contestaçao de fls. 17 e seguintes. Eu,
Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001460-68.2016.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO CARMO ALENCAR COSTA, JOSÉ ANTÔNIO GOMES DAS COSTA
Advogado(s):
Requerido: PEDRO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB/PI Nº 12.088, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo
se manifestar da sentença que homologo o acordo celebrado entre as partes, extinguindo o processo com resolução do Mérito, fl 75.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000620-68.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO OAB/PI 6.078,para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo se
manifestar da sentença de extinção do processo sem resolução do mérito fl. 86.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000799-89.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9210, da contestação de fls. 18/31. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000761-48.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR A ADVOGADA DRA. ADÉLIA MÁRCYA DE BARROS SANTOS OAB/PI Nº12.054, PARA AUDIÊNCIA DE
CONTINUAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 30/06/2017, ÀS 13H00MIN, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL, NESTA CIDADE DE BARRAS/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001361-69.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-BMB
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. THAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS OAB/PI Nº 7.555 para no prazo de 15 (quinze) dias
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer
prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000589-77.2012.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANNE CAROLLINE MARQUES LIMA, MARIA DOS AFLITOS MARQUES
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO TEIXEIRA LIMA (PACHICO)
Advogado(s): INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10058)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS DRS. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI 8053 e KERLON DO REGO FEITOSA -
OAB/;PI 13.112, da sentença homologatória de fl. 110. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001361-69.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-BMB
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIR OAB/PI 8053, para no prazo de 15(quinze) dias indiquem
as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre
os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001350-74.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILAS SERENO LOPES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Réu: JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS OAB/PI nº 3.271,OAB/MA nº 7.059 A, para comparecer
acompanhado do Espólio de Juarez de Carvalho Rocha, JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA e 03 testemunhas á audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 22/06/2017, ás 14:00 horas, na sede do Fórum de Barras-PI, na Rua Leônidas melo, 916, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000929-79.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9210, da contestação de fls. 19/32. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000979-08.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE SALES RIBEIRO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9210, da contestação de fls. 18/31. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 01.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001239-85.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUSA DE CARVALHO COELHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9210, da contestação de fls. 17 e seguintes. Eu,
Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000888-15.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/Pi 9210, da contestação de fls. 19/32. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001259-76.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA JESUS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS - OAB/PI 9.210, da contestação de fls. 18/31. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000982-60.2016.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EUFRASIO FERREIRA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
Réu: ALCILENE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar os advogados Dr. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO, OAB nº 4393 e Dr. MARVIO MARCO0NI DE SIQUYEIRA
NUNES, OAB nº 4703, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000346-60.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO da Advogada Dra. CARLA YOHANNA GONÇALVES, inscrito na OAB/PI sob nº 12.805, para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação juntada aos autos de fls. 30 a 43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000592-56.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
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Autor: DEUZENIRA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, do despacho que designou audiência de
conciliação e ou mediação, para o dia 02/08/2017, ás 09:00 horas, neste fórum de Barras, acompanhado da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000638-50.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO FELIX
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI n°. 8053, do despacho de fl. 41. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000198-93.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PULQUÉRIA ARAÚJO DE CARVALHO NETA
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS - OAB/PI 11.332, do despacho de fls. 164. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000553-64.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO IGOR CARVALHO BORGES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, do despacho do MM Juiz, ás fls. 101
destes autos, para no prazo de 15 dias, a autora se manifestar sobre proposta de acordo juntada ás fls. 26 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001022-13.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE ALVES LIGÓRIO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS - PIAUI
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO, OAB nº 104/89-A, do despacho de fls. 120, destes autos, para no
prazo de 15 dias indicar provar que repute necessárias ao esclarecimento da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000023-07.2007.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE BARRAS/PI, ESTÉVAM CUSTÓDIO DE SOUSA
Advogado(s): ISADORA MARIA B. R. CARTAXO DE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 4307-B), HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO, OAB Nº 2547, DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PRESENTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001209-50.2016.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB//Pi nº. 8053, da manifestação de cunho contestatório
de fls. 85/94. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001393-40.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAFRE SEGUROS GERAIS S.A
Advogado(s): MILENA PIRÁGINE(OAB/PIAUÍ Nº 10202), HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013)
Réu: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogador, Dra. MILENA PIRAGINE, OAB nº 10.202 (da parte autora) e Dr. MÁRIO AUGUSTO SOEIRO
MACHADO, OAB nº 1529, do despacho do MM Juiz de fls.198, para no prazo de 15 dias indicarem provas cuja produção reputem necessárias ao
esclarecimento da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000192-52.2011.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL PEREIRA DE SOUSA E SUA ESPOSA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Usucapido: O ESPÓLIO DE VICENTE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados Dr. JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO, OAB nº 2.547, (da parte autora), de despacho que designou
audiência instrução e julgamentode 22/08/2017, ás 10:00 horas, neste fórum de Barras, acompanhado da parte autora e de 03 testemunhas que
deseje serem ouvidas em juizo, com advertência que o não comparecimento in justificado será considerao ato atentatório a dignidade da justiça e
sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000018-33.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR ANTONIO DE CARVALHO BORGES - OAB/PI 13.332, da contestação de fls. 106/134. Eu, Walbert Brito
Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000564-93.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Renato Coelho Farias(OAB/PI 8596), para no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar da sentença
julgando parcialmente procedentes os pedidos da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000061-43.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL DA CRUZ OLIVEIRA, GABRIELA DA CRUZ OLIVEIRA, GENITOR E REQUERENTE - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, de apelação juntada nos autos, com
prazo de 15 (quinze) dias fls.78/89.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001391-36.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE CARVALHO, CLAUDIA BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª. ISLANNY OLIVEIRA SANTOS OAB/PI 13.293, para no prazo de 10 ( dez) dias, informar o novo
endereço do requerido sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000369-74.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RIBEIRO SAMPAIO
Advogado(s):
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Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI Nº. 8053, DO RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS.
168/200. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 02.06.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000353-52.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA MENDES
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ FRANCISCO PROCEDÔMIO DA SILVA, OAB nº 12813, de contestação juntada nestes
autos, com prazo de 15 dias para apresentar réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000144-26.2009.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: "Intime-se o réu, por meio de seu advogado, para que, em 05 dias, manifeste-se sobre os documentos trazidos às fls. 1670-1671.
[...] Fica designada para o dia 12/06/2017, às 9:30hs, audiência para oitiva da testemunha de defesa ELIZALVA FERREIRA SANTOS, conforme
requerido às fls. 1656, bem como interrogatório do Réu. Barro Duro, 01/06/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária,
matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000227-95.2016.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO-PI, FRANCINALDO LOPES DA SILVA, EDIVAR DA SILVA PINHEIRO,
DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: "Tendo em vista a ausência justificada do Ministério Público, determino a reinclusão do feito em pauta de audiência a ser realizada
no dia 12/06/2017, às 11:00 horas". Barro Duro, 02/06/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000287-50.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 208497-0)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo a advogada do requerente (Francisco das Chagas Gomes), a Dra. Andréa de Jesus Carvalho (OAB/PI nº 208497-0), do despacho de fl.
129, cujo teor segue transcrito: "Intime-se o(a) apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Apresentado recurso adesivo,
intime-se a parte adversa para contrarrazões. Em sucessivo, ausente matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao
E. TRF1. Paralelamente, intime-se o autor para cumprir o requerimento da ré, viabilizando o adimplemento da tutela antecipada. Intime-se.
Cumpra-se. Batalha - Pi, 14 de fevereiro de 2017. Lidiane Suély Marques Batista. Juíza de Direito". E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo
Nogueira Leal, Analista Judicial - Mat. 27852, digitei e conferi. Batalha - PI, 02 de junho de 2017.

Processo nº 0000911-55.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: OBEDIO NUNES BARBOSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legamente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000910-70.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELINA GOMES DUTRA LIMA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
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AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000083-25.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉLIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000082-40.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL DOS SANTOS SILVA CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000084-10.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA KELMA SILVA AMORIM SOUSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000909-85.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES LUSTOSA CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000908-03.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA LOPES FERREIRA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados do autor legalmente constituidos Dr. ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635) e Dr. ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686) para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. E para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000214-65.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSE ROSA DE ANDRADE
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. Elias Elesbão do Valle Sobrinho, intimado da audiência de instrução, em continuação, designada nos autos
do processo acima especificado, para o dia 13 de julho de 2017, às 11:30 horas, no Fórum local desta Comarca de Beneditinos - Piauí.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000096-55.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA NUNES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
DESPACHO: Parte final: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, querendo, se manifestar acerca da petição de fls.
79/81, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Beneditinos, 15 de março de 2017. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000215-50.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSE MARQUES CAMPELO
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. Carlos Eugênio Costa Melo - OAB/PI 9294, cientificado do despacho proferido pela MM. Juíza de Direito desta
Comarca, Dra. Lýgia Carvalho Parentes Sampaio, em termo de audiência de instrução realizada em data de 25/05/2017, nos autos do processo
acima especificado, no qual determina que, no prazo de cinco dias, referido advogado, justifique nos autos, a ausência à referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000090-76.2017.8.18.0085
Classe: Interdição
Interditante: HELENICE MARIA DA SILVA
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Interditando: MANOEL RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se interrogatório do interditando para o dia 21 de junho, às 11h:30min. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000613-28.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES CUNHA
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616)
Requerido: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, NILDA SANTOS, EDUARDO MARTINS ROSAL, JAQUELINE MARIA ROCHA DA SILVA,
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032),
RAIMUNDO NONATO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2224), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
ATO ORDINATÓRIO: Em tempo: Onde se lê "Designo o dia 14/05/2017", leia-se "14/06/2017", no Despacho proferido em 31 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000585-31.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLEI POMPEO DE MATTOS, ROMEO MICHAEL, JORGE LUIZ LIBRELOTTO, JOAO AUGUSTO PHILIPPSEN, ANTONIO
ANDRINO, MILTON TONEL
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: NELSON JOSÉ FERREIRA, RENATO APARECIDO BONIFACIO, NELSON ZEPPONE, MARCOS LEIBANTE, JEFFERSON LUIZ
ZEPPONE, LUIZ ANTONIO ZEPPONE, MARCOS ZEPPONE, CLOVES PERES, LUIZ TOPAN, FÁBIO LUIZ MICHELAN, LEIDI MARIA NAURIA,
JIOMAR APARECIDO LUCIO
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132), GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os autores para procederem ao pagamento das custas das cartas precatórias, a serem enviadas para as
comarcas de Japurá-PR e Cianorte-PR, com a finalidade de CITAR os requeridos. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no
juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do Estado respectivo.

1ª Publicação
Processo nº: 0000160-72.2010.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: MARCILEIDE ABADE BARBOSA
Advogado(s):
Interditando: MARCILENE ABADE BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCILENE ABADE BARBOSA,
brasileira, ssolteira, inscrita no RG. n. 2.762.949 -SSP/PI e CPF n. 042.559.213-85, residente e domiciliada no POVOADO BREJO DA
CONCEIÇÃO, ZONA RURAL de Currais - Piauí nos autos do Processo nº 0000160-72.2010.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de BOM JESUS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
MARCILEIDE ABADE BARBOSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob n. 030.443.563-50, e RG N. 2.789.614 - SSP/PI, residente e domiciliada
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no POVOADO BREJO DA CONCEIÇÃO, ZONA RURAL DE CURRAIS-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 1 de junho de 2017.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000919-31.2013.8.18.0042
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDO NONATO BARBOSA FONSECA
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
Retificado: FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO EXPOSTO, as informações necessárias para a lavratura do referido assento, as quais estão previstas no art. 80 da LRP, não
serem passíveis de fornecimento, tornando incabível o deferimento do pedido inicial, sob pena de grave insegurançaa jurídica, e com anuência do
parecer ministerial, julgo IMPROCEDENTE o pedido ora formulado e determino que, após cumpridas as formalidades legais, sejam os autos
arquivados...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000388-71.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMELIA DE ARAUJO
Advogado(s): GIOVANNI SIMÃO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 19401), JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 4525)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 485, IV, do CPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o
cancelamento da distribuição. Custas pela requerente. Sem condenação em honorários...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000011-34.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CÉSAR VIEIRA FONTENELE
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu a pagar ao autor 1/2 do salário do mês de dezembro
de 2012 e a integralidade do 13º salário referente ao ano de 2012 e do adicional, por tempo de serviço referente ao mês de dezembro de
2012, devendo o montante ser apurado em liquidação de sentença, com dedução da contribuição previdenciária (art. 43 da Lei nº
8.212/91) e do imposto de renda (art. 46 da Lei nº 8542/92), acrescido de juros e monetariamente corrigido, desde a data da citação até a
data do efetivo pagamento, na forma do art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios , que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, CPC), EXTINGUINDO o processo com resolução
do mérito, na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000013-04.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO SIMÃO
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu a pagar ao autor 1/2 do salário do mês de dezembro
de 2012 e a integralidade do 13º salário referente ao ano de 2012 e do adicional, por tempo de serviço referente ao período entre março
e dezembro de 2012, devendo o montante ser apurado em liquidação de sentença, com dedução da contribuição previdenciária (art. 43
da Lei nº 8.212/91) e do imposto de renda (art. 46 da Lei nº 8542/92), acrescido de juros e monetariamente corrigido, desde a data da
citação até a data do efetivo pagamento, na forma do art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios , que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, CPC), EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito, na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000924-50.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA VAL
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu: PORTAL BURITI ALERTA, REGIS SILVA, GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311), RAHFAELL FREITAS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10301)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO a autora ao pagamentos das custas processuais e
honorários advocatícios , que ora arbitro em R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) , nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. EXTINGUINDO
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o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC.

Processo nº 0000975-61.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARIA LUZIA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL e, via de consequência, CONDENO a ré MARIA LUZIA DOS
SANTOS ROCHA, como incursa nas penas do art. 15, caput, da Lei 10.826/2003.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000370-47.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONILDA DE BRITO DA COSTA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921), ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu: PEDRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
SENTENÇA: Considerando que a parte autora desistiu da ação, conforme requerimento acostado aos autos à fl. 35, e por não haver qualquer
óbice na desistência da ação pelo requerente, tenho por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 485, VIII do Código de processo Civil. Condeno a parte autora
nas custas processuais e honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade, a teor do §3º do art. 98 do CPC, por ser a parte autora
beneficiária da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000099-72.2014.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. M. S. L.
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Requerido: N. M. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, confirmando a tutela concedida à fl. 23, CONDENAR o
RÉU ao pagamento de pensão alimentícia mensal em favor da autora em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo.
CONDENO o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da causa suspendendo sua
exigibilidade, diante do deferimento da gratuidadea de justiça, na forma do §3º do art. 98 do CPC. EXTINGUINDO o processo com resolução do
mérito na forma do art. 487, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000825-46.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA CAROLAYNY DA SILVA CARVALHO, VINICIUS JOSÉ DA SILVA CARVALHO, WILIAM JOSÉ DA SILVA CARVALHO, ANA
CAROLINE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316), VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Executado(a): FRANCISCO JOSE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante da satisfação da obrigação alimentar pelo executado, conforme se verifica à fl. 41, DECLARA EXTINTA A EXECUÇÃO, o
que faço com fundamento no art. 924, inciso II do CPC, CONDENANDO o executado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito alimentar, ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 98,
§3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000841-97.2014.8.18.0043
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DA G. M. DOS S.
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu: A. DE A. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para DECRETAR O DIVÓRCIO DE MARIA GUIA MORAES DOS SANTOS e ADAILTON DE
AMORIM DA SILVA, CONDENANDO o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), ficando, contudo, os pagamentos condicionados aos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50 diante do deferimento da gratuidade
de justiça, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000867-27.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELY PEREIRA SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: CLARO S.A, SERASA EXPERIAN
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Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768),
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Intimo a parte requerida para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 2.641,90 (dois
mil seiscentos e quarenta e um reais e noventa centavos), sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000364-06.2016.8.18.0043
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ELLOYZA RODRIGUES NUNES, LUIZ GONZAGA ROCHA NUNES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o acordo entabulado na petição inicial de fls. 02/04 atende os interesses da menor ELLOYZA RODRIGUES
NUNES, estando em conformidade com legislação pátria, em especial a Lei nº 5.478/68 e com o Código de Processo Civil, tenho por
HOMOLOGAR para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo extrajudicial, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na
forma do art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000158-89.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. J. DA C.
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: E. DOS S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que as partes em comum acordo desistiram da ação, conforme requerimento acostado aos autos à fl. 42 e por não haver qualquer
óbice na desistência da ação pelas partes, tenho por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO OPROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485,inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno as partes ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, divididos igualmente (art. 90 do CPC), arbitrando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa (art. 85, §2º do CPC), ficando o pagamento pelas partes condicionados aos termos do art. 98, §3º do CPC por estarem
litigando sob o pálio da justiça gratuita, que ora defiro para autor e réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000291-68.2015.8.18.0043
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C. R. N. DOS S.
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: Y. DE A. C. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVÓRCIO de CLÉCIO RAFAEL NUNES DOS SANTOS
e YANNE DE ARAÚJO CARVALHO SANTOS, e CONDENAR o RÉU ao pagamento de pensão alimentícia mensal equivalente a 15% (quinze)
por cento do salário mínimo para a filha menor do casal (Anny Sophia Carvalho dos Santos). CONDENO a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da causa, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do
art. 487, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000750-36.2016.8.18.0043
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: V. DE S. F. A., A. J. DE S. A.
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECRETO O DIVÓRCIO DE VANESSA DE SOUSA FONTENELE ALVES e ANTÔNIO JOEL DE SOUSA ALVES,
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000022-92.2016.8.18.0043
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. L. L., R. N. R. L.
Advogado(s): CLEIDIANNE LEAO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7971)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que os requerentes desistiram da ação, conforme requerimento acostado aos autos à fl. 46 e por não haver qualquer óbice na
desistência da ação pelos autores, tenho por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Condeno os requerentes ao pagamento
das custas processuais, com fundamento no art. 90 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 180



14.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES347950 

14.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES347974 

14.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES348046 

14.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES348077 

14.113. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR347776 

14.114. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR347796 

Processo nº 0000080-66.2014.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: T. DA S. DE C., F. J. DA S. DE C., J. DE J. DE CARVALHO F., F. DE J. DA S. DE C.
Advogado(s): JACQUELINE VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 243-A)
Requerido: J. DE J. DE C.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso III
do art. 485 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000469-51.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: T. DOS S. N., T. DOS S. N.
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Executado(a): A. H. R. DO N.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante da satisfação da obrigação alimentar pelo executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso
II do CPC, CONDENANDO o executado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito alimentar, ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 98, §3º do CPC, diante do deferimento da gratuidade de
justiça ao executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000682-57.2014.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: T. M. S.
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Executado(a): F. DAS C. S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante da satisfação da obrigação alimentar pelo executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso
II do CPC, CONDENANDO o executado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito alimentar, ficando o pagamento condicionado aos termos do art. 98, §3º do CPC, diante do deferimento da gratuidade de
justiça ao executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000520-28.2015.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. P. DA S.R., K. P. DA S. DOS R.
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Requerido: A. J. DA S. R.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso III
do art. 485 do Código de Processo Civil, CONDENANDO a parte autora ao pagamento das custas processuais, ficando, contudo, o pagamento
condicionado aos termos do art. 99, §3º do CPC, por está litigando sob o pálio da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000268-88.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. F. DA S., B. DA S. N.
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do acordo extrajudicial entabulado entre as partes, de fls. 02/04, e por preservados os interesses dos filhos quanto aos
alimentos, guarda e visitação, HOMOLOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acorso de fl. 17/18, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 487, III, b do CPC. Sem custas por estarem as partes litigando sob o pálio da
justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000276-24.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO XAVIER MORAIS
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000976-92.2016.8.18.0026
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Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ELIMAR FERREIRA
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000425-15.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DE SOUSA
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001956-39.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍCIO REIS DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000125-53.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LISETE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001889-74.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURINETE DE SOUSA ROSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001886-22.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001893-14.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CESARINA MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001888-89.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN MARIA DE ANDRADE MACEDO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
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Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001885-37.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001887-07.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MATIAS EVANGELISTA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001346-71.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANILSON DA SILVA LIMA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000378-07.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA LIMA SILVA, ARACÉLIA LIMA SILVA, SUELY BARROSO LIMA ALCANTARA, CLAUDIA MARIA BARROS
PEREIRA, IRANEIDE ALVES DA SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000175-45.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FELIPE DA COSTA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002210-12.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000500-20.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ad cautelam, indefiro o pedido de tutela de urgência haja vista não se fazer presente o perigo da demora da prestação jurisdicional, além disso, o
pleito liminar se reveste de irreversibilidade, o que afasta a possibilidade da medida (art. 300, do CPC).
Deixo de realizar a audiência de conciliação, pois o objeto em litígio não admite transação.
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14.129. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR347813 

14.130. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR347884 

14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI347817 

14.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347217 

Cite-se o Municipio, com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000606-60.2009.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: E. B. D. S. S.
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
Requerido: V. M. D. S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
"Considerando que a parte autora não vem manifestando interesse no prosseguimento do feito, abandonando-o, haja vista que até a presente
data não cumpriu a diligência determinada pelo juízo para bom andamento do processo. Em despacho de fl. 51, determinou-se a intimação dela
para que desse regular andamento, sob pena de extinção. Devidamente intimada, (conforme certidão de fls. 55/55-v), deixou transcorrer in albis o
prazo sem qualquer manifestação (certidão de fls. 56). Assim, revela-se o abandono processual por parte da autora, devendo o processo ser
extinto. Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 267, III, § 1º do CPC c/c o art.
485, III, § 1º, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000265-68.2008.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: F. C. D. S., J. L. S. D. O.
Advogado(s):
Requerido: L. L. F. D. O.
Advogado(s): GILVAN EVANGELISTA DOS SANTOS(OAB/CEARÁ Nº 3297)
SENTENÇA:
"Considerando que a parte autora não vem manifestando interesse no prosseguimento do feito, abandonando-o, haja vista que até a presente
data não cumpriu a diligência determinada pelo juízo para bom andamento do processo.
No que diz respeito à intimação pessoal do autor para dar andamento ao processo, é de se registrar que o Oficial de Justiça em cumprimento ao
mandado de intimação, dirigiu-se ao endereço constante na inicial, onde foi informado que a parte autora já não mais residia naquele local, pois
mudou de endereço, certidão de fls. 61/61-v, situação em que presume-se válida para os fins a que se destinava, tendo em vista que foi enviada
para o endereço informado na inicial, pelo que qualquer incorreção ou alteração naquele deveria ter sido noticiada pela parte, nos termos do art.
274, par. único, do NCPC, que assim dispõe, verbis:
Art. 274 - (omissis)
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos
autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.
Neste sentido, corrobora o e. TJMG:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA - MUDANÇA DE
ENDEREÇO DA PARTE AUTORA - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NOS AUTOS - OBRIGAÇÃO DE INFORMAR AO JUÍZO - NÃO
CUMPRIMENTO. Tendo sido tentada a intimação pessoal pelo correio ou por oficial de justiça, sem que a parte tenha informado a mudança de
endereço ao juízo, considera-se válida a sua intimação. (TJMG, Ap. Cível nº 1.0313.12.018903-7/001, rel. Des. Evandro Lopes da Costa Teixeira,
j. 28/05/2015, DJE 09/06/2015).
Logo, considera-se válida a intimação efetivada no endereço indicado nos autos, impondo-se a extinção do processo, sem resolução do mérito,
ante a inércia da parte autora.
Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo 485, III, § 1º e 274, par. único,
ambos do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000032-80.2009.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGWEM
Advogado(s):
Requerido: MAYARA DE MIRANDA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos... 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo 61/65 representadas. 2. Em consequência, e, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o , nos termos do artigo 487, III, alínea b, do CPC. processo com resolução de mérito 3. Custas pelo
requerente. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 29 de março de 2017
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI."

Processo nº 0000176-14.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEA RODRIGUES CARDOSO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Vistos,
Após atenta análise dos autos, verifico que as pretensões ajuizadas no presente feito foram satisfeitas integralmente.
Devidamente intimado para manifestar-se acerca da existência de bloqueio/desbloqueio de constas bancárias, a parte ré permaneceu inerte,
conforme atesta certidão de fls. 254 dos autos.
Diante disso, determino o arquivamento do feito com a respectiva baixa definitiva.
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14.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347268 

14.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347358 

14.135. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347359 

14.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347360 

Intimem-se as partes na forma da lei.
Atos e demais expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000494-60.2013.8.18.0088
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): PETERSON FAÇANHA DOS REIS ME
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº. 5142)
Vistos,
Considerando o teor da certidão retro, determino a INTIMAÇÃO da parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000372-76.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo CPC, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar sobre eventual interesse na composição
consensual do litigio em audiencia de conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000654-85.2013.8.18.0088
Classe: Inventário
Requerente: LÚCIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Inventariado: O ESPÓLIO DE MANOEL GOMES DE SOUSA
Após atenta análise do feito, verifico ser necessária a remoção da autora como inventariante.
De acordo com o art. 622, I, do CPC/15, o inventariante será removido de ofício ou a requerimento se não prestar, no prazo legal, as primeiras ou
as últimas declarações.
No caso concreto, a inventariante devidamente nomeada foi intimada em 02 (duas) oportunidades para no prazo legal apresentar as primeiras
declarações, porém e nenhum delas a inventariante apresentou qualquer manifestação nos autos.
Desta forma, não restando outra solução, REMOVO, de ofício, a autora LÚCIA GOMES DE SOUSA da função de inventariante no presente feito.
Dispõe o art. 624, parágrafo único, do CPC/15 que se o juiz remover o inventariante nomeará outro, observando-se a ordem estabelecida no art.
617 do CPC/15.
Compulsando-se os autos, verifico que o "de cujus" não possuía cônjuge convivente à época de seu falecimento. Há informações de herdeiros,
porém sem qualquer qualificação nos autos. No entanto, referidas informações, em tese, são de fácil acesso à autora da ação que, embora
removida da função de inventariante, ainda permanece no pólo ativo da presente ação judicial.
Além disso, verifico que o feito necessita ser instruído com informações importantes.
Desta forma, com base no exposto, DETERMINO A INTIMAÇÃO da autora da ação para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a
qualificação completa e endereço atual de todos os herdeiros do "de cujus", juntando inclusive a documentação possível. Juntar ainda aos autos
a Certidão de Óbito do "de cujus", a qual faz referência às fls. 02 dos autos.
Com referidos documentos nos autos, entendo haver herdeiro incapaz, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para manifestar-se como
entender de direito, sobretudo com relação à nomeação do inventariante, primando pelo interesse do menor.
Após, conclusos.
Intimações na forma da lei.
Atos e demais expedientes necessários.
Cumpra-se na forma da lei.

Processo nº 0000872-45.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo CPC, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318.
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14.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347361 

14.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347365 

14.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347368 

14.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347369 

A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar sobre eventual interesse na composição
consensual do litigio em audiência de conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000865-53.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo CPC, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar sobre eventual interesse na composição
consensual do litigio, em audiência de conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000237-69.2012.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. H. F. P., S. F. P. E A. S. F. P., MENORES IMPÚBERES, NESTE ATO REPRESENTADOS POR SUA GENITORA M. E. F. P.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: H. S. P.
Advogado(s):
Vistos e etc.
Face ao conteúdo da certidão de fls. 52, dê-se vista dos autos a parte autora, para manifestar-se e requerer o que entender de direito no prazo
legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000360-33.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO COSTA DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 28 de setembro de 2017 às 12h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b) sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000036-72.2015.8.18.0088
Classe: Guarda
Requerente: R. N. DA C.
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
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14.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347377 

14.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347379 

14.143. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347381 

14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS347914 

Requerido: M. F. DOS S. S.Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte requerida apesar de devidamente citada (fls. 27), não apresentou contestação, conforme certidão de
fls. 28, ante ao exposto, DECRETO sua revelia com fulcro no art. 344, do CPC.
Intime-se a parte autora para se manifestar no que entender de direito, bem como se pretende produzir provas, especificando-as.
Em seguida, tendo em vista tratar-se de matéria envolvendo interesse de menores, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestar-se
e requerer o que entender de direito.
Após voltem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000673-91.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPÓLIO DE JOÃO OSVALDO DA SILVA, MARIA DO CARMO SANTANA, JOÃO OSVALDO DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460),
Réu: SCHAHIN ENGENHARIA LTDA, METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124) PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº
98709), CAMILLA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Desta forma, com base em todo o exposto e nos termos do art. 794 do Código Civil, DEFIRO o pedido preliminar apresentado pelas empresas
requeridas em contestação para JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, reconhecendo a ilegitimidade ativa do
espólio autor para a causa, tudo com base no art. 354, caput, e art. 485, VI e §3º, todos do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor.
Suspendo a exigibilidade das custas nos termos do art. 98, §3º, CPC/15, uma vez ser beneficiário da assistência judiciária.
Intimações na forma da lei.
Após certificado o trânsito em julgado da presente ação, arquive-se com baixa definitiva.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Processo nº 0000176-09.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUI
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286)
Réu: JOÃO DA COSTA BRANDÃO NETO
Advogado(s): ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº. 6460)
Desta forma, com base no exposto e no art. 51, I da Lei nº. 9.099/1995, EXTINGO o feito sem julgamento de mérito, ante a ausência injustificada
do autor na audiência designada.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas, uma vez que conforme o Enunciado nº. 28 do FONAJE, "havendo extinção do processo com
base no inciso I, do art. 51, da Lei nº. 9.099/1995, é necessária a condenação em custas.
Deixo de isentar a parte ao pagamento das custas pois ausentes as condições autorizadoras do art. 51 §2º da Lei nº. 9.099/1995.
Publique-se.
Registre-se.
Intimações na forma do art. 19 da Lei nº. 9.099/1995.
Cumpra-se na forma da lei.
Decorrido in albis a presente sentença, arquivamento com baixa definitiva.

Processo nº 0000364-07.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LISANDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Desta forma, com base no exposto e no art. 51, I da Lei nº. 9.099/1995, EXTINGO o feito sem julgamento de mérito, ante a ausência injustificada
do autor na audiência designada.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas, uma vez que conforme o Enunciado nº. 28 do FONAJE, "havendo extinção do processo com
base no inciso I, do art. 51, da Lei nº. 9.099/1995, é necessária a condenação em custas.
Deixo de isentar a parte ao pagamento das custas pois ausentes as condições autorizadoras do art. 51 §2º da Lei nº. 9.099/1995.
Publique-se.
Registre-se.
Intimações na forma do art. 19 da Lei nº. 9.099/1995.
Cumpra-se na forma da lei.
Decorrido in albis a presente sentença, arquivamento com baixa definitiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000337-48.2017.8.18.0088
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA - PI
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: ANTONIO FONTENELE DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido de liminar ajuizada por MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA em face de ANTÔNIO
FONTENELE DE MACEDO, na qual se alega que o réu invadiu imóvel de sua posse e propriedade, conforme descrito à fl. 03. Afirma que
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encontra-se impossibilitado de efetuar obra pública no local por causa do referido esbulho possessório.
À inicial, foram acostados os documentos de fls. 11/43.
É o que há a relatar.
Neste momento, em cognição sumária, deve o magistrado analisar se estão ou não presentes os requisitos previstos no art. 561 do Código de
Processo Civil, ou seja, se o autor logrou provar (I) a sua posse, (II) a turbação ou o esbulho praticado pelo réu, (III) a data da turbação ou do
esbulho e (IV) a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração.
Pois bem, tais requisitos se encontram plenamente atendidos no caso dos autos. Com efeito, a posse do autor resta provada por meio dos
documentos de fl. 16/18, segundo o qual o imóvel em questão foi adquirido pelo autor por meio de instrumento lavrado em 24.05.2013. Até que
se demonstre o contrário, o documento faz prova de que o imóvel realmente pertence ao requerente. Ademais, trata-se o imóvel de bem público,
pertencente à municipalidade.
A efetivação do esbulho pelo réu e a sua data restam minimamente comprovados pelos documentos de fl. 19/20, nos quais foram regeistrados
através de fotografias a construção de cerca de arame no referido imóvel, como também pelas declarações prestadas pelo senhor Antônio
Pereira Silva de Sousa, diante do órgão policial desta cidade.
Ante a prova documental produzida com a inicial, entendo estarem preenchidos os requisitos do art. 561 do Código de Processo Civil, razão pela
qual defiro a expedição de mandado de reintegração de posse.
Fixo multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para caso de descumprimento desta decisão pelo requerido.
Efetivada a medida, cite-se o réu para que responda à ação no prazo de 15 (quinze) dias. Do mandado, faça-se constar que, se não contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora.
Expeçam-se os documentos necessários.
Intimem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 1 de junho de 2017.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000384-66.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 23 de Novembro de 2017 às 09h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b) sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d) a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Intime-se a Defensoria Publica e o Ministério Público, dando-lhes vista pessoal dos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000709-70.2012.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: JOSÉ ERASMO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
O demandado, apesar de devidamente citado, deixou transcorrer o prazo legalmente conferido sem apresentar contestação.
Diante da supracitada inércia, decreto a revelia do requerido, nos termos do art. 344, do CPC. Entretanto, por versar sobre direitos indisponíveis,
não ocorre, no caso dos autos, os efeitos materiais da revelia, nos termos do art. 345, II, do CPC.
Intimem-se o Município autor, na pessoa de seu prefeito, para, em cinco dias, manifestar-se pela necessidade de produção de provas em
audiência.
Desnecessária a intimação do requerido revel, nos termos do art. 346, do CPC.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao MP para ofertar o seu parecer, voltando em 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 31 de maio de 2017.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

Processo nº 0000503-15.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
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14.151. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347230 

14.152. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347251 
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14.154. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347269 

Autor: RITA MOURA VIEIRA
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 14:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000504-97.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIO FERREIRA LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 13:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000505-82.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 13:50 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000506-67.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 14:10 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000499-75.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA ODORICO DA SILVA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 12:20 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000501-45.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MARCELINO
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A - BANERJ
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 12:50 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000502-30.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MARCELINO
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 13:10 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000500-60.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTER SOARES DE FRANÇA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
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Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 27/06/2017, às 012:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000200-98.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO RIBEIRO ALVES FILHO
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR RAIMUNDO RIBEIRO ALVES FILHO, alcunha"CACIQUE",
inicialmente qualificado, pela prática do delito previsto no art. 33 da lei 11.343/2006 e, nos termos da fundamentação acima, rejeito a denúncia em
relação ao crime de ameaça narrado na denúncia e capitulado no art. 147 do Código Penal. Atentando para as circunstâncias do art. 59 do
Código Penal e 42 da Lei 11.343/2006, e obedecendo ao critério trifásico, passo a dosar a pena a ser cumprida pelo condenado. A culpabilidade
do réu afere-se grave e reprovável, pois a natureza altamente viciante da droga vendida pelo réu (cocaína/crack) completam um complexo
desfavorável. Além do mais, o acusado utilizava de ameaças para cobrar suas dívidas com os usuários, evidenciando um maior grau de
reprovabilidade de sua conduta; o réu é tecnicamente primário; sobre a sua conduta social, a qual abrange o seu comportamento no trabalho e na
comunidade em que vive, não constam maiores informações; no que diz respeito à personalidade do agente, não há nada nos autos; As
circunstâncias do delito são normais. As consequências do delito são as mais nefastas para a sociedade, posto que além de atentar contra a
saúde pública, serve de esteira para o cometimento de outros crimes; não existem motivos que o justifiquem, a não ser a ganância e a
perspectiva do lucro fácil. A prática perniciosa do tráfico vem arregimentando jovens para o caminho do crime, destruindo suas famílias e
disseminando o terror para a sociedade que se vê desprotegida em meio aos arroubos de violência que assola o país. Verifico ainda que a
quantidade de droga apreendida é pequena e a espécie que foi encontrada - maconha/cocaína/crack- constitui-se em droga que, sabidamente,
possui elevado potencial de lesividade à saúde, e ainda, e, segundo depoimentos dos autos, estava sendo vendida pelo acusado há algum tempo
nesta cidade. Segundo o art. 42 da Lei 11.343/06: "O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente." Dessa forma,
considerando, pelos depoimentos das testemunhas e usuários, bem como a natureza da droga (maconha e crack) vendida e o seu alto poder
destrutivo, tudo isso autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Por estas circunstâncias analisadas, sendo negativas a
culpabilidade e consequências do crime, bem como a aplicação do art. 42 da lei 11.343/06, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo à época do fato, por inexistir maiores dados
sobre as condições econômicas do acusado. Sem agravantes a serem consideradas. Presente a circunstância atenuante do art. 65, III, "d", do
CP (confissão espontânea), atenuo a pena-base em 06 (seis) meses e cinquenta dias-multa. Sem causas de aumento para serem analisadas.
Considerando que o condenado é primário, tem bons antecedentes e não se dedica à atividade ou organização criminosa, nos termos do art. 33,
§4º da Lei 11.343/2006, diminuo a pena aplicada em 1/2, e, não havendo nada mais a ser considerado, torno em definitiva a pena aplicada em 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo à época do fato, por
inexistir maiores dados sobre as condições econômicas do acusado. Do Regime Inicial de Cumprimento de Pena Considerando, em princípio,
que o Supremo Tribunal Federal declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da antiga redação do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, em que
se estabelecia o regime integralmente fechado para o cumprimento das penas por crimes previstos naquela norma. Considerando, ainda, que a
nova redação do aludido dispositivo está sendo alvo de debates nas instâncias inferiores e que o STJ concluíra por sua inconstitucionalidade, ao
fundamento de que, a despeito das modificações preconizadas pela Lei 11.464/2007, persistiria a ofensa ao princípio constitucional da
individualização da pena e, também, da proporcionalidade, a pena inicial aplicada deve ser cumprida em regime aberto, porquanto o paciente
preenche os requisitos previstos no art. 33, § 2º, "b", do CP. Do Local Do Cumprimento da Pena O local de cumprimento da pena será designado
pelo Juízo das Execuções Penais da Comarca onde o acusado se encontra. Da Substituição da Pena Privativa Por Restritivas de Direito Por ser
uma medida socialmente recomendável; pelo fato do réu preencher os requisitos legais, nos termos do art. 44 do CP c/c art. 7º da Lei 9605/98, e
entendimento pacífico do STJ, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber: a) Interdição temporária de
direitos, durante o tempo da condenação (02 (dois) anos e 06 (seis) meses), consistente na proibição de frequentar determinados lugares, como
bares, casas noturnas ou de jogos de azar (art. 47, IV, do Código Penal); e b) Prestação pecuniária (art. 45, §1º do CP) no valor de 10 (dez) até
20 (vinte) salários mínimos em favor de entidade pública ou privada com destinação social ligada ao trabalho com a infância e juventude ou
famílias carentes desta Comarca. Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4°, CP, o descumprimento injustificado das restrições acima
expostas ocasionará a conversão da pena em privação de liberdade. Do Direito do Réu de Recorrer em Liberdade Nos termos do art. 387,
parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, eis que seria um dissenso proceder de outra
forma, principalmente levando em conta o regime de cumprimento de pena e o fato de que não estão mais presentes no presente caso nenhuma
das hipóteses que autorizam a decretação de uma prisão preventiva. DA DESTINAÇÃO DOS OBJETOS APREENDIDOS NÃO RELACIONADOS
COM OS FATOS CRIMINOSOS. Caso haja objetos apreendidos e que não foram decorrentes da prática do crime de tráfico de drogas, serão
restituídos, mediante prova de propriedade. Vale salientar que se os bens não forem reclamados no prazo de 90 dias, a partir do trânsito em
julgado, serão vendidos em leilão, e o saldo será destinado ao FUNAD, em homenagem aos princípios norteadores da Lei de Drogas. Caso tais
objetos não possuam valor que justifique a praça, serão destruídos ou doados a instituições, mediante termo de recebimento. Devolva-se o
dinheiro e bens apreendidos, caso existentes, pertencentes a terceiros e que não estão relacionados com o fato criminoso. O DESTINO DA(S)
DROGA(S) A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1° da Lei n° 11.343/06, na forma do art.
32, § 1° da citada lei. DISPOSIÇÕES FINAIS DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA ANTES DO TRÂNSITO EM
JULGADO. * Expeça-se de imediato Alvará de soltura em relação ao acusado RAIMUNDO RIBEIRO ALVES FILHO, alcunha"CACIQUE", SALVO
se por outro motivo estiver preso. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO: 3. Dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição,
registro e autuação da GUIA DE EXECUÇÃO PENAL DE PENA RESTRITIVAS DE DIREITOS, vindo-me os autos conclusos para designação de
audiência admonitória. 4. Calcule-se e intime-se para pagamento da multa em 10 dias; 5. Remeta-se o boletim individual, devidamente
preenchido à SSP/PI; 6. Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; 7. Comunique-se a condenação à Justiça Eleitoral. 8. Remetam-se
aos autos para a Vara das Execuções Penais. 9. Oficiar a Autoridade Policial para proceder a destruição da(s) droga(s); 10. Oficiar a SENAD
acerca do depósito em prol do FUNAD, caso exista, para os fins do art. 63, § 4°, da Lei de Drogas; 11. Enviar os autos à Contadoria, para
elaborar os cálculos da pena de multa. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 01 de junho de 2017. Leonardo
Brasileiro Juiz de Direito

Processo nº 0000142-32.2016.8.18.0045
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: LAURIDES SOARES NOGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Requerido: MARIA ALVES VIEIRA NOGUEIRA
Advogado(s):
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14.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347396 

14.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347412 

14.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347421 

14.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347422 

14.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347527 

14.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347610 

14.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347641 

Ademais, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, a realização da perícia
referente aos imoveis objetos da presente demanda, a ser feita por perito agrimensor, devendo ao final ser juntado aos autos o laudo técnico
resultante da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000125-59.2017.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PAULO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Requerido: RICARDO JOSÉ ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB-PI 11091, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada
pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000118-67.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB-PI 11091, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000176-70.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB-PI 1109, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000172-33.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB-PI 1109, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000005-85.1995.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: DORALICE ALVES DE ABREU, FRANCISCO DE ASSIS ABREU, FRANCISCA MARIA INÁCIA DE ABREU, ANTONIO TOMAZ
ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): PAULO SÉRGIO ESCÓRCIO DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 268495), RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
12338), CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Inventariado: FRANCISCO VIEIRA ABREU
Advogado(s):
Ademais, intime-se o Sr. Francisco de Assis Abreu, por meio do seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovar nos autos que
ingressou com a Ação Anulatória de Escritura de Cessão de Direito Hereditário, conforme informado na petição de fls. 173/175.

Processo nº 0000183-96.2016.8.18.0045
Classe: Inventário
Requerente: RAIMUNDO NONATO MARINHO
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Inventariado: MANOEL SOARES CAVALCANTE, ANTONIO FRANCISCO SOARES, ANTONIO SOARES DE SOUZA, ADELINO SOARES DE
SOUSA (FALECIDO), MUNICIPIO DE BURITI DOS MONTES, NELSON LIMA DO MONTE
Advogado(s):
Assim, na forma do art. 99, § 2° do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a impossibilidade do pagamento
das custas processuais, necessário ao preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita.
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14.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347661 

14.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ347740 

Processo nº 0000403-60.2017.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO GENIVALDO ALVES SOARES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: FRANCISCO ELIESIO SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Assim, na forma do art. 99, § 2° do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a impossibilidade do pagamento
das custas processuais, necessário ao preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita.

Processo nº 0000404-45.2017.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO GENIVALDO ALVES SOARES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: GIRLENE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s):
Assim, na forma do art. 99, § 2° do NCPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a impossibilidade do pagamento
das custas processuais, necessário ao preenchimento dos pressupostos para a concessão da justiça gratuita.

Processo nº 0000463-33.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JESUALDO GONÇALVES LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR JESUALDO GONÇALVES LIMA, alcunha "ZEZIM??, inicialmente
qualificado, pela prática do delito previsto no art. 33 da lei 11.343/2006 c/c art. 180,§ 1º do Código Penal, todos em concurso material.
JESUALDO GONÇALVES LIMA 1-DO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES - art. 33 da Lei 11.343/06 Atentando para as circunstâncias
do art. 59 do Código Penal e 42 da Lei 11.343/2006, e obedecendo ao critério trifásico, passo a dosar a pena a ser cumprida pelo condenado. A
culpabilidade do réu afere-se grave e reprovável, pois a natureza altamente viciante da droga vendida pelo réu (maconha/crack) completam um
complexo desfavorável; no mais, o réu utilizava sua residência para fins de comércio de drogas, o que revela um maior grau de reprovabilidade
de sua conduta; o réu é tecnicamente primário; sobre a sua conduta social, a qual abrange o seu comportamento no trabalho e na comunidade
em que vive, foi dito, nos depoimentos testemunhais, que o réu, não raramente, envolve-se em confusões nas festas que porventura frequente,
tendo sido informado também que ele trabalha como pedreiro, no entanto tais condutas foram informadas de forma superficial, não se tendo
dados concretos para a sua aferição; no que diz respeito à personalidade do agente, não há nada nos autos; As circunstâncias do delito são
normais. As consequências do delito são as mais nefastas para a sociedade, posto que além de atentar contra a saúde pública, serve de esteira
para o cometimento de outros crimes; não existem motivos que o justifiquem, a não ser a ganância e a perspectiva do lucro fácil. A prática
perniciosa do tráfico vem arregimentando jovens para o caminho do crime, destruindo suas famílias e disseminando o terror para a sociedade que
se vê desprotegida em meio aos arroubos de violência que assola o país. Segundo o art. 42 da Lei 11.343/06: "O juiz, na fixação das penas,
considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a
personalidade e a conduta social do agente". Dessa forma, considerando, pelos depoimentos das testemunhas e usuários, bem como a natureza
da droga (maconha e crack) vendida e o seu alto poder destrutivo, tudo isso autoriza a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Por estas
circunstâncias analisadas, sendo negativas a culpabilidade e consequências do crime, bem como a aplicação do art. 42 da lei 11.343/06, fixo a
pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo à época do fato, por
inexistir maiores dados sobre as condições econômicas do acusado. Sem agravantes a serem consideradas. Presente a circunstância atenuante
do art. 65, III, "d", do CP (confissão espontânea), atenuo a pena-base em 06 (seis) meses e cinquenta dias-multa. Sem causas de aumento para
serem analisadas. Considerando que o condenado é primário, tem bons antecedentes e não se dedica à atividade ou organização criminosa, nos
termos do art. 33, §4º da Lei 11.343/2006, diminuo a pena aplicada em 1/2, e, não havendo nada mais a ser considerado, torno em definitiva a
pena aplicada em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo à época do fato,
por inexistir maiores dados sobre as condições econômicas do acusado. 2-DO CRIME DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA - art. 180, § 1º do
Código Penal Atentando para as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e obedecendo ao critério trifásico, passo a dosar a pena a ser
cumprida pelo condenado. A culpabilidade do Réu se encontra evidenciada nos autos, uma vez que o mesmo era ciente de que o que praticava,
com a aquisição dos bens, constituía um ilícito penal, o que evidencia uma maior reprovabilidade de sua conduta; em relação aos antecedentes,
o réu é tecnicamente primário; sobre a sua conduta social, a qual abrange o seu comportamento no trabalho e na comunidade em que vive, foi
dito, nos depoimentos testemunhais, que o réu, não raramente, envolve-se em confusões nas festas que porventura frequente, tendo sido
informado também que ele trabalha como pedreiro, no entanto tais condutas foram informadas de forma superficial, não se tendo dados
concretos para a sua aferição; no que diz respeito à personalidade do agente, não há nada nos autos; não existem motivos que o justifiquem, a
não ser a ganância e a perspectiva do lucro fácil e circunstâncias do crime não lhes são favorecem, uma vez que a receptação estimula a prática
de outros crimes, já que se sabe que tem quem compre os produtos obtidos de forma ilícita. Por estas circunstâncias analisadas, sendo negativas
a culpabilidade e consequências do crime, fixo a pena-base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, a razão de
1/30 do salário mínimo à época do fato, por inexistir maiores dados sobre as condições econômicas do acusado. Sem agravantes a serem
consideradas. Presente a circunstância atenuante do art. 65, III, "d", do CP (confissão espontânea), atenuo a pena-base em 06 (seis) meses e
dez dias-multa. Sem causas de aumento e de diminuição para serem analisadas. Considerando que não há nada mais a ser considerado, torno
em definitiva a pena aplicada em 03 (três) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo à época do fato, por
inexistir maiores dados sobre as condições econômicas do acusado. 3. DO CONCURSO MATERIAL Considerando o concurso material entre os
delitos praticados pelo acusado JESUALDO GONÇALVES LIMA, previstos nos arts. 33 da lei 11.343/2006 ( Tráfico de Entorpecentes) c/c art.
180,§ 1º do Código Penal (Receptação Qualificada), unifico as penas aplicadas ao condenado, transformando-a em 05 (cinco) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 270 (duzentos e setenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 4. DA DETRAÇÃO Por
força do § 2º do art. 387 do CPP, com a nova redação dada pela Lei nº12.736/12 - "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de
internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade" - deverá o juiz
da esfera de conhecimento, após fixar a pena definitiva e o regime inaugural de cumprimento da expiação, dedicar um novo capítulo na sentença
condenatória para a análise de eventual progressão de regime. Entrementes, o desconto imposto pela novel legislação deve ser ponderado à luz
das regras insculpidas na Lei de Execução Penal, e não como mero cálculo aritmético isolado, sob pena de permitir ao condenado uma
progressão de regime imprópria, ou seja, com lapsos temporais reduzidos e desconhecimento completo de seu mérito pessoal, em total arrepio
às regras existentes, as quais, diga-se de passagem, não foram revogadas. Em outras palavras, o período de detração para fins de progressão
de regime prisional já na fase de conhecimento, além de corresponder às frações de 1/6 (crimes comuns) ou 2/5 ou 3/5 (crimes hediondos -
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primários ou reincidentes), não tem o condão de desautorizar o juiz na aferição do mérito do sentenciado, o que será verificado pelo atestado de
comportamento carcerário e, em alguns casos, de parecer criminológico, notadamente quando houver necessidade de um exame mais acurado
sobre o progresso de ressocialização. Cumpre registrar que a inovação legislativa instituiu uma interação entre as jurisdições penais de
conhecimento e executiva, propiciando ao magistrado da primeira etapa de cognição o reconhecimento de eventual progressão de regime
prisional, desde que presentes os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei de regência. Pensar de forma diversa é fornecer um tratamento
não isonômico a pessoas em situação jurídica semelhante, vaticinando, inclusive, a sua inconstitucionalidade. Nesse sentido: TJPI-0016568)
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA DOS
ACUSADOS. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO INSTITUTO DA DETRAÇÃO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. INTERPRETAÇÃO DO ART.
387, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL EM CONSONÂNCIA COM OS REQUISITOS DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS. REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ACOLHIMENTO. APELO PROVIDO. 1.Utilizar o instituto da
detração na sentença de mérito condenatória, durante a fase de conhecimento, só é permitida se, também, preenchidos os requisitos exigidos
pela Lei de Execuções Penais. Trata-se de interpretação conforme a Constituição Federal. Inteligência do art. 387, § 2º do CPP. 2. Caso o
magistrado sentenciante, no momento da fixação da dosimetria da pena, realize o desconto do tempo que os acusados permaneceram
segregados cautelarmente, sem, no entanto, observar os requisitos impostos pelo art. 112 da LEP, realiza indevida progressão de regime,
competência exclusiva do juízo das execuções. 3. In casu, não basta que os réus tenham permanecidos presos, cautelarmente, durante parte da
instrução criminal, para, desde logo, já fazer jus a benesse de alteração de regime inicial de cumprimento de pena, mas também, faz-se
necessário que tais condenados tenham cumprido ao menos 1/6 da pena aplicada em concreto (ou seja, 09 meses para o réu Francisco Pereira
da Silva Filho e 07 meses para a ré Viviane Cristina Neres), vez que o crime em questão, foi o de sequestro, e, possuam "bom comportamento
carcerário", requisitos objetivo e subjetivo impostos pelo art. 112 da Lei nº 7.210/84, os quais não se encontram preenchidos, falecendo para os
acusados o direito vindicado. 4. Ademais, embora o quantum final da pena, na forma do art. 33, § 2º do CP, permitisse a fixação do regime inicial
de cumprimento de pena para o acusado no semiaberto, e, para acusada o aberto, o próprio art. 33 excepciona a possibilidade de fixação de
regime mais gravoso, quando após análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, estas tenham sido aferidas de maneira desfavorável ao
sentenciado, na forma do art. 33, § 3º do Código Penal. 5. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Criminal Nº
2013.0001.003489-2, 2ª Câmara Especializada Criminal do TJPI, Rel. Joaquim Dias de Santana Filho. j. 13.08.2013, unânime). No caso, não há
como aplicar o art. 387, §2º, do CPP, notadamente pela ausência de requisitos subjetivos (art. 112 da LEP). 5. DO REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA Considerando, em princípio, que o Supremo Tribunal Federal declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da
antiga redação do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, em que se estabelecia o regime integralmente fechado para o cumprimento das penas por crimes
previstos naquela norma. Considerando, ainda, que a nova redação do aludido dispositivo está sendo alvo de debates nas instâncias inferiores e
que o STJ concluíra por sua inconstitucionalidade, ao fundamento de que, a despeito das modificações preconizadas pela Lei 11.464/2007,
persistiria a ofensa ao princípio constitucional da individualização da pena e, também, da proporcionalidade, a pena inicial aplicada deve ser
cumprida em regime semi-aberto, porquanto o paciente preenche os requisitos previstos no art. 33, § 2º, "b", do CP. 5. DO LOCAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA Considerando, em princípio, que o Supremo Tribunal Federal declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da
antiga redação do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, em que se estabelecia o regime integralmente fechado para o cumprimento das penas por crimes
previstos naquela norma. Considerando, ainda, que a nova redação do aludido dispositivo está sendo alvo de debates nas instâncias inferiores e
que o STJ concluíra por sua inconstitucionalidade, ao fundamento de que, a despeito das modificações preconizadas pela Lei 11.464/2007,
persistiria a ofensa ao princípio constitucional da individualização da pena e, também, da proporcionalidade, a pena inicial aplicada deve ser
cumprida em regime semi-aberto, porquanto o paciente preenche os requisitos previstos no art. 33, § 2º, "b", do CP. 6. DA SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS Ante a pena aplicada, acima do limite permitido para a pena restritiva de direito, verifico a
impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, prevista no art. 44 do Código Penal, bem como a
impossibilidade da suspensão condicional da pena. 7. DO DIREITO DO RÉU DE RECORRER EM LIBERDADE Nos termos do art. 387, parágrafo
único, do Código de Processo Penal, apesar de ter respondido preso a todo o processo, concedo ao réu JESUALDO GONÇALVES LIMA,
alcunha "ZEZIM??, o direito de apelar em liberdade, pelos seguintes motivos: a) o réu é tecnicamente primário, tem endereço certo e residência
fixa; b) a testemunha Francisco Gomes disse em juízo que o réu não era traficante conhecido na cidade, e que não conhecia o réu como uma
pessoa perigosa, ou seja, não há aparente risco para testemunhas; c) o réu espontaneamente confessou em Juízo a autoria do crime, dizendo
estar bastante arrependido do que fez, o que demonstra querer o mesmo colaborar com a Justiça, merecendo, assim, o seu direito de recorrer
em liberdade; f) com o fim da instrução processual (conveniência da instrução processual), surge mais um motivo para que o réu possa recorrer
em liberdade. No entanto, a liberação do condenado deve ser concedida mediante liberdade provisória condicionada a outras medidas cautelares
(CPP, artigo 321). É que, observada a nova reforma do Estatuto Processual Penal, introduzida pela lei n. 12.403/2011, legalizou-se outras
medidas cautelares processuais penais, alternativas e preferenciais à prisão preventiva, devendo a incidência de tais medidas prevalecer sobre a
decretação da custódia cautelar do indivíduo, de sorte que a prisão cautelar, hoje, é medida, além de excepcional, subsidiária a todas estas
medidas cautelares (CPP, artigo 282, §6º), razão pela qual, além da necessidade, estas medidas cautelares pressupõem revestir-se pela nota da
adequação, em relação à gravidade da infração penal, às circunstâncias do fato e às condições pessoais do agente, de modo a, agregando-se ao
requisito do periculum libertatis, revelar-se suficientemente idônea para o fim de acautelar a investigação/instrução criminal, a aplicação da lei
penal ou, nos casos expressamente previstos, para evitar a reiteração da prática de novas infrações penais, tudo nos moldes da nova redação do
artigo 282 do Código de Processo Penal. Logo, pelas razões acima mencionadas, revogo a prisão preventiva do preso Fernando Antônio Lima
Pereira, alcunha "Turica", mas, nos termos do art. 282 e seguintes do Código de Processo Penal e Enunciado nº 30, aprovado no I WORKSHOP
DE CIENCIAS CRIMINAIS (TJPI), entendo que no presente caso deverão ser impostas ao mesmo as seguintes medidas cautelares: a) Determino
ao preso JESUALDO GONÇALVES LIMA, alcunha "ZEZIM??, recolhimento domiciliar no período noturno (das 19:00 horas até 06:00 horas),
todos os dias da semana, inclusive sábado, domingos e feriados; b) Proibição de mudar de endereço sem comunicar a este Juízo, para fins de
análise e autorização; c) Não cometer qualquer outra infração penal; d) Não se aproximar ou manter contato com a testemunha Gerônimo Viana
de Abreu e/ou familiares desta, ou qualquer testemunha relacionada ao processo, salvo se houver consentimento. A imposição dessas medidas
cautelares acima se justifica para garantir a aplicação da Lei Penal, para se evitar o cometimento de outras infrações penais por parte do acusado
e para proteção da vítima e seus familiares. Além do mais, a gravidade do delito praticado justifica a imposição de medida cautelar,
especialmente pelo fato de tratar-se de crimes de roubo e estupro (art. 282, II, do CPP). Isto posto, com fulcro nos artigos 282 e seguintes do
CPP e demais fundamentos acima, determino a expedição de Alvará de Soltura em favor do réu JESUALDO GONÇALVES LIMA, alcunha
"ZEZIM??, SALVO se por outro motivo o mesmo estiver preso, concedendo sua Liberdade Provisória mediante imposição de medidas cautelares
diversas da prisão, haja vista que, no presente caso, a prisão preventiva do preso não mais se justifica por falta de pressupostos e requisitos
autorizadores. 9. O DESTINO DA(S) DROGA(S) A droga apreendida será destruída, por força do mandamento inserido na norma do art. 58, § 1°
da Lei n° 11.343/06, na forma do art. 32, § 1° da citada lei. 10. A DESTINAÇÃO DA QUANTIA E DOS BENS APREENDIDOS RELACIONADOS
COM O FATO CRIMINOSO. Caso haja objetos apreendidos e que não foram decorrentes da prática do crime de tráfico de drogas, serão
restituídos, mediante prova de propriedade. Vale salientar que se os bens não forem reclamados no prazo de 90 dias, a partir do trânsito em
julgado, serão vendidos em leilão, e o saldo será destinado ao FUNAD, em homenagem aos princípios norteadores da Lei de Drogas. Caso tais
objetos não possuam valor que justifique a praça, serão destruídos ou doados a instituições, mediante termo de recebimento. Devolva-se o
dinheiro e bens apreendidos, caso existentes, pertencentes a terceiros e que não estão relacionados com o fato criminoso. DISPOSIÇÕES
FINAIS DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. * Expeça-se de imediato
Alvará de soltura em relação ao acusado JESUALDO GONÇALVES LIMA, alcunha"ZEZIM", SALVO se por outro motivo estiver preso. DAS
PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA SECRETARIA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. Transitada em julgado: 1. Expeça-se carta de
guia definitiva para cumprimento de pena em relação ao preso JESUALDO GONÇALVES LIMA, alcunha"ZEZIM"; 2. Calcule-se e intime-se para
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14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347395 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347715 

14.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347729 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347891 

14.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347895 

14.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL347924 

pagamento da multa em 10 dias; 3. Remeta-se o boletim individual, devidamente preenchido à SSP/PI; 4. Lance-se os nomes dos condenados no
rol dos culpados; 5. Comunique-se as condenações à Justiça Eleitoral. 6. Remetam-se os autos da Guia Definitiva do Acusado JESUALDO
GONÇALVES LIMA, alcunha"ZEZIM", para a Vara das Execuções Penais de Teresina-PI. 7. Oficiar a Autoridade Policial para proceder a
destruição da(s) droga(s); 8. Oficiar a SENAD acerca do depósito em prol do FUNAD, para os fins do art. 63, § 4°, da Lei de Drogas; 9. Enviar os
autos à Contadoria, para elaborar os cálculos da pena de multa. Publique-se. Registre-se e intimem-se Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 01 de
junho de 2017 Leonardo Brasileiro Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000567-22.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Réu: ANTONIO FRANCISCO MOREIRA FILHO
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: " Tendo em vista a participação do douto representante do MP em diligencias da GAECO, cancelo o r. despacho de fls.55 e
redesigno para o dia 13 de junho de 2017, às 09:30h, prevalecendo o mesmo local já definido, com a mesma finalidade"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000727-86.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº
109730 )
DESPACHO: Vistos, etc. Certifique-se a ocorrência de eventual trânsito em julgado da sentença de fls. 97/103. Após, caso ocorrido, abra-se vista
dos autos à parte vencedora para requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000988-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DESPACHO: Vistos. ms Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se desiste do recurso interposto, tendo em vista que, à fl. 96,
foi informado o cumprimento voluntário de sentença, efetuando o depósito de fl. 97.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000443-10.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GILMARIA DE CARVALHO CARDOSO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos consta, com resolução do mérito (art. 487, I, NCPC), julgo PROCEDENTE o
pedido de pagamento dos salários referentes aos meses de julho, outubro, novembro e dezembro do ano de 2012, bem como 1/3 constitucional
de férias e metade do 13º salário também referente ao ano de 2012, descontadas as retenções legais e atualizado de acordo com o art. 1º-F, da
Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético. Condeno, ainda, a sucumbida ao pagamento de
honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face
da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame
necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem) salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC.
Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento com as devidas baixas e anotações. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. COCAL, 17 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000986-47.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DECISÃO: Intimem-se as partes para apresentarem suas razões finais já que não existe mais nenhuma prova a ser produzida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000917-15.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
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14.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL348110 

14.173. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347446 

14.174. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347447 

14.175. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347490 

14.176. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347491 

14.177. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347492 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Vistos. Conforme ofício remetido a este Juízo pelo Banco do Brasil (fl. 62), que informa o depósito em conta judicial referente a este
feito, verifico que a parte ré ^ cumpriu voluntariamente a sentença de fls. 56/61, no que toca a obrigação de pagar quantia, antes mesmo do início
da fase de cumprimento de sentença. ; ; Às fls. 64, a parte credora informou concordância com o valor ' \ depositado e requereu o levantamento
do montante sem formular novo requerimento, restando, assim, satisfeito o seu crédito. Face ao exposto, DECLARO satisfeita a obrigação
determinada na sentença de fls. 56/61, no tocante à obrigação de pagar quantia. ,; Determino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS para fins de
I': levantamento da quantia depositada nestes autos. Após, nada

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001249-45.2015.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARCIA MARIA RODRIGUES E VASCONCELOS
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se acerca da certidão retro, bem
como requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000178-31.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVAN RIBEIRO DE CASTELO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
 A Secretaria de Vara Unica desa Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria, INTMA o Dr. ANDRE
ROCHA oab/pi 6992, do teor do despacho proferido nos presentes autos. DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para apresentar
suas con trarazõesno prazo de 15 dias. (art. 1.010, § 1º NOVO CPC. Após remetam-se os autos ao Egregio Trib unal de Justiça do
Estado do Piaui em Teresina-, para fins de conhecimento a apreciação do recurso apresentado. Corrente-, 10 de maio de 2017.
Secretaria de Vara Unica aos, 02 de jun ho de 2017. Eu.ALDENIZA GUIMARAES - o digitei

Processo nº 0000493-93.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLINDO BETIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
 A Secretaria de Vara Unica desa Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria, INTMA o Dr. ANDRE
ROCHA oab/pi 6992, do teor do despacho proferido nos presentes autos. DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para apresentar
suas con trarazõesno prazo de 15 dias. (art. 1.010, § 1º NOVO CPC. Após remetam-se os autos ao Egregio Trib unal de Justiça do
Estado do Piaui em Teresina-, para fins de conhecimento a apreciação do recurso apresentado. Corrente-, 10 de maio de 2017.
Secretaria de Vara Unica aos, 02 de jun ho de 2017. Eu.ALDENIZA GUIMARAES - o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000200-08.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MAERLES BEMBEM RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000313-25.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARILENE FERREIRA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA
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14.178. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347493 

14.179. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347494 

14.180. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347495 

14.181. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347496 

14.182. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347497 

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000018-85.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DALTON LEVI DE SOUZA ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000026-62.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HELOISA REJANE SOARES LOUZEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000032-69.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IDAISA BATISTA MENDES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000314-10.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IRLENE DO LIVRAMENTO FERREIRA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000199-23.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IDALENE MENDES PEREIRA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000375-02.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENEDITA BEMBEM MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
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14.183. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347498 

14.184. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347499 

14.185. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347500 

14.186. AVISO - VARA ÚNICA DE CORRENTE347501 

14.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347548 

Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000017-03.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HELENA DO SOCORRO LUSTOSA MASCARENHAS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000374-17.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IVANEIDE ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PIAUÍ
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000315-92.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OLIVAN BARREIRA DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO/PARNAGUA/PI
Processo nº 0000198-38.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOELMA MACIEL DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
A Secretaria de Vara Unica desta Comarca, de ordem do magistrado e de acordo com Provimento da Corregedoria Geral de Justiça,
INTIMA a parte exequente na pessoa de seu advogado DR. FRANCISCO VALMIR DE SOUSA, do teor de despacho proferido na presente
ação: " DESPACHO- Intima- se a parte exequente para apresentar suas contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC,
após, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, do Piaui em Teresina, para fins de conhecimento e apreciação do recurso
apresentado. Secretaria de Vara, aos 02 de junho de 2016. Eu, ALDENIZA GUIMARAES -ANALISTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000222-32.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE LUSTOSA ELVAS DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
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14.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347549 

14.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347550 

14.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347551 

14.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347552 

14.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347553 

14.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347554 

GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000109-78.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO NATANAEL FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000108-93.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000124-47.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINA RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000190-27.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000115-85.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÚCIA DE FÁTIMA LUSTOSA ELVAS JACOBINA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000103-71.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA VANESSA ROCHA DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
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14.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347555 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347556 

14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347557 

14.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347558 

14.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347559 

14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347560 

DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000104-56.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRIA POTYJARA RIBEIRO DO REGO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000059-52.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMA JANAINE BEMBEM GUIMARÃES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000125-32.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIAME FABÍOLA DO LAGO E CASTRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000164-29.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAUL NONATO DA SILVA NETO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000223-17.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM SILVA LUSTOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000181-65.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA
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14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347561 

14.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347562 

14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347563 

14.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE347972 

14.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347417 

14.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347453 

Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000148-75.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENÉSIA NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000139-16.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000094-12.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSELITA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente por seu advogado DR. ANDRE ROCHA DE SOUZA, OAB-PI 6992, para apresentar suas
contrarazões no prazo de 15 (quinze) dias, art. 1.010 do NCPC. Após remetam-se aos autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui,
em Teresina- , para fins de conhecimento e apreciação de recurso apresentado. DadO AOS 02 DE JUN HO DE 2017. eU. ALDENIZA
GUIMARAES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000205-30.2014.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: IVAN BATISTA DE MELO
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Interditando: HONORATO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMAÇÃO do advogado LOURIVAN DE ARAÚJO, OAB/PI Nº. 8.124, para comparecer à audiência de Interrogatório do
Interditando, designada para o dia 07 de junho de 2017, às 15 horas, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 02 de junho
de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000027-65.2017.8.18.0048
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Requerido: JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de justificação prévia no átrio do Fórum local, para o dia 02/08/2017, ás 10:40, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000178-31.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JULIA DA SILVA BRITO
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 200



14.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347508 

14.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347577 

14.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347581 

14.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347811 

14.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347863 

Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência designada para o dia 02/08/2017, ás11:40hrs, de conciliação, instrução e julgamento, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000253-70.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOASE GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 02/08/2017, ás 11:00hs, no Prédio do fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000620-31.2016.8.18.0048
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEDA MARIA CORDEIRO RIBEIRO, ANA VITÓRIA CORDEIRO DA COSTA
Requerido: JOSE CARLOS DA COSTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI 4914 e GLEYCE CAROLYNE MORAES
LIMA, OAB/PI 12823(advogados da requerente) e o réu JOSE CARLOS DA COSTA, este, a comparecer, acompanhado de advogado, à
audiência de conciliação do Proc. nº 0000620-31.2016.8.18.0048, designada para o dia 01 de 08 de 2017, às 13:30 horasHORA, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, FRANCISCO
JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000180-98.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO MARTINS VALE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11800)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência designada para o dia 02/08/2017, ás 11:20hrs, de conciliação, instrução e julgamento. Analista Judicial, o digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000450-93.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: NARA SAMPAIO MONTE, OAB/PI6041(Advogada da parte autora) e o réu BANCO MERCANTIL
DO BRASIL (BMB) S.A, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000450-93.2015.8.18.0048,
designada para o dia 07 de 08 de 2017, às 14:00 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO,
Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000532-61.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
DESPACHO: Designada audiência de Conciliação, para o dia 08/08/2017, ás 13:30hs, no prédio do Fórum local.
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14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347897 

14.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347937 

14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347961 

14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO347983 

14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO348049 

14.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO348104 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000309-40.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSIVAL SOARES SILVA
Réu: GERALDO AMÂNCIO GUEDES JÚNIOR, ÍTALO JAMES ALENCAR DE SOUSA, WALTER RIBEIRO ALENCAR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o ADVOGADPO: DANILO PRADO OLIVEIRA, OAB/PI 9116(advogado da parte autora) e os réus GERALDO
AMÂNCIO GUEDES JÚNIOR, ÍTALO JAMES ALENCAR DE SOUZA E WALTER RIBEIRO ALENCAR, estes, a comparecerem, acompanhado de
advogado, à audiência de do Proc. nº 0000309-40.2016.8.18.0048, designada para o dia 07 de 08 de 2017, às 12:40 HORA, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, FRANCISCO
JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000251-47.2010.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINETE FERREIRA BORGES
Advogado(s): EVANDRO FRANCÍLIO RIBEIRO ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 5066)
Requerido: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO -PI
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
DESPACHO: Desiganada audiência de Conciliação, para o dia 08/08/2017, ás 09:00hs, no predio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000128-10.2014.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Réu: ERONALDO DE SOUSA FEITOSA, ELISELDA MARIA DA SILVA, ELIANE SILVA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
DESPACHO: Redesigno o dia 28/06/2017 às 09h:00min para audiência de instrução e julgamento a ser realizada no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000025-95.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES ROSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: FRANCISCO
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08/08/2017, ás 12:00hs, no prédio do Fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000509-18.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE SOUSA
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI 4914(advogado da parte autora) e
POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS, OAB/PI 7857, advogada do réu MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI, a comparecerem, acompanhado de
advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000509-18.2014.8.18.0048, designada para o dia 08 de 08 de 2017, às 12:40 HORA, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu,
FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
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14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO348082 

14.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO348083 

14.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO348108 

14.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA347307 

14.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA347431 

14.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA347487 

14.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA347880 

Processo nº 0000228-57.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO MADALENO DA SILVA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08/08/2017, ás 10:20hs, no Prédio do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000333-31.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, ara se manifestar no prazo de 15(quinze) dias sobre a Contestadção juntada
aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000271-88.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, ara se manifestar no prazo de 15(quinze) dias sobre a Contestadção juntada
aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000340-23.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, ara se manifestar no prazo de 15(quinze) dias sobre a Contestadção juntada
aos autos.

Processo nº 0000828-09.2016.8.18.0050
Classe: Monitória
Autor: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000230-26.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001522-46.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, para extinguir o processo, com resolução do mérito,
nos termos do art.487, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na forma do art. 12 da
Lei nº 1.060/50. Transitada em julgado arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000586-21.2014.8.18.0050
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14.224. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO347517 

14.225. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO347214 

14.226. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO347529 

14.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS347313 

14.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS347320 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CRISTOVÃO DA CUNHA RODRIGUES
Advogado(s):
MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO, OAB Nº 9328.

Vistos etc...
Intime-se a autora do fato para, em cinco dias, comprovar que está cumprindo a transação penal proposta pelo MP e por ela aceita em audiência,
sob pena de adoção das medidas legais cabíveis.
Passado o prazo supra, com ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao MP.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001784-91.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS VINICIUS DA SILVA TORRES
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
DECISÃO: Fica o réu, por seu advogado, intimado da decisão de fls. , cujo teor segue transcrito: " Vistos, etc. 1 Trata-se pedido de revogação de
prisão preventiva (fls.151/157); 2 O acusado não foi localizado para a citação pessoal no endereço informado pelo advogado (fl.151) e nem no
endereço fornecido pela Justiça Eleitoral (fl. 150-V), se encontrando, portanto, em local incerto e não sabido; 3 As cautelares diversas da prisão
previstas no art. 319 do CPP são ineficazes, uma vez que o réu praticou o crime quando cumpria pena em regime aberto por crime da mesma
natureza; 4 Também não há falar em aplicação do art. 316 do CPP, uma vez que o réu sequer foi citado, não existindo nos autos qualquer
elemento novo que me convença da falta de motivo para a manutenção do decreto preventivo; 5 Isto posto, INDEFIRO o pedido de revogação da
prisão preventiva do acusado. 6 - Sendo incerto o paradeiro do réu MARCOS VINICIUS DA SILVA TORRES, conforme certificou o oficial de
justiça (fls.144-V e 150-V) ordeno que seja o mesmo citado por edital com prazo de 30 (trinta) dias, a ser publicado no Diário da Justiça e
afixando-se uma das vias no local de costume, para apresentar defesa escrita nos dez dias seguintes ao término do prazo editalício, ocasião em
que poderá arquir preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas; 7 Decorrido o prazo editalício sem o comparecimento do réu, intime-se o advogado constituído para apresentar resposta à
acusação (art. 366, CPP)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000271-54.2017.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: ANIELSON LEAL DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
Réu: VALDONEI VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), por seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a inicial, como
segue: Juntar os cheques originais, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, § único, CPC. Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000115-60.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 26, cujo o trecho segue transcrito: "...Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334
do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 10:40 horas, a realizar-se na
sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência..."

Processo nº 0000007-33.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
Vistos etc.
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte autora, a fim de que dirija-se ao
IML mais próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em
decorrência do acidente.
Ademais, considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15
dias.
Cumpra-se. Intime-se.
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14.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS347334 

14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS347383 

14.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS347567 

Processo nº 0000010-85.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTENOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
Vistos etc.
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte autora, a fim de que dirija-se ao
IML mais próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em
decorrência do acidente.
Ademais, considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15
dias.
Cumpra-se. Intime-se.

Processo nº 0000013-40.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA
SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DESPACHO
Vistos etc.
Ante a imprescindibilidade da prova pericial para o deslinde do feito em comento, determino a intimação da parte autora, a fim de que dirija-se ao
IML mais próximo e providencie, no prazo de 30 dias, a juntada do laudo pericial que especifique o grau das lesões ou sequelas suportadas em
decorrência do acidente.
Ademais, considerando os termos da Contestação e documentos ali acostados. INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15
dias.
Cumpra-se. Intime-se.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000137-28.2014.8.18.0094
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: ANA PAULA DE JESUS COSTA
Executado(a): MARCELO PEREIRA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRANCINÓPOLIS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Abdon
Portela, nº 17 FRANCINÓPOLIS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA PAULA DE JESUS COSTA, Brasileiro(a), filho(a) de
MARCELO PEREIRA DA COSTA e MARIA DO SOCORRO SOUSA DE JESUS COSTA, residente e domiciliado(a) em CHAPADA DA LUÍZA,
ZONA RURAL, FRANCINÓPOLIS - Piauí em face de MARCELO PEREIRA DA COSTA, Brasileiro(a), filho(a) de Raimundo Sibengo da Costa e
Sebastiana Pereira Batista, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para que, no
prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.758,01 (hum mil setecentos e cinquenta e oito reais e um centavos) referente aos
alimentos executados definitivamente, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão cívil. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FRANCINÓPOLIS, Estado do Piauí, aos 23 de maio de 2017 (23/05/2017). Eu, José da Cruz Duarte Filho,_____ digitei, subscrevi e assino.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca de
FRANCINÓPOLIS-PI

PROCESSO Nº: 0000139-64.2013.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTÔNIO SALES
Vítima: RIZEUDA MARIA DE JESUS CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTÔNIO SALES, vulgo(a) "GATO", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA NAZARÉ DE JESUS e MANOEL
JOAQUIM DE SALES, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA 08, S/N, MUTIRÃO, FRONTEIRAS - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto,
acolho a denúncia e CONDENO o réu ANTÔNIO SALES, já qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II, do
Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ PAULO HENRIQUE DE ANDRADE VIEIRA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FRONTEIRAS, 2 de junho de 2017.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da FRONTEIRAS.
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14.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS347670 

14.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA347197 

14.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA347247 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA347305 

14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA347355 

14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA347356 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000877-86.2012.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RITA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21548)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intima a parte autora do seguinte DESPACHO: Vistos, etc. Não há questões processuais pendentes ou nulidades para
declarar, razão pela qual dou o feito por saneado (art. 357, do NCPC). As questões de fato relevantes à resolução da lide se encontram
devidamente delineadas e debatidas, de tal sorte que fixo como pontos controvertidos: a) o reconhecimento do assentamento tardio; b) o dia,
mês, ano do nascimento da autora; c) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório onde se casaram, a idade da
genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a residência do casal; d) os nomes e prenomes dos avós
paternos e maternos. Defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a
respeito deste despacho. Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade,
justificadamente, da produção de outras/novas provas, além das já requeridas aos autos. Após, façam-se conclusos os autos para despacho para
análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se conclusos para designação de audiência de instrução e
julgamento.

Processo nº 0000328-67.2012.8.18.0054
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ TUR VIAGEM E TURISMO LTDA
Advogado(s): YARA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8325)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
"...Isto posto, com fulcro no art. 16, § 1°, da Lei n° 6.830/80 c/c art.485, IV, do CPC, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS
e,por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO..."

Processo nº 0000423-29.2014.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): M J B SOUSA
Advogado(s):
"...Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, incisoII, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil,julgo extinto o processo
de execução pelo cumprimento daobrigação..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000046-34.2011.8.18.0096
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ANNA PAULA RODRIGUES SUTTER(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 124532), FELIPE DE FIGUEIREDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7015)
DESPACHO: Intimem-se os advogados das partes para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 11/07/2017 ás 11:30 horas no
Posto Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego, 276, centro. Intimem-se também para informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado
juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de
recebimento. a parte pode comprometer-se me trazer a testemunha à audiência, independentimente da intimação acima, presumindo-se caso a
testemunha não compareça, qua a parte desistiu de sua inquirição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000204-11.2017.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LAURIZETE DA COSTA TERTULIANO
Advogado(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
Interditando: ADRIELE DA COSTA TERTULIANO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Diante do acima consignado, a presente audiência foi frustrada. Assim redesigno a presente para o dia 13/06/20170às
14:00h no PAA de Ipiranga do Piauí-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000027-57.2013.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ZÉLIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: JOSUÉ DE SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), THIAGO TENÓRIO RUFINO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6388)
DESPACHO: Vistos. Diante do acima consignado, a presente audiência foi frustrada. Assim redesigno a presente para o dia 13/06/20170às
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14:30h no PAA de Ipiranga do Piauí-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000002-35.1999.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EVANDRO DE CARVALHO SANTOS -ME, ALBERTO DE SOUSA SANTOS, MARIA NEUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre certidão de fls.175, bem como impulsionar o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000480-47.2014.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre os documentos de fls. 29/31, bem como habilitar o
genitor do requerido na presente ação ou informar o endereço do mesmo para fim de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000101-48.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DIAS CARNEIRO
Advogado(s): SILVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887)
Réu: BANCO BRADESCO S/A AGÊNCIA PICOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000357-15.2015.8.18.0054
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. M. A. M. S.
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168)
Réu: J. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO:"... Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento para 06 de JULHO de 2017, às 11:45, onde serão
produzidas todas as provas. Intimem-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do
local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos
03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento. A parte pode compromoter-se a
trazer a testemunha à audiência, independentemente da intimação acima, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte de
desistiu de sua inquirição...Inhuma-PI, 03 de maio de 2017. Expedito Costa Junior, Juiz de Direito". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial,
Mat. 26670, digitei e conferi em 02 de junho de 2017.

Processo nº 0001324-20.2016.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
INTIMA o advogado, DR. FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR - OAB/PI Nº 7401, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 22 DE JUNHO DE 2017, ÀS 09:45 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero
de França, 766, centro, Itaueira - PI". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dias do mês de junho de
dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000709-95.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. M. C. B..
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919), FRANCISCO NASCIMENTO BENTO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Réu: M. S. S.
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)

SENTENÇA: Neste diapasão, sendo desnecessária qualquer providência prévia, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC, hei por bem
HOMOLOGAR POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, determinando que, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito,
Jaicós, 31 de agosto de 2016. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 01 de junho de 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000210-09.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, sem elementos que indiciem in limine litis a irregularidade das inscrições guerreadas, em um juízo de cognição
sumária (superficial), INDEFIRO O PLEITO LIMINAR. Neste contexto, considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido ( CPC,
artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 26/07/2017, às 12h, a realizar-se na sala de audiência do Fórum Des. Fernando Lopes
Sobrinho, devendo o réu ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências
constantes do artigo 334, parágrafo 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo no artigo 335 do Código de processo Civil, conste também
do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15(quinze) dias. Fica o autor intimado para a audiência
na pessoa de seu advogado e por meio da população desta decisão na imprensa oficial(CPC, artigo 334, §3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, §
8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º),
podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Por fim,
tratando-se de pessoa pobre na ecepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, caput), defiro a gratuidade da justiça, conforme as isenções
estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil, assim como também inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do
CDC. Jaicós, 08 de maio de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000071-67.2011.8.18.0057
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIANA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, LUZIMAR JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVERTON VALTER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6764), EVERTON VALTER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
Requerido: JOSÉ JOÃO DA ROCHA
Advogado(s): Dr. Max well Muniz Feitosa, OAB/PI 4.159
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência designada para o dia 26/07/2017, às 09:20, neste Fórum local.

Processo nº 0000979-50.2013.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu: PEDRO CARVALHO SILVA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO Intime-se o Dr. Faminiano Araújo Machado, OAB/PI 3516, para apresentar Alegações Finais, no prazo de 05 dias, sob pena de não
o fazendo ser-lhe designado a Defensoria Pública para fazê-lo. LUIS CORREIA, 11 de novembro de 2016 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000498-24.2012.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA JOELMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: FRANCISCO DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
SENTENÇA - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, para determinar que o valor da causa constante
no processo 0000008-02.2012.8.18.0059, seja o real proveito econômico auferido, colocando como valor da causa o importe de R$ 5.300,00
(cinco mil e trezentos reais) o e o prosseguimento do processo acima mencionado. PRIC. LUIS CORREIA, 1 de junho de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001069-53.2016.8.18.0059
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA -No presente caso a ultima causa de Interruptiva da Prescrição ocorreu em 01/09/2011, quando do Transito em Julgado da
Condenação imposta. Não ocorrendo nenhuma outra causa da interrupção ou suspensão das causas de prescrição a mesma operou-se em
01/09/2015. Portanto tal Pretensão Executória da Pena encontra-se prescrito. PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição o Juízo declara
Extinta a Punibilidade do argüido pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código Penal c/c art. 109, inciso V.
Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRIC LUIS CORREIA, 1 de junho de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000808-30.2012.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
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Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: RAFAEL DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA - No presente caso a ultima causa de Interruptiva da Prescrição ocorreu em 19/02/2012, quando da consumação do delito. Não
ocorrendo nenhuma outra causa da interrupção ou suspensão das causas de prescrição a mesma operou-se em 19/02/2016. Portanto tal crime
encontra-se prescrito. PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição o Juízo declara Extinta a Punibilidade do argüido pelos argumentos
anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código Penal c/c art. 109, inciso V. Sem custas processuais. Após o trânsito em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRICLUIS CORREIA, 1 de junho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000755-44.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA - Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls.40/41), celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, posto que preenche os requisitos legais. Em consequência,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. Expeça-se Alvará Judicial dos valores depositados Às fls. 43. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 1 de junho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LUIS CORREIA

Processo nº 0000662-86.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA LIBERAINO DE SOUZA - MÃE, VANDAME DE SOUZA CONRADO - MENOR
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596), CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Réu: FRANCISCO ELIAS DOS SANTOS, GUILHERME JENSEN DOS SANTOS SAFANELLI
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
SENTENÇA - Por todo o exposto, considerando o Código Civil, bem como a conduta ilícita do réu causou ao requerente, constrangimento moral e
material à autora, JULGO PROCEDENTE a ação para Condenar os Réus Solidariamente a pagamento de indenização materiais no importe de
R$: 765,00 (setecentos e cinquenta e seis reais) e por dano moral no valor de o pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos
monetariamente pelo IGP-M a partir desta data (Súmula 362 do STJ), acréscidos de juros moratórios de 12% ao ano a contar da data do ilícito
(súmula 54 do STJ). Condeno-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, fator este
decorrente dos argumentos lançados na inicial. Por fim, condeno os réus ao pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se LUIS CORREIA, 2 de junho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

Processo nº 0000621-85.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANILO LIMA SOUSA
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA - Ante o Exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor formulados na Inicial. Condeno o Autor ao pagamento de
Honorários Advocatícios, no importe de um salário mínimo que em valores atuais representam a quantia de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete
reais), com base no art. 85, §§ e incisos do CPC e, nas Custas Processuais. Os quais suspendo a sua execução ante a gratuidade de justiça
deferida ao autor. Expedientes Necessários. Após o Trânsito em Julgado Arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS
CORREIA, 2 de junho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000008-56.1999.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SOCIMOL INDÚSRIA DE COLCHÕES E MOVÉIS LTDA.
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/MARANHÃO Nº 7059-A)
Executado(a): AMARRAÇÃO EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO - INTIME-SE o exequente através do seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se acerca do pedido parcelamento
do débito de fls. 112/115. Cumpra-se LUIS CORREIA, 2 de junho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000784-91.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB-PI nº 9.499)
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SENTENÇA: (...) Nos termos do parágrafo acima, e respeitando-se os ditames da proporcionalidade e da razoabilidade, fixo a quantia de R$
4.000,00(quatro mil reais) em danos morais. Quantia maior enseja o locupletamento indevido do requerente. Quantia menor amesquinha o
constrangimento sofrido pelo mesmo. Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, declaro inexistente contrato nº 121320000040276
que originou a inscrição indevida e condeno a rquerida ao pagamento da quantia de R$ 4.000,00(quatro mil reais), com correção monetária e
juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de danos morais. Deve a requerida também, no prazo de 72h, retirar o
nome do requerido dos órgãos de proteção ao crédito, relativamente ao contrato objeto do processo, caso ainda haja alguma inscrição. Sem
custas nem honorários, por se tratar de procedimento da Lei 9.099/95

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001228-56.2017.8.18.0060
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LIBIA REGIS DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154)
Réu: MUNICÍPIO DE LUZILANDIA -PI
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JÚNIOR(OAB-PI nº 13.828)
DECISÃO: (...) Desta forma, não se pode reputar que uma simples substituição de um profissional que se afastou por um mês para um curso na
capital possa gerar a obrigação de o ente público ter que nomear mais um aprovado. Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada. P. R. I.
Notifique-se a autoridade coatora para apresentar informações no prazo de dez dias, trazendo aos autos o título de nomeação ou pagamento da
impetrante quando da substituição a VIVIANE DE SÁ RIBEIRO PINTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000029-82.2006.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RUBENS FLAVIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: O crime de receptação tem a pena máxima de quatro anos, presecrevendo, portanto, em oito anos. Como a denúncia foi recebida
em 2006, há mais de dez anos, operou-se a prescrição da pretensão punitiva. Assim decreto a extinção da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
estatal, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000970-90.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ EDIMAR RAMOS DOS SANTOS, SABRINA SAMPAIO TOMAZ, BERNADETE ALVES DA LUZ, MARIA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Assim sendo, não havendo novel concordância quanto ao valor a ser executado, acato os embargos e dou por corretos os
valores apresentados pelo embargante. Fixo os honorários em 10% (dez por cento) da diferença entre os cálculos apresentados pelo executado
na impugnação ao cumprimento de sentença (acatados) e os cálculos apresentados pela parte autora na execução (rejeitados), ficando os
mesmos suspensos, em virtude do deferimento do benefício da justiça gratuita. Expeça-se alvará referente à quantia depositada às fls. 146...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001166-50.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GRAÇA PORTELA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 09 de Agosto de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000080-15.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES SILVA, FRANCISCA MARIA DA SILVA MAGALHÃES, GILDERLENE COSTA DA SILVA SOUSA, MARIA DA
CONCEIÇÃO ARAÚJO LIMA, LUZIA LIARTE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido de REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA, A SER DISTRIBUÍDO DE FORMA CONTÌNUA E SEM OSCILAÇÕES, procedendo à troca de postes de madeira por
postes concreto ou outro modelo que apresente segurança aos usuários, determinando à requerida que, no prazo de noventa dias, sob dias, sob
pena de multa diária de quinhentos reais para cada prejudicado, proceda à regularização da energia e à troca dos postes de madeira por postes
concreto ou outro material seguro, mediante prova nos autos; aos passo que julgo improcedentes os demais pleitos constantes da inicial. Apenas
para esclarecer, sem receio de ser redundante, nos termos do art. 294 e seguintes do CPC, concedo tutela provisória no sentido de dar
efetividade imediata à presente sentença, respeitado o prazo de noventa dias para cumprimento do determinado no parágrafo anterior. Condeno
ambas as partes a pagar 15% sobre o valor da causa, em virtude da sucumbência recíproca, além das custas processuais pro rata. P. R. I. Após
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formalidades legias, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000056-79.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMADEU MOREIRA LIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO CETELEM/BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Agosto de 2017, às 11:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000276-77.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LINO DA SILVA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Agosto de 2017, às 11:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000278-47.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LINO DA SILVA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Agosto de 2017, às 10:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000277-62.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LINO DA SILVA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Agosto de 2017, às 10:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000718-14.2015.8.18.0060
Classe: Interdição
Interditante: BERNARDO ESCORCIO
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
Interditando: ANTONIO CARLOS ESCÓRCIO
Advogado(s):
De Ordem do MM Juiz de Direito Dr. Muccio Miguel Meira (fls. 20), deferindo pleito do Ministério Público (fls. 18/19), intime-se a parte autora
(Advogado GILBERTO DE SIMONE JUNIOR OAB/PIAUÍ Nº 11339) para, em vinte(20) dias, completar a inicial, instruindo-a com atestado médico
e certidões de antecedentes, demostrando que reúne condições de exercer o cargo pretendido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000780-54.2015.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: VICENTE CARLOS DOS SANTOS SOARES
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a Requerente, na pessoa de seu Advogado, LAURISSE M. RIBEIRO (OAB/PIAUI Nº 3454/01), HIRAN LEÃO
DUARTE OAB/CEARÁ 10422 e ELIETE SANTANA MATOS OAB/CEARÁ 10423, para o pagamento de custas processuais fls. 27, no prazo de
dez (10) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001180-05.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO UMBELINO DOS REIS
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A TNL PCS S/A OI VELOX
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Apresentada contestação, é o presente para que a parte autora por seu procurador, apresente réplica a contestação no prazo de
15(quinze) dias, nos termos da audiência de fl. de fl. 55. Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001095-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDI NUNES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
Réu: BRASDESCAD
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: É o presente para que a parte autora por seu procurador, apresente réplica a contestação no prazo de 15(quinze) dias, conforme
determinação do MM. Juiz da comarca no termo de audiência de fl.58 dos autos, Eu, Júlio César Ribeiro da Cruz-Júlio César Ribeiro da Cruz,
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000096-34.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS MOURAO DA SILVA, MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA, PEDRO MOURÃO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Intimem-se as partes do retorno dos autos para requererem o que
entender pertinente. MATIAS OLÍMPIO, 2 de junho de 2017. DEBIÃ FONTINELE FARIAS, Cedido Prefeitura - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000425-12.2013.8.18.0061
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MIGUEL BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
7779), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
13758)
DESPACHO: Ante as razões apresentada e por vislumbrar ser útil ao processo a produção dessas provas, defiro o pedido formulado pelo MP,
designando para o dia 14 de junho de 2017, às 09h, a colheita do depoimento pessoal do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000114-84.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS ALVES PEREIRA
Advogado(s):  ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690),  ALLYSSON LEONARDO CARLOS
FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no art.267, inciso VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000422-86.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCILIO ALVES DE MOURA, FERNANDO BRAGA DE ARAUJO, SALOMÃO FORTES DA COSTA JUNIOR, ANTONIO VALTERLI DE
SOUSA MELO, FERNANDO CARDOSO, SAMMYR OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600),
ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
DESPACHO: Intime-se a defesa da expedição das Cartas Precatórias de oitiva de testemunhas para as cidades de Teresina/PI, Serra
Talhada/PE, Barras/PI e Fortaleza/CE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000015-17.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA DA CUNHA AMORIM, CLAUDIANE LOPES DO NSCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
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Réu: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o advogado da autora, ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05), para apresentar alegações finais
no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000481-74.2015.8.18.0061
Classe: Separação Consensual
Suplicante: MARCOS DE SOUSA FONTENELE, GLEYCIANE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, atacando o parecer do Ministério Público , com no art.226, parágrafo 3º da Constituição Federal e art. 1723 do Código
Civil, julgo procedente o pedido constante na inicial, para declarar a existência da união estável entre Marcos de Sousa Fontenele e Gleyciane
Pereira de Carvalho durante 10(Dez) anos pretéritos a novembro de 2014, concomitantemente, dissolvê-la em razão da incompatibilidade de
convivência entre os mesmos. Com base no art.269, inciso III do CPC, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
os acordos mencionados às fls.02/08 e fls17, que seregerá pelas cláusulas ali gravadas e trancritas nesta sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000262-92.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000126-95.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000123-43.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUIMAR OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000261-10.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO ABREU DA COSTA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000128-65.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLA BISPO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000249-93.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUDITE DE SOUSA VILANOVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000252-48.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DÔRES PEREIRA DA COSTA LIMA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito sob
pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000389-24.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BRENO FERREIRA PEREIRA, TAIRA SAMARA RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Intime para tomar ciente da audiênbcia de instrução e julgamento, designada para o dia 14 de junho de 2017, às 12:00 hotras,
neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000127-55.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANA DA ROCHA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
Requerido: JOSÉ EDUARDO ARAUJO
Advogado(s): KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5786)
SENTENÇA: ... Considerando que a parte autora mudou de endereço sem informar a esse juízo, infere-se que não há interesse no
prosseguimento do feito, vez que configura desídia da parte autora. Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de
mérito nos termos do art. 267. III do CPC, por desídia da parte autora. Sem custas, pela gratuidade judiciária concedida no presente decisum.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registr-se. Intime-se. Oeiras(PI), 29 de fevereiro de 2016. Maria do
Socorro Rocha Cipriano - Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000080-71.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: ROSILDA DE SOUSA COSTA
Advogado: KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº. 9217), VERÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº. 3803)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogados: LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVÃO (OAB/PIAUÍ Nº. 8986), POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS (OAB/PIAUÍ Nº. 7857)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da presente Reclamação Trabalhista para condenar a parte
reclamada a pagar o FGTS do período laborado sob o regime celetista, devidamente acrescido de multa e correção monetária,
considerando-se a remuneração da reclamante no respectivo período. Juros e correção monetária na forma da lei, observadas as [epocas
próprias (lei nº. 9.494/97). Decisão isenta do duplo grau de jurisdição, na forma prevista no art. 496, § 3º, inciso III do CPC. Benefícios da
gratuidade da Justiça em favor da parte autora. Condeno o reclamado em honorários advocatícios os quais fixo em R$ 2.000,00 nos termos do
art. 85, § 8º do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oeiras/PI, 14 de fevereiro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000930-91.2016.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogados: HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº. 10422), ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº. 10423)
Requerido: THAYNARA ALVES DE CARVALHO
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Busca e Apreensão c/ liminar do processo acima epigrafado, por
conseguinte, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC. Custas finais pela parte
autora, inclusive preparo dos autos para a sentença. Após o trânsito em julgado e pagas as custas, arquivem-se os autos, com a devida baixa na
distribuição. Desde que requerido por escrito, defiro desde já à parte autora eventual pedido de desentranhamento da documentação acostada à
inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oeiras (PI), 16 de fevereiro
de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI.
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14.285. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347424 

14.286. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347516 

14.287. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347604 

14.288. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347612 

14.289. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347737 

14.290. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS347831 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001584-78.2016.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOÃO MARIANO EUGENIO CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Busca e Apreensão do processo acima epigrafado, por conseguinte,
DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC. Custas finais pela parte autora, inclusive
preparo dos autos para sentença. Defiro os pedidos formulados pelo nobre Advogado às fls. 49/50 dos autos, por conseguinte, cumpram-se na
forma postulada. Após o trânsito em julgado e paga a s custas, arquivem-se os autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001653-13.2016.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JARLANE REIS NASCIMENTO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: "...No caso em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencida da necessidade de
concessão da medida liminar sem antes ouvir a parte contrária. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora...Oportunamente
decidirei sobre o pedido liminar formulado na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0001335-64.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILENE DE MOURA SÁ
Requeridos: O ESTADO DO PIAUÍ, O MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogado: JESSICA TEIXEIRA PEREIRA CARNEIRO TAPETI (OAB/CEARÁ Nº. 31440), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS
(OAB/PIAUÍ Nº. 11328), KALINY DE CARVALHO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº.4598)
SENTENÇA: (...) Compulsando os autos, verifica-se, pela documentação acostada à fl. 123 que a requerente depois do ajuizamento da presente
ação veio a óbito e pela natureza da demanda, a presente ação não pode ter seguimento, devido ao seu caráter personalíssimo. Falta, portanto,
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, dentre eles, o interesse de agir da parte autora. Ante o exposto, em
face da morte da autora, com fulcro no art. 485, incisos IV e IX, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas, pela gratuidade da judiciária concedida à fls. 46 dos autos. Após o trãnsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oeiras(PI), 03 de março de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001609-91.2016.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAICA EMANUELA MENDES DE MOURA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: "...No caso em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencida da necessidade de
concessão da medida liminar sem antes ouvir a parte contrária. Assim, notifique-se a autoridade apontada como coatora...Oportunamente
decidirei sobre o pedido liminar formulado na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001282-54.2013.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROSILDA PORTO DE SOUSA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217), VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
Réu: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da presente Reclamação Trabalhista para condenar a parte
reclamada a pagar o FGTS do período laborado sob o regime celetista, devidamente acrescido de multa e correção monetária, considerando-se a
remuneração da reclamante no respectivo período. Juros e correção monetária na forma da lei, observadas as épocas próprias (Lei N. 9.494/97).
Decisão isenta do duplo grau de jurisdição, na forma prevista no art. 496, § 3º, inciso III do CPC. Benefícios da gratuidade da Justiça em favor da
parte autora. Condeno o reclamado em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00, nos termos do artigo 85, § 8º do CPC. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras/PI, 30 de janeiro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª
Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000060-80.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: MARIA VERA LÚCIA DE SOUSA
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14.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS347202 

14.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS347204 

14.293. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS347301 

14.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS347380 

Advogado: LUCIANA PORTELA SOARES PIRES GALVAO (OAB/PIAUÍ Nº. 8986), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ
Nº. 5085)
Réu: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUI -PI
Advogada: ÉRIKA ARAUJO ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº. 5384)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo o pedido objeto da PROCEDENTE EM PARTE presente Reclamação Trabalhista para condenar a parte
reclamada a pagar o FGTS do período laborado sob o regime celetista, devidamente acrescido de multa e correção monetária,
considerando-se a remuneração da reclamante no respectivo período. Juros e correção monetária na forma da lei, observadas as
épocas próprias (lei nº. 9.494/97). Decisão isenta do duplo grau de jurisdição, na forma prevista no art. 496, § 3º, inciso III do CPC. Benefícios
da gratuidade da Justiça em favor da parte autora. Condeno o reclamado em honorários advocatícios os quais fixo em R$ 2.000,00 nos termos do
art. 85, § 8º do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oeiras/PI, 30 de janeiro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000096-31.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA TEREZA GRANJA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): Wilson Sales Belchior, OAB/PI sob nº 9.016
DESPACHO
"Considerando que a decisão de fl. 117/119 condenou o requerido ao pagamento das custas processuais e que apenas foram recolhidas as
custas finais (fls. 171/172) intime-se o réu, para, no prazo de 05 (cinco) dias proceder ao complemento do pagamento das custas, devendo do
mandado constar que o não recolhimento da integralidade das custas no prazo assinado determinará a extração de certidão de débito para fins
de inscrição em dívida ativa do Estado; Padre Marcos, 24 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, JUiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000096-31.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA TEREZA GRANJA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): Wilson Sales Belchior, OAB/PI sob nº 9.016
DESPACHO: Diante da petição e documentos de fls. 159/170 intime-se a parte executada para pagar o débito remanescente, no prazo de 15
(quinze) dias, acrescidos de custas, se houver, nos termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as advertências lá inseridas.Padre
Marcos, 24 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, JUiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PADRE MARCOS
PROCESSO Nº 0000944-42.2017.8.18.0062
CLASSE: Divórcio Consensual
Suplicante: LUIS FRANCISCO DA SILVA, MARTINA PERPETUA DE CARVALHO
certidão
CERTIFICO e dou fé que por equívoco desta Secretária os autos não foi entregue ao Representante do Ministério Público anterior, razão pela
qual estou fazendo carga/vista ao RMP atual nesta data.
PADRE MARCOS, 01 de junho de 2017
RIBAMAR BENEDITO DA SILVA
Secretário(a)

Nº: 0001028-43.2017.8.18.0062
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: RITA RODRIGUES SOBRINHO, JOSÉ RICARDO SOBRINHO
Réu: JOSÉ RICARDO SOBRINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PADRE MARCOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, 05, PADRE MARCOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RITA RODRIGUES SOBRINHO, BRASILEIRA,
CASADA, LAVRADORA, filha de ANTONIA VICENÇA DA CONCEIÇAO e ANTONIO MIGEUL RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA
PROJETADA 02, nesta cidade de PADRE MARCOS - Piauí em face de JOSÉ RICARDO SOBRINHO, brasileiro, casado, filho de Franncisco
Ricardo Gomes e de Angelita Joana Gomes, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 22/06/2017 às 09H45mim,na Sala de Audiências do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, podendo o réu oferecer contestação, por
meio de petição escrita,ão no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, I (se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos.A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir.obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial
pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PADRE MARCOS, Estado do Piauí, ao primeiro de junho de 2017 (01/06/2017).
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14.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS347868 

14.296. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA347259 

14.297. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347271 

14.298. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA347281 

14.299. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347639 

14.300. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA347878 

Eu, Ribamar Benedito da Silva, Secretário da Vara Única, digitei, subscrevi e assino.MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS,Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de Padre Marcos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000564-53.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autora: A JUSTIÇA PUBLICA
Réu: JOAQUIM DE SOUSA LEAL
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO, (OAB/PIAUÍ Nº 6763)
DECISÃO: "Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, tenho por INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA formulado pela defesa do acusado. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se imediatamente a decisão que recebeu a
denúncia, citando-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação. De Parnaíba (PI), Para Padre Marcos (PI), 28 de maio de
2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito?.

Processo nº 0004197-73.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE MORAES SOUZA
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 99, intime-se o Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001747-94.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELIANE MARANHAO DA SILVA THE, FLÁVIO WEIMAR THE
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Requerido: ADEMAR FERNANDES
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
DESPACHO: fl. 335. Designo audiência para o dia 29 de junho de 2017, às 09:00 horas.
DESPACHO: fl. 338. Considerando que não está bem delimitada a conexão alegada pelo reú às fl. 336/337 em uma cognição não-exauriente,
posto que as partes em litígio nas ações são diferentes, aguarde-se a realização da audiência de fl. 335 para que seja decidido a respeito em
colaboração com as partes.

Processo nº 0004186-10.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS DEUS, ANA SUELI DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Inventariado: JOSE MARIA DA COSTA DEUS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar as primeiras declarações, nos moldes do art.
620 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002072-93.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO CEZAR MARINHO CARMO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO VALE DA PARNAIBA IESVAP
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 44 e 44v. (...) Assim concedo a liminar pleiteada para derteminar que a IEVASP reduza o valor da cobrança das
mensalidades do estudante João Cezar Marinho Carmo ao valor equivalente a 35% da semestralidade para o FIES, esclarecendo que,
para o primeiro semestre de 2017, corresponderá à quantia mensal de R$ 2.507,38 (dois mil e quinhentos e sete reais e trinta e oito
centavos), sem prejuízo da cobrança adicional decorrente de encargos moratórios ou eventual reajuste legal ou convecional. Tal
medida deverá ser cumprida até o próximo vencimento no dia 13/06/2017, sob pena de multa mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reias), até o limite de R$ 12.000,00 (doze mil reias). (...) Designo audiência para o dia 18 de julho de 2017, às 11:40 horas, que será
realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes cientes que deverão comparecera audiência
pessoalmente ou por intermédio de representante, comprocuração especifica e outorga de poderes para negociar e transigir, devendo
as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados .

Processo nº 0000268-61.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JOAO BATISTA DE ARAUJO SOUZA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOAO BATISTA DE ARAUJO SOUZA, bem como manifeste
interesse no prosseguimento do feito.
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14.301. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347952 

14.302. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347960 

14.303. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347966 

14.304. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347973 

14.305. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA347984 
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001274-11.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIR CARLOS DA ROCHA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: fl. 143. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 30 de Agosto de 2017, às 12:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003011-10.2016.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RAIMUNDA NONATA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): ENNIO CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7192)
Réu: DELMA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
DESPACHO: fl. 50. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 31 de Agosto de 2017, às 10:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002699-10.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA COSTA, MARIA ELIANA FERREIRA BARBOSA COSTA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), HELDER GOMES DE AGUIAR MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7315)
Requerido: JOAO BATISTA VIEIRA LIRA
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
DESPACHO: fl. 102.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de agosto de 2017, às 09:00 horas na sala de audiências
da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que compareçam a audiência acompanhadas de
testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001389-61.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA DE SOUZA
Advogado(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10689)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO RURAL S.A.
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 ), TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: fl. 134. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 28 de Agosto de 2017, às 12:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002030-49.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS BARROS DE MORAIS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO: fl. 164. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 30 de Agosto de 2017, às 11:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

Processo nº 0000612-13.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCINALDA NASCIMENTO DE CARVALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000295-10.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: FRANCISCO ., IVONETE .
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao recolhimento correto das custas processuais, cujo valor
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encontra-se discriminado às fls. 26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002988-06.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIDIANA ARAUJO FERNANDES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: BANDO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: fl. 90. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 31 de Agosto de 2017, às 11:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003200-61.2011.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: ROBERTO DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062)
DESPACHO: fl. 90. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 31 de Agosto de 2017, às 11:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001900-98.2010.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: HUGO VAZ DA ROCHA, MIRNA DA ROCHA SANTOS
Advogado(s): JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008-B)
DESPACHO: fl. 154. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 31 de Agosto de 2017, às 10:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002726-85.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
DESPACHO: fl. 322. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 31 de Agosto de 2017, às 12:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005234-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO
Advogado(s):
Réu: JAIRON DOS SANTOS REIS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a defesa do Acusado intimada para apresentar alegações finais em forma de memoriais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000363-33.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE MARTINIANO DE ARAUJO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: Designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 05 de Julho de 2017 às 10:30 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.
Parnaíba-PI, 02 de Junho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003181-50.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDMILSON LEITE GUIMARÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: [...] julgo extinto , com
resolução do mérito, o presente processo, nos moldes do art. 269, III, CPC tornando sem efeito a liminar de fls. 28 Custas devidamente quitadas.
[..] Parnaíba-PI, 23 de março de 2015. Mauro Augusto de Rezende.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000426-19.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DO NASCIMENTO, SOCORRO ..
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958); VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO
(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B) OSMAR MENDES DO AMARAL OAB/PI 11361 para providecniarem junto a secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 10
dias, o pagamento das custas fonais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001068-55.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: LUDIELSON RODRIGUES DE CARVALHO
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002149-39.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FABIANA SANTOS DE SOUSA PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001066-85.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: RONEY BEZERRA SOUSA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002630-12.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA SA - C. F. I.
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: LYANA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora por seu advogado da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ex positis, de cordo com o
art. 485, inciso II do CPC/2015, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, determinando o arquivamento dos autos após o decurso do
prazo lega, CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001188-98.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: MARIANO JOSE DOS SANTOS VERAS
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001255-44.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: IOLANDA DA PENHA COSTA
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora, por sua advogada DANIELA FRANCATI DO NASCIMENTO (OAB/PI nº 5033-A) da sentença
cujo dispositivo segue transcrito: Ex positis, de cordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
determinando o arquivamento dos autos após o decurso do prazo legal CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000097-80.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Requerido: DANIEL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora, por sua advogada, FLÁVIA DEALBUQUERQUE LIRA (OAB/PE nº 24.521), da sentença cujo
dispositivo segue transcrito: Ex positis, de cordo com o art. 485, inciso II do CPC/2015, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,
determinando o arquivamento dos autos após o decurso do prazo legal, CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002319-16.2013.8.18.0031
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DE NAZARE LEAL
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
45/86-B)
Adotado: ISABELLA CRISALYS ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Avaliação do Caderno Processual para o dia 13 de Julho de 2017, às 09:00 horas, na Sala de
Audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002246-25.2005.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), RAQUEL
SILVÉRIA FONTENELE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8326)
Requerido: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS LIMA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001834-21.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINACEIRA S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: IABITA FABIANA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora por seus advogados, MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PI Nº 3148), PATRÍCIA
CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PI 3184) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Com estas considerações, homologo por sentença para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado à fls. 51/55, que or afaz parte desta decisão e, por consequência, julgo
extinto, com resolução de mérito, o presente processo nos moldes do art. 487, III, b, CPC. Custas pela requerida. [..] Parnaíba, 04 de agosto de
2016. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos.- Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001834-21.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINACEIRA S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: IABITA FABIANA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora por seus advogados, MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PI Nº 3148), PATRÍCIA
CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PI 3184) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Com estas considerações, homologo por sentença para
que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado à fls. 51/55, que or afaz parte desta decisão e, por consequência, julgo
extinto, com resolução de mérito, o presente processo nos moldes do art. 487, III, b, CPC. Custas pela requerida. [..] Parnaíba, 04 de agosto de
2016. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos.- Juíza de Direito
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002275-65.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D)
Requerido: FRANCELINA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados os advogados, FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA (OAB/PIAUÍ Nº 24521-D) e KELSON MARQUES DA
SILVA (OAB/PI Nº 5780 E OBA/MA 9351-A) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Ante o exposto julgo extinto o processo sem
julgamento do merito nos termos do art. 485 III c/c art. 77, V do Codigo de Processo Civil. Custas de lei por conta da parte requerente. [...]
Parnaiba, 24 de novembro de 2016 - mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002917-38.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO - OSASCO SÃO PAULO
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018); MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANDREA RIBEIRO DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

Processo nº 0003652-03.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO
ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JOSE NILSON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar nos autos a minutoa do acordo extrajudicial firmado entre as parte.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por partes do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de
recebimento (AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção, nos termos do art. 485 § 1º do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000136-72.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIVANIA DAMASCENO HATTORI
Advogado(s): ANTONIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: BANCO PANAMERICANO
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001534-15.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M R Q DE A
Advogado(s): RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894)
Requerido: A L A Q DE A, C DE J A
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 44/61.

Processo nº 0001355-18.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. A. R.
Advogado(s): ANA GEORGIA CIRNE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10292)
Réu: M. DE B. M. R.
Advogado(s): VICTOR PEDROSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14198)
Vistos etc.
K. A. R. ajuizou a presente AÇÃO ORDINÁRIA com pedido de Antecipação dos Efeitos de Tutela Jurisdicional em face de M. DE B. M. R., todos
já qualificados nos autos.
O art. 43 da Lei nº 3.716/79, que trata da Organização Judiciária do Estado do Piauí, estabelece a competência de cada uma das Varas
existentes na Comarca de Parnaíba, de modo que o seu inciso II prevê que a 3ª Vara Cível tem com competência exclusiva dos feitos da família.
Pelo fatos narrados na peça vestibular, verifica-se que o Autor fundamenta seu pedido nos artigos 5º e 6º da Constituição Federal, baseado nos
Direitos Sociais. Não há, portanto, invocação do princípio da solidariedade, em decorrência da relação de parentesco do Autor e da parte Ré,
presente no Direito de Família.
Ademais, a inclusão do Autor como dependente no plano de saúde de seu avô não decorreu da obrigação de prestar alimentos que preceitua o
art. 1.694 do Código Civil. Desse modo, não cabe a Vara de Família deliberar sobre sua manutenção como dependente no plano de saúde, posto
que não há obrigação alimentícia fixada anteriormente.
Em seu pedido inicial, o próprio Autor pugna às fls. 05 que "3. Sejam julgados procedentes os pedidos, para anular o ato da ré de cancelar o
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14.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA347975 

plano de saúde e continuar fazendo seu tratamento, bem como realizar consultas e exames médicos". É claro e evidente nos presentes autos,
que a relação alegada pelo Autor é jurídico-contratual, não havendo nenhum caráter alimentício na condição estabelecida anteriormente.
Portanto, a competência não é da Vara de Família.
Ante o exposto, com base no art. 43 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, declaro a incompetência deste juízo para o
processamento deste feito e suscito o conflito de competência ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com os expedientes necessários.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0005572-07.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: Y. H. O. DE S. S., F. O. DA S.
Advogado(s): WILLIAM SILVA BOGEA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10699)
Requerido: D. DE S. S.
Advogado(s):
Considerando que o Réu declarou na contestação não poder comparecer à audiência neste juízo, faço vistas ao patrono da causa para dizer se
pretende produzir provas em audiência, no prazo de 10 dias.
Caso não manifeste intenção de produção de mais provas, dê-se vistas ao Ministério Público para emitir parecer conclusivo.
PARNAÍBA, 2 de junho de 2017
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002204-53.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.I.A.S.
Advogado(s): ELINETE DE ARAÚJO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15762), SÁVIA DE ALMEIDA RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 15709)
Réu: J.P.S.
Despacho: Audiência de Conciliação designada para o dia 29/01/2018, às 10:00 horas. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu
advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).

Processo nº 0002170-78.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D.P.L.M.
Advogado(s):JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261-B)
Réu: F.A.M.M.
Decisão: Indefiro o pedido liminar de bloqueio de bens em razão de não estar devidamente comprovado o depósito destes valores na conta do
genitor do Requerido...Designo audiência de conciliação para o dia 29 / 01 / 2018 às 10:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo...Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC,
artigo 334, § 3º).

Processo nº 0003594-92.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. M. A. DE C.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: J. S. DE A.
Advogado(s): KATRINE PINHEIRO SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13517)
Cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 16.
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 22/11/2017 às 11:30h, com as intimações necessárias.
Notifique-se o M.P.

PROCESSO Nº: 0000007-26.2017.8.18.0064
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: MARCOS SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, natural de Paulistana/PI,
filho de Alcirene de Brito Silva e de José de Moura Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PAULISTANA, Estado
do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, Adair Samuel de Freitas Lopes, digitei, subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0000137-16.2017.8.18.0064
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CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: PAULO CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO CESAR DE OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, em união estável,
operador de máquinas, filho de Raimundo de Almeida Neto e de Joseni Anália de Oliveira, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PAULISTANA, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, Adair Samuel de Freitas Lopes, Analista Judicial, digitei,
subscrevi e assino.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0001128-86.2017.8.18.0065
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PEDRO II
Advogado(s):
Requerido: JADER DA SILVA ALVES
Advogado(s):
Vistos.
Trata-se de um auto de prisão em flagrante de JADER DA SILVA ALVES, efetuada na data de 17 de maio de 2017, indiciado pelos delitos
previstos nos arts. 306 e 309, do CTB.
Indiciado que se encontra em liberdade, por ter a autoridade Policial arbitrado fiança, a qual foi devidamente recolhida pelo indiciado.
Relatei. DECIDO.
Constam do auto de prisão em flagrante os depoimentos do condutor, de duas testemunhas, estando o instrumento devidamente assinado por
todos.
Constam, ainda, do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagrado.
Foram observados os incisos LXII e LXIII do art. 5º da Constituição Federal, comunicada a prisão e o local onde se encontra ao Juiz competente
e efetuada a comunicação da prisão à família do indiciado.
A prisão foi efetuada legalmente e nos termos do inciso II, do art. 302, do CPP.
Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham a macular a peça, razão pela qual HOMOLOGO o auto.
Na forma do art. 310 e incisos do CPP, com a novel redação definida pela Lei 12.403/2011, procedo à seguinte análise:
1. Não há que se falar em relaxamento da prisão ilegal [art. 310, I], uma vez que, como fundamentado alhures, não há a mácula da ilegalidade no
procedimento e nos presentes autos.
2. Não vislumbro motivos suficientes para a manutenção do flagranteado no cárcere, não se encontrando configurados os requisitos do art. 312
do CPP. Desta forma, deixo de converter a prisão em flagrante em prisão preventiva [art. 310, II].
3. Desta forma, tendo em vista que o indiciado já se encontra em liberdade, em virtude de recolhimento do valor relativo à fiança arbitrada pela
Autoridade Policial, homologo a fiança.
Ao MP.
Cumpra-se.

Processo nº 0001093-68.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES VIEIRA FRANÇA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimo a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso
de apelação no prazo legal de 15 dias. PEDRO II, 2 de junho de 2017 TACITO COSTA COARACY FILHO Analista Judicial - 27856

Processo nº 0000640-10.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intimo a parte autora para apresentar contrarrazões ao recurso
de apelação no prazo legal de 15 dias. PEDRO II, 2 de junho de 2017 TACITO COSTA COARACY FILHO Analista Judicial - 27856

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000006-38.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON MAX DE SOUSA ALVES,VULGO "LELECO", RODRIGO DA SILVA MACEDO, RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA
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Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DECISÃO: Em consonância com MP, entendo que os fundamentos que decretaram a prisão preventiva nos termos da decisão anterior
encontram-se intocados, não havendo modificação fática a autorizar mudança de entendimento. Ademais, a audiência de instrução está
designada para data próxima, quando o pedido poderá enfrentar nova análise. Pelo exposto, denego o pedido de fls. 1135/1138. Aguarde-se a
AIJ. Pedro II-PI, 31 de maio de 2017. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002880-37.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte requerente, através de
seu advogado, Dr. José Lustosa Machado Filho, OAB/PI Nº 6935, para, tomar ciência da sentença de fl. 39/41, cujo teor do dispositivo é o
seguinte: Isto posto, julgo procedente o pedido inicial, com resolução do mérito, nos termo do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para
condenar o ESTADO DO PIAUÍ , ao pagamento da quantia de R$ 4.420,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte reais) em favor do requerente,
atualizando-se a dívida com base no art. 1-F da Lei n.º 9.494/97. Sem custas. Condeno o ente requerido ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem reexame necessário. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante
prévia baixa no sistema processual informatizado. Picos, PI, 1.º de junho de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593
digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001723-58.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ GUSTAVO LEME(OAB/PARANÁ Nº 34678)
Réu: SANTANDER SEGURADORA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas. Sem
honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Regristre-se. Intime-se. Picos, PI, quarta-feira,
31 de maio de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000392-12.2016.8.18.0095
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALINE ALVES DE BRITO, LUCINETE ANTONIA DE BRITO
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: SANDRÉIA MARIA DE ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida, fls.
32/34, para determinar, em definitivo, a emissão do certificado de conclusão de ensino médio e respectivo histórico escolar à impetrante. Custas
pela parte impetrada. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ e artigo 25 da Lei nº
12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, ex vi do disposto no artigo 14, § 1º, da Lei 12.016/09. Assim, decorrido o prazo recursal,
com ou sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Picos, PI, quarta-feira, 31 de maio de 2017. Bela. Maria da
Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001892-45.2015.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA ANGELITA GOMES VILAR
Advogado(s) da parte Embargante: Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A),
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s) da parte Embargada: Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: INTIMO as partes através de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl.43 e, para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 10/08/2017, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba,
Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003528-12.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELADIO MANOEL DE MOURA
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido formulado na forma do artigo 487,inciso I, do Código de Processo
Civil, para o fim de declarar inexistência do débito ora discutido no valor de R$ 26.041,58 (vinte e seis mil, quarenta e um reais e cinquenta e oito
centavos). Confirmando a Tutela Provisória de Urgência, no sentido de determinar que a requerida abstenha-se de suspender o fornecimento de
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energia elétrica da unidade consumidora, e caso já tenha sido efetivada que restabeleça o fornecimento de energia elétrica na residência do
autor, por conta da conta de energia constante à fl. 15/16. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor e arbitro-os
em 1.000,00, nos termos do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais, em razão de deferir a gratuidade judiciária
solicitada na inicial. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante prévia baixa no sistema THEMIS WEB. Publique-se
Registre-se. Intimem-se. Picos, 31 de maio de 2017. Bela Maria da Conceição Gonçalves Portela. Juíza de Direito.

PROCESSO Nº: 0001180-70.2006.8.18.0032
CLASSE: Monitória
Autor: ANTÔNIO AMARO DE SOUSA
Réu: SEVERIANO TEODORO DE SOUSA
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
SECRETARIA DA 1ª VARA
Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba - Picos/PI
EDITAL DE HASTA PÚBLICA
A Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, E AOS INTERESSADOS, QUE SERÃO LEVADOS À
HASTA PÚBLICA (PRAÇAS), nos termos do art. 881 e seguintes; 886 e 887, §1º do CPC, O SEGUINTE BEM: Um terreno medindo 06 (seis)
metros de frente, 5,50 (cinco metros e cinquenta centímetros) de traseira, por 40 (quarenta) metros de cada lado, nele edificado uma casa de
adobes, coberta de telhas, madeira de lei, com janelão de frente e uma porta de lado, com sete compartimentos, piso de mosaico e cimento,
registrado sob nº R ? 1-4454, às fls. 184 do livro 2-0, registrado no Cartório do 2º Ofício de notas de imóveis de Picos-PI, de titularidade de
Severiano Teodoro de Sousa, adquirido por compra a Joaquim Antônio de Carvalho e sua mulher: Maria de Sousa Sá e, Raimundo Nonato de
Lavor e seua mulher: Maria do Socorro Ferreira, nos termos da Escritura Pública de compra e venda, datada de 21/12/1965, conforme certidão de
fl. 209, dos autos - O valor do bem, o Imóvel foi avaliado em R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte Mil Reais), Auto de Penhora e Avaliação de às fls.
208, dos autos de nº 0001180-70.2012.8.18.0032 - Ação Monitória, em que figuram como Autor: Antônio Amaro de Sousa e como parte
Requerida: Espólio de Severiano Teodoro de Sousa. Foi designada a PRIMEIRA PRAÇA para o dia 19 DE JUNHO DE 2017, ÀS 10h:00 (DEZ)
HORAS, e caso não haja lanço superior a importância da avaliação, fica designado o dia 30 DE JUNHO DE 2017, ÀS 10H:00 (DEZ) HORAS,
para a SEGUNDA PRAÇA, quando deverá prevalecer o maior lanço, não será aceito lance que ofereça preço vil ( Art. 891 do CPC). O referido
imóvel encontra-se registrado integralmente em nome de seu adquirente, livre e desembaraçado de todos os ônus, reais, legais , convencionais,
tais como: hipoteca, cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade e outros que possam afetar o domínio e posse( certidão, fl. 209, Cartório do
2º Ofício de Notas de Picos/PI.) Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do
ano de dois mil e dezessete (2017), Eu,_________ Bel. Antônio José de Carvalho, Escrivão Judicial ? na Secretaria da 1ª Vara ? digitei e
subscrevi.
Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela
Juíza de Direito ? 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001422-43.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 20 e, para comparecerem à audiência
de conciliação dia 09/08/2017, às 09h:30min., a audiência realizar-se-á na sala das audiências da 1ª Vara, sitio na Rua Joaquim Baldoino,
180, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001390-38.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, da decisão de fls. 20/21 dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 09/08/2017, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180,
Bairro Bomaba, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000081-89.2011.8.18.0032
Classe: Depósito
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s) da parte autora: Dra. THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: KEYTIUSCIA BARROS DE MOURA
Advogado(s) da parte ré: Dr. José Adalberto Nogueira Rocha - OAB/PI nº 6060-A
DESPACHO: INTIMO as partes através de seus advogados e, a elespróprio, do despacho de fl. 94 e, para comparecerem à audiência de
conciliação dia 10/08/2017, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª Vara/Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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14.353. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS347450 

14.354. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS347734 

14.355. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS347779 

14.356. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS347821 

14.357. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS347786 

14.358. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS347415 

Processo nº 0003577-53.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO:
Para comparecerem acompanhados das partes e testemunhas à audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 11/07/2017, às
12:30 horas, nas dependências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002294-97.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WENZELS APICULTURA COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): CÂNDIDO ALEXANDRINO BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4457-A)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir
em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003153-45.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DECISÃO: Trata-se de pedido de reconsideração de decisão de fl. 71, em que se determinou a juntada de extratos bancários pela parte autora,
que permaneceu silente, conforme certidão de fl.87. Consideran do a decisão em sede de Agravo de Instrumento, resta prejudicado o pleito
supra. DESIGNO audiência de conciliação para para 11/07/2017, às 11:20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000165-37.2004.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FERREIRA DO MONTE, FRANCISCA BARBOSA DO MONTE
Advogado(s): ALCIDES BESERRA DE SOUSA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7441)
Usucapido: SOCIEDADE CIVIL PICOENSE CLUBE
Advogado(s): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016), FÁTIMA SOARES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4189)
DESPACHO:
Para comparecerem acompanhados das partes e testemunhas à audiência de Instrução e Julgamento, a ser realizada no dia 13/07/2017, às
08:30 horas, nas dependências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001166-03.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE DOS SANTOS IBIAPINO
Advogado(s): FRANCISCO TAUMATURGO ALVES DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7002)
Réu: RAYMUNDO DE SA URTIGA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 13/07/2017, às 10:30 horas, no Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000147-28.2016.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RONALDO DA SILVA DANTAS
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B),
OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
DESPACHO: "Designo nova data para a continuação da audiência de instrução e julgamento, o dia 27/06/2017 às 11h45min..."
Local: Praça Borges Marinho, s/n, Fórum de Bocaina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001966-70.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO CORDEIRO MONTEIRO
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14.359. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS347712 

14.360. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS347892 

14.361. AVISO - VARA ÚNICA DE PIO IX347201 

14.362. AVISO - VARA ÚNICA DE PIO IX347246 

14.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX347384 

14.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX348047 

Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: Intimar o Advogado acima habilitado nos autos, para que tenha formal conhecimento do adiamento do júri designado para o dia
20/06/2017, o qual foi redesignado para o dia 27/07/2017, às 09;30, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001571-39.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES-PI, FRANCISCO SOARES VELOSO
Advogado(s):
Deprecado: 5ª VARA DA COMARACA DE PICOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dr. HENIO JOSÉ GOMES DE CARVALHO OAB/PE:1188-A para audiência deprecada de oitiva de testemunha,
designada para o dia 13/06/2017, às 13:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001590-45.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI/ EXECUÇÕES DO FORO DE SANTO ANDRÉ DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ
ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado(s):
Deprecado: 5ª VARA DA COMARACA DE PICOS - PI, JOAO BATISTA ARAUJO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dr. LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO OAB/PI:1750 e o Dr. TADEU DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR OAB/SP:188.623 para audiência
deprecada de interrogatório do réu, designada para o dia 13/06/2017, às 13:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

Processo nº 0000139-77.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. P. DE A.
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Réu: T. DE S. F.
"Diante do exposto, nos termos do art. 53, inciso II, c/c §1º do art. 64, ambos do CPC/2015, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO
para processar e julgar o presente feito, determinando a baixa na distribuição e remeça à Comarca de Jardinópolis-SP ou congênere. Ciência ao
Ministério Público. Pio IX-PI, 22 de março de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira, Juiz de Direito".

Processo nº 0000043-53.2003.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): CICERO ALBENIDES RAMOS, ONILSON PEREIRA SILVA, IRACY QUEIROZ DOS REIS
Intime-se a parte autora para recolher custas referente a expedição de Carta Precatória.

2ª Publicação
Processo nº: 0000122-46.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164/80)
Interditando: ANTONIO NICOLAU DE SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO NICOLAU DE SOUZA,
Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000122-46.2014.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em RUA SEBASTIÃO ARRAIS, 57, CENTRO, PIO IX -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 23 de maio de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000097-28.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARGARIDA RITA DE JESUS
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu: CREDSYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
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14.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA347887 

14.366. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI347850 

14.367. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI347282 

14.368. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI347309 

14.369. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI347466 

14.370. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI347866 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre o documento juntado às fls. 30-34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000273-53.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO DE BRITO, RAFAEL JORGE CARVALHO LOBO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. William Magalhães para comparecer à audiêcia do dia 06 de julho de 2017 às 09 horas, no
auditório deste Fórum. Em, 02/06/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000576-91.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA NAYARA DA SILVA MELO
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA BARROS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6089)
DESPACHO: "Cls. 1. Tendo em vista que ambas as partes concordam com o valor da avaliação, determino seja procedido o inteiro cumprimento
do acordo de fls. 107/108. 2. Intimem-se. 3. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000253-18.2017.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO-PI.
FINALIDADE: Inquirição da testemunha CLADISTONE JOSE CARVALHO SANTOS
REQUERIDO: WELINGTON BATISTA RODRIGUES
Advogado(s): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do requerido para comparecer a audiência de inquirição da testemunha CLADISTONE JOSÉ
CARVALHO SANTOS, arrolada pelo Ministério Público Federal, designada para o dia 26.06.2017, às 10:30 horas, na Sala das Audiências da
3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000114-13.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CLEUDIMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora, para no prazo de lei, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002211-78.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ARAUJO LEITE
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. Danilo Baião Ribeiro (OAB/PI Nº 5963), para apresentar réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000573-39.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS A DE SOUSA ME-ME, REP. POR LUIS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613)
Réu: REDE BRASIL MAQUINAS S/A
Advogado(s): PAULA COELHO BARBOSA TENUTA DE CARVALHO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 8962)

ATO ORDINATÓRIO: Intimação a advogada da parte requerida, da Ação, acima descrita do teor do Dispositivo da DECISÃO da Magistrada, a
seguir transcrita: Neste sentido, não haveria a exigida do produto ou do serviço, destinação final mas sim uma mera situação de
consumo intermediário ainda dentro das cadeias de produção e distribuição. Resumindo: o empresário até pode ser considerado
consumidor, desde que adquira o produto ou serviço para uso não profissional, ou seja, não tenha nenhuma ligação com sua atividade
produtiva. Essa não é a situação dos autos, uma vez que conforme declaração da própria parte autora buscava com a aquisição da
retroescavadeira, com o intuito de fomentar sua (fls. 156) atividade. Desta forma, ao meu sentir, o que se observa da análise da posta é
quaestio que a relação firmada entre as partes possui natureza jurídica contratual e não consumerista, de tal sorte que o adoção do
foro de eleição é medida que se impõe. Isso posto, com fundamento no artigo 54 do NCPC e considerando as regras de competência
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14.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO347200 

14.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO347205 

14.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO347216 

14.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO347705 

14.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO347605 

14.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO347936 

em razão da conexão, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PARA O FORO DA
COMARCA DE CAMPO . GRANDE-MS Após o cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos presentes autos,
procedendo a Secretaria da Vara às devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico. PIRIPIRI, 31 de maio de 2017. MARIA DO
ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000728-34.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS MILAGRES BARBOSA
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de junho de 2017, às 10h30min, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95 do
Fórum da comarca local, oportunidade em que, não havendo conciliação, deverá o reclamado apresentar sua contestação, bem como serão
ouvidas as partes e suas testemunhas, estas últimas independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000724-94.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO CARVALHO BASTOS
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de junho de 2017, às 10h15min, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95 do
Fórum da comarca local, oportunidade em que, não havendo conciliação, deverá o reclamado apresentar sua contestação, bem como serão
ouvidas as partes e suas testemunhas, estas últimas independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000727-49.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS VIEIRA COSTA
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 08 (oito) de junho de 2017, às 10h:00min, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95, no
Fórum da comarca local, oportunidade em que, não havendo conciliação, deverá o reclamado apresentar sua contestação, bem como serão
ouvidas as partes e suas testemunhas, estas últimas independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000212-48.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO: Designo o dia 08 de junho de 2017, às 10h:45min, para realização de audiência de instrução e julgamento, a realizar-se na sala de
audiências do Fórum local.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE REGENERAÇÃO
PROCESSO Nº 0000071-65.2010.8.18.0069
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A, SIMON ALVES DA SILVA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS - CREDLAR
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, intimamos a parte requerida (BANCO BONSUCESSO
S/A) para que forneça a este juízo, os documentos originais do termo de adesão ao regulamento para concessão de empréstimo, bem como da
autorização para pagamento de empréstimo (fls. 43/44) dos autos, para a realização de perícia, no prazo de 5 (cinco) dias.
REGENERAÇÃO, 2 de junho de 2017
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000383-02.2014.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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14.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES347233 

14.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ347440 

14.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ347842 

14.380. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE347242 

Interditando: JODSON AMORIM VIANA JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para DECRETAR A INTERDIÇÃO de JODSON AMORIM VIANA JÚNIOR, nos
termos do que dispõem os arts. 1767 e 1775 do Código Civil. PROMOVO extinção do processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, I do CPC/2015. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça que permeia a demanda. INTIME-SE a representante
legal do INTERDITANDO. CIENTIFIQUE-SE o MP. EXPEÇA-SE o que for necessário ao cumprimento da presente decisão. Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 30 de novembro de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000318-04.2016.8.18.0112
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ADRIANO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
DESPACHO
Em suas razões recursais, requer a Defesa a desclassificação do crime de homicídio para o crime de lesão corporal (art. 129 do CP).
Entretanto, compulsando as provas constantes dos autos, especialmente os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, entendo pela
manutenção da decisão da pronúncia cm todos os seus termos.
Assim, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (art. 583, II c/c art. 591 do Código de Processo Penal) para
processo e julgamento do recurso em sentido estrito interposto.
Ribeiro Gonçalves(PI). 30 de maio de 2017.
Marcos Antônio Moura Mendes
Juiz de direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
Av. Mal. Castelo Branco, s/n, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000269-48.2016.8.18.0116
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os 25 jurados sorteados como sendo: 01- ANGELO CARLOS LIMA FILHO - func. público; 02 - MARIA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA - Professora; 03 - ANTONIO PIRES TEIXEIRA - Func. público; 04 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA - agricultor; 05 -
ALAN PEREIRA DE ARAÚJO - Estudante; 06 - CLIDENOR DE CARVALHO MOURA - motorista; 07 - FRANCISCO GOMES VILANOVA -
professor; 08 - GESSYONE BARBOSA SOARES - professor; 09 - DURVALINA PEREIRA DE SOUSA - professora; 10 - GILMAR FERREIRA DA
SILVA - agricultor; 11 - LUIS PEREIRA DA SILVA - professor; 12 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA LIMA - Professora; 13 - LUIS CARVALHO
DO NASCIMENTO - Motorista; 14 - ANA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA - Professora; 15 - LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO -
Estudante; 16 - FRANCIANE PEREIRA RODRIGUES - Professora; 17 - DENISE MOURA MOTA - Estudante; 18 - ANTONIO JOSÉ DA SILVA -
Estudante; 19 - ANTONIA DA CRUZ GOMES VILANOVA - Estudante; 20 - LUIS PEREIRA DA SILVA - Agricultor; 21 - ANTONIO FILHO DOS
SANTOS - Agricultor; 22 - KARINA PIRES DE SOUSA - Professora; 23 - EDINHO FERREIRA PIRES - Professor; 24 - CIPRIANO PIRES DO
NASCIMENTO - Professor e, 25 - DEUSDET DANTAS FEITOSA - Agricultor, a comparecerem, à audiência de instauração e julgamento do Proc.
nº 0000269-48.2016.8.18.0116, designada para o dia 14 de 06 de 2017, às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento dos
jurados sorteados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 2 de junho de 2017 (02/06/2017). Eu, ANTÔNIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA,
Analista Judicial, o digitei, e eu, MOISÉS PEREIRA DO SANTOS FILHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000217-91.2012.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LUIZ ARAÚJO FILHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: CLARO S/A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Com a decisão final dos embargos à execução em apenso, intime-se a parte
autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para requerer o que entender, em até 15 dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 1 de junho de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000822-72.2015.8.18.0135
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14.381. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE347506 

14.382. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE347600 

14.383. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE347700 

14.384. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ347211 

14.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ347352 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e declaro inexistente relação a jurídica
contratual entre as partes que fundamente os descontos questionados, condeno o banco demandado a pagar à parte autora o valor de R$
6.518,88, correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário. Tal importância deve ser
corrigida monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o banco réu a pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00 a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir
também correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O valor indenizatório dos danos morais deve ser corrigido monetariamente a
partir desta data (Súmula 362 - STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do início dos descontos indevidos (Súmula 54 - STJ).
Expeça-se ofício ao INSS determinando a suspensão dos descontos no valor de R$ 90,54 referente a empréstimo do Banco ITAU BMG
S/A (contrato 541025115).
Sem custas e sem honorários, eis que o feito segue o rito da lei 9.099/9
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001543-58.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
Defiro o pedido de penhora online.

Processo nº 0000595-19.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ORTENISIO PEDRO DE ASSIS
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/CEARÁ Nº 28185-A), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intimem-se a parte promovente para se manifestar sobre a petição de fls.131/143.
P r a z o : 5 dias.
Após, decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquive-se.

Processo nº 0000855-62.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ACADEMIA DE EDUCACAO SUL DO PIAUI LTDA, JOSE DANIEL NETO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: RUBENS - LAB. COM. DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR
Advogado(s):
Defiro o pedido de penhora online.

Processo nº 0000381-23.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WESLEY BARBOSA CRUZ, SILVIA NUNES BARBOSA CRUZ
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: UNIDADE ESCOLAR SENADOR JOSE CANDIDO FERRAZ, CLARISSA PEREIRA CRONEMBERGER
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a medida liminar requerida, determinando a DIRETORA DA UNIDADE
ESCOLAR SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio da parte impetrante, adotando todas as
providencias necessárias para o cumprimento desta medida.
A presente tutela de urgência fica condicionada à conclusão de todo o ensino médio (três anos de duração), sob pena de revogação imediata
desta medida liminar.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-
se-lhe cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.
Cite-se, também, como litisconsorte passivo, o ESTADO DO PIAUÍ.
Intime-se, por ofício, de ordem, a GERVE - Gerência de Registro de Vida Escola, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.
Intime-se e cumpra-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000880-17.2011.8.18.0135
Classe: Obrigação de Reparar o Dano
Autor: MARISA DA CONCEIÇÃO SOUSA
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14.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ347486 

14.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO347684 

14.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347479 

14.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347579 

14.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347595 

14.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347640 

Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: GILMAR COELHO COSTA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito, no prazo legal .

Processo nº 0001216-21.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PIAUÍ N° 4825)
Intime-se o requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, se manfestar sobre apetição e documentos de fls. 171/196.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000267-58.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAQUEL SILVA LEANDRO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 11856)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: O pleito de cumprimento da obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública protocolado às fls. 85 deixou de atender ao
procedimento aplicado ao tema. Nestes termos, intime-se a parte autora para complementar o pedido supra apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado do débito, na forma do art. 534 do CPC, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000598-32.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIMAR CARLOS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: VIVO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 13 de setembro de 2017, às
10hs40min.Conforme despacho de fls. 19.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017.
FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 27731

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000709-16.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BRENO VENÍCIUS ALVES BARRADAS
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 13 de
setembro de 2017,às 10hs00min.Conforme despacho de fls. 21.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017.FELIPE JOSÉ DE ALENCAR
RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 2773

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000552-48.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIONEIDE BARBOSA DE ALENCAR
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
DECISÃO:Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução
de mérito alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000149-40.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE LUÍS DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 14 de setembro de 2017, às
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14.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347675 

14.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ347923 

14.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ348084 

14.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ348091 

14.396. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347511 

14.397. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347540 

09hs00min.Conforme despacho de fls. 29.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de maio de 2017
FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 2773

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000452-25.2014.8.18.0072
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: K.S.P.DA S E K M. P DA S, REPRESENTADAS POR SUA MÃE, MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes às fls. 76 dos autos "Termo de Acordo Extrajudicial", e conforme parecer do
Ministério Público, às fls. 75; para que produza os efeitos que lhe são próprios, determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito
na forma da alínea "B" do inciso III do art. 487 CPC. Arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. Registre-se. Intimem-se. .Sem
custa e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000093-41.2015.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDVALDO JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 231, reintere - se a intimação para a defesa de EDVALDO JOSÉ DA COSTA, para que ofereça alegações
finais. São Pedro do Piauí, 29 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000850-35.2015.8.18.0072
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA DIAS
Advogado(s): ROMARIO OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11060)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.Redesigno esta audiência de instrução e julgamento, para o dia 13 de setembro de
2017, às 09hs00min. Conforme despacho de fls. 13. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017
FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO. Oficial de Gabinete - Mat. 27731

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000275-90.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 14 de
setembro de 2017, às 09hs20min.Conforme se observou no termo de audiência, fls. 31; Sendo que logo em seguida consta nos autos juntada de
documentos, fls. 32/44v, datado de 16/02/2017, juntamente com AR, fls. 45.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de maio de 2017.FELIPE JOSÉ DE
ALENCAR RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 2773

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000730-86.2015.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: ROSALITA PAES LANDIM DE SANTANA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, caso a parte autora não prefira desistir do feito, buscando a tutela jurisdicional no
Juizado, calculem-se e cobrem-se as custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001407-24.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA - REP- ANTONIO DE MACEDO SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1137/80)
Executado(a): JUÇARA RIBEIRO DE ALMEIDA AGUIAR
Advogado(s): EDINALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Intima-se o advogado da parte autora para que cumpra o despacho proferido a fl. 27 do presente processo, qual seja, refazimento
dos cálculos.
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14.398. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347578 

14.399. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347317 

14.400. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347420 

14.401. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347425 

14.402. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347438 

14.403. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347706 

14.404. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347867 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000057-30.2014.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Autor: JUÇARA RIBEIRO DE ALMEIDA AGUIAR
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: COMERCIAL MACEDO E FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
DESPACHO: Intime-se as partes interessadas do despacho de fl.23 do presente processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001834-79.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREFEITURA MUNIICIPAL DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: JOÃO DIAS RIBEIRO
DESPACHO: Notifique-se o requerido para apresentar defesa no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, § 7º, da Lei n. 8.429/92. Nos termos do
§3º, do artigo 17, da mesma lei, cientifique-se o município interessado, através do seu representante legal, para, caso tenha interesse, possa
vir a integrar a presente lide no mesmo prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000503-33.2014.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HAMILTON DA SILVA BALDOINO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: LUCIA MACEDO DE MIRANDA BALDOINO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado , para que se manifeste nos autos, requerendo o que por de direito, no prazo de 05
(cinco ) dias. Após certifique-se e voltem conclusos. Em 31/05/2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000401-11.2014.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANDREZA LOPES BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: DERCILIO BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no feito e
apresentar manifestação a respeito da certidão de fls. 29, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se. Diligencias necessárias. São Raimundo
Nonato, 25 de maio de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001375-77.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCOVERDE/ PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Considerando a ausencia justificada da parte requerida, redesigno a audiência de conciliação para o dia 27 de junho de 2017, às
13:00 horas. A parte sai intimada em audiência. Intime-se a parte requerida atraves de seu procurador que assinada a petição de fls.32, pelo DJ.
SRNonato, 02 de junho de 2017. WILSON DIAS DOS REIS - Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000307-58.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DEIVIDY KEL LIMAS TAVARES, FERNANDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DECISÃO: INTIME-SE o réu, FERNANDO PEREIRA DE SOUSA, pelo seu advogado procurador, NILO JÚNIOR LOPES (OAB/PI Nº 29/80), da
dicisão cujo o teor é o seguinte: VISTOS ETC...Assim, metenho a decisão prolatada, mentendo a prisão preventiva em desfavor de DEIVIDY KEL
LIMA TAVARES e FERNANDO PEREIRA DE SOUSA.
Ademais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2017 às 16:00 horas. Etc...

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001184-08.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.405. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347939 

14.406. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO347955 

14.407. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO348085 

14.408. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO348106 

14.409. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347207 

14.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES347257 

Advogado(s):
Réu: MARIA ROSA DE JESUS PIAUILINO NEGREIROS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Comparecer à audiência redesignada para o dia 16 de agosto de 2017, às 16 horas, na sala de audiência da 2ª Vara, no prédio do
Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato. VITOR HUGO OLIVEIRA SANTANA -
Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001721-28.2016.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDETE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
DECISÃO:
INTIME-SE o réu, VALDETE DA COSTA SANTOS, pelo seu advogado procurador, NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES (OAB/PI Nº 10375),
para comparecem na audiência de intrução e julgamente designada para o dia 04/10/2017 às 13:00 horas no Fórum Des. João Menezes -
localizado na Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000305-88.2017.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: DJANIRA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Requerido: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: Reconsidero a decisão de fls. 20 e determino o prosseguimento do feito. Assim, ante o pedido de justiça gratuita contido nos autos,
intime-se a parte requerente, por meio de seu advogado, para que apresente nos autos, comprovante dos rendimentos percebidos durante o ano
de 2016, a título de beneficio previdenciário, além de comprovante de renda, o qual pderá ser a declaração de imposto de renda ou
contracheque, para melhor analise do pedido. Intimem-se. Diligencias necessárias. São Raimundo Nonato-PI, 01 de junho de 2017. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000682-59.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO JOSÉ CAVALCANTE
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: MAXIMIANA PEREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.Designo audiência para o dia 05/07/2017, às 16:20 horas. Cite-se e intime-se a parte Ré no endereço em anexo. O
prazo, de 15 dias úteis, para contestar será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção
de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, comoutorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Intimem-se. SÃO RAIMUNDO NONATO,
31 de maio de 2017 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001739-49.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LAUREN CAROLINA CAFÉ E SILVA
Advogado(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA(OAB/PIAUÍ Nº 10427)
Executado(a): IDELFONSO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, COMPROVADO O ABANDONO DO FEITO JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, O
QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, III, DO CPC/15. SEM CUSTAS. PR. APOS, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

Processo nº 0000195-39.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ERISMAR EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a defesa pelo prazo de
05 (cinco) dias para que apresente seus memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000991-14.2016.8.18.0074
Classe: Carta Precatória Infância e Juventude
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14.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347315 

14.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347339 

14.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347363 

14.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347364 

14.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347366 

14.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347367 

Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE UBERLANDIA - MG
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SIMÕES-PI, MOISÉS RODRIGUES FERNANDES, MARIA APARECIDA RODRIGUES
FERNANDES
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
DESPACHO: Designo para o dia 03/08/2017, às 11h40min (onze horas e quarenta minutos), a audiência conforme requerido na precatória
(apresentação do adolescente). Notifique-se o menor e seus responsáveis sobre o teor da representação, enviando, para tanto, cópia da mesma.
Intime-se o menor, seus responsáveis e o advogados subscritor da petição de fls. 14/15 para comparecimento na audiência.Cienfique-se a
epresentante do Ministério Público.

Processo nº 0000020-15.2005.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ (ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Às partes realizaram composição às fls. 404-405. Com vista dos autos o MP se manifestou pela extinção do processo já que não houve qualquer
reclamação no que concerne ao objeto da presente demanda. Diante do exposto, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo de fls. 404-405, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas. Em consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0000440-55.2013.8.18.0101
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VERÔNICA DO SOCORRO PEREIRA CARVALHO
Advogado(s): ANTÔNIA JÉSSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (OAB/PI 12.496).
Réu: JOAQUIM FERREIRA NETO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Sendo assim, intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se tem provas a produzir, em caso
positivo especificando e justificando-as.

Processo nº 0000013-24.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIVALDO DE SANTANA LACERDA, NEILTHON LOPES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 8822), JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664), MANOEL JURACI
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os termo da denúncia para condenar os denunciados MARIVALDO DE SANTANA LACERDA e
NEILTHON LOPES DA SILVA nas penas do arts. 33, § 3º da Lei 11.343/2006

Processo nº 0001871-69.2017.8.18.0074
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDRESSA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de pedido de restituição de veículo apreendido por ocasião da prisão dos denunciado nos autos do processo 0000013-
24.2014.8.18.0101. Ocorre que no referido processo 0000013-24.2014.8.18.0101 já foi determinado a restituição do bem ao seu proprietário, o
que faz com que o presente feito perda seu objeto, razão pela qual analiso o processo sem resolução de seu mérito. Sem custas. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000350-60.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍLIO IZIDÓRIO NONATO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO ROMANO LTDA
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o autor, para no prazo de quinze dias juntar aos autos os cheques originais questionado no presente feito.

Processo nº 0000349-75.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO ROMANO LTDA
Advogado(s):
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14.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347370 

14.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347371 

14.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347372 

14.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347373 

14.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES347510 

Isto posto, intime-se o autor, para no prazo de quinze dias juntar aos autos os cheques originais questionado no presente feito.

Processo nº 0000269-87.2010.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GYLHERNES CORDEIRO HOLANDA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Frutífera a diligência de pesquisa via Bacenjud, e visando evitar prejuízos para ambas as partes, determino a transferência para a conta judicial,
dando-se ciência às partes do resultado.Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado por meio do DJPI, para eventual
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000053-53.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA DE JESUS LOPES
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (9016)
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar inexistente relação jurídica obrigacional entre as partes
derivada do contrato ora contestado (contrato nº 540945254), bem como para condenar o requerido a restituir ao requerente os valores
indevidamente descontados dos seus rendimentos, os quais deverão ser restituídas em dobro, na forma do art. 42 do CDC, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir da partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos, bem como para condená-lo
a indenizar o requerente a título de danos morais no importe de R$ 3.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danos
(data do primeiro desconto) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença. Concedo a tutela provisória, vez que presentes os seus
requisitos, já que comprovado o direito invocado e presente o risco de dano à querente, com a continuação dos descontos em seus rendimentos,
comprometendo sua renda e subsistência, para o fim de determinar que o requerido se abstenha de efetuar cobranças nos rendimentos o
requerente referente ao contrato 540945254, devendo comunicar ao INSS para os devidos fins. Confirmo a tutela provisória. Por precaução,
oficie-se ao INSS para que no prazo de 05 dias suspenda os descontos nos rendimentos do requerente em favor do requerido relativos ao
contrato 803768487, devendo comunicar a este juízo o cumprimento da decisão. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção ao
disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000487-76.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN 292-A)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial, para declarar inexistentes a relação obrigacional oriundas do
contrato questionado nestes autos contrato 4282686637047000) e, por conseguinte, indevida a respectiva inscrição nos órgão de proteção ao
crédito, bem como para condenar o requerido a indenizar o requerente no valor R$ 3.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação e atualização monetária pelo INPC a partir da sentença. Concedo e neste ato confirmo a antecipação de tutela para determinar que o
requerido providencie o cancelamento dos dados do requerente nos órgão de proteção ao crédito, feitos por sua indicação e relativas ao contrato
4282686637047000, o que deverá ser feito em 05 dias a contar desta sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Por precaução,
determino que seja expedido ofício ao SERASA/EXPERIAN para que proceda ao cancelamento da respectiva inscrição dos dados do requerente
feitas por indicação do requerido, relativa ao contrato 4282686637047000, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte requerente, estes no valor de 10% (dez por
cento) sobre a condenação (art. 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC) Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, o
que faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil. P. R. I.

Processo nº 0000103-79.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM LOPES TAVARES DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): DEBÓRA LINS CATTONI (OAB/RN 5169) E ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA (OAB/PI 12.389).
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial, para declarar inexistentes a relação
obrigacional oriundas do contrato questionado nestes autos e determino o cancelamento do plano referente ao número (89) 9404-0003 e julgo
improcedente o pedido de indenização por danos morais. Concedo e neste ato confirmo a tutela de urgência para determinar que o requerido
proceda com o cancelamento do plano referente ao número (89) 9404-0003, o que deverá ser feito em 05 dias a contar desta sentença, sob pena
de multa diária de R$ 100,00. Nos termos do art. 86 do CPC, condeno a autora no pagamento de 50% das custas processuais e em honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, ficando a cobrança suspensa em razão de ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais no valor de 50% e honorários advocatícios ao patrono da parte requerente, estes no
valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC). Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o presente feito, com
resolução de mérito, o que faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil. P. R. I.

Processo nº 0001303-53.2017.8.18.0074
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14.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347703 

14.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES347775 

14.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347844 

14.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347906 

14.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347922 

14.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES347989 

Classe: Mandado de Segurança
Autor: CRISTIANE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO (OAB/PI 195-A)
Assim, não há como vislumbrar a existência de ilegalidade ou de abuso de poder na conduta das autoridades impetradas, uma vez que não
restou demonstrada que a impetrante, no requerimento administrativo comprovou o preenchimento dos requisitos exigidos no EDITAL referentes
ao cargo para o qual concorreu. Pelas razões expendidas, denego a segurança impetrada. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.

Processo nº 0000207-24.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÁLIA MARIA DA COSTA RODRIGUES, LUIS JOSÉ SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu:
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 46, intime-se a autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar o endereço atualizado do requerido, sob pena de
extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0001146-80.2017.8.18.0074
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNCIA E SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS-PI, LUZANILDA MARIA REIS RODRIGUES, MARIA DAS
GRAÇAS XAVIER
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Designo para o dia 03/08/2017 às 10h30min (dez horas e trinta minutos), a realização da audiência de inquirição de
testemunha, conforme requerido na precatória. Intime-se as testemunhas. Notifique-se a representante do Ministério Público.

Processo nº 0000455-53.2015.8.18.0101
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA GIZEUDA ARAÚJO E SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: RENATO VALDIVINO DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIA JÉSSIKA DO NASCIMENTO ARRUDA BATISTA (OAB/PI 12.496)
Considerando a situação processual, bem como os fatos alegados pelo requerido em sua peça de bloqueio, intimem-se as partes para
no prazo de 15 (quinze) dias dizer se há outras provas a produzir, em caso positivo devem justificar e especiar as provas.

Processo nº 0000359-72.2014.8.18.0101
Classe: Inventário
Inventariante: ELISMAR RODRIGUES COELHO ALENCAR
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Inventariado: JUVANDIR MIRANDA ALENCAR
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Diante da petição de fls. 87-88 e documento de fls. 89-92, intimem-se as partes, através de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias se
manifestarem. Após manifestação, dê-se vista ao MP, tendo em vista está atuando no processo como fiscal da ordem jurídica, para no prazo
legal se manifestar. Após, conclusos.

Processo nº 0000332-44.2012.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: ESPÓLIO DE ROSENDO LOPES DOS REIS, MATIAS JOAQUIM COELHO NETO, MARIA DALVA COELHO DOS REIS, ROSDAL
COELHO DOS REIS, RONALVO COELHO DOS REAIS, ROSENALVO COELHO DOS REIS, DOELAM COELHO DOS REIS, RODSON
COELHO DOS REIS
Advogado(s): MATIAS JOAQUIM COELHO NETO(OAB/CEARÁ Nº 13535), MATIAS JOAQUIM COELHO NETO(OAB/CEARÁ Nº 13535)
Usucapido: ALCINO MATIAS DE OLIVEIRA HANDAM, MARIA LUISA DE OLIVEIRA HANDAN, AHMED ALEXANDRE DE OLIVEIRA HANDAM
Advogado(s): LUIZ LOPES DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 52151 )
Defiro o pedido formulados pelos requerentes às fls. 127-143, a fim de de que dentro do prazo de 03 meses apresente em juízo cópia de Certidão
Cartorária atualizada de toda a área em litígio, compreendida a área que se pretende usucapir e aquela de onde será destaca referida área,
possibilitando, assim, a manifestação das Fazendas Públicas, devendo ser apresentada a certidão no referido prazo, independente de nova
intimação. Apresentados a certidão, intimem-se as Fazendas Públicas Estaduais e Federais, para dizer se tem interesse no processo. Não
apresentada a certidão, conclusos os autos.

Processo nº 0000002-23.2007.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ARAUJO NUNES
Advogado(s): GUALTER CARLOS DE ALENCAR NETO (OAB/PIAUÍ Nº 4454-A)
Usucapido: AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, CANDIDA SIQUEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
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14.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES348012 

14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347564 

14.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347608 

14.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347644 

Sendo assim, intime-se o advogado do requerente, para no prazo de 15 (quinze) dias regularizar a situação processual, habilitando os
sucessores do de cujus.

Processo nº 0001733-05.2017.8.18.0074
Classe: Justificação
Requerente: DOMINGOS AVELINO DOS REIS
Advogado(s): DANIELA DE SOUSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11390)
Réu:
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido inicial, com amparo no artigo. 109, §4º, da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registro Público), determinando que o
Cartório competente lavre o registro de óbito da Sra. Josefa Lopes dos Reis, filha de Luís Lopes dos Reis e de Rosa Dias dos Reis, nascida em
30/09/1900, e falecida no dia 16/05/1997, às 11:30 horas, na cidade de Picos-PI, devendo ser acrescentado no assento de óbito outros dados
constantes no mandado ou informados pelo requerente, conforme exigido no artigo 80 da lei acima citada. Por consequência, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, determinando o arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado. Expeça-se mandado ao
cartório competente. Sem custas ou emolumentos face à gratuidade judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000030-41.2016.8.18.0117
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 17ª DRPC-CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
Réu: MOISES MOREIRA DE SOUZA
Advogado(s): Carlos Washington Cronemberger Coelho
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos nos arts. 306 (CONDUÇÃO EM ESTADO DE EMBRIAGUEZ) e 311
(DIREÇÃO PERIGOSA) do Código de Transito Brasileiro, nos arts. 129, caput (03 veses - LESSÃO CORPORAL LEVE), 329, § 1º
(RESISTÊNCIA), E 331 (DESACATO), do Código Penal, c/c art. 70 do mesmo estatuto penal (concurso formal).
A denúncia veio acompanhada do Inquerito de fls. 06-26, onde constas depoimentos, laudo de exame de corpo de delito, auto de apresentação e
apreensão.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000542-92.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIANDRO SOBRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ (OAB/PI 4.001)
DESPACHO
Sentença transitou em julgado, conforme certificado .
A execução penal, como é sabido, deve ser processado em autos próprios, mediante distribuição, cuja classe processual no sistema themis
deverá constar "Execução de Pena".
Após a formação dos autos de execução referido, deverá ser EXPEDIDO GUIA DE EXECUÇÃO DA PENA.
Por oportuno, a secretaria do juízo deverá, sem necessidade de conclusão dos autos, designar data para a audiência admonitória do condenado
e realizar as intimações necessárias.
Quanto a estes autos principais, cumpridas as diligências acima, deverá ser dado sua baixa no sistema themis e procedido seu arquivamento.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000460-61.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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14.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347657 

14.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347731 

14.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347750 

14.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347864 

14.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347889 

Réu: JOAQUIM MENDES
Advogado(s):
DESPACHO
Solicite-se informações ao juízo deprecado acerca do cumprimento da carta precatória de citação.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000007-33.1993.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: INOCÊNCIO DE SOUSA COSTA, ADERSON ALENCAR
Advogado(s): DR. BALTEMIR LIMA SOUSA/OAB-PI 2.596/94 e DR. CILENE PATRÍCIA DE OLIVEIRA.
SENTENÇA
Trata-se de ação penal em que sobreveio a prescrição executória da pena.
Sentença condenatória a pena de 09(nove) anos datada de 05/10/1993, sendo que houve o trânsito em 19/10/1993.
Entre idas e vindas, não se sabe se já houve ou não o cumprimento integral da execução.
É o relato do essencial. Decido.
O caput do art.110 do CP determina que a prescrição depois de transitada em julgado a sentença penal condenatória, regula-se pela pena
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.
A doutrina de um modo geral considera a hipótese deste artigo como de prescrição de pretensão executória.
Como é cediço a pena acima prescreve em 16(dezesseis) anos, razão pela qual de há muito anos operou a referida prescrição.
Ante o exposto, declaro a prescrição executória da pena dos acusados.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
Intime-se o Promotor.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000335-59.2015.8.18.0117
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: RAISLAINE MARQUES DA SILVA
Advogado(s): JUSCIMARI PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 40796)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Incidente já resolvido.
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000012-54.2015.8.18.0117
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ISAIAS COELHO-PIAUÍ, JOSE AILTON BARBOSA MARTINS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO, OAB/PI Nº 10095
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-29.2009.8.18.0090
Classe: Inquérito Policial
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BALBINO MANOEL AMÂNCIO
Advogado(s):
DESPACHO
Em atendimento a manifestação feita pela PGJ, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000197-58.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
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14.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES347934 

14.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES348021 

14.439. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO347252 

Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de f. 135.
Baixem-se os autos à Delegacia Civil de Simplício Mendes.
Prazo da diligência: 30(trinta) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000422-10.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: LUCÍDIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos dos arts. 217-A, caput, e 150, §1º, ambos do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada do Inquérito Policial nº 006.693/2016 de fls. 05-36, onde constas termo de informações, termo de nomeação e
compromisso de perito, termo de declaração, termos de depoimentos auto de qualificação e interrogatório do indiciado Lucídio de Sousa.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-63.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOAQUIM MENDES
Advogado(s):
DESPACHO
Incidente já resolvido.
Dê-se baixa no sistema themis.
SIMPLÍCIO MENDES, 2 de junho de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001096-82.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLEIA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 11:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
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Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001087-23.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 09:45 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000064-76.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
Arrolante: ANTONIO XAVIER DE SOUSA RAMOS, KARIANE MARIA DA SILVA RAMOS (MENOR), KALINE MARIA DA SILVA RAMOS
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868) e GUSTAVO FERREIRA AMORIM OAB/PI 3512
Réu:
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem da MMª. Juiza de Direito, Dr. Elfrida Costa Belleza Silva, intima os Srs. Advogados, FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
e GUSTAVO FERREIRA AMORIM OAB/PI 3512, do Despacho de folha 73, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Em seguida intime-se a
Inventariante para providências do pagamento de imposto. Elfrida Costa Belleza Silva, Juiza de Direito. 20 de fevereiro de 2017, Eu, Manuela
Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 01/06/2017.

Processo nº 0001410-28.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA FREIRE CANTUARIO ALVES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 09:40 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001324-57.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMARA SAMPAIO DE FIGUEREDO E SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 10:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
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10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000143-84.2017.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DEUSENIRA ARAUJO GOMES
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante do exposto e em comunhão com o parcer do Ministerial, julgo por sentença, para que produza seus efeitos legais,
subsistente a presente justificação e, consequentemente determino ao cartório do Registro Civil desta comarca de União-PI, que proceda o
assentamento do registro de óbito de Maria José Ribeiro Araújo, brasileira, piauiense, viúva, aponsentada, nascida em 25/11/1926, filha de
Beatriz Lacerda, RG n° 1.960.481 SSP-PI, CPF n° 817.799.333-04, falecida em 11/07/2016, em sua residência, na localidade Cacimba de
Dentro, Lagoa Alegre-PI. (...).

Processo nº 0001238-86.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINEIDE PEREIRA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 12:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000968-04.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MADALENA MARIA XAVIER
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil. Condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas
suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. UNIÃO, 1 de junho de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de UNIÃO

Processo nº 0001086-38.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE MARTINS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 10:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
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manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001409-43.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 13:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001323-72.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILMENIA VIANA PIEROT SALES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 12:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001322-87.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ROSA MARQUES CARNEIRO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 12:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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Processo nº 0001088-08.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA QUELMA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 09:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001322-87.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ROSA MARQUES CARNEIRO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 12:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001021-43.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMMYA BRASIL FREIRE MIRANDA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 10:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001114-06.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTELITA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
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Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938.
DESPACHO : Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 10:45 horas, a realizar-se na sala de audiências
deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências
constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também
na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da
audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou,
comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação
desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). UNIÃO, 17 de outubro
de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001257-92.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SALES PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 11:45 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001255-25.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 09:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0001325-42.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SOARES ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO ;Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 10:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
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petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001239-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI 8938
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 08:45 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001256-10.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938.
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 04 / 08 / 2017 às 11:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 9 de dezembro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000889-54.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA ARAUJO
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI 8938
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de AGOSTO
de 2017 às 09:00horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto aodiálogo, trazendo consigo proposta
de acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do
NCPC).Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 9 de março de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000038-78.2015.8.18.0076
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14.462. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO348052 

14.463. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO348076 

14.464. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO348095 

14.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ347382 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI Nº 8938
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de AGOSTO
de 2017 às 09:30horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto aodiálogo, trazendo consigo proposta
de acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do
NCPC).Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 9 de março de 2017 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000029-48.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELLAISE LUZ ARAUJO
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938.
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 08 / 2017 às 10:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 23 de março de
2017.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001216-62.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS LEONARDO COSTA MEDEIROS
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI nº 8938
DESPACHO :Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nosprocedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que seobtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designoaudiência de conciliação/mediação para o dia 14 de AGOSTO
de 2017 às 11:45 horas, devendo as partescomparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta
de acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela DefensoriaPública (art. 334, §3º do
NCPC).Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autorou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionadocom multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor doEstado.Cumpra-se. Expedientes necessários.UNIÃO, 16 de maio de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001002-71.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA OAB/PI Nº 8938
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 14 de AGOSTO
de 2017 às 10:00horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto aodiálogo, trazendo consigo proposta
de acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do
NCPC).Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 9 de março de 2017 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO

2ª Publicação
Processo nº: 0000268-20.2015.8.18.0077
Classe: Interdição
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14.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ347452 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. COMPLEMENTAÇÃO DA INICIAL (AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO)347154 

15.2. EDITAL DE PROCLAMAS347351 

16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017347156 

Interditante: MARIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ADELINO BARBOSA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADELINO BARBOSA LIMA,
Brasileiro, solteiro, natural de Uruçuí-PI, nascido aos 23/01/1943, filho de Jovita Barbosa de Miranda e João Macedo Lima, portador do
RG n° 4894620 SSP/PI, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO CARDOSO, 36, ESPERANÇA, URUÇUÍ - Piauí nos autos do Processo
nº 0000268-20.2015.8.18.0077 em trâmite pela Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA BARBOSA DE SOUSA, brasileira, casada, aposentada, filha de
Jovita Barbosa de Miranda e João Macedo Lima, portadora do RG n° 142.735 SSP/PI, residente e domiciliada à Rua Antônio CArdoso, nº 36,
Esperança, URUÇUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais, sendo elas: representá-lo
em todos os atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção, preservando o direito do curatelado à convivência familiar e comunitária,
fazendo-se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo bancário ou disposição de bens
imóveis em nome do curatelado. O curador ainda deverá prestar contas de recursos que receba em nome do curatelado, desde que superem o
valor de 02 (dois) salários mínimos mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do código Civil e eventual modificação do regime de prestação
de contas a pedido de legítimo interessado. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Uruçuí, Estado do
Piauí, aos 05 de setembro de 2016 (05/09/2016) Dr. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito.Eu, Suani SIlva Montêro, Técnica Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000985-97.2013.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, 'b" do novo CPC 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo
retro representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC, ART.487 ,III"b" . 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5.P.R.I.C
VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 02/06/2017 e o enviei para
publicação no DJE.

Intime-se o advogado Rafael Victor Rocha Furtado, OAB/PI nº 11.888, para complementar a inicial (Ação de Embargos à Execução), referente
ao processo nº 0000404-71.2005.8.18.0140 - Ação de Execução Contratual que Banco do Brasil S.A move contra Valete Serviços e Construções
Ltda e Espólio de Antônio Martins de Oliveira Furtado Filho, no prazo de (05) cinco dias.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) LAERCIO RICARDO DE ARAÚJO, DIVORCIADO, AUXILIAR DE ENGENHARIA, natural de PARNAIBA - PI,
filho de CLAUDIO COSTA ARAÚJO e MARIA ROGAI DE ARAÚJO; e ALYNE DE ALMEIDA PINTO, SOLTEIRA, BACHAREL EM DIREITO,
natural de PARNAIBA - PI, filha de PEDRO JORGE NASCIMENTO PINTO e MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA PINTO; 2º) WELLINGTON
MARIANO OST LOPES, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de MANTENA - MG, filho de MARIANO JOSÉ MARTINS LOPES e NOEMIA
CRISTINA OST LOPES; e PAULA DE OLIVEIRA COSTA, SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ALBERTO
CANDEIRA COSTA e CLEUDES DE OLIVEIRA COSTA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.388/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: SRP para eventual aquisição de material de expediente, papelaria, SOB DEMANDA, conforme quantidades, especificações e preços
do Anexo I desta Ata e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 07/2017.
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16.2. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017347158 

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 03/04/2017
HORÁRIO: 11: 00 horas
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 11/05/2017
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/05/2017
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 01 /06/2017
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afrânio Oliveira da Silva
Empresa vencedora: M.J. Lopes Monteiro- ME
CNPJ: 02.985.402.0001-18; IE: 19.442.715-3
Representante: Francisvaldo Costa da Silva
Endereço: Av. Dr. Antônio Martins, Mocambinho III, CEP: 64008- 190
Fone: 86 3214-1092; e-mail: fcosta06@ig.com.br
ANEXO I:
LOTE III
Exclusivo para Empresa de Pequeno Porte - EPP e Micro Empresa - ME.

Empresa vencedora: M.J. Lopes Monteiro- ME
CNPJ: 02.985.402.0001-18; IE: 19.442.715-3
Endereço: Av. Dr. Antônio Martins, Mocambinho III, CEP: 64008- 190
Fone: 86 3214-1092; e-mail: fcosta06@ig.com.br
Representante: Francisvaldo Costa da Silva

I t e
m

Especificação
Medida/marc
a

Qtd
e

V a l o r
u n i t á r i o
registrado
R$

1 Caixa de correspondência de mesa em acrílico com três bandejas móvel. Unidade/dello 50 39,89

2 Caixa de correspondência de mesa em acrílico com duas bandejas móvel. Unidade/dello 50 20,80

3
Livro de Atas com 100 folhas numeradas, medindo 300 mm x 217 mm, capa e contra-capa de
papelão 1.250 g/m², miolo de papel off-set 56 grs/m². Caixa com 4 pacotes com 5 unidades.

Caixa/grafset 50 167,99

4
Livro de protocolo correspondência com 100 folhas, capa de papelão revestido em papel off-set
120 grs/m² plastificado, miolo de papel off-set 56grs/m² e folhas numeradas. Formato da capa:
215x157mm. Miolo: 205x150mm. Caixa com 8 pacotes com 5 unidades.

Caixa/ grafset 15 255,90

5 Papel A4 couche branco com brilho 120 grs/m². Pacotes de 50 folhas. Pacote/report 10 10,00

6 Papel A4 couche branco com brilho 180 grs/m². Pacotes de 50 folhas. Pacote/report 10 12,00

7 Papel A4 diplomata branco 180 grs/m². Pacotes de 50 folhas. Pacote/report 10 14,00

8 Papel A4 filicoat branco 180 grs/m². Pacotes de 50 folhas. Pacote/report 10 15,00

9 Papel A4 sulfite com 75grs/m². Caixa com 10 resmas de 500 folhas. Caixa/report 150 169,99

10 Papel A4 Vergê branco 120 grs/m². Pacote de 50 folhas. Pacote/report 10 8,90

11 Papel A4 Vergê branco 180 grs/m². Pacote de 50 folhas Pacote/report 10 11,00

12
CD-R gravável, 80min, 700mb, pacote com 100 unidades. Caixa com 06 pacotes totalizando 600
unidades.

Caixa/maxpri
nt

10 422,80

13
DVD-R gravável, 4.7gb, 120min, pacote com 100 unidades. Caixa com 06 pacotes totalizando
600 unidades.

Caixa/maxpri
nt

10 457,70

14 DVD-RDL, gravável, 8.5gb, 240min, dual layer. Pacote com 25 unidades.
Pacote/maxpr
int

10 60,00

15
Envelope de papel branco, dimensões 126 x 126 mm, com janela, para CD/DVD. Pacote com 500
unidades.

Pacote/scryt 15 41,00

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 01 de junho de 2017
Dr. Alípio de Santana Ribeiro - Procurador-Geral de Justiça em Exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.388/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: SRP para eventual aquisição de material de consumo: capas plásticas para proteção de processo, SOB DEMANDA, conforme
quantidades, especificações e preços do Anexo I desta Ata e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 07/2017.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 03/04/2017
HORÁRIO: 11: 00 horas
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 11/05/2017
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DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31/05/2017
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 01 /06/2017
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afrânio Oliveira da Silva
Empresa vencedora: KR indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 03.400.949/0001-77; IE: 51.892.645
Endereço: Rua do Zaire 32, Granjas Rurais Presidente Vargas
CEP: 41.230-060, fone: 71 3392-4649
e- mail: vendas@krindustria.com.br
Representante: Danilo da Silva Costa
ANEXO I:
LOTE VIII
Exclusivo para Empresa de Pequeno Porte - EPP e Micro Empresa - ME.

Empresa vencedora: KR indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 03.400.949/0001-77; IE: 51.892.645
Endereço: Rua do Zaire 32, Granjas Rurais Presidente Vargas
CEP: 41.230-060, fone: 71 3392-4649
e- mail: vendas@krindustria.com.br
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1

Capa plástica, com bolsa, para proteção de processos confeccionada em plástico PVC de 0,20 mm,
na cor AZUL, com acabamento camurça, dobradura para formar duas folhas, uma de frente e outra
de costas da capa. Deverá conter na parte interna, no local da dobra, 2 (duas) abas confeccionadas
em plástico PVC de 0,20 mm, com acabamento camurça, e reforçada internamente com papelão. A
capa deverá apresentar bordas e emendas com soldas reforçadas garantindo acabamento uniforme
bem como apresentar gravação tipo "silk-scren" na parte inferior direita da folha de frente, na cor 1 X
0 (preta), com o brasão do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o mostrado no cabeçalho
deste. A aba deve possuir os furos dos grampos.
REQUISITOS ESPECÍFICOS:
DIMENSÕES DA CAPA ABERTA
a) altura: ....................... 360 mm;
b) comprimento:........... 560 mm.
DIMENSÕES DA CAPA FECHADA
a) folha da frente: 300mm comprimento, 360mm altura
b) folha das costas: 260mm comprimento, 360mm altura, que deverá ser reforçada internamente com
papelão.
DIMENSÕES DA BOLSA NA FOLHA DA FRENTE FEITA COM PLASTICO TRANSPARENTE DE
0,20 MM.
a) largura: .................... 300 mm.
b) altura:........................ 330 mm.
Obs.: Na largura tem que existir uma solda fazendo a divisão deixando um espaço de 220mm
contados da dobra para a parte de fora da folha, ou seja, a solda divide a bolsa em duas partes.
As pastas deverão ser entregues condicionadas em caixas de papelão em quantidade de 100 (cem)
unidades em cada caixa, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como
constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

Unidade/sem
marca

7 0 0
0

3,52

2

Capa plástica, com bolsa, para proteção de processos confeccionada em plástico PVC de 0,20 mm,
na cor VERMELHO, com acabamento camurça, dobradura para formar duas folhas, uma de frente e
outra de costas da capa. Deverá conter na parte interna, no local da dobra, 2 (duas) abas
confeccionadas em plástico PVC de 0,20 mm, com acabamento camurça, e reforçada internamente
com papelão. A capa deverá apresentar bordas e emendas com soldas reforçadas garantindo
acabamento uniforme bem como apresentar gravação tipo "silk-scren" na parte inferior direita da
folha de frente, na cor 1 X 0 (preta), com o brasão do Ministério Público do Estado do Piauí,
conforme o mostrado no cabeçalho deste. A aba deve possuir os furos dos grampos.
REQUISITOS ESPECÍFICOS:
DIMENSÕES DA CAPA ABERTA
a) altura: ....................... 360 mm;
b) comprimento:........... 560 mm.
DIMENSÕES DA CAPA FECHADA
a) folha da frente: 300mm comprimento, 360mm altura
b) folha das costas: 260mm comprimento, 360mm altura, que deverá ser reforçada internamente com
papelão.
DIMENSÕES DA BOLSA NA FOLHA DA FRENTE FEITA COM PLASTICO TRANSPARENTE DE
0,20 MM.
a) largura: .................... 300 mm.
b) altura:........................ 330 mm.
Obs.: Na largura tem que existir uma solda fazendo a divisão deixando um espaço de 220mm
contados da dobra para a parte de fora da folha, ou seja, a solda divide a bolsa em duas partes.
As pastas deverão ser entregues condicionadas em caixas de papelão em quantidade de 100 (cem)
unidades em cada caixa, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como
constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

Unidade
5 0 0
0

3,52

3
Capa plástica, com bolsa, para proteção de processos confeccionada em plástico PVC de 0,20 mm,
na cor VERDE, com acabamento camurça, dobradura para formar duas folhas, uma de frente e outra Unidade

3 0 0
0

3,52
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16.3. PORTARIAS PGJ/PI347175 

de costas da capa. Deverá conter na parte interna, no local da dobra, 2 (duas) abas confeccionadas
em plástico PVC de 0,20 mm, com acabamento camurça, e reforçada internamente com papelão. A
capa deverá apresentar bordas e emendas com soldas reforçadas garantindo acabamento uniforme
bem como apresentar gravação tipo "silk-scren" na parte inferior direita da folha de frente, na cor 1 X
0 (preta), com o brasão do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o mostrado no cabeçalho
deste. A aba deve possuir os furos dos grampos.
REQUISITOS ESPECÍFICOS:
DIMENSÕES DA CAPA ABERTA
a) altura: ....................... 360 mm;
b) comprimento:........... 560 mm.
DIMENSÕES DA CAPA FECHADA
a) folha da frente: 300mm comprimento, 360mm altura
b) folha das costas: 260mm comprimento, 360mm altura, que deverá ser reforçada internamente com
papelão.
DIMENSÕES DA BOLSA NA FOLHA DA FRENTE FEITA COM PLASTICO TRANSPARENTE DE
0,20 MM.
a) largura: .................... 300 mm.
b) altura:........................ 330 mm.
Obs.: Na largura tem que existir uma solda fazendo a divisão deixando um espaço de 220mm
contados da dobra para a parte de fora da folha, ou seja, a solda divide a bolsa em duas partes.
As pastas deverão ser entregues condicionadas em caixas de papelão em quantidade de 100 (cem)
unidades em cada caixa, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como
constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

4

Capa plástica, com bolsa, para proteção de processos confeccionada em plástico PVC de 0,20 mm,
na cor AMARELO, com acabamento camurça, dobradura para formar duas folhas, uma de frente e
outra de costas da capa. Deverá conter na parte interna, no local da dobra, 2 (duas) abas
confeccionadas em plástico PVC de 0,20 mm, com acabamento camurça, e reforçada internamente
com papelão. A capa deverá apresentar bordas e emendas com soldas reforçadas garantindo
acabamento uniforme bem como apresentar gravação tipo "silk-scren" na parte inferior direita da
folha de frente, na cor 1 X 0 (preta), com o brasão do Ministério Público do Estado do Piauí,
conforme o mostrado no cabeçalho deste. A aba deve possuir os furos dos grampos.
REQUISITOS ESPECÍFICOS:
DIMENSÕES DA CAPA ABERTA
a) altura: ....................... 360 mm;
b) comprimento:........... 560 mm.
DIMENSÕES DA CAPA FECHADA
a) folha da frente: 300mm comprimento, 360mm altura
b) folha das costas: 260mm comprimento, 360mm altura, que deverá ser reforçada internamente com
papelão.
DIMENSÕES DA BOLSA NA FOLHA DA FRENTE FEITA COM PLASTICO TRANSPARENTE DE
0,20 MM.
a) largura: .................... 300 mm.
b) altura:........................ 330 mm.
Obs.: Na largura tem que existir uma solda fazendo a divisão deixando um espaço de 220mm
contados da dobra para a parte de fora da folha, ou seja, a solda divide a bolsa em duas partes.
As pastas deverão ser entregues condicionadas em caixas de papelão em quantidade de 100 (cem)
unidades em cada caixa, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como
constar identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.

Unidade
2 0 0
0

3,52

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina, 01 de junho de 2017
Dr. Alípio de Santana Ribeiro - Procurador-Geral de Justiça em Exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 1239/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça LUANA AZEREDO ALVES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, para, sem prejuízo das
funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, enquanto durar as férias do titular, no período de 1º a 30 de junho de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1240/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça EDILVO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, para, sem
prejuízo das funções que exerce, responder pela 6ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, enquanto durar as férias do Promotor de Justiça José
Eduardo Carvalho Araújo, no período de 1º a 30 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1241/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das suas atribuições legais,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8220 Disponibilização: Sexta-feira, 2 de Junho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 5 de Junho de 2017

Página 253



R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 938/2017, que designou o Promotor de Justiça EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO, titular da Promotoria
de Justiça de Marcos Parente, para, sem prejuízo das funções anteriormente assumidas, assegurar a continuidade e regularidade da Promotoria
de Justiça de Socorro do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1242/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 2345/2016, que designou o Promotor de Justiça PAULO MAURÍCIO DE ARAÚJO GUSMÃO para, sem prejuízo
das suas funções, assegurar a continuidade e regularidade dos trabalhos da 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, com atuação na
3ª semana de cada mês.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1243/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a solicitação da Promotora de Justiça Fabricia Barbosa de Oliveira,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS, titular da Promotoria de Justiça de Demerval Lobão, para atuar
nas audiências pautadas para o dia 05 de junho de 2017, na 8ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1244/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
Ofício nº 176/2017, oriundo do Tribunal de Justiça do Piauí, e com fundamento no Ato PGJ/PI nº 606/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ÁUREA EMÍLIA BEZERRA MADRUGA para atuar na Justiça Itinerante a ser realizada no Antigo Salão do
Braz - Comunidade Soim, Zona Rural de Teresina, no período de 06 a 09 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1245/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO para atuar nas audiências de atribuição da
3ª Promotoria de Justiça de Teresina, pautadas para o dia 1º de junho de 2017, na 4ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1246/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação da Promotora de Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, protocolado sob o nº
14701/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de
Defesa da Infância e Juventude, para atuar nas audiências judiciais de atribuição da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, às quartas-feiras, na
1ª Vara da Infância e Juventude de Teresina, durante o mês de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1247/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista
o teor do Memorando nº 228/2017 - CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos e com fundamento no Ato PGJ nº
462/2013,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 377, para fiscalizar o Contrato nº
18/2017, que tem como objeto a prestação de serviçios de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1248/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a solicitação do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de Carvalho,
titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Meio Ambiente, para atuar na audiência de atribuição da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina, dia 20 de junho de 2017, às 9h, na sede da
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Justiça Federal, referente ao processo nº 2001.40.00.002688-6.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1249/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO para atuar no Regime Especial de Trabalho
nas Varas Criminais da Comarca de Teresina, no período de 05 a 09 de junho de maio de 2017, no Fórum Cível e Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1250/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista
o teor do Memorando nº 233/2017 - CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos e com fundamento no Ato PGJ nº
462/2013,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora CAROL CHAVES MESQUITA E FERREIRA, Analista Ministerial - Área Engenharia Civil, matrícula nº 226, para fiscalizar
o Contrato nº 19/2017, que tem como objeto a reforma da sala de psicologia e adaptação da iluminação da sala da Controlodoria Interna do
edifício sede deste Ministério Público Estadual.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1251/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das no uso de suas atribuições legais, e
considerando o deferimento da solicitação contida no Memorando nº 60/2017, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
RESOLVE:
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o servidor DANILO DE OLIVEIRA SILVA, Técnico Ministerial - Área Informática, matrícula nº 162, para se
deslocar à cidade de Parnaíba, no período de 25 a 27 de maio de 2017, para solucionar problemas no funcionamento de internet na sede das
Promotorias de Justiça de Parnaíba.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1252/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
solicitação da Promotora de Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, protocolado sob o nº
14701/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, titular da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos, para,
sem prejuízo das funções anteriormente assumidas, assegurar a continuidade e regularidade da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, a partir
do dia 05 de junho de 2017, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1253/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CPJ/PI nº 02/2017, de 11 de maio de 2017, que regulamenta o processo de eleição para formação
da lista tríplice a que se refere o art. 8º, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que o Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, em sessão realizada no dia 11/05/2017, definiu que a votação
será realizada no dia 12 de junho de 2017, das 9 às 15h,
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades funcionais os membros do Ministério Público do Estado do Piauí para participarem da eleição que resultará na
formação de lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça do biênio 2017-2019, no dia 12 de junho, das 9 às 15h, no auditório da
sede do Ministério Público do Estado do Piauí na zona leste de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1254/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o relatório conclusivo do esforço concentrado na 4ª, 22ª e 50ª Promotorias de Justiça de Teresina, apresentado nos autos do
Processo Administrativo nº 5677/2017;
CONSIDERANDO o manifestação da Corregedoria Geral favorável à prorrogação;
CONSIDERANDO o deferimento de prorrogação do esforço concentrado na 4ª e 53ª Promotorias de Justiça de Teresina, ad referendum do
Conselho Superior do Ministério Público;
CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto PGJ-CGMP/PI nº 003/2012 e no Ato PGJ nº 667/2017,
R E S O L V E
Art. 1º Designar os Promotores de Justiça Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza e Cláudio Roberto Pereira Soeiro e os servidores
Thiago Ciro Moura Ribeiro, Flávia Helena Sousa Matos Gonçalves, Francisco Eduardo Lopes Viana, Richardson Soares Mousinho e Viviane
Maria Campos Vale para participarem do Esforço Concentrado na 4ª e 53ª Promotorias de Justiça de Teresina.
Art. 2º Designar a Promotora de Justiça Luzijones Felipe de Carvalho Façanhapara exercer a função de Coordenadora-Geral do Esforço
Concentrado.
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16.4. COORDENAÇÃO GERAL DO PROCON/MPPI347458 

Art. 3º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 15 (quinze) dias, a iniciar-se em 1º de junho de 2017, na unidade leste do Ministério
Público Estadual, com exceção da servidora Viviane Maria Campos Vale, que iniciará no dia 05/06/2017, no expediente de 13 às 19h, com
prejuízo do comparecimento ao expediente regulamentado pelo Ato PGJ nº 652/2017.
Art. 4º A Promotora de Justiça Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza com prejuízo de suas atribuições nas Promotorias de Justiça
de titularidade e designações, no período do Esforço Concentrado, e o Promotor de Justiça Cláudio Roberto Pereira Soeiro, nos dias 05, 06, 09,
12, 13, 14 de junho de 2017 .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 1262/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do art. 12,
incisos I, V e XXIX, da Lei Complementar estadual nº 12/93 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí), RESOLVE APLICAR a pena
de ADVERTÊNCIA ao servidor JOSÉ MARTINS DE SOUSA JUNIOR,Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 212, lotado na 5ª
Promotoria de Justiça de Picos-PI, por ter infringido o disposto no art. 137, incisos I, III e IV da Lei Complementar nº 13/94 (Estatuto do Servidor
Público Civil do Estado do Piauí), em razão da ausência de entrega de documento à Secretaria da 4ª Vara despachado pela Promotoria,
retardando o andamento de feito criminal; da ausência de cumprimento de despachos ministeriais em Procedimentos Administrativos; retardo
injustificado na remessa de feitos aos gabinetes da 5ª Promotoria e da 4ª Promotoria, como processos que foram distribuídos, 10 (dez) dias após
o recebimento em Secretaria do Ministério Público, acarretando mais de 01 (um) atraso na interposição recursal e retardo no desempenho de
suas atividades funcionais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 1º de junho de 2017
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
FEPDC, REALIZADA EM 24.11.2016
Aos vintes e quatro dias do mês de novembro de dois e mil e dezesseis, às onze horas, reuniram-se na sala de reunião do Programa de Proteção
e Defesa do Consumidor do Ministério Público do Estado do Piauí, sito à Rua Álvaro Mendes, nº 2294 - Centro, os senhores membros do
Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor doutores: Excelentíssimo Senhor Nivaldo Ribeiro, Promotor de
Justiça, Coordenador Geral do PROCON/MPPI e Presidente do Conselho Gestor; Maria das Graças do Monte Teixeira, Promotora de Justiça da
32ª PJ de Teresina, representante titular do MPPI. Glaydston Michel Saldanha Moura Lira, Advogado, representante da OAB/PI para tratar da
pauta de reunião com a seguinte pauta: Prestamento de informações sobre processo de aquisição de bens e serviços para os projetos: PROCON
ITINERANTE e REDE PROCON com recurso do FEPDC, dentre outros pontos pertinentes;
Foram notificados pela Coordenação Geral do PROCON/MPPI para comparecimento a esta Reunião representantes das coordenadorias de
Licitação e Contratos; Apoio Administrativo; Tecnologia da Informação e Comunicação social, para pontualmente informarem cada qual, a
situação atual quanto à aquisição de bens e serviços com vistas a execução dos projetos já apresentados ao Conselho Gestor em reunião
extraordinária datada de 22/09/2016, entretanto, nenhum destes fizeram-se presentes e nem apresentaram justificativas de sua ausência.
Após a explanação os srs. membros do Conselho manifestaram-se cientes da importância dos projetos apresentados, e diante das informações
prestadas demonstrando a transparência dos trabalhos já realizados declaram-se satisfeitos e aguardaram o inicio da execução dos projetos.
O representante da OAB acima qualificado sugeriu que os recursos do Fundo sejam também utilizados para a realização de eventos direcionados
à educação para o consumo, com palestras educativas e capacitação para a sociedade em geral e inclusive para o próprio conselho. Sugeriu,
ainda, que os Órgãos responsáveis pela Defesa do Consumidor no Estado promovam investigações concernentes aos empréstimos consignados
de idosos.
Sugeriu-se, ainda, pelos conselheiros Maria das Graças do Monte Teixeira e Glaydston Michel Saldanha Moura Lira a realização de um
feirão/balcão de negociação de dívidas com bancos e lojistas.
O Coordenador Geral do PROCON informou que a sugestão feita pelo Representante da OAB já possui previsão de executabilidade, inclusive
com a criação da Escola Estadual de Defesa do Consumidor. No que se refere a segunda sugestão, informou que esta também será analisada.
Nesta reunião a Coordenação Geral do PROCON/MPPI submeteu ao Conselho Gestor do FEPDC o layout do Projeto Rede Procon para estampa
em blusa a ser custeada com recursos do fundo. Empós, o senhores conselheiros aprovaram por unanimidade a proposta como nela se contém.
Antes de finalizar os trabalhos, o Sr. Presidente propôs aos demais conselheiros presentes, a realização da 2ª Audiência Ordinária do Conselho
Gestor para dia 16 de fevereiro de 2017, às 11h, segundo previsto no art. 6º, I, da Lei nº 6.308/2013, o que foi aprovado por unanimidade. Nada
mais havendo a tratar, e nenhum conselheiro mais desejando fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião
agradecendo a participação de todos. Eu _________, Lívia Janaina Monção Leódido, servidor designado, lavrei e assinei a presente ata, que lida
e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros presentes.
Nivaldo Ribeiro
Presidente do Conselho Gestor
Maria das Graças do Monte Teixeira
Representante titular do Ministério Público do Estado do Piauí
Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
Representante titular da OAB/PI
ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FPDC
1. IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO:

Data Horário Local Coordenador da Reunião

01/06/17 Início 11:30h Término 12:30h PROCON - MPPI Nivaldo Ribeiro

2. OBJETIVOS DA REUNIÃO:
Autorização para abertura de conta no Banco do Brasil S/A, nesta capital para viabilizar assinatura de Acordo de Cooperação Técnica - ACT a ser
firmado entre o MPPI e a SEFAZ/PI com a finalidade da criação do documento "DAR Web" para a arrecadação de multas provenientes de
processos administrativos no âmbito do PROCON/MPPI, nos termos da Lei nº 036/2004;
Autorização para convocação de sessões via whatsapp e/ou e-mail, quando confirmada a leitura, por quorum de instalação da sessão;
Apresentação do Ato Conjunto nº 01.2017 que Regulamenta o pagamento de diárias pelo FPDC.
3. PARTICIPANTES DA REUNIÃO

NOME DESCRIÇÃO
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17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS-PI347400 

Nivaldo Ribeiro Promotor de Justiça - Membro Titular

Maria das Graças do Monte Teixeira Promotora de Justiça - Membro Titular

Gladys Gomes Martins de Sousa Promotora de Justiça - Membro Titular

Glaydston Michel Saldanha Moura Lira
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção
do Piauí - Membro Titular

Dênis Rodrigues de Lima Coordenador de Contabilidade e Finanças - MPPI

Edivar Cruz Carvalho Secretário do Conselho do FPDC

4. DISCUSSÃO DA PAUTA
Ao primeiro dia do mês de junho de 2017, às 11:30, sobre a presidência do Promotor de Justiça, Nivaldo Ribeiro, foi aberta a reunião
extraordinária do Conselho Gestor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor designado pelas Portarias PGJ/PI Nº 1921/2016 e
PGJ/PI Nº 1922/2016, estando presentes os acima relacionados, com a finalidade de deliberar sobre a pauta descrita no item 2. OBJETIVOS DA
REUNIÃO.
Iniciada a reunião foi designado o servidor Edivar Cruz Carvalho, como Secretário da Reunião, nos termos da Portaria PGJ/PI nº 2.036/2016.
Aberta a reunião, o presidente do FPDC propôs a autorização do conselho gestor do fundo para a abertura de conta corrente junto ao
Banco do Brasil S/A, nesta capital, no sentido de viabilizar a assinatura de Acordo de Cooperação Técnica - ACT, a ser firmado entre o MPPI e
a SEFAZ/PI com a finalidade da criação do documento "DAR Web" e conseguinte arrecadação de multas administrativas geradas pelo
PROCON/MPPI, devendo para tanto ser designado o Servidor Denis Rodrigue de Lima, matrícula 16576, CPF 644.461.403-10, para exercer a
função de Coordenador de Contabilidade e Finanças do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - FPDC. O Coordenador de
Contabilidade e Finançasé o profissional responsável por gerenciar os departamentos contábeis e financeiros, desenvolvendo normas internas,
processos e procedimentos de finanças, além de supervisionar toda parte das funções de suporte administrativo e financeiro. As atribuições do
Coordenador de Contabilidade e Finanças são: 1 - Solicitar abertura e encerramento de contas correntes; 2 - Realizar aplicações financeiras; 3 -
Realizar pagamentos e transferências através de ferramentas de gerenciamento financeira da instituição bancária; 4 - Solicitar cadastro de
senhas; 5 - Solicitar extratos das contas correntes e aplicações financeiras; 6 - planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades contábeis e
financeiras do FPDC; 7 - Assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos; 8 - Controlar as contas a pagar, conta a receber e
realizar cobranças caso necessário; 9 - Analisar e acompanhar as execuções orçamentárias, de custo e estudos econômico-financeiros, gerir as
áreas contábil, financeira e fiscal e 10 - Realizar análise e apuração de impostos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, manter
relacionamento com bancos e execução das operações financeiras. Ouvidas as razões expostas, os conselheiros presentes aprovaram a
proposta como nela se contém, ou seja, autorizam a abertura da conta corrente e designam o servidor acima identificado para as
finalidades que especifica. Em seguida foi proposto aos membros do Conselho Gestor a autorização para convocação de sessões via
whatsapp e/ou e-mail, quando confirmada a leitura, por quorum de instalação da sessão. A proposta também foi a aprovada pelos senhores
conselheiros. Por fim, foi apresentado aos conselheiros do Conselho Gestor do FPDC o Ato Conjunto PGJ/PROCON/MPPI nº 01/2017 que
regulamenta o pagamento de diárias aos membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí com recursos do Fundo Estadual de
Proteção e Defesa do Consumidor - FPDC, os quais manifestaram-se satisfeitos quanto ao pleito sugerido na 2ª Reunião Ordinária
ocorrida em data de 16/02/2017. Ausente, o Conselheiro Celso Antônio Pires Ferreira, representante da Associação Industrial do Piauí,
respectivamente. Nada mais havendo a tratar, e nenhum conselheiro mais desejando fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por
encerrada a reunião agradecendo a participação de todos. Eu _________, servidor designado, lavrei e assinei a presente ata, que lida e achada
conforme, vai assinada pelos conselheiros presentes.
5. FECHAMENTO DA ATA

DATA DA ATA ASSINATURA DO SECRETÁRIO

Em 01/06/2017

NOME DESCRIÇÃO ASSINATURA

Nivaldo Ribeiro Promotor de Justiça - Membro Titular

Maria das Graças do Monte Teixeira Promotora de Justiça - Membro Titular

Gladys Gomes Martins de Sousa Promotora de Justiça - Membro Titular

Glaydston Michel Saldanha Moura Lira Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PI Membro Titular

Dênis Rodrigues de Lima Coordenador de Contabilidade e Finanças

PORTARIA N° 18/2017
(INQUÉRITO CIVIL Nº 11/2017)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça deBarras, no uso das atribuições previstas no artigo 32,
XX, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e artigo 26, I da lei federal n.º 8625/931, e com fulcro no disposto no artigo 129, III e 225 da
Constituição Federal e no artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85.
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão público por excelência, de existência obrigatória e permanente em todos os municípios do
território nacional, encarregado de zelar pelos direitos da criança e do adolescente (artigo 131 ECA);
CONSIDERANDO que os atributos legais da obrigatoriedade e permanência do Conselho Tutelar induzem naturalmente à conclusão de que os
serviços prestados pelo órgão se classificam, à luz do princípio constitucional da prioridade absoluta (artigo 227 CF/88) e do princípio da proteção
integral (artigo 1º, ECA), como serviços públicos essenciais, inclusive para fins do artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a garantia de prioridade à criança e ao adolescente compreende a preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas, bem como a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude, nos
termos expressos das alíneas "c" e "d" do parágrafo único do artigo 4º do ECA;
CONSIDERANDO que o item 10 dos Parâmetros de Funcionamento dos Conselhos Tutelares, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA, através da resolução n° 075/2001, prescreve que o Executivo Municipal deve providenciar local para
sediar o Conselho Tutelar, bem como mobiliário adequado, telefone/fax, computadores, transporte e pessoal administrativo;
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CONSIDERANDO que, além disso, o Município é obrigado a fazer constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao
bom funcionamento do Conselho Tutelar, conforme determina o parágrafo único do artigo 134 da Lei Federal n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente);
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou oferta irregular de espaço físico, equipamentos, material de consumo, transporte e apoio
administrativo adequados e suficientes para o satisfatório funcionamento do Conselho Tutelar caracteriza OMISSÃO GRAVE do Município,
privando a comunidade infanto-juvenil de um atendimento de qualidade por parte do órgão municipal encarregado de zelar pelos seus direitos
fundamentais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a proteção dos interesses
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência;
CONSIDERANDO que em vistoria realizada na sede do Conselho Tutelar de Barras observou-se a falta de estrutura da sede, falta de materiais,
bem como que não há uma brinquedoteca ou ludoteca, dispondo de três computadores sucateados para uma equipe composta por cinco
conselheiros e um telefone sem chip e sem créditos disponíveis para ligação.
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de se averiguar e apurar a estrutura de funcionamento, condições de trabalho do
Conselho Tutelar do Município de Barras/PI.
De plano, adoto as seguintes diligências:
1. Registro e autuação da presente portaria;
2. Arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça, bem como seja dada publicidade à mesma;
3. Oficie-se ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude comunicando a instauração do feito, anexando-se cópia desta
portaria;
4. Expeça-se ofício ao Município de Barras, requisitando:
a) cópia de lei que determinou a criação, instalação e funcionamento do Conselho Tutelar, bem como suas alterações legislativas, em especial a
sua adequação ao previsto na Lei 12.696/12;
b) cópia das portarias de nomeação dos atuais conselheiros tutelares;
c) informação sobre a última capacitação realizada;
d) cópia da Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2016 e 2017, a fim de que seja averiguada a obediência ao previsto no parágrafo
único do artigo 134 da Lei Federal nº 8.069/90;
e) Informações acerca da sede do Conselho Tutelar, se trata-se de prédio próprio ou locado. Neste caso, envie cópia do contrato de locação;
f) informações sobre quais materiais permanentes, (tais como computador, impressora multifuncional, linha telefônica fixa e móvel, móveis,
veículo, etc.) e material humano (secretaria executiva, agente de portaria, motorista, auxiliar de serviços gerais), estão sendo disponibilizados ao
Conselho Tutelar;
g) informações sobre se o Município de Barras aderiu ao Programa Equipagem do Conselho Tutelar da Secretaria Especial de Direitos Humanos
da Presidência da República;
5. Seja oficiado ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barras, instruindo-o, com cópia desta Portaria,
e requisitando informações acerca de situação de funcionamento do conselho tutelar.
Para secretariar os trabalhos, nomeio as assessoras ministeriais, bacharelas em direito, Erica Micaele da Silva Nascimento (matrícula 15224) e
Marisa Mônica Gomes de Sousa (matrícula 15115).
A fim de ser observado o artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP, deve ser realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.
Conclusos, retornem os autos.
Barras/PI, 24 de março de 2017.
Silas Sereno Lopes
Promotor de Justiça, em respondência perante a 2ª Promotoria de Barras
Portaria Procuradoria Geral de Justiça n.º 2381/2016
1 Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;
b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da
administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;
II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
PORTARIA N° 20/2017
(INQUÉRITO CIVIL Nº 13/2017)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas
disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da
Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição da República atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37, I, da Lei Complementar n° 12/93 e do artigo 32 da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 5.583 de 11/07/2006 regulamentada pelo Decreto nº 12.569 de 16/04/2007, concede às pessoas com
deficiência, o direito de ir e vir com a gratuidade de passagens de ônibus entre os municípios do Estado do Piauí, tendo como beneficiários
pessoas com deficiência física, mental, autistas e síndromes similares, auditiva ou visual comprovadamente carentes;
CONSIDERANDO as previsões legais relativas à aplicação das sanções de advertência, multa, revogação unilateral da concessão, permissão ou
autorização, suspensão, cassação e declaração de inidoneidade, em face das transportadoras que desrespeitarem os dispositivos de lei sobre
passe livre (Decreto Federal nº. 5.934/2006 e artigo 10 c/c artigo 78-A da Lei nº. 10.233/2001);
CONSIDERANDO que foi noticiado a esta Promotoria de Justiça, pelo Senhor Silvano Santos Macêdo que embora seja pessoa com deficiência e
possua o passe livre intermunicipal da Secretaria de Transportes do Estado assim como o passe livre do Governo Federal, quando tenta
embarcar na rodoviária de Barras rumo a cidade de Teresina nos ônibus das empresas Irmãos Coragem, Fretur e São Joaquim não lhe é
permitido;
RESOLVE-SE:
InstaurarINQUÉRITO CIVIL PÚBLICOcom a finalidade de se apurar o cumprimento do direito ao passe livre às pessoas com deficiência no
sistema de transporte coletivo intermunicipal pelas empresas Irmãos Coragem, Fretur e São Joaquim.
De plano, adoto as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o artigo 7º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
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17.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI347427 

17.3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI347688 

Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria desta Promotoria de Justiça, bem como seja dada publicidade à mesma;
Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso - CAOPDI, a fim de que
seja dado conhecimento da instauração do presente procedimento, conforme determina o artigo 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Em sede de diligência inicial, determino que sejam intimados os representantes legais das Empresas Irmãos Coragem, Fretur e São Joaquim
para prestarem declarações;
Determino, outrossim, seja oficiada a Associação dos Deficientes deste Município a fim de que informe se existem outras pessoas com
deficiência que não estão sendo atendidos pelo passe livre;
Para secretariar os trabalhos, nomeio as assessoras ministeriais, bacharelas em direito, Erica Micaele da Silva Nascimento (matrícula 15224) e
Marisa Mônica Gomes de Sousa (matrícula 15115), em atendimento ao disposto no artigo 6º, §1º da Resolução CNMP nº 23/2007.
A fim de ser observado o artigo 9º da Resolução nº 23 do CNMP, deve ser realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.
Conclusos, retornem os autos.
Barras/PI, 30 de maio de 2017
Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva
Promotor de Justiça, titular da 2ª Promotoria de Barras

Portaria GPJSP Nº 12/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu Promotor de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí, resolve abrir o
Procedimento Administrativo no 03/2017, a fim de tomar providências para fazer funcionar e acompanhar a rede de proteção à criança e
adolescente, no âmbito do Município de São Pedro do Piauí.
Nesse sentido, juntem-se vias dos Ofícios PJSP números 97, 98, 99 e 100, todos de 2017.
Além disso, providenciem-se:
a) registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria;
b) nomeia-se o Assessor de Promotoria Rodrigo Morais Leite para secretariar os trabalhos.
São Pedro do Piauí(PI), 09 de maio de 2017.
NIELSEN SILVA MENDES LIMA
Promotor de Justiça
Portaria GPJSP Nº 13/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu Promotor de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí, resolve abrir o
Procedimento Administrativo no 04/2017, a fim de tomar providências para fazer funcionar e acompanhar a rede de proteção à criança e
adolescente, no âmbito do Município de Agricolândia.
Nesse sentido, juntem-se vias dos Ofícios PJSP números 97, 98, 99 e 100, todos de 2017.
Além disso, providenciem-se:
a) registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria;
b) nomeia-se o Assessor de Promotoria Rodrigo Morais Leite para secretariar os trabalhos.
São Pedro do Piauí(PI), 15 de maio de 2017.
NIELSEN SILVA MENDES LIMA
Promotor de Justiça
PORTARIA GPJSP nº 14/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu Promotor de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí - PI, resolve abrir o
Procedimento Preparatório nº 10/2017, a fim de apurar possíveis irregularidades na contratação de servidores no âmbito do Município de São
Pedro do Piauí - PI.
Nesse sentido, oficie-se o Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí - PI para que apresente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento do respectivo ofício, a relação de todos os servidores do órgão, indicando o cargo, a forma e a data de provimento.
Além disso, providencie-se:
a) Registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria, encaminhando-se cópia da mesma ao Diário Oficial dos Municípios e, também,
afixando-se cópia respectiva no átrio desta Promotoria, a fim de conferir a publicidade exigida pelo artigo 4º, inciso VI, da Resolução nº 23/2007
do CNMP;
b) Envio de expediente ao CACOP, comunicando a instauração do presente feito, com remessa de cópia da presente Portaria, conforme
determina o artigo 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008 do CPJ/MP-PI.
Para subsidiar os trâmites deste procedimento fica designado Rodrigo Morais Leite, Assessor de Promotoria.
São Pedro do Piauí (PI), 23 de maio de 2017.
NIELSEN SILVA MENDES LIMA
Promotor de Justiça
PORTARIA GPJSP nº 15/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de seu Promotor de Justiça da Comarca de São Pedro do Piauí - PI, resolve
converter a Notícia de Fato nº 56/2017 e a Notícia de Fato nº 57/2017 em Procedimento Preparatório nº 11/2017, a fim de apurar a legalidade de
processo licitatório para aquisição de medicamentos por parte do Município de Agricolândia - PI.
Nesse sentido, junte-se aos autos do supracitado Procedimento Preparatório resposta enviada pela Prefeitura de Agricolândia, formalizada por
meio do Ofício nº 25/2017 GAB/PREF/AGRICOLÂNDIA.
Além disso, providencie-se:
a) Registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria, encaminhando-se cópia da mesma ao Diário Oficial dos Municípios e, também,
afixando-se cópia respectiva no átrio desta Promotoria, a fim de conferir a publicidade exigida pelo artigo 4º, inciso VI, da Resolução nº 23/2007
do CNMP;
b) Envio de expediente ao CACOP, comunicando a instauração do presente feito, com remessa de cópia da presente Portaria, conforme
determina o artigo 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008 do CPJ/MP-PI.
Para subsidiar os trâmites deste procedimento fica designado Rodrigo Morais Leite, Assessor de Promotoria.
São Pedro do Piauí (PI), 29 de maio de 2017.
NIELSEN SILVA MENDES LIMA
Promotor de Justiça

Procedimento Investigatório Criminal nº 001/2017
PORTARIA Nº 005/2017
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17.4. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI347858 

O Ministério Público do Estado do Piauí, pela 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, com esteio nos arts. 127 e 129, da Constituição Federal,
c/c art. 1º1 e seguintes da Resolução CNMP nº 13/2006, que regulamenta a instauração de Procedimentos Investigatórios Criminais pelo
Ministério Público,
Considerando o teor do Ofício nº 22/2017 - MPE - 2ª PJP, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, dando conta da instauração de
Procedimento Administrativo destinado ao acompanhamento de criança em suposta situação de risco;
Considerando que há indícios de que a genitora da criança, srª Maria Edna Lima da Silva, teria entregado a própria filha para um casal, Maria do
Socorro de Brito Alves e Lucimar Alves de Araújo, residentes no município de Cocal - PI, em troca do pagamento de determinada quantia em
dinheiro;
Considerando que tais indícios, caso confirmados, caracterizam o crime previsto no art. 238 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
Instaura-se o Procedimento Investigatório Criminal nº 001/2017, determinando-se, desde já:
1 - sejam notificados os investigados para tomarem conhecimento da instauração do presente PIC:
- em relação à investigada Maria Edna Lima da Silva, expeça-se notificação para que compareça ao gabinete da 1ª Promotoria de Justiça, no dia
21 de junho de 2017, às 8h30min, podendo se fazer acompanhar de advogado;
- em relação aos investigados Maria do Socorro de Brito Alves e Lucimar Alves de Araújo, expeça-se carta precatória para a Promotoria de
Justiça de Cocal, a fim de que sejam ouvidos pelo Exmº Promotor de Justiça, drº Francisco Túlio Ciarlini Mendes, podendo se fazerem
acompanhar de advogado;
2 - seja comunicada a instauração do PIC ao Exmº Procurador Geral de Justiça, com espeque no art. 5º2 da Resolução CNMP nº 13/2006;
4 - seja publicada a portaria de instauração no Diário da Justiça, para fins de publicidade, por meio da Secretaria Geral do Ministério Público;
5 - Seja registrada a instauração do presente PIC no livro competente e no SIMP.
Piracuruca, 31 de maio de 2017.
Luana Azerêdo Alves
Promotora de Justiça
1Art. 1º O procedimento investigatório criminal é instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do
Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo como
preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.
Parágrafo único. O procedimento investigatório criminal não é condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de
ação penal e não exclui a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública.
2 Art. 5º Da instauração do procedimento investigatório criminal far-se-á comunicação imediata e escrita ao Procurador-Geral da República,
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral de Justiça Militar ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei.
Procedimento Investigatório Criminal nº 002/2017
PORTARIA Nº 004/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, pela 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, com esteio nos arts. 127 e 129, da Constituição Federal,
c/c art. 1º1 e seguintes da Resolução CNMP nº 13/2006, que regulamenta a instauração de Procedimentos Investigatórios Criminais pelo
Ministério Público,
Considerando a notícia-crime no sentido de prática do delito previsto no art. 1º, I, da lei nº 8.176/91, que trata, em termos gerais, acerca da
adulteração de combustível, cuja autoria é atribuída a Mathias José de Sena Machado, proprietário do Posto Machado, localizado no município
de São José do Divino;
Considerando a necessidade de aprofundar a investigação, o que não se mostra viável no bojo da Notícia de Fato nº 007/2016, instaurada
inicialmente para a realização de diligências preliminares;
Converte-se a Notícia de Fato nº 007/2016 no Procedimento Investigatório Criminal nº 002/2017, determinando-se, desde já:
1 - seja procedida a mudança da capa, com a numeração adequada ao PIC, numerando-se, por sua vez, as folhas do PIC;
2 - seja notificado o investigado para, querendo, apresentar nova manifestação ou ratificar os termos da petição já acostada, podendo fazer a
juntada de novos documentos, com esteio no art. 7º2 da Resolução CNMP nº 13/2006; bem como para apresentar cópias, em mídia, da portaria
MAPA nº 678, de 31/08/2011 e da portaria MAPA nº 105, de 28/02/2013;
3 - seja comunicada a instauração do PIC ao Exmº Procurador Geral de Justiça, com espeque no art. 5º3 da Resolução CNMP nº 13/2006;
4 - seja publicada a portaria de instauração no Diário da Justiça, para fins de publicidade, por meio da Secretaria Geral do Ministério Público;
5 - Seja registrada a instauração do presente PIC no livro competente e no SIMP.
Piracuruca, 31 de maio de 2017.
Luana Azerêdo Alves
Promotora de Justiça
Art. 1º O procedimento investigatório criminal é instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do
Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo como
preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.
Parágrafo único. O procedimento investigatório criminal não é condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de
ação penal e não exclui a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública.
Art. 7º O autor do fato investigado será notificado a apresentar, querendo, as informações que considerar adequadas, facultado o
acompanhamento por advogado.
Art. 5º Da instauração do procedimento investigatório criminal far-se-á comunicação imediata e escrita ao Procurador-Geral da República,
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral de Justiça Militar ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei.

PORTARIA Nº 73/2017
PROCEDIMENTOPREPARATÓRIONº 39/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, por sua representante signatária, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando, assim, com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna, o qual confere à assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo seus serviços
considerados de relevância pública, garantidos mediante políticas socioeconômicas que visem à redução do risco de doenças e de agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal Nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é categórica ao dispor sobre a gratuidade
das ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO que o direito fundamental à saúde também é exigível em sua dimensão objetiva, consectário da obrigação do Estado de dar
cumprimento às garantias institucionais propositivas asseguradas em normas jurídicas;
CONSIDERANDO a notícia veiculada no site oficial da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí acerca da subscrição de contrato pelo Secretário
da SESAPI para a construção de nova maternidade na capital do Estado, com previsão iminente para início das obras:
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Edital de Inscrição nº 071/17, de 02 de junho de 2017.347573 

19. OUTROS 
[]

19.1. EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA

ATO INFRACIONAL – Teresina-PI347795 

<<http://www.saude.pi.gov.br/noticias/2017-05-04/7941/nova-maternidade-de-teresina-obras-devem-iniciar-em-maio.html>> [Acesso em:
24/05/2017].
CONSIDERANDO o vultoso numerário do pecúlio público destinado à obra em questão, a saber, aproximadamente 84 milhões de reais - com
recursos de emenda de deputados federais e do Tesouro Estadual - e a necessidade de dar-lhe adequado emprego;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de que a obra em tela atenda à RDC Nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, do Ministério da Saúde (que
dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos
assistenciais de saúde);
CONSIDERANDO a notável carência de estrutura no que se refere à alta complexidade materno-infantil no Estado, face à crescente demanda;
CONSIDERANDO, por fim, a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução
nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 39/2017, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do CNMP, a fim de acompanhar a obra da nova maternidade estadual, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
diligências:
1. Autuação da presente PORTARIA, juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Solicitação ao Secretário de Saúde do Estado que submeta o projeto de construção da nova maternidade estadual à equipe de engenharia da
DIVISA e, então, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento dessa solicitação, encaminhe a este órgão ministerial cópia do
parecer técnico emitido por aquele órgão;
3. Nomeação do Sr. Ícaro Sol Almondes Santos, Assessor de Promotoria de Justiça, para secretariar este procedimento, como determina o Art.
4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
4. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de maio de 2017.
KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO
Promotora de Justiça - 12ª PJ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 071/17, de 02 de junho de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados:ERNANDES PEREIRA RODRIGUES, VITOR ANDRÉ VIANA,IRLANY DE SOUSA DA SILVA, JADIR
DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA, PATRÍCIA SANTOS COSTA OLIVEIRA E AS ESTAGIÁRIAS ÍRVILA DE OLIVEIRA GONCALVES E MARIA
DE LOURDES NUNES PEREIRA DA SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
O Doutor Reginaldo Pereira Lima de Alencar, MM Juiz de Direito em exercício na 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina/PI,
no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos do artigo 40, XXII, "c" da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.176 de
12 de dezembro de 1979), Provimento nº 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017-GJ deste Juízo, que foi designado o dia
01.06.2017, às 08:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara da Infância e da Juventude desta Comarca de Teresina/PI, para a audiência de
instalação da CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da
Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 01 de junho de 2017.
Eu, ____________ (Márcio Santana Soares), Secretário designado para funcionar na Correição Extraordinária, subscrevi.
Reginaldo Pereira Lima de Alencar
Juiz Corregedor
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